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FORMALIZAÇAO DA NECESSIDADE

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso I, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela

viabilidade da contratação.

DADOS DA UNIDADE SOLICiTANTE

Fundo Municipal de SaúdeNOME

10,584.052/0001-06CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte em contratar uma empresa para o

fornecimento futuro e eventual de combustíveis (gasolina e diesel) para atender as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde é extremamente vital para garantir o abastecimento contínuo e regular
da frota de veículos utilizada nos serviços médicos oferecidos à população.

Essa contratação se faz necessária para assegurar que os atendimentos médicos, transportes de
pacientes e entregas de medicamentos sejam realizados de forma eficiente e ininterrupta,
contribuindo assim para a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde. Além disso,
contar com um fornecedor em conformidade com as normas da ANP garante a segurança e qualidade
dos combustíveis utilizados nos veículos, evitando possíveis danos aos mesmos e garantindo a
eficiência operacional.

É imprescindível que as entregas sejam programadas e também emergenciais, de forma a atender
todas as demandas operacionais da Secretaria de Saúde, garantindo assim que não haja interrupções

abastecimento que possam comprometer a realização dos serviços essenciais à população. Dessa
forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento se mostra como uma
medida fundamental para garantir a continuidade e qualidade dos serviços de saúde oferecidos à
comunidade de Capinzal do Norte.

no

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Adalberto Freitas Paiva da Siiva

Capinzal do Norte - MA, 4 de Junho de 2024

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindoifo Flório, n> s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

WWW/.capinzaldonorte.ma.gov.br
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Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário

015/2024
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AUTORIZAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de estudo e planejamento da

com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação

da viabilidade técnica e econômica da contratação, respeitando-se os critérios mínimos estabelecidos no § 12

do artigo 18 da Lei 14,133/2021, conforme quadro resumo abaixo:

UNIDADE AUTORIZADA

Fundo Municipal de SaúdeNOME

10.584.052/0001-06CNPJ

NECESSIDADE OBJETO DO ESTUDO

A necessidade da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte em contratar uma empresa para o

fornecimento futuro e eventual de combustíveis (gasolina e diesel) para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde é extremamente vital para garantir o abastecimento contínuo e regular

de veículos utilizada nos serviços médicos oferecidos à população.da frota

Essa contratação se faz necessária para assegurar que os atendimentos médicos, transportes de
pacientes e entregas de medicamentos sejam realizados de forma eficiente e ininterrupta,
contribuindo assim para a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde. Além disso,
contar com um fornecedor em conformidade com as normas da ANP garante a segurança e qualidade
dos combustíveis utilizados nos veículos, evitando possíveis danos aos mesmos e garantindo a
eficiência

É imprescindível que as entregas sejam programadas e também emergenciais, de forma a atender
todas as demandas operacionais da Secretaria de Saúde, garantindo assim que não haja interrupções

abastecimento que possam comprometer a reaiização dos serviços essenciais à população. Dessa
forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento se mostra como uma
medida fundamental para garantir a continuidade e qualidade dos serviços de saúde oferecidos à
comunidade de Capinzal do Norte.

operacional.

no

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Adalberto Freitas Paiva da Silva

Capinzal do Norte - MA, 4 de Junho de 2024

Prefeitura Municipal de Capinral do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n« s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhio, Brasil

www.capinzaldonorte.nia.gov.br
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Lidiane f^reira da Silva

Secretária

003/2021
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Unidade Requisitante

Fundo Municipal de Saúde, 10.584.052/0001-06

Alinhamento com o Planejamento Anual

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD n® 31.

(í

Equipe de Planejamento
Adalberto Freitas Paiva da Silva

Problema Resumido

Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis (gasolina e diesel)
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o abastecimento
contínuo e regular da frota de veículos, essencial para a realização de atendimentos médicos,
transportes de pacientes e entregas de medicamentos, com fornecimento em conformidade com

normas da ANP, entregas programadas e emergenciais, visando assegurar a eficiência e
qualidade dos serviços prestados pela Secretaria, evitando interrupções no abastecimento e
garantindo o cumprimento das demandas operacionais.

L_©
as

atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

Em

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A necessidade da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte em contratar uma empresa para o
fornecimento futuro e eventual de combustíveis (gasolina e diesel) para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde é extremamente vital para garantir o abastecimento continuo e regular
da frota de veículos utilizada nos serviços médicos oferecidos à população.

atendimentos médicos, transportes de

realizados de forma eficiente e ininterrupta.
Essa contratação se faz necessária para assegurar que

pacientes e entregas de medicamentos sejam i.
contribuindo assim para a qualidade dos serviços prestados pela Secretaria de Saúde. Além disso,
contar com um fornecedor em conformidade com as normas da ANP garante a segurança e qualidade
dos combustíveis utilizados nos veículos, evitando possíveis danos aos mesmos e garantindo a

os

eficiência operacional.

Prefeitura Municipal de Caplnial do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n® s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil
www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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É imprescindível que as entregas sejam programadas e também emergenciais, de forma a atender
todas as demandas operacionais da Secretaria de Saúde, garantindo assim que não haja interrupções

abastecimento que possam comprometer a realização dos serviços essenciais à população. Dessa
forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento se mostra como
medida fundamental para garantir a continuidade e qualidade dos serviços de saúde oferecidos à
comunidade de Capinzal do Norte.

no

uma

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

1. Fornecimento de combustíveis (gasolina e diesel) em conformidade com as normas da ANP.
2. Garantia de abastecimento contínuo e regular da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde.
3. Capacidade para realizar entregas programadas e emergenciais de forma ágil e eficiente.
4. Quaiidade dos combustíveis fornecidos, garantindo a durabilidade e eficiência dos veícuios.
5. Disponibilidade de monitoramento do consumo de combustível e controle de estoque.
6. Cumprimento de todas as exigências legais e fiscais relacionadas ao fornecimento de combustíveis.
7. Suporte técnico

8. Preço competitivo e forma de pagamento adequada à
9. Certificação ambiental e sustentabilidade na operação de fornecimento de combustíveis.
10. Garantia de continuidade do serviço por todo o período contratual estabelecido.

e atendimento rápido para solução de problemas ou emergências,
administração pública.

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO©

1. Contratação de postos de combustível tradicionais:
Vantagens:

- Fácil acessibilidade, com uma grande quantidade de postos de combustívei disponíveis no
mercado.

- Possibilidade de negociação de descontos em compras em grande quantidade.
- Entregas programadas e emergenciais atendidas com agilidade.
Desvantagens:

- Processo burocrático e demorado para abertura de contas corporativas.

- Preço variável de acordo com o mercado, sujeito a oscilações diárias.
- Pouca garantia de qualidadedo produtovendido.

2. Contratação de distribuidoras de combustíveis:
Vantagens:

- Garantia de fornecimento contínuo e regular, sem interrupções no abastecimento.

- Possibilidade de negociação de contratos de longo prazo, garantindo preços fixos.
- Maior controlede qualidadedos produtos,atendendoàs normas da ANP.
Desvantagens:

- Menor flexibilidade em termos de entregas emergenciais.

- Dependência de uma única empresa para fornecimento, podendo haver probiemas logísticos.

Prefeitura Municipal de Capinial do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n« s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil
www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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- Menorvariedade de opções de postos para abastecimento, comparado com o mercado
tradicional.

3. Contratação de empresas especializadas em gestão de frota e abastecimento:
Vantagens:

- Serviço de consultoria especializada na gestão eficiente de combustíveis.
- Monitoramento constante do consumo de combustível e possibilidade de identificação de

oportunidades de economia.
- Maior controle sobre os gastos com abastecimento.

Desvantagens:

- Custo adicional pela contratação do serviço de consultoria.
- Possível resistência dos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde à mudança no processo de

abastecimento.

- Menor controle direto sobre as decisões relacionadas ao fornecimento de combustíveis.

Essas são algumas das possíveis soluções disponíveis no mercado para a contratação de empresa
fornecimento de combustíveis para a Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. Cada umapara o

apresenta vantagens e desvantagens específicas, sendo importante avaliar cuidadosamente cada
opção de acordo com as necessidades e prioridades da Secretaria Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODOw

A escolha da solução de contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis (gasolina e diesel) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde foi
pautada em diversos critérios técnicos, operacionais e econômicos que visam garantir a eficiência e
qualidade dos serviços prestados pela Secretaria, evitando interrupções no abastecimento e
assegurando o cumprimento das demandas operacionais.

Primeira mente, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço garante a expertise
e experiência necessárias para lidar com a complexidade logística envolvida na entrega de
combustíveis. Além disso, a empresa terá a capacidade de atender às normas da Agência Nacional do
Petróleo,garantindoa qualidadee segurançados produtosentregues.

A entrega programada e emergencial, conforme previsto no edital de licitação, é essencial para garantir
0 abastecimento contínuo e regular da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, que é
fundamental para a realização de atendimentos médicos, transportes de pacientes e entregas de
medicamentos. A pontualidade na entrega dos combustíveis é crucial para evitar qualquer tipo de
interrupção nos serviços prestados pela Secretaria.

Aiém disso, a contratação de uma empresa para esse fim permite um melhor controle e fiscalização
dos gastos com combustíveis, contribuindo para a eficiência e transparência na gestão dos recursos
públicos. A possibilidade de estabelecer metas de consumo, monitorar o desempenho da empresa

Prefeitura Municipal de Capintal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n« s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil
www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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contratada e realizar ajustes quando necessário são vantagens importantes dessa modalidade de
contratação.

Dessa forma, a

combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipai de Saúde se mostra como a opção
mais adequada para assegurar a continuidade e quaiidade dos serviços prestados, dentro dos padrões
legais estabelecidos pela nova Lei de Licitações.

escolha da contratação de empresa para o futuro e eventuai fornecimento de

QUANTITATIVOS E VALORES1 —

. ..

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preço
Estimado TotaiUnidadeQuantDescriçãoitem

combustível

com as

COMUM.GASOLiNA

automotivo em conformidade
características constantes nos regulamentos

técnicos vigentes da Agência Nacional do
Petróleo-AN P	
ÒLEO DIESEL S-10. combustível automotivo
em conformidade com as características
constantes nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional do Petróleo -
ANP		
ÔLEÕ DIESEL COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as
características constantes nos regulamentos

técnicos vigentes da Agência Nacional do
Petróleo-ANP 		

R$0,0050.000 LitrosR$ 0,001

R$0,00Litros80.000R$ 0,002

R$0,0020.000 LitrosR$0,003

R$ 0,00Valor Global;

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇAOdia r

A contratação não será parcelada.

o3, RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa para fornecimento de combustíveis para atender a Secretaria Municipal
de Saúde, espera-se alcançar uma redução nos custos operacionais, pois sera possível obter melhores
condições de preço e qualidade dos produtos, isso contribuirá para a economia de recursos financeiros
da Prefeitura de Capinzal do Norte.

Prefeitura Municipal de Caplnial do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, ns s/n, Vista Alegre, Capinial do Norte, Maranhio, Brasil
www.c3plntaidonorte.ma.gov.br Página 4 de 6
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Além disso, o abastecimento contínuo e regular da frota de veículos da Secretaria permitirá um melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, uma vez que garantirá a
disponibilidade dos veículos para os atendimentos médicos, transporte de pacientes e entrega de
medicamentos. Isso possibilitará a realização dessas atividades de forma eficiente e sem interrupções,
colaborando para a eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Assim, a contratação da empresa para fornecimento de combustíveis trará benefícios em termos de
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, otimizando os processos e
contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população de Capinzal do Norte.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento das necessidades de combustíveis da Secretaria Municipal de Saúde,
considerando a frota de veículos e as demandas operacionais.

2. Elaborar termo de referência específico para a contratação de empresa fornecedora de
combustíveis, em conformidade com a nova lei de licitações 14.133/2021.
3. Realizar pesquisa de mercado para identificar potenciais fornecedores de combustíveis que atendam
aos requisitos estabelecidos.

4. Capacitar servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, visando garantir o correto
cumprimentodas cláusulasestabelecidase a qualidadedos serviços prestados.
5. Estabelecer um plano de comunicação entre a Administração e a empresa contratada, para garantir
0 acompanhamento e monitoramento eficiente da prestação dos serviços.
6. Considerar a necessidade de realizar outras contratações complementares, como por exemplo,

serviços de manutenção preventiva da frota ou gestão de abastecimento, para garantir a eficiência e
continuidade no fornecimento de combustíveis.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a
viabilidade e contratação desta demanda.

IMPACTOS AMBIENTAIS

Possíveis impactos ambientais incluem o aumento da emissão de gases poluentes na atmosfera e
potencial vazamento de combustíveis para o solo e águas. Para mitigar esses impactos, é importante

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n« s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão. Brasil
www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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exigir que a empresa contratada siga normas ambientais rigorosas, como a utilização de combustíveis
mais limpos e a implementação de medidas de prevenção de acidentes.

Além disso, é fundamental garantir que a empresa adote práticas de economia de energia e recursos,
como a otimizaçãodas rotas de entregae a manutençãoadequada dos veículos para reduzir o consumo
de combustível. Também é importante estabelecer um sistema de logística reversa para o descarte
adequado de embalagens e resíduos gerados durante o transporte
combustíveis.

e armazenamento dos

A contratação de empresas especializadas em reciclagem de óleo usado e outros resíduos provenientes
do fornecimento de combustíveis também é uma medida importante para minimizar os impactos

ambientais e garantir a sustentabilidade da operação.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Capinzal do Norte - MA, 5 de junho de 2024

Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário

015/2024

Prefeitura Municipal de Capinzai do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Fiório, n* s/n, Vista Alegre, Capinzai do Norte, Maranhão, Brasil
www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requísitante

Fundo Municipal de Saúde, 10.584.052/0001-06

XI

LLU

0^0 Equipe de Planejamento
Adalberto Freitas Paiva da Silva

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol
e diesel) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o
abastecimento contínuo e regular da frota de veículos, essencial para a realização de
atendimentos médicos, transportes de pacientes e entregas de medicamentos, com fornecimento
em conformidade com as normas da ANP, entregas programadas e emergenciais, visando

assegurar a eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria, evitando interrupções
abastecimento e garantindo o cumprimento das demandas operacionais.

Ri

.0

no

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.
Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos do TCU.

suas

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.	
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.	

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.	

PESOPROBABILIDADE

1Muito Baixa

2Baixa

5Média

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA 1 CNPJ; 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n® s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

www.capin2aldonorte.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade	
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

8
Alta

10
Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

PESODESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).	

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

IMPACTO

1Muito Baixo

2
Baixo

5Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável.Médio

8Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto

Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10Muito Alto

''f"

● ● J.»

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMOMUITO ALTO

RISCO ALTO RISCO EXTREMOk RISCO ALTORISCO BAIXO RISCO MEDIOALTO

RISCO MÉDIO RISCO ALTOMÉDIO RISCO ALTORISCO MEDIORISCO BAIXO

O

d
RISCO MÉDIORISCO MÉDIORISCO MÉDIO< RISCO BAIXORISCO BAIXOBAIXO

a.

S

RISCO MÉDIORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXORISCO BAIXOMurro BAIXO

MUITO ALTAALTAMEDIABAIXAMUITO BAIXA

PROBABILIDADE I.
V".' ●

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Falta de Planejamento Adequado

Etapa

Planejamento

ProbabilidadeImpacto

Alto Alta

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n® s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dano

Falhas na estimativa de consumo e na definição de especificações técnicas dos combustíveis.

Ações Preventivas

Realizar estudos detalhados de consumo histórico e projeções futuras

Definir claramente as especificações técnicas dos combustíveis

Ações de Contingência

Estabelecer contratos emergenciais com fornecedores alternativos

Ajustar as projeções e especificações com base em feedback contínuo

Responsável

Responsável

Risco Alto ● Escolha Inadequada do Fornecedor

Etapa

Seleção do Fornecedor

Probabilidade

Média

Impacto

Muito Alto

Dano

Contratação de fornecedor incapaz de atender às necessidades ou que forneça combustíveis de baixa qualidade.
Ações Preventivas

Realizar uma análise criteriosa das propostas e qualificações dos fornecedores

Verificar a reputação e a capacidade técnica dos fornecedores

Responsável

ResponsávelAções de Contingência

Implementar um plano de contingência para a contratação de um novo fornecedor

Monitorar continuamente a qualidade do fornecimento e desempenho do fornecedor

Risco Extremo - Atrasos na Entrega dos Combustíveis

Etapa

Gestão Contratual

ProbabilidadeImpacto

Muito Alto Alta

Dano

Interrupção das atividades da Secretaria Municipal de Saúde devido à falta de combustíveis.

Ações Preventivas

Estabelecer cronogramas claros e cláusulas contratuais de penalidades por atraso

Manter comunicação regular e acompanhamento junto ao fornecedor

Ações de Contingência

Elaborar um plano de contingência para emergências, incluindo estoques de reserva

Negociar prazos e condições flexíveis com o fornecedor para situações emergenciais

Responsável

Responsável

ETP riS 00101/2024 - Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis

(gasolina, etanol e diesel) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo o
abastecimento contínuo e regular da frota de veículos, essencial para a realização de atendimentos médicos,

transportes de pacientes e entregas de medicamentos, com fornecimento em conformidade com as normas da
ANP, entregas programadas e emergenciais, visando assegurar a eficiência e qualidade dos serviços prestados
pela Secretaria, evitando interrupções no abastecimento e garantindo o cumprimento das demandas
operacionais.

Capinzal do Norte - MA, 7 de Junho de 2024

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, ns s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

Mrww.capinzaldonorte.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

lt.( /n% ^
Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário

015/2024

l/r:»

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA { CNPJ: 01.613.309/0001-10

AV. Lindolfo Flórío, s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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FLESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN2AL DO NORTE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP

Ao

Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO Vi. § le DO ARTIGO

18 DA LEI 14.133/2021..

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referendais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inidalmente escolhida se mostra a mais viável,

entretanto, nos termos do § is do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tai levantamento.

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação,

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.122/2021, com vistas a

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável,

poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Capinzal do Norte - MA, 7 de Junho de 2024

(

\:\J ^
Lidiane Pereira da Silva

Secretária

003/2021

Prefeitura Municipal da Capinial do Norte - MA | CNPJ: 01.613.309/0001-10
AV. Lindolfo Flório, n« s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, Brasil

www.capinzaldonorte.ma.gov.br
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CAPIMZAL DO MORTE
^'P-.í^uiu

PREFEITURA MUNICIPAL DP: CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfu Fiório, s/n" - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNI*J: «1.613.309/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

DESPACHO

Conforme necessidades da Secretaria de Saúde foi produzido um relatório de

estimados, referente ao fornecimento de combustíveis para atender aspreços

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, estamos encaminhando relatório para
Setor de Licitação com preços estimados, extraído do Portal Banco de Preços. Com base
em tal procedimento encaminho os autos do presente processo, para as cabíveis
providencias.

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

1. Em conformidade com a Instrução Normativa N- 65 de 07 de Julho de 2021,
informamos que foi realizado pesquisa de preços para futura aquisição dos produtos
neste processo licitatório, onde o preço de referência foi formado baseado em
contratações similares de outros entes públicos.

2. Os valores de referência adotados foram a média dos valores obtidos na pesquisa de
conformidade com a Instrução Normativa N- 65 de 07 de Julho de 2021.preços, em

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas
médias não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de
referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Capinzal do Norte - MA, 10 de junho de 2024

Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n- 015/2024
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PRKFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n“ - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

RELATÓRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
EXTRAÍDO ATRAVÉS 00 SITE BANCO DE PREÇOS

Fonte da pesquisa: https:jlwww.hancodeprecos.com.br
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Relatório de Cotação: Combustível para a Secretaria de Saúde 10 06 2024

Pesquisa reali/ada entre 10/(16/2024 I5:1S:42 e 10/(16/2024 15:21:13

KclaUinusrrjiU.no dix III IS:2!:2S (II-. Idr24i>. 14061

Hm conformidade com a InsinjçJn KonnalivaN’ 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

Mítodo Matemático Aplicado; Mediana dos preços obtidos - Preço calculado coui bnse ua mediana dc todos os preços selecionados pelo usuário pata aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de

clancatos íe;a par.

rwi/mwl'ui>ví4o;V6i»06.o V‘SjifcHrjrAWWér.W/f/ai»-<a,íii),«,4r/« e3‘. ■<r<H'w“drp.tf»iicriíi».«-naaM<<j«ii<toev»KV'»’ÇKetwití«-/VCl'.Wca.*i««mJnM»;i/ií<:4c<s>.o<r
ííffintçio ^ uilor etfimôJa.'

Ueni 1; ÜASOLINA COMUM, combustível automotivo em confomiidade com as caracterisücas constantes iios regulamentos técnicos vigentes da Agéucia Nac
ional do Petróleo - ANP

Descrição: (lASOLINA COMUM, combustível automotivo cni conformidade com a.s características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agencia
Nacional do Petróleo- ANP

TOTAI.PKEÇO EST.

CAI-CU.ADO

RS 6,06

PERCEViUALPREÇO

ESTIMADO

RS6,06'(ün) '

gUA-NTlRADEPREÇOS,'

PROPO.STAS

Rí 303,000,0050.0005'6

Data

l.icilaviin
Preço Compras

fiDVemaiiirnlals

PreçoIdcnUDcaçãoÓrgão Público

VPrcgiOiãUlOlJ J6A1&2023 RS 5.68
UASO;«0866

06.200.745/0001.80 ● PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO1

RS 5.68
Valor Unitário

Data

Ucitaçãn

Preço

Público

PreçoidenlifleaçioÓrgão l'úblieo

03/05/2024 RS 6.28209113
Pccfciiuia Municipal dc LmiaCanitais1

06184253000149- 03.’i)5'2024 RS 6,06

1-000034.2024

MLNICIPIO Dü PIIDREIItAS2

06769798000117. 23i3)4.1024 RS5.87

l-(«n035-2ü24

SfUNICIPIO DEHARRADO CORDA3

10/04/2024 R$6.30292476Prefeitura Municipal de Anupá do Maranhão4

RS 6.13
Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 6.1)6

Relalânogaradonodía 10/06/2024 IS 22:28 (IP: 167.240.146.36)
Co<!iaoV*laçíei:Ltiy2cebbaAJOIOtre«esVVjp«Q%2bpNlxlmlJK|1C3Se|Le HUBnp-.m6WAH3cl%30
hnp //bancod«»ecoj.t«iTi.br/Cani6ca(»oAuten6ei<»ecle7tokeníLl.y2eebtsAJOI01nC6cqW2p»Q%252BpNt>dmUK)103Sa)iE(|HU8nPtm6WAN253d%253d 1 MO
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igcilU!.‘> liit Agenci^ací»Ittin 2: ÓLF-O DIESF.L S-10, tumbustível aulomoiivn em combrmid-Je eiiiii as carjeicristicas eonstanic!. nos ergulamentos lécrti
nai lio Potiólcu-ANP [
Uvserieün: ÓLEO DIESEL S-10. eumbustível automotivo em confoni.iuttUe com ss can.ciefÍ!.iicas constarles nos ergulamentos técnicos vigentes ila Agência N

RUIRlÇAe

acionai do Petróleo - ANP

TOTALPKECO EST.

CALCl-XAnO

RS 6.33

PERCF.NTLALPKEtO

ESTIMADO

RS 6j3 íuiii

QEANTIHADF-PRECOS/

PROPOS1AS

R$ 506.400,00«Ü.OUO4/4

Data

l.kUac3u
Prec" Csinipi‘as

(fOvernamentais

PreçnlilcnilllcucêuOrgã» Púlillcu

1gA)l/2024 RS 6,86NTregio;82’023

IIASG:4,S3204

(rovemo do Estado do Maranlido | PREPF.ITLRA Mü.sJICiPAL DE IMPERATRIZ1

K$ 6.K6
Valor Unitário

Data

Preço

Públici)

PreçnIdenlillcaçãnÒrgáii Público Licitação

03-'05/2024 RS5.W2<»9I13
Pttfciniia Municipal de Lima Camposl

23/04/2024 R$5,S006769798000117-1-

18)0(362-2024

MLNlflPIO Dl- HARRADOCOKI3A

033 2023_PaniDrama 27/12/2023 RS6,o8Prefeitura Municipal de Painaiama3

RS 6.17
S'alur lliiítário

Mcdiiiiia dos Preços Obtidos; RS 6J3

cni conformidade com as ca.-acten'slicas coiiálaiiies nos regulamentos técnicos vigentes da Agêncialiem 3; ÓLEO DIESEL COMUM, combustivd aumnioüvo

N.icional do Pelróleo-.ANP . j . ●
Descrição: ÓLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo cm coiilbrmidade com as caracicrisiicas constantes nus regulamentos teemeos vigentes da Agen
cia Nacional do Petróleo - ANP

TOTALPREÇO E.ST,

CALCULADO

RS 6,16

PERCENTUALPREÇO

ESTIMADO

RS6,l6lun)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS
RS 123.200.0n

20.0004. 3

Data

Licitação
PreçoPreço Compras

Governamentali

Idcnlincação
Orgão Piibliei.

N“Pres»o;822023 18,3)1/2024 RS 6.86

IIASG:453204
Gos-emo do EíUdO do Maranhão | PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZl

RS 6.86
Valor llniiirio

Data

Licitação
PreçoPreço

Público

Identificação
Órgão Público

03/05/2024 R$5,74299113
Prefeitura Municipal de Lima Campos1

06117071000155- 17,04./2024 RS 6,54

l-OüOOl.3-2024
NÍUNIOPIO DE liURlTl2

RS 6,14
\alnr Ifnilãrio

CódigoCódigo
Unidade

Medida

dede PreçoDcsuncrado DataPreçn

PMS

UEDescrição ProduKi Insuiii»Ihsumo

2l

06A)6/2ü24 RS 5,78Nãor.UII0U4221MAOLEO DIESEI. COMBUSTÍVEL COMUM

METROPOLITANO S-10 OU S-300

RS 5.78
Valor Unitário

R.laloi1og«rndonadia10Al6/2024 15'22:28(m:16r.24a.14t.M)

hnp i/baocodapieeos.coin.
m 2/10
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Mediana dof PrcvosOblido$; RS 6.16 M

RUBRICA .

RS 932.600,00\’alar Global:

Detalhamento dos Itens

Ilein I: GASOLINA COMUM, combiislível aulumoiivo em eonformidade com u» caracierisiicas consiantes iios rcgiilameiuos técnicos vigentes «la

Agência Kacional tio Pcimlcn - ANP

Mrdiana dus Prcfio Oblidus; RS 6,U6Prreo Ksliniadu Calculada: RS 6,06Per(cnlual: ■l'rvçv rsdmaUo: R$ 6.06 (un)

Observiiçii)
MeuTÍÇHO

OASOl.INA COMUM, combustível auiixniMit ii era conlonniijede com as caiacicrisiica* conslamcs nos regulsmenios técnicos «gemes d

d Agencia Nacional do Pciróleo-ANP

Obsesva^io Item
jO.nOO Litros

I

KS $,68
Precu ICotnprav(jovernamenlais) t: Mediana das Pniposias Finais
hn I All. y>ial^ (t,t .íeO? ,lejnlh-iüf 2021 ficj n' ÍA.iSil

CNPJ: 06 21)0.745 0001-81)

Órgàn: PRFFF.ITURA MUNICIPAL OE PINHEIRO

()b)elo: Ucgislio dc Piocos para luiura e evemiial aqüi.tiçào dc combustível (gasolina comum c
aditivada, óleo ditscl S50U c SIO). para atender a demanda das Secretarias do municípiu

dc Pinheiro- MA. conforme condiçóes, quantidades c exigências estabelecidas neste

lidiulcseus anexos..

Descrição; Gasolina - Gasolina Uso: Para Auiomolitus , Classiticaçio .Adilivada . Iiidicc De
Ocian.igcm: lad 05 Min

CalMal; 46150* ● Uso: P;ira Automotivos ! Ulassinccçiío: Adiiivada | índice De Octanogciii: lad
')5 Min

Data: 26/06/2025 09:00

Modalidade: Preg3o Eletrônico

SHP: SIM

Identiíieaçío; N'Pregãu:242015 / t!ASG:9S0869

Loie/ltcm: il

Ala: Link Ala

AdjiidicaçJo; 27/06/2025 17:47

IlumologaçSa: 04./07/2025 16*10

Fonle; www.cimiptasíovemaraemais.gov.br

Quantidade: 40.500

Unidade: Litro

UF: MA

Valarda Proposta FinalKar2o Social do FornecedorCNP.I

R$ 5,68POS rO BOM-VIVER - COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI41.619.917/0001-56

●VENCEDOR*

.Marco: Periohras

Falirkantc: Pclrotirat

Modelo: Coniiinnc cdnal

Descrição; GasnIinaUso: Para Autómolivos. Classincaçlo. Adiüvada, índice De Ücuiijgem. lad 95 Nfin

F.nrtcrcço;

KS 6.28
Preço (Outros Entes Póbiienx) I; Mediana das Propuslas Flaait

/n, ll.ln i‘duí.va5JcU?<lc.'a/6<..le í/aiN-/4./JJ;

RolotOrio gerado no dial0d)6/2024 15:22:28 (IP: 167.249.146.^)		

nnp rArancDdeprecoa com
3/10
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J2._5_; ü3/05/20ÇfllÇO

Mcidalidadc; PregJ» para Registro ilc Preço

RUBRICA

l(knliricaçãv: 294113

l.ule/ltem: 1/2

Ata: l.mkAla

Voiitc: u"A'w.tx>rialdccumpi:ispubticas com bi

Quantidade: lS.9lin

(Jnídnde: L

Ilala
Órgio: Prefeilurj Municipal Uc Lima Campos

Objeto: Rr.tilSTRO DE PREÇOS para fittuca c c-.-emaai ccr!ra’Sv3o rii. pessoais, jiíaicais) para
o íomccimCTílo de eombusiívcis para scieulirs auiorr^íoics. ee inier»ssc dolu

Adinimslração Pública.

Descrição: GASOLINA CO.MOM - liASOLlKA COMUM

CF: MA

Valor da Proposta KinalKa/2(» Social do FornecedorC.NPJ

RS(i,2KD.B.MOIA COMERaOfl7,255.0l2/00ni-l>6

●VENCEDOR’

Marea: LARCO <X>M. DE PRODLTOS DE PETKüLEO LTDA

Fabricante: Vabficanir nào informado

Mii.lclci: OASOLINA COMUM

Jtcscriçuo: Desençáo i:Sa) informada

Endereço:

KS 6.1)6
Preço lOulrus Entes l’úhlic«ç) 2: Mediana das I‘rop«stas Finais

/.!.■ 11 Au, .S‘'.)o /.VeS./a IJr ,ÍC Julho át -’0.’/ doí u' !4 ISSl

Órgão: MliNICIPJO DH PEDREIRAS

Objeto: [I.ICiT.ANET] - Regismi de Preços, pata futi.rr,eveni;u. I e iwicelada anui.siçSo de
eombustívets automolcvo.s para atenda as n.-cc.«idadcs da Prefeitura Municipal Je

PedretrosMA.

Descrição: (íasolina Comum ● Gasolina Comum

Dato: O3.05'202il 14:00

Modalidade: Pregío - Eletrônico

SRP; S1.M

lilcmiticaçau: Uí.lS42530UOU9-I-U00034-2024

Lote/item; C4125634

.Ata: N A

Homologação; 13 Ü5'2024 00:00

Fonte: liiips;/i''A-wu.'.gov.br/piiep.pi-br

Quaniidade: 21)1.251)

Unidade: Lilro

IIF: MA

Valor da Proposlu FinalRaeão Social do FornecedorCMM

RS 6.06L. A. DA SILVA MORAES I.TDA02.557.2'(»'0Wl-O9

●VENCEDOR’

Marca: Marca nSo infnrinad.i

Fabricante: Fiiliric.tmc nSo infentiodr.

Descrição: Descrição não informada

Ejidcreço:

RS 5,K7
Preço (Outros Kiilcs Pülilkus) .1: Mediaus das Pniposlus Ficais
Ifrf. II An. yjulShS ile Id Je Julho ili Idd) fLoi a' N. Ui)

Relaiww gemdoi» (ta 1CW6/2024 15 22:28 (IP: 167.240.146.33)
4/10



^ aòo (l:>QOk
’V0PROC. . "Ví:-;

Daiii: 2:>04.-:0M ILOn

Moíljlidadí: l’reg3o-Ç
SRP: MÃO

Idcniillvavã»; 0í'76y79S()0íl| 17-1 ●(M10(B5.20:4

l.ole/líem: l/407Mnd

Ala: M/A

Homulogação; 30 04;2024 HOiOO

Konlc; Imps-Awviw.gov.lir/piicp.pl-bi

Quantidade: 100.000

Órgin: MLTvICIPIO DL liARRA IXJ CORDA
.as:

Objelii: [I.IC ITANET! - CDnliaisçiu de empfe-..a especializada no Ibireciir.enlo ae coinLusiivcis
ssUadeada RURRirA.^^IgüMilina comum c Dicòcl Comum, Oko Diesel Slüi, para ^upr; o» i:

frota dc veículos Ja Sircrciaria de ínfracstmiur.i i ila Sccrclai la d%* Pl.invjiHt'cnto,

Orçamcflio e G«$»üo

Dcscríçfto: Gasoilua Cumum ● Gasolitia Comum

linídadc; l.iirü

LF: MA

VaUirda PropokU FinalKa/3o Suclal cin KurnecedorCNP.I

R$5,87
D. M. CABRAL02.059.08&‘OOOM:

*VENCEDOR*

M«r<a: Marea o2o infurmada

Fabrkanle: Pabncani« nio Itifomiado

DKcrIffla: Dcscriç&o iiàu informada

Ehdcfcvo:

RS MO

l’re«n (Ouires Enlee Públicn») 4; .Mediana das i’ropos1a> Hnais
Im.IlAit y Ml'S 6Í H'Ji Mho Jr '<V! lUi i"/< Uit

»4la: I1HI4,'2024 17:01

Modalidade; l’n;sai> paro Regiscro dc l’reçu

SRP: SIM

Idcnlilkação: 292476

LuIc;Tleia: M

..\la: Link Ala

Fanie; MAvw.ponalileeompraspuhlicas.cmii br

Quantidade: K4.000

linidade: I.

liF: MA

Órgâii; Prcfciliua Municipal de Amapá do Maranhão

Objcln: Seleç;V> da proposta apta a gerar o resultado dc cuiitralavJo mais vantajosa visando o
REOISTRO DE PRF.ÇO.S para ftilum c evenlual Contratação de pessoaisl juiíjinats)

o Eoniccimcnln da combustíveis c iubiirtcanics pata abastecimento dos veículos c...jidra

Descrição: Gasolina Comum ● automotiva, mlcroriltrada, dc acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo. - Oasolina Comum - auiomoiiva, mictofillrada, de
acoitlocoma legi.slação d;i Agência Nacional ilc Peitóleo.

Valor Ja Proposta Final
Karão .Social do FornecedorCNPJ

RS 6,IW
ALDR SOUSA07.626.368/0001-09

●VKNClilWR*

Marca: Penoinás

Fabricainc: babucanic não informado

Modela: Lido

Descrição: Descrição náo informada

Fodereço:

RS 6.60
SM DA SILVA MEXO115.891.M8/OOOI-I9

.Marca: .Marca nà-i inliamad.1

FabrlcnoCc: Fjhiic;inlc não irríomiado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Relalcaío uaraao no dia 10106/2024 15 22:29 IIP: 167.249.146.3C)
5M0
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PROt. ●

licm 2: OLF.O DIESELS-10.c<imbuilivd auumioiivti i.tii confuntinlítlcçtmi as caracicrislicas eonsianits nus rcgulaniciuos u;crk->!i vigcmcs da

Agência Nacional do Pcirólco - ANP

L
*

i

Percentual; - Prevg Ksihi^üii Cjit|:ul«li>rKS í,33 Mnibna dos Preçus Olilldm: KS 6,3?Preçu P^sllmadot KS ii.B (uni

Obsers açãot^ujiKídadc ncscriçãti

Ól-RO [)1ESEI- S'!0, cümhuslivd automoiivo cm coní\ií;<‘ir.Aiffc com íc, caravíiTÍiácits Cimsianlcs nos regulamento!; iccnicos vigenics da

Agencia Nacional do Petróleo - ANP

Oli«rvaçàú ItemSfl.OOO l.itTPs

2

RS 6.86Piiçi) (Comprai Govcrnamçmaív) I; Mediana das Piuposlas Finais

ínr íAlt. y.Ui / Ví»? ileP'".K'JnJUode '-0.'/ llvia~l4JJJl

llala; 18/01/2024 Oó llO

Modalidade: Pregóo Rlcirúnico

SKP: SIM

Idcntincação! N"Pregao:822ü23 / UAS(i;4.??204

Lote/ltem; /i

,\la: Link Al.i

Adjudicaçãii: 18/01/2024 12:12

Homologação: 30/01i2024 13:00

Foiile: wwu.corapraigcvcmaniciiuiis.gov.br

Ouaniidade; 334.125

Unidade: Litro

L'F: MA

Ôrgân: Governo do l●sU(io do Maranhão
PRl-HEITUHA MUNICIPAL DL IMPER ATRIZ

Objelir: Us»gislro de Preço pata aintralação de Empresa es|seciali/jd« no lonircimento e

abastecimento de combustíveis diilipo Gasolina comum eóleodiesd S-10 e S-.500, para

aiender a trota de veículos próprios da sectciarin municipal de imnspotie e serviços

públicos..

Descrição; Óleo diescl - (jlco Diesel Uso: Automotivo . Apiesemação: Cotn üiodicsd ,

Composição* Concentração Dc Pntolre 16 MG K

CatMot; 46I54S- Uso: Automotivo | Apresentação. Com Eiodicscl | Composição: Concenctação

i3e Enaofrc 10 MG/KG

Vaiar d:i Proposta KInalRa/ão Social do ForuecedurCNPJ

RS 6,86AUTO POSTO GUIMARAES LTDA.02.85S.790rt)001-l2

●VENCEDOR* t

.Marca: SHELL

Ktbricaale: PETROBRAS

Modelo: DIESELSIO

Ilejcriçto; Óleo Diesel Uso: Auiomotivo . Apeseotacío: C«n lüodiesrl, («inposiçjo: Ccncentiaçio De Eiwcifte lOMG K

F.nder^ço:

RS
Preço (Outros Flntet Piihlicos) 1; Mediana tias Propostas Flitois
ht t/.írr. i'du/ViíJ*íI/4i»/otto.(o2n?/í/r» u' U t.f.l/

Órgão: Prefeitura Municipal dc Limu Campis

Objeto: líEGISTRl.i DE PREÇOS par:i liilur.i c cvçiilmd contralação (*m pesioj(s) joridica(s) para
o fomccimcnlo de combustíveis |)ar.i vcícuIon u;itomol»-.'cs. dc interesse desij

Administração Público.

Descrição: ÓI.F.O DIESEL S-ld - ÓLEO DIESEL S-l»l

Daii: 03,05/2024 20:20

Modalidade: Pregão p.tra Regisiro de Preço

SRP: SIM

ideittilicação: 29yll3

Lotc/Rciu: 1/3

Ala: link Ala

r<m í c: u'w^v,p( )rl:il cJclo m pnispitb I i . com .hr

Quantidade: 300.^16

L'n1iJa<lc: L

ÜF: MA

R*lalóriog«tador>ô<JialCW)6/2024l5 22:2â(lP:167.245.140.:6) a.. ^

hctp /A»ancod«fr*eo« con^
6/10
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pSO^OÍ
PROL .■'●'●lyo

kf

FL9_
lium 3: ÓUnO DIESEL COMUM. cüinbusi(vcl aulomoiivo em eonfomiiitadc co)n.is camelcrísiicas con.siaiucs nos rcgul.imcníM tifcnin.5iv:gcmc5 J.i

Agêiieia Nacional do 1’eiróleo-ANP

\Udhnailos Trc^ot OlitiJos: KS 0J6Trcço R$6, >6l*rc(Q EMlmado: RS 6J6 {ui\) RiTccRnial: ●

ObsenaeioQuantidade Descrícfto

ÓLEO DIESEL COMUM, combu.stivel úulomutivo cni conformidade cor.i as catacierislicas coiisiaiiles nos tcgulamciiiüs técnicos vigcnlc

s da Agência Nacional do PeüóIco-ANP

Observaedo Iicm20.000 Litros

J

K.S 6.00
Hrcçu (Compras Governamentais) I: .Mediana das Propusias Finais
;ia lAri i-dalS-AfdrOyiIrJulIusd. MIfLrtit-IADí'

Orgâo; Governo do l.islado do Maranliâo

l’Rl:FF.miHAMUSiai‘AI, DE IMPERAFRI/

Objeto; Registro de Preço para conlrauçào de Empresa espcciaiizada no fornecimento e
abastccinietiio ile ciimbnslivcis dodpo Gasiiliii.i comum eólcodiescl S-lOe S-5()(l, |)atH

atender u frota dc veículos ptópnos da sccrcuiria municipal dc tunsporte c .scrviçtis

públicos..

Descriçin: Óleo diesel - Óleo Diesd U.so: Automotivo, Apre.scntaçào: Com Biudicsd ,
Composiçúo. Conccuiroçào IX* Enxofre 500 Mç/Kg MG^K

C'atMat: 477915 - Uso: .Automotivo ] Apresentação: Com Biodicscl | Composição; Concentração

Dc Enxüfic 50n Mg. Kg MG.KG

Data; I &/01/2024 09:0n

Modalidade: PiegSo Eletrônico

SRP; SIM

Idcntific-açâ»: bn>rcg3ii:X2202.) .'UAS(i:4.i3204

l.ote/ltem: .'2

Atx: l inlcAia

Adjudicação; 18/01,2024 12 12

Homologação: 3ü.'01r2024 13:00

Fonte; vvwtx^.compra-sgovcrnamcnCais.Bov.br

Quantidade: 321.97$

Unidade: Litro

UF; MA

Valor da Proposta FitialUacão Social do KonireedorCNPJ

02.855.790(0001-12

●VENCEDOR*

Marca: SlIFl.i.

Fabricante: PF.TTsOBRAS

M(h1cIo:1)TF-SELS500 ,
Descrição: Óleo Diesel D«o: Aultmiodvo. Aprc«cnUçio. Com Biuiioel, Conip.«içâo: Concenlração Dc Enxofre 500 MgXg MCi. k

Endereço:

RS 6,86
AUTO POSTO GU1MARAES LIDA.

R.S 5,74
Preçn (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: 1‘rcfcitura Municipal de l.ima Campos

Objeto; REOISTRt' DF. PRFGUS para futuia e eventu;d conliaiuç.ln dc pc5st>a(s) jitridica(s) p;ira
II lomccimcnto dc combustíveis paj-a veículos automotorc». dc intircssc desta

"Administração Pública.

Descrição: ÓLEO DIESEL S-SÜO (COMUM) - OLEO DIESEL S-500 (COMUM)

Data: 03)05/2024 20:20

Modalidarle; Pregão para Registro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 199113

I.Dtc/Iteni: U6

Ata: I ink Ala

Eonle: wvAv.poilaldecom()r:ispuhlicas.com l>r

Quantidade: 11.116

Unidade: L

UK: MA

S RotalonoQ«radonodia10«6«í2415 22;2SpP:107.249.14e.36)

(^1
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PROC ■

Valor da Proposta ^3a^

Rugátr-A __M

Kaxão S^K^al do Foir.^ccdoiCSPJ

FLS
74ID.R.MOTA COMERCIOl)7.255.Ül’/l)()0l-06

●VENCEDOR'

M»rc»: LAKCOCOM. DEPRODl lOS DE PETKDi. -lvi I 1'!:,'.

E4tirk<in(e: Etibritame nío ínliirmaLln

Modílo; ÓLEO DIESEL S500 COMUM

Deuiiçio: Dncrtçlonio infnnruda

Eiidcr<(o:

KS 6,54l'rc(u (Outrc)s Eii1i:> Eiiblicus) 2: Mcdiuna das ]’i npuslur I liiais

hi H tri i'da IS 65 JeH? dtr Julh<i Jt: 2ll]l ll r: d'' í« Ii5l

Órcão: MCNiCIPIO DE BURITI

Objeto; ConlriUç2ci ik- empre.va cs|)ccial;/aila iw fumvxitr.viiio dv rii-obiistívcl pjia jlcnda os
dsTuandas dc dtvcrsas sca ciarias do Mmiirípio dc BuntrM.A

Dcscriçío; DIF-SF.I. S-501) tCOMUM) ● DIESEL S-500 (COMUM)

ilalo: 17 04.202410:00

TModalidodc: Pregão ● Eletrônico

SRP: SIM

Idciilincaçio: 0611707IOOOIS5-1-OOOOI3-2024

l.ole/ltciii: 1/3

Ala: N.'A

Hi>molüj;avao; 23.04,^2024 00.00

F«nlc; htlps:/ss-ww.gov.br/pncp'pl-br

Quantidade: 330.000

Unidade: LITRO

I F: M.4

Valor da Proposta FinalKa/ãn Socinl do FornecedorCM“J

RS 6.54
I.UZ EM.ACF.DO PKTKOl.F.O LTD.A27.125.388/Ü00I-03

●VENCEDOR*

Marca: Marca nio hilormada

Fabricante: Fabricoraenão intormade

Draericão: DcacríçSo não ínnxtnada

Kiidercfo:

K$5.7a
Preco PMS 1:

;«< s .jiis6í,kimd.Mhnir:,r:;,U'’j'id iifi

Código llisuiiio 1: IKKH14221

Código tnsumo 2:

Tabela: SINAPl - Sistcr.id Naciontil dc Fcsipiiva dc Ctivios i: InJices

Objeto: OI.FO DIESEL COMBU.SHVFi. COMUM METROPOLITANO 5-lti OU S-500

MêsrAno: ()U04.'2024 Otl 00:00

UF; MA

Unidade Medida: l

Preco Dcsoiicradu; NSo

i RdatóHo gerado no dia 10/06/2024 15:22:28 (IP: 167.24^.140.50)
r* C «I go VaMaçâo: Lüy2cebti}AJDIOtnC6cgW2psQ%2fcpNbdmUKj 1 f ol ^ U8r PtmSSVA^ 3d %Sd
í .rn D f/bancodeprocos.com. ^/CefWfcactafcâi»«»c*dadeVlokenaLtiy2ctttÍ4.;LJlf>j)C6coW7i.*OS2 WopNbdm JK|1036e(i£QHUdnPtm$WA%253d%2S3d 9/10
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PROc; .

ILFLSLvlrato dc 1'uiitcs Utilizadas ncsie rclatóriu●líi

l
'X

ATENÇÃO - O Bantii dc Pvt^os -i uma solução »rcniil^^'ècvi^id'i-^ I^M^ICf&Sçpwnuisudispostos cm Uis vijjemcs, liismiçôcs
Normativas, Acórdãos. Kcgulamriitos, Uccrctus c Ponv^tS^S^Usiito- fflutes aovp'"''*'"cnia's. complemiiitarcs e sites
dcdumíniu amplo, usistema iiáo ccunsidciTÍd»uimr Cunto'ç,*^^«f»}B»ft* i»» piw|ui«ssejam realizadas deforma sitiiira.áüile

»{*efícax. « 1

■t? 4»

Fonles ulili/adas nesta cotação:

Doru; 29/05/2024 >1:41:30

Acessar a fonte anui
1 - 1’orlal Nacional de Contratações Piililicas

iHI|is://»«v\v.jiov.br/|)ncp/pl-l>r

Dala: 03/06/2024 10:57:13

Acessar a fonte 2Ulili
2 - Portal de Compras Publicas

ssAS'W.put1u1deeon)praspublicus.eom.t>r

Data: 21/05/2024 15:27:13

Acessar a fonte agui
3 - ComprasNet

svww.coinprasitovcrnamcntais. ituv.br

lima; >0/06/2024 15:19:57

Acessar u fonte uriul
4 - Kolsa Hi asileira de Mercadorias

vvsvsv.blimiictllcitacues.cum.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CAPINZAL DO NORTE (MA], 12 de junho de 2024.

Ao Ilmo. Senhor

Carlos Renan Pires Pinheiro

Responsável pelo Setor de Contabilidade

Prezado Senhor,

Venho através deste solicitar informação sobre a existência de dotação
orçamentária em virtude de abertuTá' de ^Processo Licitatório para a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Sa.úde, provavelmente com a elaboração de Ata
de Registro de Preços.

0 valor total estimado para execução; do objeto, com base em pesquisa de preços
realizada, é de R$ 953.600,00 (novecentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais].

votos de elevada estima eAproveito a oportunidade para reiterar

consideração

Atenciosamente,

y\dalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n® 015/2024



PRCt- '●
„?J— —

X

FLS/

RygfilfiA
^KirLITC^4 i vMk..^i i _

CAP\Ul^\L tK> cfiCfífTlL

PRKFKITUUA ,^H^1.^.t^'ívL t^rl CAI'ir<Z/.L 1)0 NOK TK

Avenida Lindüífi; Hloiiu, i'ii ’ - Visía Alegre

Capiii--al dü Norte - Maranhão
CN?.Í:'ól.dU.-^üy/üOOi-lü

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Ao Exmo. Sr.

Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário Municipal de Saúde

Senhor Secretário

Em atendimento Lei Federai n= 14.133/2021 e alterações posteriores, venho
através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da
Contratação de empresa para o futuro e aventual fornecimento de combustíveis para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, e diante do possivel REGISTRO DE
PREÇOS nos termos da legislação vir.enta^-Jpdicação da dotação orçamentária fica
postergada para o momento da fojiVnalizáção d'o contrato ou instrumento equivalente
conforme dispõe o art. 17. do Decreto F,ec)'--ral iiT^11.462/2023

k* *●

após a realização doDesta forma, sugerimos a-contlnuidade do processo, e

procedimento licitatório e antes da ass;r,áU;.'^^d(s7 Cohtrato(s) Administrativo ou qualquer
outro instrumento de contratação Rrmagq(s) corn base na respectiva ^Ata de Registro de
Preços, 0 seu retorno, para fins de comP;'óV?çã9, da existência de dotação orçamentaria com
saldo suficiente para custeio da despesa,, . ● .

Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de
contratos administrativos correrão por conta dosPreços, as despesas decorrentes destos _

recursos específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração.

:024.NCFtTE - MA, 12 de junho dCAPINZAL

Carlos Rensn Pires4rtrti>e:ro
Sstor.de Contabilidade

l ●* ,
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

À

Ilustríssima Senhora

Lidiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Nesta

Senhora Secretária.

Venho através do presente expedietíte, após a conclusão dos Atos Preparatórios

exigidos pela Lei n® 14.133/2021,inerentes à.fase interna da licitação, solicitar a Vossa
Senhoria que AUTORIZE a Comissão Permanente de Contratação deste poder executivo
municipal a abertura de Pro.cediinehlo/Licitatorio, tendo por objeto a contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender às
necessidades da Secretaria Municipal de rSaúde. 0 processo será conduzido conforme as

disposições da Lei Federal n^ 14.13S/2021. que estabelece normas gerais de licitação e
contratação para as administrações públicas, observando-se também as disposições
específicas do Decreto Municipal n^ 001/2024. Adicionalmente, serão aplicadas as
disposições pertinentes da Lei Complementar n** 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n» 147/2023, no que couber.

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao presente ofício, o Termo
de Referência para aprovação e autorização.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos sinceros
votos de apreço.

Capinzal do Norte (MA], 14 de junho de 2024.

Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Pt-rcaria n^ 015/2024
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TERMO DE REFERENCIA

1. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. 0 objeto da presente licitação é o registro de preços para o objeto de Contratação de empresa
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal depara o

Saúde, conforme condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de
Referência.

1.1.1. 0 valor estimado de que trata o objeto desta licitação foi determinado através de pesquisa
de preço de Mercado para fins de aferição.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, não podendo esta função ser exercida por qualquer outra unidade
administrativa externa a jurisdição do licitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA.

1.3. Não serão aceitas propostas que apr.eseqtarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.4. A licitação será do tipo menor preço por item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse.

1.5. O licitante deverá oferecer proposta.psra o quantitativo do item cotado.

1.6. 0 Pregão Eletrônico será do tipo menor preço, considerando o valor unitário do item,
referente ao objeto especificado ne.st£' Termo de Referência;

2 - DO ATENDIMENTO A LE! COMPLEMENTAR N= 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N^ 147/2014, conforme n ca.so.

2.1 A presente licitação possui ITENS cias.sificarins corno AMPLA PARTlClPACAO a todos os
interessados legalmente autorizados a atur.rem no ramo pertinente ao objeto desta licitação.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1 0 procedimento licitatório a ser adolad.o é o PREGÃO ELETRÔNICO para REGISTRO DE
PREÇOS que obedecerá, integralmente, às seguintes disposições: Lei n^ 10.520, de 17 de julho de
2002: Decreto n® 3.555, de 08 de ugosio de. 2000; Decreto 3.784, de 06 de abril de 2001;
Decreto n°10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto n« 7.892, de 17 de julho de 2013, e suas
alterações; Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto n^ 9.488, de 30 de
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agosto de 2018, e subsidiariamertte peia Lei tí.666/93, da 21 de junho 1993, e suas alterações; Lei
8.078, de 11 de novembro de 1990 (Cód.i'^o de Defesa do Consumidor;), com as suas alterações e

demais legislações pertinentes e, ainda,'pelo .estabelecido no instrumento convocatório que
permear o referido certame.

3.2 Este Termo de Referência foi elaborado erri cumprimento ao disposto na Lei 10.520/2002,
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n^^ 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores e pela Lei
Complementar n^ 123/06 de 14/12/2006, e nas demais normas legais e regulamentares.

3.3 Fundamentação Legal: Art. 3^, Inciso 1 da Lei Federal 10.520/2002; Art. 8°, Inciso II,
Decreto Federal n^ 3.555/2000; Lei Federal 8.666/93, Decreto Federal 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013, Decreto n^ 9.4S8/2018, Lei Federal n^ 10.520/2002, Lei Complementar
ns 123/2006,Lei n“ 8.078/1990e demaisnormasj^ise regulamentadora.

* ' ‘
4.D00BJETIV0: i, - . '

4.1. O presente Termo tem como objetivcr-estabèlecer os requisitos mínimos, normas, padrões,
diretrizes gerais e outras exigências-quêippsçain^araTrtlr a fiel execução do objeto quando da
necessidade da aquisição dos bens subsidiando', tecnicamente a realização de Procedimento
licitatório e/ou setor responsável pelo rece);iin,ento,e fisçalizaçâo dos bens a serem adquiridos.

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

n«

.» ●

5.1. lustifica-se o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde que sao-necessárioí diariamente para o abastecimento de

diariamente.atividadesdemais veículos ,,,ytiiizados . em suasambulancias

5.2. Justifica se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas características dos
bens por se tratar de contratações frequentes tendo em vistas as necessidades da Administração
Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde.

5.2.1. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5.2.2. Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

classificação de bens comuns, nos termos da6.1. Os produtos do objeto licitado enquadram-se na
Lei n® 10.520, de 2002, do Decreto n® 3.555, de 2000, do Decreto n®10.024, de 2019, e do Decreto
n® 3.784, de 2001, por possuir padrões dç desempenho e características gerais e especificas
usualmente encontradas no mercado.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Além das obrigações dispostas no Editai, também são obrigações da CONTRATANTE;
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7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

7.1.2. Receber os produtos adjudicado.s, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e
condições estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das
especificações do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal,

responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplican(^as.sançòes cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratáda no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRÍTAbÀ, iKorrénda de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

aceite do servidor

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas na Lei Federal n- 10.520/2002, na Lei Federal n^ 8.666/1993 e
nos demais normativos de regência, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços;

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE:

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do
contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.
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8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

-

9 - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS - '

9.1. Se a licitante vencedora, injustificadamenté, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas
na ordem crescente de preços par2,_neg.ociaf:ão, sujeitando-se o proponente desistente às
seguintes penalidades: , ●

a] impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos;.

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

9.2. 0 atraso injustificado na prestação dos serviço.s ou entrega dos materiais sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos per cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo (Ha;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos jiur ceiiio) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeirt; dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do
valor do contrato.

9.3. Além das multas aludidas no item antari^r, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções
à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
Contrato:

a) advertência escrita; : -

b) impedimento para participar de licitação e assinar
CAPINZAL DO NORTE/MA.

c) declaração de inidoneidade para participar do licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as
condições de reabilitação;

contratos com Prefeitura Municipal de
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d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valer total do Contrato;

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a",
prevista na alínea “d’’.

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

9.6. A Contratada estará .sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os niatoiiciis^^fn destoníormidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o mriv.étial rpeusado pela contratante;
w < * ●

● ***

c) descumprir os prazos e condições pr^ywrâs F/egão.'

9.7. As multas deverão ser reco!hjda,s,,n9.p,ç^z^q *^*3^ consecutivos contados da
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

9.8. 0 valor da multa poderá ser descorijqdò dQs. pagamentos
Contratada, amigável ou judicialmente.

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Adminisiiação, peio prazo de até 05 (cinco) anos, enquanp
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

e “c" poderão ser aplicadas conjuntamente com a

ou cobrado diretamente da

ou

PAGAMENTO. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E10

DESCONTOS

em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por10.1 0 pagamento será feito em favor da oiiipre.sa
meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota

minados os números das respectivas requisições.Fiscal/Fatura, em que deverão ser disi

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela.SBcretarja Municipal de Saúde, conforme solicitação e
entrega dos produtos.

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA
10.3.1 ● No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor
devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do
efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor .Amplo- IPCA, mediante aplicação da
seguinte fórmula:
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AF = [[1 + IPCA/100) N/30-1] x VP. onde:
AF = atualização financeira;

IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimpleíiiento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

10.4- - COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS K DESCONTOS
10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, ondei-
AF = atualização financeira: ● T
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ad Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa; ■
N = número de dias entre a data doádinnílemento daetapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao prinçípal mais o reajuste.

11- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBIETQ: ,.

11.1 - COMBUSTÍVEIS: DO ABASTEClMENTjUjOS VEIÇ-ULOS

11.1.1. O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da
"Requisição de Abastecimento” e/ou "solicitação de abastecimento” conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta foimialização, todas era
02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa,-para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a outra
da Secretaria solicitante, para aferição, emitida pelo servidor designado pelo CONTRATANTE,
contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim como data,
numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e será devidamente
assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento.

11.1.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA,

no endereço indicado na proposta.

11.1.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA,
dentro do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de
horário das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e eventualmente aos sábados, domingos.

11.1.4. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume menor que o-solicitado, contaminação por quaisquer elementos não
presença de outras substâncias,em percentuaisalém dospermitidos em sua composição ou a

autorizados em sua composição.

11.1.5, O combustível recusado deverá .ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATAD.A da notificação da recusa expedida
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pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

11.1.6. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

11.1.7. Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo
máximo de 1 (uma) hora, após o recebimejito da notificação de descontinuidade dos serviços
emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato.

11.1.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interroinpidlís os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação. _ '

11.1.9. A aceitação é condição essencial pafa'o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedof, piravés da apcsiçâo, data e assinatura do carimbo de
"Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

11.1.10. O recebimento provisório ou definitivo nâo'exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

11.1.11. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

12. DA PROPOSTA E DO PREÇO

12.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos
custos diretos e indiretos relativos ao Objete do Edital, inclusive com as despesas de

transporte, seguros, materiais, encargos
outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos adicionais.

13 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1 Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de,1993,.será designado representante para acompanhar
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

execução e determinando o que for necessário a regularização de falhas ou defeitos

os

sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou

com a

observados.

13.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com o arL 70 da Lei n® 8.666, de
1993.

13.3 0 representante da Administração anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvido;;, dst.erminando o-que for necessário a regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as

providencias cabíveis.

13.4. Aplicam-se, subsidiariamenfe as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n^ 8.666/93, que
versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração
Pública.

13.5. Ficam ressalvadas as demais,- ^içõ.es ..administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos, conforme disciplinam aos áits. 86, 87 e 88 da Lei n^ 8.666/93.

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO ',

14.1.0 contrato a ser firmado ,r.qnj^ ,..,^iTip.7ísa.,vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua 'asiíhatura, íimitando-se o fornecimento em 31 (trinta e
um) de dezembro do ano que for assinadop contr.ato.

.●)> '

15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

15.1. 0 desatendimento às obrigações previst.ts neste .Termos de REFERÊNCIA sujeitará a
CONTRATADA às seguintes penalidades:

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER
APLICADAS

OCORRÊNCIA

,í.- impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 1 (um) ano.

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do
■ I echtrato.'

Entregar o objeto fora do prazo 3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de
estabelecido. atra.so, aplicada sobre o valor do material não

fornecido, limitada a 05 (cinco) dias. Após o

. .vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
ser considerada a inexecução total ou pardal do

objeto.	
4. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo

● período de 1 (um) ano.
S. Multa de 05% (cinco por cento) do valor do

Não retirar a nota de empenho, quand

convocada dentro do prazo de valid

de sua proposta.

Não efetuar a troca do objeto, quando
notificado.
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contrato/nota de empenho.	
(). Multa de 0.5% [meio por cento) por dia de atraso,
aplicada sobre o valor do material não substituído,
limitada a 05 (cinco) dias. Após o vigésimo dia, a
critério da Administração, poderá ser considerada a
inexecução total ou parcial do objeto,	

7. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por
cento) do valor do

penho/valor total estimado para o item ou lote.
adimento de licitar com a Prefeitura

Substituir 0 objeto fora do prazo
estabelecido

entregar documentaçãoDeixar de

exigida neste Edital.

contrato/nota de

em

Não mantiver a proposta ou desistir do
lance.

9. otp

■^lOmdpál de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 1 (um) ano.

: 10.’Muita de 5% (cinco por cento) do valor do
..c^níi^toVóota dé empenho.	
11.' Impedimento de licitar com
■Municipal -de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo

. período de 2 (dois) anos.
12."Multa de 10% (dez por cento) do valor do
contfato/nota de empenho.	
13.- Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 2 (dois) anos.
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do

contrato/nota de empenho,			
15. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contrato/nota de empenho.
17, Comunicado ao Ministério Pública	

18. Impedimento de licitar com a Administração
Pública pelo período de 05 (cinco) anos.
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do
contratc/nota de empenho.
20. Comunicado ao Ministério Público.	
21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, aplicada sobre o valor do contrato/nota de
empenho, limitada a 05 (cinco) dias. Após
vigésimo dia, a critério da Administração, poderá
sér considerada a inexecução total ou parcial do

objeto.			

●V» '

a Prefeitura
Comportar-se de modo inidôneo.

Fizer declaração falsa.

Apresentar documentação falsa.

Cometer fraude fiscal.

Deixar de executar qualquer obrigação

pactuada ou prevista em lei ou no edital
do pregão, em que não se comine ouíra
penalidade.

0
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22. Impedimento de licitar com a Prefeitura

Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 2 (dois] anos.

23. Multa de 20% (vinte por cento] sobre o valor do

contrato/nota de empenho.	
24. Impedimento de licitar com a Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA pelo
período de 1 (ano] ano.

Inexecução total.

Inexecução parcial do objeto.

25. Multa de 10% (dez por cento] sobre o valor

correspondente a parte não executada.	

15.2. As multas porventura aplicadas serão'descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA ou cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções.

15.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco) dias
úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e
serem arroladas até 03 (três] testemunhas.

15.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa.

15.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA, conforme procedimento esboçado no subitem
anterior, a CONTIRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16 - AQUISIÇÕES DO OBJETO

16.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas/Secretário Municipal da CONTRATANTE, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais.

17 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. Na licitação para registro de preços não c necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. Redação dada
pelo Decreto Federal n^ 7.892, de 17 de julho de 2013, em ssu artigo 1^, §2°

17.2. A Dotação orçamentária será obrigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

17.3. A liberação e consequente Contrato Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçamentária para a consequente despesa em conformidade com
planejamento realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, depois de0
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ouvido 0 órgão gerenciador para efeito de concrole das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cada caso;

18 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1 Homologado o resultado da licitação, .terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

18.2 Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura,
mediante correspondente postal com aviso de recjj|j^inento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de até 05 (dhco)fí^atontar da data de seu recebimento.

●A '< *■ '

18.3 O prazo estabelecido no subitem ài.ierior gara assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez,__pçv igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transc.ur^o,''^ti,j;ie*qjje'deV)dameííte aceito.

18.3 Serão formalizadas tantas Atas de R^gí^trç de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo dy '^.eferenda, .com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas .quai;tidádes, preços registrados o demais condições.

18.4 Será incluído na ata, sob a forma dé anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços .iguais aos .do.licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente a ma.rgem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

18.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses;

18.6. Durante a vigência da Ata de Registro de Preço.« a Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO
NORTE/MA, não se obriga a firmar contr.^i.Hções para fornecimenlo do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser
prorrogada pelo prazo suficiente para re3li;’.ar licitação substituta, desde que preservado o mesmo
valor e condições vantajosas.

19 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DB.ÍÍESERVa':

19.1. Após o encerramentoda etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem cla.ssificado.

19.2. A apresentação de novas propostas ira forma deste itern não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
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19.3. Havendo um ou mais licitantes qúe aceitem cotar suas propostas em vaior iguai ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva. '

19.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor, .colocado no certame não assine a ata ou tenha seu

registro cancelado nas hipóteses prevista.s^iós artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

20 - DAS CONDIÇÕESPARAADESÃOA ATA DE REGISTRODE PREÇOS:

20.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes. Art.227Í-3‘^ Direto Federal n° 7.892/13

20.1.2. Os Órgãos não Participantes da ficiíação poderão aderir aos SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORT.E/MA, desde que devidamenteautorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITUrÁ MUNICIPAL DE GAPINZAL/MA.

20.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento] dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. Art.22, § 32,
Decreto Federal n® 7.892/13. (Redaçãp ^ada pelo .Decreto 9.488, de 2018] (Vigência]

20.3. O quantitativo decorrente das adesões à.ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata do Registro de Preços para 0
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independenteme nte do número de órgãos não
participantes que aderirem. Art. 22 § A-, Decreto Federal n® 7.892/13.

20.4. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 0
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPINZAL DO NORTE/MA. Art.22, § 7s, Derreto Federal 7.S92/13.

20.5. Após a autorização do órgão gerer.cisdor, 0 órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias], observado 0 prazo de vigência da
ata. Art.22 § 6®, Decreto Federal n® 7.892/13.

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO PE PREÇOS:

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ate de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e. futuras decorrentes da ata, assumidas com 0 órgão
gerenciador e órgãos participantes. Art.22, § 2-, Decreto Federal n® 7.892/13

21,1.2. Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE
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PREÇOS - SRP de CAPINZAL DO NORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA.

21.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. Art.22, § 3°,
Decreto Federal n^ 7.892/13. (Redação dada pelo Decreto n^ 9.488, de 2018) (Vigência)

21.3. O quantitativo decorrente das adesõe.s à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independenteme nte do número de órgãos não
participantesque aderirem.Art. 22 § 4^, Decreto Federaln° 7.892/13.

'r..,

21.4. Compete ao órgão não participaptfe às atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações cüntratualmente'assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências a CAPINZAL DO NORTE/MA.
Art.22, § 72, Decreto Federal n° 7.892/13.. ' ●

21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até, noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.aquisiçao ou

Art.22 § 62, Decreto Federal n^ 7.892/13.

22 - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS:

22.1. Os preços registrados poderão.ser-revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve 0 custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d” do inciso II do caput do art. 65 d.a Lei n® 8.666, de 1993. Art. 17, Decreto
Federal n® 7.892/13.

preço praticado no mercado por motivo22.2. Quando 0 preço registrado se tornar superior ao

superveniente, 0 órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pèlo mercado. Art. 18, Decreto Federal n® 7.892/13.

22.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. Art. 18, § 1®, Decreto
Federal n® 7.892/13.

23.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.. Art. 18, § 2®, Decreto Federal n® 7.892/13.

23.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e 0 fornecedor não
puder cumprir 0 compromisso, 0 órgão gerenciador poderá: Art. 19. Decreto Federal n® 7,892/13.
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23.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicarão cla.penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

23.5.2. Convocar os demais fornecedores para asseg.urar igual oportunidade de negociação.

24- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

24.1. Descumprir as condições da ata de re^i.slro de preços.

24.2. Não retirar a nota de empenho ou in.strumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável.

24.3. Não aceitar reduzir o seu preço rc^’s’tfatfó^a''hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou IV - sofrer sançâó prevista nos incisos !II ou IV do caput do art. 87 da
Lei n- 8.666, de 1993, ou no art. 7- da Lciri!+10..S2Ú, de 2002.

*...

24.4. O cancelamento do registro de pi:evt5Lpüdfrrà.c<»iTer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudiqu? q çiimprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados; ArL 21, Decreto Federal n2'7<,89?-/13.. , , . .

24.5. Por razão de interesse público; oy,,,„..... .

24.6. A pedido do fornecedor.

'● - O» “

e '

25 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor;

25.2. Para registro adicional dc preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

25.3. A apresentação de novas propostas .rão prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor:

25.4. Além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão l egistradcs preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em va!ore.s iguais ao do licitante vencedor;

25.5. 0 registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da .Ata de.RegistFo de Preços.

I ●

iÇ0526. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO Dl
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PREFEITLKA Wlli-.Msl-AL I.t í Aí-íNZAL 1)0 NORTE

Aver.ida L.iiuoM.o rlO/i»., .i/n'' - Visia Alegre

Capi:i«.ai do Norte - Maranhão
CNPJ: ill.613..^l>^/UOÜl-10

26.1 0 prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãossua

oficiais durante a vigência da masma.

27 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERÈNCIAIS.

28.1 0 custo estimado do total desta contratação é de R$ 953.600,00 (novecentos e cinquenta e três
mil e seiscentos reais).

28. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MiVI ERlAIS

VAL.VALOR

UNIT.
Uffl?''
A

NT.DESCRIÇÃOITEM
TOTAL

R$262.000,00R$ 5,24GASOLINA COMUM1
.-50.000

' U
RS 137.200,00RS ô,86>5(DIESELS5002

20.000

RS 6,93 RS 554.400,00LkFü -DIESELS103 ' 'só.oòo'

RS 953.600,00TOTAL '

NOTA: É OBRIGATÓRIO a indicação de M.ARCAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

Capinzal do Norte (MA), 14 de junho de 2024.

yyk?
Adalberto Freitas Paiva da Sil—

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n^ 015/2024

va
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PREFEI I UKA :vKJN<aP/\L liE CAPÍNZAL 1)0 NOKTE

Avenida Linuor.o Flório, s-'n° - Vista Alegre
Capiii /●-u! do Norte — Maranhão
CNPj:ói.ó)3.309/00»i-10

SECRETARIA DE I iNaNÇAS E PLANEJAMENTO

TERMO DE APROVAÇAO

Na qualidade de Autoridade ürdenadora de Despesas de Capinzal do Norte, Estado
do Maranhão, APROVO o TERMO PE REFERÊNCIA constante dos autos, conforme as
disposições da Lei Federal n''’ 14.133/2021, que regulmnenla as normas gerais de licitação e
contratação para as administrações públicas. Adicionalmente, serão obser\’adas as disposições
do Decreto Municipal n" 001/2014, bem como as normas específicas da Lei Complementar n°
123/2006. alterada pela Lei Complemcmar.ri° 147/2023, no que couber.

Capinzal do Norte-MA, em 18 dejunho de 2024

Lidiant ireira da Silva

Secretária rle finanças e Plánejamentc
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PRF.FEITLFRA MirNiClÍ AL DF. C/»i*lNZAL DO NORTE

Avetiida LinJüifo Flório, iV® - Vista Alegre

CapiAÁal do Norte -- Maranhão
CNPJ:i,i.ól3.3Ü9/Uü01-lü

SFXRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.

autorização de abertura de processo

Á COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRAIAÇAO

Na qualidade de Ordenador de l^espesa desta Municipalidade, autorizo Vossa
Senhoria a tomar as devidas providências para realizar procedimento licitatório para a
contratação de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades e especificações que seguem
no Termo de Referência.

Solicito que o procedimento sejã realizado na forma de REGISTRO DE PREÇOS,
conforme as quantidadese especificaçõesindicadas, a fim de termos preços registrados para a
aquisição dos materiais. Informo ainda quá, conlormc dispõe o art. 17 do Decreto Federal n
11.462/2023, para registros de preços,-ii£o's'eTaz 'necessária, inicialmente, a indicação de
dotação orçamentária, que será exigida apenas para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil.

Reforço que devem ser obedêcidos os dispositivos da Lei Complementar n® 123, de
14 de dezembro de 2006, a Lei Federaín" T4.133,' de 01 de abril de 2021, o Decreto Municipal

001/2024, e demais legislações aplicáveis,.n'

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 20 de junho de 2024,

Atenciosamente,

Secretária de pjnànças e Planejamento
Portai ia n" 003/2021

Lidiáue
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PREh'EíTUit.-. ,.;^;; .:í.írAu r>c. .:a'»'JNíAL i)0 NORTE

Avenidi i,ii>':cn.j rioi)i, s/n" ● Vi»ta Altgre

Capii. .1 i úo Ncutt - Ivíaranhào
CNW:Uí.MjAa!J/uU.»l-10

DECLARAÇÃO DV. ADEQUAÇÃO DA DESPESA

Eu, Lidianc Pereira da Silva, Secretária de Fiiianças c Planejamento, atualmente no cargo cm
Comissão dc Secretário Municipal de Finanças c Planejamento, na qualidade do ordenador de
despesas, DECLARO, nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e
financeira, que conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023, para registros de

não se faz necessário de início a indicação de Dotação Orçamentária, que somente serápreços

exigida para formalização do Contrato ou outro instrumento hábil.

hpi»iO.‘yri;quisitos exigidos pela Lei Complementar n°
101/2000 e 04 de maio de 2000, espccialnjj«íte quaníó às normas dos artigos 16 e 17, sendo que
a mesma não causará impacto orçamcntari^c firiánceiro nos dois exercícios subsequentes e não
ultrapassará os limites estabelecidos para-o exercício financeiro de 2024.

"‘■í. ■ «.1

Declaro ainda, que a despesa precne

' <●

●●ji 1 r ' r

CAPINZAL DO NOR't}:(M-A) em 20 dc junho dc 2024.
■.'7'i '

-í. -fI' ●

LidiancPcrcira da Silva

Secretária dc Finanças e Planejamento

V; '
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CAPI«ZAL £>0 «OÍÍTE

PREFEITURA MUMCiPAl. DE CAlTNZAL DO NORTF.

Avenida L.irulo'io Flóiio, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maraniião
CNPJ: Ü1.M3.309/Ü001-10

AUTUAÇAO
DE PROCESSO DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro,
nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Contratação, AUTUO este
Processo Administrativo n°. 250601/2024, com solicitação da Secretaria Municipa!_de
Saúde, que deu origem ao processo iicitatório que adiante se vê, nas condiçoes
abaixo, juntando o edital especifico.

1. RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de

procedimento Iicitatório para execução-do objeto abaixo indicado, composto pelos
seguintes elementos principais:

● Formalização da necessidade do Objeto

● Autorização para elaboração de estudo técnico

● Estudo técnico preliminar-.ETP .

● Despacho para cotação-do ETP

● Pesquisa de Preços de íylçrcado, obtidos em empresas do ramo
pertinente ao objeto da presente licitação:

● Planilha contendo Mapa de Apuração do Preço Médio;

● Despacho de Indicação de Recurso Orçamentário

● Despacho de Solicitação de Autorização para abertura de
Procedimento Iicitatório, emitido pela SECRETARIA DE MUNICIPAL
SAÚDE:

● Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos,
valores de referência e demais exigências:

● Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela
Autoridade Competente;

● Minuta do Edita! e seus anexos

2. DA ORIGEM DA LIClTAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 25&601/2024.
SECRETARIA REQUISITANTE; Saúde.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO; Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFF.ITUKA ^i^.l Vl<.l4’AL ílr C^PíNZAL DO NORTF.

Avenida LiiiJolfc Flóriu, vii’ - Visia Alegre

Capinou! CO Norte - Maranhão
CNra; 3ü9/0001-lü

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO

- MODALIDADE: PREGÃO ELETF^ÔNiCO;

- TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço;
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitaçao, foi
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas
junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor
total de R$ 953.600,00 (novecentos e cinquenta e três mil e seiscentos reais).

6. DAS CONDIÇOES GERAIS ,

- Observações; A contralaçã©'Ã^e urna empresa para o fornecimento futuro e
eventual de combustíveis é- essenoi.il para 'atender às demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Capinza! do Norte. A opção pelo Registro de Preços está
embasada na Lei de Licitações n° ‘14': 133/2021.'que permite à administração pública
realizar um único processo licitatorio para registrar preços a serem praticados ao
longo de um período determinado^; Êssp rpodalidade proporciona flexibilidade na
aquisição, otimização dos recurses públicos e permite um atendimento conforme a
necessidade, evitando a realização 'çe. múltiplas licitações e promovendo uma gestão
mais eficaz e econômica.

O certame será conduzi.do nu modalidade de Pregão Eletrônico, conforme
A escolha pelo pregão eletrônico se deve às
ronsparência e ampla competitividade. Esta

estabelecido pela Lei n° 14.133/2021
suas características de eficiência,

modalidade permite a participação ce uin número maior de fornecedores, ampliando a
concorrência e possibilitando a obleüçúo de propostas mais vantajosas para a
administração pública. Além disso, o pregão eletrônico reduz significativamente o
risco de práticas antiéticas e colusivèSThtre os participantes, garantindo um processo
mais seguro e íntegro. , ,

A decisão pelo Registro de Fiocrs e pela modalidade de Pregão Eletrônico está
também fundamentada na necessidade de garantir um fornecimento contínuo e
eficiente de combustíveis, que sáo fui-idaiTiantais para a operação dos veículos e
equipamentos da Secretaria Municipal de Saúde. Ü fornecim.ento eventual e futuro
por meio de registro de preços assegura que os combustíveis possam ser adquiridos
conforme a demanda real, evítanííü a necessidade de grandes estoques e

promovendo uma geslao mais raciena! dos recursos públicos. O Termo de Referência
já foi elaborado, detalhando as espocificaçoas c quantidades necessárias, o que
assegura clareza e objetividade no proceéoo licitatorio.
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PREFrlTUR'^

Avenida Liiia*.;.. V

Considerando que Capinzal do -NOrte é uma cidade pequena situada no interior
do Maranhão, enfrenta desafios logísticos e operacionais específicos devido à sua
localização e infraestrutura. A escolha pelo registro de preços e pelo pregão eletrônico
torna-se ainda mais pertinente. Esta abordagem permite à Secretaria Municipal de
Saúde superar tais dificuldades, garantindo a aquisição de combustíveis de forma
eficiente e tempestiva. Dessa forma,-a cofitráíàçãó por Registro de Preços, por meio
de Pregão Eletrônico, representa a -Soliição mais adequada e vantajosa para
assegurar o atendimento pleno das' necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Capinzat do Norte, em conformidade Com a Lei n® 14.133/2021.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGÀL

- O procedimento licitatório em epíyj^ífc-ies^ta^f&ndamentado na Lei Federal n'’ 14.133,
de 01 de abril de 2021, que estabe.f^a^noçt^s gerais de licitação e contratação para
a administração pública. Subsiaíanamentt^são aplicáveis as disposições da Lei
Complementar n° 123, de 14 d.e d^iZeijibro de 2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de agosto de 2014,^fid!fi,cô!11b bSi^üffípòsiçõas do Decreto Municipal n®
001/2024.

'* 'C

' LUCiapDv/wes AIsílbar

■■ 'Pregoeiro

'■●Tf- .

'■y . I'

r ●* ●
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PREFKITORA MUMCIPAL DF. CAMNZAL DO NORTF.

Avenida Lindolro Florio, s/n” - Vista Alegre

Capinzaí do Norte - fvlaranhão
CNV.I: OJ.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo n® 250601/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

JUNTADA DE PORTARIAS

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 250601/2024, as portarias
abaixo relacionadas:

●■.r

Portaria do Secretário cie Saúde: Adalberto Freitas Paiva da Silva

,4-

Portaria do Contador: Carlps Renan Pires Pinheiro

Portaria da Secretária de Finanças e Planejamento: Lidiane Pereira da
Silva ■ . ‘

Decreto que dispõe sobre delegação de competências e autorização para
ordenadores de despesas.

Portaria do Pregoeiro: Luciano Alves Alencar

Portaria da Comissão: E.iineide Bertoldo e Hélio Duarte Coutinho Júnior

>

>

>
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.^iCIkáL üil CAHINZAL DO NORTE

Avenida Ündolfo Fioríu, s/n Vista Aiegre - CEP: 65735-000
CAí^ilVZAL Dü NOfM c-MA

CNPJ. 01.012.309/0001-10

PREFEITüKa iviü

Portaria n- 015/2024.

- CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHAO. no
de suas atribuições legais que l!.e confere a Lei Orgânica do Município, resolve:

O PREFEITO

USO

senhor ADALBERTO FREITAS PAIVA DA SILVA, para o Cargo emArt. 12 - Nomear o

Comissão de SECRETÁRIO MUNiCIPAL DE SAÚDE.

vigor na data de sua publicação, revogadas as

Art. 29 Esta Portaria entrará ern

disposições em contrário.

PUBLiqUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Capin?.a! do Ncuto (MA), em Oi de Fevereiro de 2024.

A/,, ,-/c . /
' AivüR.E 1-ÊREIRA DA SílVA

Pmleito Municipr.i
üo Noitc - MA

t
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PORTARIA N« ü*4 //2021

O Miioirip.t! dt- Càpii'.-' ildc Nc»',.:. ( stítdo do no oso Oo -su.i:» al i ilmu,i.>ci.

● crn confoimnljdf <oin a Loi OifvniKrf doloRais o rm pleno exercício de .01: i:ifCO <

Miiniripio, rciolwo ■

Ari, IÇ

U4/.297.943-'3b, poro o c.iírc eni eointb^áo eJe CONTADOR

Art, 2- - Cbla portaria entrai j cm wigoi n.i dalj do 5ua piibiKMÇoo, revogadas as dispoMCÒes

Nomear o Scnlioi CARi.OS RENAN PIRES PINHEIRO, portador do CPI n

em contrario.

(

I*UBI.IQU1:-Sli H CUMPKA -Sü

Gabinete do Preleito Municipsl-tt* Caoinial do'Norte (MA),06 dc ianeiro de 2021.

N^K£>'tRElRA DA 5ILVA
Prefeito Municipal

● VI

J

Avenida Undolfe Flórío. s/n. Vista Alegre CEP 65735-000
Capjftzal do Norte - MA
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PREFEITÜfcA iVlUNICIPAL Dc CAPINZAL DO NORTE

Avenida Undoifo Fiório, s/n Vista Alegre ● CEP: 65735-000
CAPINZAL DO NORTE-MA

CNPJ. Ná 01.613.309/0001-10

Portaria n® 003/2021.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve.

Alt. 12 ● Nomear a

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de TESOUREIRA, lotada na SECRETARIA
DE FINANÇAS,GESTÃO TRIBUTÁRIAE PLANEJAMENTO.

Art. 22 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n®

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Capinza! do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021.

ANDKr.

● .prsííuo Municipal

Capinzal do Norte - MA

DA SILVA
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MUNlCif^tO UH CAPiKZAL DO NORTE

l^ecreto N" 20^2017, de 02 de janeiro de 2017.

Dispòe 'Sübre' deiegaçao de compctóncias e
auío-.izacào para urdenadorc.s dc despesas assinarem
documento? contábeis, de licitai;C>os, de prestação de
contas, e da outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CáPÍNZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no

uso das atribuiçòes que lhe conierc; a Lei Orgânica Municipal, c.

Considerando os princípios que regem a fiscali/.açáo contábil, orçamentária,
financeira e patrimonial dos recursos públicos;

Considerando que o ordenaJor despesa é responsável pelos atos praticados com
os recursos públicos e, portanlo, tom o dever do prestar contas;

Considerando a distribuição o oixralonarrtento das funçòes nos órgãos públicos
municipai.s e a.s atribuiçõe.s dos g«íílíirys'público.s.

DECRETA:

Art. 1“. Pica delegada a coivipoiencia de Ordenador de Despesas da Prefeitura
Municipal de Cvipinzal do .\'orie/MA a Secretária Municipal de Finanças e
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SíLVA, inscrito no CPF n^
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empcnitos e orderus de pagamento,
autorizar e homologar príxedimentos licitatórios, ade.sOes, ata de registro de preço
e assinar contratos dec«irrenles, balancetes, balanços, orçamentos, o demais

documentos contábeis, encaminx.ar docurricntos, responder diligências e demais

solicitações dos Tribunais de Cor.ias do Estado -c da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou üniáo seíerenles à sua pasta (Secretaria Municipal de
Einanças e Planejamento;, hein cc.-ma das responsabilidades acima quanto a pasta

Secretaria Municipal uc 'As.sisténcia Social e Secretaria Municipal de
Administração e Rtxmr.sos Hum-in.os, Secretaria Municipal de Saúde e Educação,

er.ee quanto aos PAGAMENTOS os respectivos
icni a Sr?creiária Municipal de Finanças e

da

tcMido como confirmadoies láo so

Secretários de Pastas, e p;.'r fi.n
Planejamento a função de l ESOUREÍR.A do \lunicipio de Capinzal do Norte - MA.

lS

■i t-'n Vina Abgic - CEP: 65735*000
L DO NORT1--MA

.●\vcnida Linclor.ci R
'7 A

CAPl!':

XY
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MUNidr.O OE CAf-MVilAL DO NORTE

Art. 2°. Fica delegada a compcíetKia de Coníirmador de Despesas da Secretaria
Municipal do Hducaçào e Furak> de íviaiiutenção-e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profosioríais da I ducação - FUNDEB, a senhora

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n" 796.024.363-87,

ficando autorizado a c('nfinnar as ordens de paganícnto referentes à sua pasta.

/Vrt. 3". Fica delegada a comp>etência de Confirmador de Despesas da Secretaria
Municipal do Saúde e l undu Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE
MIRANDA, inscrito no CPF n" 50S.520.783-15, ficando autorizado a confimrar as

ordens de pagamento roierentes ã sua pasta.

Art. 4®. Fica delegada a competôncia de Confirmador de Despesas da Secretaria
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO
GOMES VIANA, huscrito nu CPF u® 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar

as ordei-is de pagamento referrute» àcSÍ£S 'PÃ.sta.

Art. 5°. Os Secretários exercerão as auviuá^^os s-:-m prejuízo das demais atribuições
dos seus cargos ou tunçòes., .'>eh'dó làdiis lís ORDENAÇÕES DE DFSPESA5
vinculadas a Secretária Municipal dè Finarias e Planejamento, LIDIANE PEREIRA
DA SILVA.

.Art. 6'’. Este decreto entra em vigor na data dc- .sua afixaçào no átrio do Poder
Executivo Municipal e sua publicáçáo simultãiiea no órgão de imprensa oficial do
Município,revogandu-seiedas as dísposiçõesanteriores.

Capinzal do NeMé - Ma, 02 du Janeiro 1017.

/

.■\?^)DRÊ FEREIR.A DA SILVA

' iVoieito Municipal

I Vivia .Alegre - CEP; 65735-000
●iNZ.\L DO NORTE-MA

Avenitia Lmdclfo Flóricv
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MUNICÍPIO Dt£ CAPÍNZAL DO NORTE

Decreto N" 207/2017, de 02 de Fevereiro de 2017.

DisptV sobre delegação de competôncías e
autorização para ordenadores do despesas assinarem
cííKumentüs contábeis, de licitaçòes, de prestação de

comas, o da outras providencias-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPíNZAL DO NORTE, I-lstado do Maraiüiáo, no

uso das atribuições que lhe coníere a Lei Orgânica Municipal, e.

Considerando os principK>s que regem a fiscalização contábil, orçamentária,
financeira e patrimoniai dos recursos públicos;

Considerando que o ordenador de despesa e responsável pelos atos praticados com
os recursos públicos e, portanto, cem o dever de prestar contas;

Considerando a distribuição e t> 05icáU>namento das funções nos órgãos públicos
municipais e as atribuições dos ges’tores públicos.

DECRETA:

Alt. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura
Municipal de Capiitzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças c
Pianejamento, a Senhora LIDÍANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n°
002.447.693-54, ficando autori/ado a assinar empenhos e ordens de pagamento,
autorizar e homologar procedimentos licitatorios, adt^sões, ata de registro de preço
e assinar contratos decorrente-:., baíaruietes, balanços, orçamentos, e demais

documentos contábeis, oncanünhar documentos, responder diligôncias e demais
solicitações dos Triburuiis de Contas do Estado e da Uniào e a prestar contas de
convênios com o Estado ou Uniáo referentes à sua pasta {Secretaria Municipal de
rinançii> e Plaixojamento). bem í».fhto das responsabilidades acima quanto a pasta
da Secretaria Municipal do' Assistência
Administração e Recursos Huinanos, Secretaria Níanicipal de Saúde e Educação,
tendo como confirmadere?; iSo stímênte quanto aos PAGAMENTOS os respectivos
Secretários de Pastas, e por lim iem a Secretária Municipal de Finanças e
Planejamentoa função dc TESOUREIRAdo Muiiicfpio de Capinzal do Norte - MA,

Social e Sevretaría Municipal de

Avcmda Lindolto riCrio, s.-n Vista Alegre - CliP: &5735-000
CAr-íNZAL DO NORTE-MA

BKMfl
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Art. 2". Hcd delegniia a ci»mp<-tóncia di? Confirmador de I^espcsas da Secretaria
Municipal do Kducai;ao e Fundo de Manuitnçáò o Oesenvolvimontoda Hducaçao
Básica e do Valorizaçáo dos Protissionais da Educação - FUN'DEB, o senhor

050.251.163-09. ficandoENDERSON PEREIRA DA SILV/V, ín.scrito no CPF n

autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta.

Art. y. Fic.i delegada a compeicticia de Confirmador do IDespesas da Secretaria
.Municipal de Saúde e Fundo .Muraupal dc Saúde, o setihor ELIOMAR ALVES DE
MIRANDA, inscrito no CPF n ’ 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as

ordens de pagamento refereníe.s a sua pasta.

.Art. 4”. Fica delegada a competóncia de Confirmador do Despesas da Secretaria
Municipal de .Administração e Recursos 1 iumanos, o senhor ANTONIO ALESSIO
GOMES VIANA, inscrito no CPF n'’ 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar

as ordens de pagamento referentes pasta.
; * r *

Art. 5°. Os Secrctãrios exercerão as,atividades sem prejuí/.o das demais atribuições
dos -seus cargos ou funçiVs, serijíp tixios ás ORDENAÇÕES DE DESPESAS
vinculadasa Secretária.MunicipaldeFnUnçâáePlanejamento,LIDIANEPEREIRA
DA SILVA.

Art. 6". Este decreto entra em vigor na data dc >ua afixaçáo no átrio do Poder
ExecutivoMunicipale sua imbiica;.-ãosimultâneano orgão de imprensa oficial do
Município,revogando-set-.idas às\iispasiçí'>esanteriores;

Capinzal do Níviíu - Ma, 02 de Fevereiro de 2017.

/●

ANDRê rERElRA DA SILVA

cito Muiticipal

; - CEP: 65735-OOU.Avenida I.indc>’:f.j r'orii>,.á'n Vi<ia .●vis.v.i»
C -VPi.KZ.í^L DO -NORTE-MA

M^-qwfe;;.-wca^r»wia»a(niaiin'r'g«ga—M
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MUNíC^. .- ■ ü-£ CaPiívj-AL do «'íORTE

Decreto N" 211/2017, de 01 de Ai^orilo de 2017.

sc’bre üeUY.aÇáo àc competôncuis e
aiicOP>.à;âo para ordenadores de despesas assinarem
diKumentos conlábeis, de !icita<;des, de prestarão de

cv>ntas, e da outras providencias,

O PREFEITO MU.NICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhào, no

uso das atribuições que lhe ct»nlere a Lei Orgânica Municipal, e.

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária,
financeira e patrimonial dos ret:ursos públicos;

Considerando que o ordenader vie despesa õ responsável pelos atos praticados com
os recursos públicos e, portanto, tem sç^^'cr vlo prestar contas;

Considerando a distribuição v o e<u;àloj-wr.'.entü das tunçOes nos órgáos públicos

municipais e as atribuições dos ge«<.»rcs públicos..

DECRETA:

● ' --‘Ojr. .sí r A ;

Art. 1“. 1-ica delegada a competência de Orde-nador de Despesas da Prefeitura
Municipal do Capinzal do '\or»e/MA a Secretária Municipal de Finanças e
Planejamento, a áanhora LlDI.^fsH PEREltlA D.^ SILVA, inscrito no CPF n"
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenltos e tirdens de pagamento,
autoriz.ar e homoiogar procedimentos licitatorios, adesões, ata de registro de preço
c assinar contratos dc^ccaTonles, balancetes, balanços, orçamentos, e demais
documentos contábeis, encamumar aocumentos, responder diligências e demais

solicitações dos Tribunab. de Contas do Estado c da Uniào e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (£«x:retaria Municipal de
1'inanças e Piane)ament\'>), l'em >rc,fnrí d.is responsabilidades acima quanto a pasta
da Secretaria Municipal de Assistência Social
Administração e Recursos Humarios, Secretaria Municipal de Saúde e T-ducaçao,
tendo como confirniaduresião SoTiventê quanto aos P.AGANÍENTOS os respectivos

fiiin iem a Secretáiia Municipal de Finanças e

e Secretaria Municipal de

Secretários de Pastas, e píir

Planejamento a íunçáo de 5 ESOUREIIUA do Mujücípio de Capinzal do Norte - MA.

s t! ViMa '.\!ej.;ro ● CEP; O5735-O00
CAPiNZAI. DO NOR i E-MA

.●\vciiida Liiulcilíu l-Lè
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MUNICÍFÍO DECaPIWZAL DO NORTE

Art. 2“. 1 ica delf^ada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria
Municipa] dc Kducaçào e Puado de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valori^*\çào dos l’rotisstonais.da Educaçào - FUNDEB. o senhor

050.251.163-09, ficandoENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n

autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentc*s á sua pasta.

Art. 3”. Fica delegada a competência de Confírmador de Despesas da Secretaria
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE
MIRANDA, in.scrito no CPF n*' .50tL520.783-15, ficando autorizado a corüirmar as

ordens de pagamento n^tferentes à sua pasta.

Art. 4". Fica delegada a o^mpetência de Cenfirmador de Despe.sas da Secretaria
Muriicipal de AdinimstTaçào e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPE
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n'’ 054.129.643-46, ficando autorizado a

confirnuir as ordens de pagamento reíerentí^ a sua pasta.

Art. 5®. Os Scv'retários exercerão as aiisddades sem prejuízo das demais atribuições
dos seus

inculadas a Secretária Mumcipai de Finanças e Fianejamonto, LIDIANE PEREIRA
DA SILVA.

Art. 6”. .Fste decreto entra en- vigor na data de sua afixaçáo no átrio do Poder
F.xecutivo Municipal e sua pubiicaçáo simultânea no órgáo de imprertsa oficia! do
Município, revogando-se todas ã.s disposições anteriores.

cargos ou funções, serídò 'iodos as ORDENAÇÕES DE DESPESAS
V

Capinza! do Norte - Ma, 01 de Agosto dc 2017.

XNbRÊ PEREIRA DA SÍLVA
rwíeíto Municipal

.A\ eiii<Li Lindoilõ nédo. a VUta Ategre - CEP: 65735-000
●r.^-^.i-lNZ.^L LKl NORTE-MA

EBUStaíUiííQMmtEB
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PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE
‘e ’x E C U T I V OP O D E R

Capinzal do Norte-MA, Segunda-Feira, 26 de Mai^o dc 2018. Ano I - N<> 003 - Edição de Hoje; 02 Páginas. [_1
dc AssiMcnciu SiKÍal c Scoclariji Muiiicipiil tk Admini^irnçào
c Recursos Humanos, SccrciarÍH Municipal de Saúde e Fduca-

vão. lendo como confirmadores lüo somente ijuimli» aos PAGA-
MLNIÜS üs respectivos Secreiávios de Pastas, c (wr fim tem a
Secretária Municipal dc Finanças e Ptanejamcnio a função do
TFSOIJREIKA do Município dc Capinzal do Norte MA.
An. 2". Fica delegada a competência de Confirmador dc Des
pesas da Scctciaria Municipal dc .Fdiicaçãa c Fundo dc Ma-

Desenvolvimento da Educação Básica c dc Valo-
dos Profissionais da Educação - FUKDEH. a senhora

SUMARÍO
,vl.lPORTARIA.

D!'c:rftos

PORTARIA

Portaria n-* 103/2018

O PREFEITO CüNSTlTUCIÜNAl, DF CAP1N'/A! DO NOR

TE, ES TADO DO MARANHÃO, no uso de suas aitihuiçôes le
gais i|uc lhe coiucre n i.ci Orgânica do Município, resolve:
Alt. I'' Exonerar o senhor LUÍS FERN ANDES DE SALES, ius-
criio 110 CPF sob o n" 265.350.415-87, do cargo de PROTHS-

SOR NÍVEL II- por motivo de óbito ocorrido no dio 2ü de marco
dc 201S,

An. 2“ Lsia Poitaria entrará cm \igoi na data de sua publicavâo.
revouadas as disposiçòc.s eni coiiirário.
PI'BL10L'E-SE L CLMPk.A-SF-
Gabincic do Prefeito dc Capinzal do Noite íMA). cm 2.1 de Mai

ço de 20 i 8.

nutençao c

rização
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF
n" 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens dc

pagamento rcfercnies ã sua pa.Ma.
Alt. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de
Saúde o senhor FT.IOMAR Al.VES DE MIRANDA, inscrito

11" 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar a.s

/ orilchs de pagamento referentes á sua pasto.
Art. 4". Fica delegada a competência dc Confirmador de Despe-

’sas da Secretaria Municipal de Administração c Recursos Hiima-
nô.s. 0 senhor .-ANTONIO ALESSIO GOMES VLANA. inscrito
iú.1 CPF n® ,722.672.081-72, ficando autorizado a conlirniar as

ofdcüs de pagamenlo referentes à sua pasta.
An! 5’'. Os Secretários exercerão as .atividades sem prejuízo das

deijisis atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as
ORí3>iNACÒF,S DE DF.SPF-SaS vinculadas a Secretária Mu
nicipal de Finanças e Planejamento. l.IDIANE PF.RF.IRA D.A

mT

Andrc Pereira da Silva

l’rcíêito Municipal

DECRETOS

Decrctd N" 202/2017. iJe 1)2 dc Janeiro de 2017.

Dispõe sobre delegação de eompet-èneiás è amo-'
rizaçào para urdenailores de despesas assinarem-
docuineiiios contábeis, dc licitações, de prestaçao

de contas, e da ouiras providencias.
O PREFF.ITO MUNICTPAI. DE tIAPINZAL DO SORTE. E.s--
lado do .Maranhão, no uso das atvibuiçõc.s que lhe coiifcrc a Lei

«ilI.V.A.

,Art- 6". .Fr.tc dccicto cmra em vigor na data dc sua afixaçâo no
átrio do Poder Executivo Municipal c sua publicação simultânea

no órçâo dc imprensa oficial do Município, rcvogando-sc todas
as dLsposiçòCí anteriores.

Capinzal do Nonc - Ma, 02 de Janeiro dc 2Ü17,
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

Prefeito Municipal

Orgânica Municipal, c.
Ciiusidcraiido os princípios que regem fiscalização contábil,

orçamentaria, financeira e patrimonial dos rccur.so.s públicos;
Considerando que o ordciiador dc despes.a c rcspoi’.sávci ;>e!
BIOS praticados com os recursos públicos e. portaiiio. tem o dc'.

.üs

'lí*

*1-2 priíMüv cohias:
Con.sidcramJü a distribuição c o cscaluiiaiiiciilu diis riinçõçs pos

oigão» públicos municipais c as atribuições dos gestores oublivo.s.
DL-CRETA:

.An. i". i‘ica delegada a compcicnciri de Ordenadoi
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Nonc.'M,A a Sccrciána

Scnhoni LID5ANE

Dccrctn N" 207/ 2017, de 02 dc Fevereiro dc 2017.

Dispõe -sobre delegação dc compctciicixs c auto
rização para ordenadores dc despc.sas assinarem
Jucuincnios contábeis, dc licitações, dc prestação

dc comas, c da outras providencias.
O PRF.FEn O MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es
tado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei

Des,;

Miimcipiil (Ic Finanças c Plancjamcmo. a
PF.llEIR.A D.A SILV.A, inscrito no CPF n" ü02.44'’,oy3-54, fi
cando autorizado :i assiniir einpenlios c ordens de pigaiiienlo,

.T.itorizar e homologar procedimentos iiciiaiorins, adesões, a
comr.aios dccorreiues, balancetes.

Orgânica Municipal, o,
Cotisidc.-endü os princípios que regem a fiscalização conlábi'..
orçamentária, financeira c patrimonial dos recursos públicos;

ordenador dc de.spesa é rcsporusávcl pelos

(2

dc registro de preço c
balanços, orçamentos, e demais documentos conúbeis.
nliar documentos, responder diligências c demais soliciuiçôcs
do--. 1 ribim.iis dc Comxs do Estado e da CniSo e a pre.star cóium,
dc convênios com o Esiado ou União rcfercnier. á sua pm-i.i ;bc-

Municipal dc Finanças o Planejamento), bem como iLis
labilidadcs acima quanto 3 pasta da Sccrciatia Municipal

as.sinar

Considcrar.d.i que

atos praticadas coin u.s recursos público.s e. portanto, icm o dever
dc jircí.tür e.mias;
Considerando distribuição e o escalonamento das funções nos

órgãos público.s municipais c xs atribuições dos gestores público.s.
DECRETA;

e:\csir.i-

ciciaria

respons

i
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Diárif bficial <lo Muiii2 Stjjunda-Feira. 26 dc Marçn de 201S

ãírÍbüÍçBÍ}S|í^sRwipõiAn. I". Kica dclciiada a compeièricia dc Ordciutdoi ;i

du l’rc!citura Municipal dc C apiii/a! do Nofc^MA .> S.. ..

Municipal dc 1'muiiv'iiN c Plancjuincnli'. u Scni<ü;i:
PEREIRA U.\ SILVA, inscfiin no CPI- ii" í-02.4-;T <●

caiido auioiiiíiulo a assinar cmpcnlnis c ordcii.s vL- p;
juionznr c liumologar proccdiincmo» iiciuuóiios , aacsó....

Uc rciíisiro dc preço c jssinur coniniios dccorrciuc.' b.-.ünc -i.-,
balanços, orçamcnios, c demais dociimcnto.s coiiiáin is, ene

nliai iKicumenuis, responder diligências c demais :■.ol;^.ilaçõc^

I o.jiic .r.uíiPco.sriiunicipai.stas
A-

. f ivi úciegiiU: ^ Cüiüpctência de ütdenador dc Despesas

da Vie-ciui.i Municipal de Capinzal do Nonc MA a Secretária
Miiii.ip.1; dc Finanças e Planejameiun. a Senhora LIDIANF

DA SíLVA. inscnio no CPF n" 002.447.693-54. fi-

'üs.-r:
I

III ●-

l.n n vr. ClS-».

.t

--lll., ,v

■ \

au:ori/.i.do a assinai- -cmpenhos e ordens de paganiciuo.I
c lioiiioiogar prnccdimenios iieiiatórios , adesões, ata

eyi.sixü de preço e assinar contratos deeorientes. balancetes,
dos 1 ribuiuis dc Contas do Esudo e da l.nião e a pieslar e-jiiUis balanços, orçairienios, c demais documentos contábeis, encami-
de cüincniüs eoni o E.siado ou União rcrcrenies á sua pasii. ,Sc- i oliur ducumento.s, responder diligêiieius e demais solicitações

cretana Municipal dc 1-inança.s c Planejamento), bem cr.in.i d.is dos Iribunais dc Contas do Estado c da União e a prestar contas
icspoiisabilidades acima quanto a pasta da Seeretaiui Maiiic.pal de eoiivcníns cocn o Estado ou União rcrcrenies à sua pa.sfa (Se¬
de A-ssisiêneia Social e Secretaria Municipal dc Adminisirjção crciai ia Municipal dc Finanças c Planejamento), bem como das

resp.m-sabiíidadcs acima quanto a pasta da Secretaria Municipal
de Assistência Social c Secretaria Municipal dc Administração
c Recursos Humanos. Secretaria Munieipal de Saúde e Educa

ção. lendo como coidirmadores tào somente quanto aos PAüA-
ME.STOS os respectivos .Secretários dc Pastas, e por tim icm a
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de
TF.SOU'RF.lR.Ado Munieipio de Capin/ai do Norte MA.
Alt. 2". Fica delegada a eoni|)clèiKia de Confirmador dc De.spe-

da Seercuiria Municipal dc .Fducação c Fundo Je Manuten
ção c Deseii\V/l\'imcnto d:i l-.ilucação Básica c de Valorização
dos Profissionais da Educ-açâo - FUNDEH. o senhor ENDER-

— Pl-.RETRA D.A SILVA, inscrito no CPF n" 050.251.163-09,
e 1 )us- ficando autorizado u eoiifu-mar as ordens dc pagamento reteren-

e Rccuisos lliim.mos. .Secretaria Municipal de Safide c F.d.ic.i-

çào, leiido como conlirmadoics tão .somente qiiaiiio iiú» PAtí.A-
Ml-NTOS os respectivos Secicuinos dc Pastas, e por nm i-iro .i

ScefCiária Miimeipal dc Finanças C Plaiicjainenio a tuiição de
'ni.SOURI-lR.X do .Município deCapin/al do Noile - M.-A.
Alt. 2“. Fica delegada a eompeiência de Cuníirinador üe Despe
sas da Seeictaria Municipal de Educação c Fundo dc Manuten-

Desenvuivimento da Educação Bá-sica c de \'uioi i/.Ujãoçao e

dos Pioiission.iis da .Fducação - FUNDEIJ. o senhor ENDI-k-
SON PHRl-.iRA DA SII VA. msento no CPF n" P50.251,1 (í.3-0'5.

sus

ticundo auiori/ado a eoiifinnar as ordcn.s do pauaineiito relcien-

ics a .sua pasta.

Art. 3". Fiea delcgad.i a competência dc ConüiiiiaJoi.i;
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo .Mui.k;
Saúde, o senhor FLiOM.AR ALVES DE MIRAND.a. i

;d -de i£s Á sua pasi.i-
Art. à" Fúa dck-gr.da a competência dc Confirmador de Des-

erct;.ria Municipal dc Saúde e Fundo Municipal dc
;LI0M.-\R alves de MIRANDA, inscrito

.U.7«3-i5. ficando autorizado a confinnar as

lio

s;no fl’F IV 50h.52Ü.7l>3-l5. ticando a.utorizaco .aecniu

ordens dc pagainciito relercnics á sua pa.sia.
.An. 4'. Fica delegada a eonijielêncid uc Confinr..u'ci; dc.fiçs.v--

da .Seuciaria Municipal de .-Adminislraçãi) e ;Jee',;j-sos Hu;n;i7
nhtir ANTONIO AUiS.SIO GOMES VIANA,/insaiio

p;is.is .C.I

Saúde, o senhe-r

no CPF rv' SOS.:

í#.‘.dS

ordens dc pagainciuo relerente# à sua pa.sia.SU.->

■An. -I“. Fica delegada a competência de Uonfirmador dc Despe-
«is.da.Sccrc;aria .M-tUiicifai dc Administração c Recursos Huma
nos. a-seniicr.AKDERSON FILIPE PEREIRA DA SILVA, ins
crito no CPF li" \)54,129.643-i6. ficando autorizado a confirm.vr

itos. o ,\C

no ( PF n" 722-672.081-72. Ecatuin auiorizado a ec/nritm:.

ordens dc pagamento rclVrsnics à sua pa-ua. . , ●.
Alt. 5'. O.s Secreiários exereerao as jiivuladc:> ;.eii; prv‘tui/,ü d’-.,

demais atribuições dos seus cargos ou liuiçõcs. scudo Uxio.s j.i
ORDENAÇÕES ÜE DESPESAS vinculadas i; Scerelár.A Mu

nicipal de lúnanças c PUiiicj.imcnto. LIDlANE PERJ;lR.-\ D.\
SI1-\A.

An. 6". hsie decreto entra em vigor nr. data oe .hj.i aílsaçiiq no
jiiui do l'oder Executivo Municipal c s-ca publicação ,-iin-Jii;l;u-a
no órgão dc imprensa oficial do Município. rL-vog!;ndq-:se lu
as disposições atueriorcs;

Capinzal do Noiie

.ts orc-ens de pagar.-iento referentes â sua pasta.
An. 5'. O.i Secretários citcrccrão as atividades sem prejuízo das

d.fiiiaii atribuivõc.s dos .seus cargos ou funções, sendo todos as
OR15HKAÇÕnS Dc DESPESAS vinculadas a Secretária Mu
nicipal dc Fiiiaijçiis c Planeitiincnto. LIDIANF PERF.IRA D.A
SllAA.

●ic dícicio entra em vigor na data dc .sua alixaçâo no..I, ●An. ff.

ãirio.do Pesier Executivo Municipal c sua publicação simultânea

r.ü órgão tie impren.s?. olieial do Município, revoçando-se todas

asH

M.i, 02 d-.' Fevereiro u.- 2017,

ANDRÉ PFRF.mA DA SIl.\ Ki disposiçj-cs anteriores.
CVpinza! do Norte - Ma.Ol dc Agosto de 2017.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

Prcieilo Municipal 	

A

Prefeito Municipal

DccretiiN" 211/20l7.«:e()I de Agosbi deãõ;,A

Dispõe sobre delegação de eoir.pctci-icüs c auto.-izaçã-i pai.-ior-

deiiadiires de despesas assinarem docuiiiciilos euniábei:., dç I.Wi-
laeòcs. de pre.siaçáo dc comas, c da outras prov idenei >'

O PREFEITO MUNICIPAL DE CiAPlN/.AL DO NORH',.
tado do Maranliào, no uso das ati ihuições que llit cbitNrc a 1 ei

f)igámea Municipal, c.
( oiisiderando os princípios que i-cgei:i a fiscalização còj
orcamemana. nnanccira c palninonial dos rccui.sos ocblicos;
Considcrimdo que o ordenador dc despesa C i-csp^-in.-.c: peios
atos praiitado» com os recursos públicos c, portanto, t

dc prost.ir comas;
Coiisidcr.mdo a distribuição c o cscalon.iincnu-' ilas tuiicõ

yH>:ytiir'CiK\ MimjcirAi. uk

CArSNZAI. !>0 NORTE-MA
Clkla^e d * T 9 d 9 t H à %

c^rj -01.6 300/0001-jo

I
■

Eif.
E X E C U TIV O’ I' O í> E E

ríridwlfo FWrio - Hairr*» Vi»la

*Jo ■Sorif.M V, Cr,i> A6T3S-ÜCMÍ.

o,dever ;
I «I o n n r I 1-. m a . V <1 h rsrt w<v-\s-.c 3 isi nu

rM.tH...«->r...^i<aojj;u;j^^o^E;£ngg;_dlgrtoggnCT>ggg«ll^ 3tn

i c.s

itOi&í
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MUNICipJO DÊ CAPINZAL DO NORTE

DECRETO N° 212/ 2018 - 10 DÊ AGOSTO OÊ 2018

i>ispiV -.-íolw doltfgação dtí competências e
. autorização para ordenadores de despesas assinarem
documentos contábeis, de licitaçbes, de prcstaçáo de
contas, e da outras.providencias.

O PREFHnO .MUNICIPAL Í>B CAPINZAl. DO NORTE. Estado do Maranhão,

ANDRE PEREIRA DA S1LV'A Lstadcde .Maranhão, no uso das atribuições que llie

confere a I.ei Orgânica Municipal, e.

Considerando os principi;>i que regrem a ftscali^-íçao contábil, orçamentária,
tinanceira e patrimuníai dtis riviusos públicos;

C onsiderando que oordenaüoi de.despesa e responsável pelos atos pratícadw com
os recursew públict)s e. portanto, tem c dever de pre.star contas;

( nnsiderandoa dlstribuivòò eo cscaloriamenlo das funções nos orgãos públicc'S
municipais e as atribuições d‘.>s go&íc.tes públicos.

DECRETA:

Art. 1". i ica delegada a conipeiõncíd de Order.ador de l.X*5pesas da IVefoilura
Municipal de Capinzal dc; fvorte/MA a Secretária Municipal de Finanças e
l'ianeiainent«>, a Senhora I IDf.-WTi PEREIRA DA Sll.VA. inscrito no CPF n“
OOi447.693-54, ficando aiuofi/,ádo a assinar empeiUios e ordens de pagamento,
autorizar e homologar prtKedinicntcs iicitatorio.>, adesões, ata de registro de preço
e assinar conú-atos deconv.ntes, balancetes, balanços, orçamentos, c demais

vtocunu‘mi.is contábeis, encaminhar documenlt.'S, respondei diligências e demais
solicitações dos Iribunai;, de Contas do l .slado e da LJniào e a prestar contas de
convênios com o Estado ou Cniáó rerêrentes a sua pasta (Secretaria Municipal de
I inanças e Planejamento), l>cin como das respcm-sabilidades acima quanto a pasta
da Setretaria Municipal Ue Assistência Sc»cwl e Secretaria .Municipal de
.Sdministraçào e Recursos Hr.n'.ant*K, Secretaria Municipal dc Saúde e Educação,
tendo como coníirmadores oinente quanto aos PAGAMENTOS os respectivosí f

Avciiida Liadoilb í lono. V:aia Alcgtc - CEP; 65735-000
CAPINZAl. ÍX) NORTE-MA
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MUNíCir-iO l>E Ca^INZAL DO NORTE

St*crctarios de 1'asta.s. o poi riiVí tem a SocreWria Municipal de I-indn(,as o
l’Unej.imeiUü a hinç5o dc I KSOUKFIKA di.Municípjo deCapinzal do Norte - MA.

Art. 2“. l'ica deley.ada a cornptl*>ncia de Corvfirmador de Despesas da Secretaria
Municipal de Educacao e Fundo de -Manutenção e l^esenvolvimento da l-diicaçào
Hásica e de Valori/.acà«> dos i\rofis,sionJis da Educacáo FUNDFB , o

nhor .rM)hi<SC'íN Pl-RRIRA f>-A SILVA, in-scrito no CPI-: 050,251.163-1^, ficandose

autori/ado a confirmai a.s ordens '.ie pagamento, referentes a sua pasta.

Art. 3". l-ica delegada a compeítMcia de Confirmador de Despesas da Secretaria
\1unicipal de Saude e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ABNADAR DF SOUSA
P! RL.iKA, inscrito no CPR; U24.</83,S03-61, ficando auUirizadoaconfirmar as ordeas

de pagamento referentes à sua pasta.

Ari. -J”. l‘ica delegada a compelêiicw-de Confirmador de Despesas da Secretaria
Municipal do Adininisiracão e Uecurebs 1 lumanos, o senhor ANDFRSON FlUPF
PFKlilK.A DA SÍ1-VA, inscrito naCP.I-i 054.129.643-46, ficando autorizado a

confirmar a.s ordens de pagamer.tó jçehírenteè \ sua pasL\.

Art. 5°. Os ScHTretários exercerão as atividades som prejuízo das demais atribuições
dvvs seus cargos -ou
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA
DA SILVA.

funcõetr,''st-hdO Mdos os ORDENAÇÕES ÜE DESPES/\S

Art. 6". l-.ste decreto entra em vigor na data de sua afixaçào no átrio do Pcaler
Executivo Municipal e sua puL>iica.;ao simultânea no orgâo de impren.sa oficial do
Municipio, revogando-se toda*, .^s disposiciH*^ anieriores.

Capinzal do Norte - Ma, 10 dt- Ago.sto de 2018.

. ^

ANDísE l EREÍRA DA SU.VA

IVcfeitv'» Municipal

!/,

.Avenida Lindollb rícriu.vivVista Alegre - CEP; 65735-000
IN/.Ai. i30 KOR IT: MA
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A P rN Z A L DO NORTE
ü“ T I V O

PREFEITURA D£
P O D E R
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6..^o 1 -N“úll-Ediçâo<ieHoje:02Páginas. I 1 jCapinzal do Norte-MA, Segunda-Feii-a, 13 tU -.
DF.CRKTO N"li2/201«- 10 DE AGOSTO DE 2018

D:;.p5e íobrc dcict-iiçào de conípciônciai c mito-
ri^.iíilo pnra ordcnadiircs de despesas assinarem
diseiimenius eoniábcis, de liciiaçòcs. de prestação

de contas, e da outnis providencias.

Q l'REFE!TO MUNICIPAL DL CAPISZAL DO NORTE. Esla-
d<; do Maranhão, ANDRL PEREIRA DA SILVA Estado dc Mu-

.ar.hãu, no iiso das atribuições que lhe contere a Ld Orgânica

Municipal, e.

Crm-sidcrando os princípios que regem a liscaiizaçào conlábil.
urçaiiicniária. financara c patrimonial dos recursos públicos;
CoiLsiderando que o oixlcnadui dc despesa c re.spoiisável pelos

atos praticados com os recursos públicos e, portanto, lein o dever
de prc.sD!' comas;
Consideraud.) a dislrib-.iiçào c o cscalonamcnlo das lunções nos

òrnãos.p.úbjiciv- miinicipais c as airihuivõcs dos gcsiores públicos.
^^VrA;’

SUMARIO
ÍMDl-CRíTt )S

gsrrsnzscAwi

DECRETO N“. 210. DE 1(1 DE AGOSTO DE 2018.
DlSl'()E SOBRE GESTÃO E MOVIMT.NTV

CÃO DAS CONTAS BASTARIAS DO .1 LSr
no MUNICIPAl DE SAÚDE DO MUNiCiPIO
OE CAPISV.AI. DO NORir-MA. CNP.I

10,584.052 0001-06

O PREFEITO MUNICIPAL DL CAPINZAl. DO 'NORTr.-M,C

no uso de Niias atribuições legai.- e de conformidade cor.i n ,_ei
(Irgânica do Muiiicipjo.
Considerando a ncce.ssiduilc dc designação de lespor.save! jicta

assinatura dc documentos relacionado- à movimenuçào d

iiancciva do Miinicipio <le { 'apiii/’a! do Norte juiao á insli'.i;

bancária. _ ,
Considerando os prccciio» legais da LeiTederal ir . S.liSv^.
setembro dc 1'<‘>Ü. Decreto dc n ' 7.5Ü7. dc 27 dc jiinhcrce-ZCM?.. fica'delegada a c.ompeiència de Ordenador dc Despesas

( onsidciaiido a necessidade de desi.Hoação dc |●espo!lsã’^p;í f^-ia j ,da P;cf.,‘iiõra Municipal dc Capinzal do Norte.'MA a .Secretária
assinatura dc documentos relacionados àmovimcmaç3oàôa.nMi- }'Muiíeqiil dc l-.ivianças c Pianejamento. a Senhora I.IDIANE
r.r das conta» da Frefcinira de Capmzal dr. Nor(e-MA. ' 1 PEREIR.A D.A SILVa. in.icrito no CPF n" 0(12.447.6^13-54, li-
Pccreia; Art. I'.Autorizar, a TcMiuraria da .Sccteian..:Muv{ e;p.J, çãiivíp arjtnriTado. a aícsirur.empcnhos c ordens dc pagamento,
de Saúde, aiiavés do Seercúrio .Municipal dc Saút’e.'ÀIiN>M.7. >R_; .áiiariziic-e- liomdlogar proecJimeoios liciiatórios . ade.sões, au
DF. SOLSA PEREIRA, irscriui no CPF n’. 024.083 803- 6',.Pr.fJ^ de regtsiro dc preço c as.-inar contratos dcconcmcs. balancete»,
una .38-2018 c a resuurcira l.idianc Pereira-da Silva.. Iviiinjçiisvo^^iir.vemost c demais documento» contábeis, eneami-
CPF n 002,447.693-54, l’onaria 08'20:7, eoiijumamcnti-. ngriS hlr.l? docuiiictiío-;. responder diligências e demais solicitaçôe.?
Mo plena da.- eontas bancáritis relativas as Coma» B:it:e.5vlt!t^íl'3^ í(o5 Tribitii.ais dc Conra.s do F.siado c da Uniào c a prestar comtis
Fundo Municipal dc Saúde do mimieipio de Captir/alidèv.Nõríc''' do convênio;; com o Estado ou União reterente.s à sua pasta (Se-
- MA, em espeeiai emitir cheques; abrir conta» dc depósiici; aj\- creia.'ía Mu;iicipal de Finanças e Planejamento), bem como das
lorizar cobrança; utilizar o crédito aberto na toi ma e çontEçõ^; rcsponsabllidaijcs acima quanto a pasta da Secretaria Municipal
icceber, pa.ssar recibo c dar quitações: solicitar -aldos. extiatu.v e dc Assistciicia Social e Secretaria Municipal dc Adnúiiistraçãu

comprovantes; rcquisiuir lalouános de dicqiics; :iutcrizar debup u Recurso» Humanos. Sccroiaria Municipal dc Saúde e Educa-
cir. toma relativo a operações; tciirar elicquc.» devolvido»;,c c:i- çàp, tendo ciimo eonfirmadorcs lâo somente quanto aos PAüA-
dos-sar cheques: rcquisit.ir carifto eletrônico; sur.iar coiura->\rdc- MHNTÜS o» respectivo» Secretários dc Pastas, e por fim icm a
liar cheque», cancelar cheques; bawar cheque»; efetuar,re-çate' Scereoiria Municipal de Finanças e Planejamento a ftmçãci dc
.iplie.içôc» linanccira»; ca<i.i.-lrai. allcr.u' c dcsbloquetJ stiv.ia.c
ctéiuar saque- eonla-correiite; efetuai suque»-pos,ipai’çj; efcrUar Ar
pagaincfilo por meio clctròiiici»; efetuai :rans!crêiieias jipr meio s3s d
elcirômcu; efetuai'movimentações financeira» no RPCr. eonsiiluir o Dc.stiivolvimcmo da Educação Básica e de Valorização
coma».aplicações programas repasse recurso: üherar urquive.- de do» Profi»;.;oiuii» d.a .Fducação - FUNDEB , o senhor ENDER-

paganieiiio no gerenciador financeiro; sahciiai saklo.t/eviiaio^ de SON PEREIRA D.A SILVA, inscrito no CPF; 050.251.163-Ü9,
operações dc crédito; emitir comprovante: cFemai tmnsfq-éncta ficando auiarizado a confirmar a» ordens de pagamemo. referen-
para a me.-nia lunlaridade; eneeiT.ir eonais d-c dcpêisito; cunr.ultar
obriguçòc.s do debito divcio auiori'/adí); a-sinar .tpiilicc, dc.scgiiro;-
assinar insinimcnUi dc convênio: assinar insLmmcniu çc cr.edjto:
a-.smar aditivo de qualquer espécie: tissinar eooiiato óe alKiiiira
de eicdilo, lepiesenuir vendedor e outros inleiveiiuaos do íinai.-
eiainemo imobiliário.

TT.

li-I.,

.11

i'.'liC

TESÒURElRAòo Município de Capinzal do Norte - M.\.
. Fica delegada a competência de Confimiador de Despe-
SeercLiria Municipal dc Educação e Fundo de Manuten-

*>v

iCH â sca paMu.

-.Ari- 3'’- Fica dcleg'ada a competência de Confiimador dc Des
pesa» dj.Scciclaria Munieipal dc Saúde e Fundo Municipal dc
Saúde, o s-.iihorABNADAR DE SOUSA PF.REIRA, inscrito no

Çr*F; 024,983 80.3-61, ficando auiorizado a confirmar as orden»
,de pcgámcnlo referentes à sua pasta.
An. 4“, Fiea delegada a competência dc Confirmador de Despe
sa.» da Secreiiiria Municipal dc Administração c Recursos Hu-
iiíanos. o senhor ANDF-RSON FILIPE PEREIRA DA SILVA,
íhscriio no CPF: 054.129.643-46. ficando autoiizado a confirmar

.Art. 2“- E-sic Decreto entrará em vigor na dau de sira pubiiçr.ção.
Gabiaeic do Prefeito Municipal de Capinzal Jo Ni
mês dc Agosit I ilc 2018.

cm ;C da

André Pereira da Silva

Prefeito Muiiici|V)l de Capinzal do Norte
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as (iiUcns de pagamento rctcrenies à sita |tasta.
An. 5 , üs Secretários exercerão as aiivuladcs seiii picjci/i

demais airihiiiv''ãcs dos seus cargos ou llmcõcs. s«nJi.'ioiii;i .'Ja-
ORDF.NAÇOLS Dt DF.SPF..SAS vinculadas a Sc rca.fia ;>:u-

tucipal de Finam,as c Planejamento. LIDIANE I'KRF!P-A D.A
SILVA.

An. 5". Liste decreir) etiira em ugor na data de sua aii.xoeío no
átno do Poder l-.vecutivo Municipal e sita publicação siriiuiiane.i

orgão de imprensa oficial do Municipio, revogando-sc.twia»
as dispo.siçõe.v anteriores,
PRFFEITURA Ml.iKIC iPAl. DF CA1‘IVZA!, DO 'NORTl-, -

.x.c

PrtFFKlTLRA MD.MCIPAI. DK

CAPTNZ.4L 1)0 NORTE-M.A
Cidadt dc Todoi Há*

C.\PJ - 01.613.309/0001-10

EXECUTIVOPODER11(1

Rim l.iiuliilíi. Flório «/n - Rairro Vi*ia Alurrr

Capinzal do Norrr-^tA. CEl' 65T35'0(H1.

MA ,«)S l(i de Agiisio dc 20lt< rie.m.T.uov.brI.ZJ.IÜO.I

Dlátio Qftdal do MunidiMO. E-mall: dlartorag^l^TWll^m

Site: 1 n

ANDRF PFRFIRA DA SILVA

Prefeito Municipal.

♦

●T

St'

líil }»

PREFEIIUR.l MÜNICÍP.4L DE

CAPINZAL 1)0 NORTE-MA
Cidade it Todos Nés

CNPI - 01.613.309/000140

EXECUTIVORP 0 D

3ua Linclolfo Flórias/a-Bairro Vista Alegre

Capinzal do Norle-MA., CEP 65735-000.

Site: www.capinzaidonorte.ma.gov.br

Diário Oficial do Munitípio. E-mail: diariocapinal@gmail.com

i
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PREfK.n ’. JÍ4.‘. MliMOPAL DE CaPI-NZAL DO NORTE

Avcaitíj Li-iiiolfo í-lório, j/n" ●● Vista Alegtc

C.ípiiv/^1 lio Noiiii -● Maranhão
CNPJ: lii.6i3.309/0001-10

|●ol●lal●iíl n" 001/2024 - GABlNETt: DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA

FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EQUIPE DE

APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO

NORTE/MA. NOS TERMOS DA LEI N^ 14.133. DE V DE ABRIL

DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL N.'^ 001/2024-GABINETE

DO PREFEITO.

O PREFEITO MIIN1GÍJ‘AL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO

MARANHÃO, em pleno exercício do càrgb c usanao de suas atribuições e prerrogativas legais

c atribuídas pela Lei Orgânica do Mvinic-ípio:

RESOLVE:

Art. r - Designar o Senhor Hélio Dcarle Coutinho Junior - servidor efetivo, CPF n®

876.412.833-49, para responder, p.elá ftinçâo de Agente de Contratação e presidente da

Comissão Permanente de Contrataçúa do Município de C.APINZAL DO NORTE/MA, nos

lermos da Lei n° 14.133.de l° de abri! fte-2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

certame será designado prcgociro. ●

Art. 2“ - Designar o Sr. Luciano Alves Alencar- servidor comissionado, CPF n° 324.315.148-

11, para atuar como Pregoeiro, cenTurme o disposto no art. 8®, §5" da Lei 14.133/21.

Art. 3“ - O AGENTE DE CONTRA TAÇÃO é PREGOEIRO, deverão:

I - tomar decisões acerca do procedi.T.ento licilatóriò;

lí - acompanhar o trâmite da licit.içâo, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase

preparatória;

III - dar impulso ao proccd:mento'iicitatórió, cm ambas as suas fases e em observância ao

principio da celeridade; e ' ' '

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4' - O AGENTE DE CONTRjVTAÇÃcVc PREGOEIRO, em especial;
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Avc.iiüa Líi uolib f'iOrio, .wii'’ - Vista Alegre

Onp.; -,j1 -J.iT^orte- Maranhão
CWl*J: ÜÍ.Ú1ÍJ09/0001-10

I - acompanhar os trâmites da fase pieiiíjatótia da licitação, promovendo diligências, se for o

caso, para que o calendário de cont; aíaçáo seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o

grau de prioridadeda contratação,em cSpeciálna confecçãodos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referência ou projcío básico;

c) pesqui.sa de preços; e

d) ininula do edital c do instrumento rio contrato.

II - conduzir a sessão pública da licúaçao, promovendo as seguintes ações:

a) rcccbcr. examinar c decidir as inipugnações e os pçdidos dc esclarecimentos ao edital e aos

seus anexos, além de poder requisitar sjcsít^s forniais aos responsáveis pela elaboração desses
documentos;

b) verificar a conformidade da 'prop‘f?siá',epkrcIâÇ8í>abS’tequÍ sitos estabelecidos no edital;

c) coordenar a sessão pública e o envio dc lances;

ü) vcrillcar e julgar as condições de

e) sanear erros ou falhas que não ah.

1) encaminhar à comissão dc coiiirats

possibilidade de sanear erros ca 'falVrís que não alterem a .substância dos documentos e sua

validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhes da equipe de apoio; c

i) encaminhar o processo devidairíénte instruído, após encerradas as fases de julgamento e

iiabiiilaçào, e exauridos os recursos cd.-niaistratives, à autoridade superior para adjudicação e

laçao: . ..

çí.iY’a‘Suqs,tàhcià das piopostas;

io os docume:itos dc habilitação, caso verifique a

V
!●!

homologação.

§ 1" O agente de contratação será auxiliaídopor equipe de apoio, de que tratao ari. 5°, e responderá

Ivü quando induzido a erro pela atuação da equipe.individualmente pelos atos que prruica.

§ 2“ A atuação do agente de coclràtav;:b'r.A fase preparatória deve se ater à supervisão e às

eventuais diligências para o bom .Puxo da instrução processual, eximindo-se do cunho

operacional da elaboração do.s artcfáícs airohiiios no inciso ! do capnt.

Art. 5“ - O agente de contratação poderá'solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou

de outros .setores do órgão cu da enmíádé. bèin como do órgão de controle interno, a fim de
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Capiuuil do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.Í13 J09/0001-10

subsidiar sua decisão.

Art. 6® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos

licitatórios:

I - Hélio Duarte Coutinho Junior - servidor efetivo, CPF n“ 876.412.833-49;

II - Elíneide Bertoldo Lima - servidora efetiva, CPF e® 025.550.963-45;

líl- Nádia Mikaelly Paiva Santos ~ servidora comissionada, CPF n“ 046.975.723-00;

Art. T - Ficam designados os servidovcs abaix^ííüãcionados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos prolxssos licitatórios;

I - HcHo Duarte Coutinho Junlsr - sfirtWor eísíivc, CPF n° 876.412.833-49;
' ' ' ' ■ ■

II - Elineide Bertoldo Lima ■- servid&Ta^fetivs, CPF ;i® 025.550.953-45;

■ ● “H

f«r\'Ídora comissionada, CPF n° 046.975.723-00;III- Nádia Mikaelly Paiva Santos

Art. 8“ - Caberá à equipe de apoio auxiliar o ag«íüte de contratação ou a comissão de contratação

nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe dc apoio poderá solicita’ manifestação técnica do órgão de

assessoramento jurídico ou de outros setotes do órgão ou da entidade licitante, bem como do

órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 9” - É vedado ao agente público designado psra atuar na área de licitações e contratos,

ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou íoleíar; aos àtos que praticrx, situações que;

a) comprometam, restrinjam ou frus&em o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive

nos casos de participação de sociedades couperativai;

b) estabeleçam preferências ou distinções cm razão da naturalidade, da sede ou do domicilio dos

licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para ò objéíò cspccírico do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciadaxie natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária

brasileiras e eslrangeiTas, inclusive no que se refere a moeda.ou qualquer outra entre empre

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência

OV' V'
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Caoiiiíu! do None - Maranhão

CNPJ: OU613.309/0001-10

internacional;

III - opor resistência injustificada ao andajnento dos processos e, indevidamente, retardar ou

deixar dc praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra disposição expressa em lei.

§ r Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato

iianlc ou contratante, devendo ser observadas as situaçõesagente público de órgão ou entidade \

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

§ 2“ As vedações dc que trata este ardgo csiendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante 4<r. equipe dc apoio, profissional especializado ou

Ibncionário ou representante dc empresa que preste assessoria técnica.

Art. 10 - Esta Portaria emra em vigc*r na dafi da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de CAPlNZAL DÜ NORTE, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês

dc janeiro dc2024.

(X ●
/ -X ■ -A

Amirc Pereira da Silva

Prcrcito Municipal



QSOè 0<Ã >.9^JÍ
'VôPROt

FLS
ir .

ídO è^TÊL
, ●. ^ > S«íi-.tV--
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇAO

Ao

Ilustríssimo Senhor

Breno Richard Lima Gomes

Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA.

ASSUNTO; Solicitação de exame e aprovação da rniriuía do instrumento convocatório e seus
anexos.

Senhor Assessor Jurídico,

i

Por meio do preseiitá.'é>:p<3dientÉ.>.eslamos encaminhando os autos do
Processo Administrativo n°. 250601/2DZ4;^ijara,examé da minuta do instrumento convocatório
e seus anexos, para

ELETRÔNICO, que tem por objeto'á'Contraíãçâò'dè empresa para o futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atènder as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, nos termos da Lei Federal n-' 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece normas
gerais de licitação e contratação párá a 'administração pública, subsidiariamente as
disposições da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, bem como as disposições do Decreto
Municipal n° 001/2024 e demais iegisiações aplicáveis a matéria.

fins de abertura de Processo Licitatório na modalidade PREGÃO

Capinzai do Norte - MA, ern 25 de junho de 2024.

Luciano Aívog Alencar

Frí-goeiro.
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PREFElTUR/v M'l;.Níu1PAL OL »JAPÍNZAL DO NORTE

Avenida LinJoltc' Flòrio, s/'n“, Vista Alegre

Capinzdl do None - Maranhão
CNP.Í: 01.613.309/0001-10

EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo n° 250601/2024

PREGÃO ELETRONI

Sistema de Re

'XXXO

O re

feto:

Contratação para o futuro e

eventual féíaeclmen^ije combustíveis para

afender^as'^%[ec^^s/dades da Secretaria

Municip S m,-

t

XXXXXX2024.
ir

Data da Abertura:
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Processo Administrativo n“ 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/XXXX - SlSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: XX/XX/XXXX

ABERTURA: XX;XX HORAS

PREGÃO ELETRÔNiCO N° XXX/XXXX

PREÂMBULO:

(publico
:XX:XX

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZAL DO.NORTE,

para conhecimento dos interessados que yíf*3iá XX XX Xjfi
horas, na Comissão Permanente Contraçat^, está To
de CAPINZAL DO NORTE à Avenida Linãbifo FIc
CAPINZAL DO NORTE

ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PRtivtíb,
ITEM. nos termos, da Lei Complementar n®' 123. d
14.133/2021, de 01 de abril de 2Ü2>:„ De^írato t<unic

aplicáveis, e as exigências estabeieoidas,

do Ma

r)OC2024, a*
a no Prédio d.

^Vista Alegrei
^Müdade PRI

;an

Tir das

refeitura Municipal

^P: 65735-000,
ICÃO, na forma

nto MENOR PREÇO POR
2006, Lei Federal n°

^!x e demais legislações

, s,

MA: ■ ;'g/aii.iíii iicita^o^na
riterio de

^4 de dezer^
I n° XXX/X

,te E.dital.;
●\/

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILli lO:

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONEqJADO i'j

'rascaDinzaidonortema.com.br/Endereço Eletrônico: h

dias ut^ antes da data da sessãoImpugnações: Até

té 03 (« ias uiéiii^ií^i
baortf: 'nà.ccm.br/

s;da data da sessão, para o endereço:Esclarecimento

httDs://www,coi

OAO JH INTF.NCAQ de RECURSO:PRAZO PARA MAUFí

180 (cei inutos pós a declaração do vencedor.

MODO DE DTfcPUTA:^ERTO

DATA DO RECEi entodas propostas

XX:X>;;XX (XXXXXXXXXXXXX) do dia XX XX XXXXA partir do dia XX XX XXXX XX 2024
XX 2024.

DATA DA REALIZACAO DA SESSAQ

Às XX:XX:XX (XXXX) horas do dia XX5</< XXXX XX 2024, hoVario de Brasflia-DF

Local: httDs://www.comorascacii'izak!c":crtfím.n:eGm.br.-'
●r- r^n—V-

I,
>:

X
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DA PARTICIPACAO:

A presente licitação está classificada como AMPLA DiSPUTA a todos os interessados.

DA REALIZACAO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado êrn sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia jVi.âutenticação - em todas m
plataforma própria do Município de CAPIN2AL DO NORTE/MA, a^

https://wv/w.comprascapinzaldoncrtema.com.br/

suas fases através da

ikel através do site

ffáto^peNão havendo expediente ou ocorrendo qu^qiier
certame na data marcada, será realizado ?io'pfir>ieiri
local anteriormente estabelecido, desde qu^áo hajc

a a re^nção do
mesmo horário e

^leffte que itf
íL subsequente

Blicão do Prego%oem contrário.
i

lU

●11 ■ DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação » a oscícfIq#í da propos

fornecimento de materiais de expedicnt^
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜE^/

produtos, sem ônus a Contratante,^
Anexo I - TERMO DE REFERENCÍA,

nais vantajgPe para o futuro e eventual
^nsumo divei^os para atender as necessidades da
l^^demanda. i^luindo o serviço de entrega dos

com as aantidades e espécies contidas no
e destesdital.

|cüMfOi*ll|
p^e inte'

1.2 A quantidade indicada o
será solicitada de acordo,
utilizada no todo ou ei

de Preços-ARP. /

de Reféfitocia (ANExO I) é apenas estimativa de consumo e

Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser

irte derí^do.e;^cicwÍ!tónceiro e a validade da futura Ata de Registro

do ser^ijMENOR PREÇO por ITEM, observadas as exigências
jfe qüaiiío as especificações do objeto.

1.3 O critério de^
contidas neste Ei

mentoUD

^seus Al

1.4. A licitação sefmdf
facul:

.NS, conforme tabela constante do Termo de Referência,

j^açãc em.quantos itens for de seu interesse.

em

ao liciwite

1.5. O crit»

contidas nes

d& nto‘adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências
&US Anexos quanto às especificações do objeto.ditai

1.6. Especificaçõi
Edital.

demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-ANEXO 1 do

r*

1.7. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas no Termo de Referência.

í:

2 - DO REGISTRO DE PREÇOS
<

2.1 As regras referentes aos ógãos geVçnciador'é participantès, bem como a eventuais adesões
são as que constam no TERMO DE F^FERENGJA.e minuta de Ata de Registro de Preços,

T.
● ●.'i2r>-
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Capinzjl do Norte - Maranhão
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A''

constante neste Editai,

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

2.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: PREFE!TURA'MUNiCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, não podendo esta função ser exercida por

qualquer outra unidade administrativa externa a jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SA

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico dO''Registro Cad^
especificamente no site do Portal de CompTas .do Muj
através do site: httDs://www.cornDrascao:i'i?aldonqrtei
interessados na modalidade LICITATGRIA PREGÃO,

R COr^CTADO,
DO NORTE/MA,

iMrticipação dos

írál OT Sister^
^ de CAPIN^
jg^que permite'

IA ELETRSRICA.

rcoi

sua

de acesso poderão ser
IZAL DO NORTE/MA -

:aldonort^ma.com.br/ acesso "Seja

3.2 Os procedimentos para credenciamento e üblenç?í^a chave e^
iniciados diretamente no site do portal decc^prasdo l^jgicípio de C,
licitações no endereço eletrônico: httDs://\^^/.comDrasca
um fornecedor".

mplica i^esponsabilidade do licitante ou de
^^ki^^nica para realização das transações

3.3 O credenciamento junto ao provedSy
seu representante legal e a presunção de
inerentes a este Pregão.

do sist^S

^a capai

'iliza-ss^xclusr/^^SSíhaimente pelas transações efetuadas em seu
ideiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

r seu r^e.sentante, excluida a responsabilidade do provedor do
promot^s^ò licitação per eventuais danos decorrentes de uso

■Rfeo, aincia que porterceires.

3.4 O licitante respon
nome, assume coi

praticados direta
sistema ou do óí
indevido das crec

S e Vi

nte dl

.ou entíS^
■teis de ai

Io cad^^ado conferir a exatídao dos seus dados cadastrais sobre o
feetonico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento

MjcMéfcfone^wiiats.App, Chat cu e-mail, disponiveis no endereço eletrônico:
oirfzaldonorteiTig.com.br/ e mante-los atualizados junto aos ógãos

■ia in^m^ção, devendo proceder, imsdiaíamante, a correção ou a alteração dos
^entifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.6 A não obserrancia do disposto nó. subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
MOMENTO DA HABILlTACAO

3.5 É de responsatshdll
■nto no steicred

aos licü0I^B

https://w^^0
responsáveis^^
registros tao log

3.7 Qualquer duvida dos interessados em relaçao ao acosso ao PORTAL DE COMPRAS do
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA t ■/'!aos://wwv/.cciriDrascaQÍnzaldonortema.com.br/)

ndir.-ento da PLATAFORMA BRCONECTADO,poderá ser esclarecida através dos canars es
a seguir especificado: , r ●

-1 -V.

■gí.
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTApO

Para pagamento, liberação de acesso e .suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontalo.com.br
*Caso você queira solicitar uma liberação erj acesso, énviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que vc-cé quer ler seu acesso iiberad^^	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas individi lais interessadas deverão apó
na plataforma disport de operador, atribuirioo-jhe poderes par

e praticar todos os demais atos e operaçeus i^‘entes ao gp
https://www.comprascaDin2aldcnortema-ccrn.Bw

Cl lAMENTO

■preços:mular/alustÍE^n'
:esso licítatón site:

rs

3.9 A participação do *'‘Al<|PÍirt'.iUr r aí
httPs://www.comDrascaDÍn2a[donoher'f3'cQirkCT

do sistema pleno conhecimento, ar.eitsção e atendin
neste edital.

● ^,dará-N^^
k qüe deveflW
^Bto ás exigên

iretament^ pelo site:
^ifestar em campo próprio
0^1^ habilitação previstas

'* I. s-

'sistema ele tônico implica a responsabilização
ycidáde téct Ka para realização das transações

3.10. O credenciamento do fornecôdt^ jMnnH

legal pelos atos praticados e a pre^tfl^o ae c
inerentes a este pregão. *

;eito de encaminhamento de proposta de preço e

Hante, somente se dará mediante prévia definição
3.11. O acesso do operada
de lances sucessivos de ore

de senha privativa.

par;

ço:

e ü sl^a ,do,3 operadores poderão ser utilizadas em qualquer
|mancolri'Srs por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

loçunnrio do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE
‘ino';://wvAv,coTnnreGcapinzaldonortema.com.br/

iidadtí 'cC' usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

£®uadaWrelamo;'il.;,üU por seu representante, não cabendo ao Município de

^B/MA a respotisáblíjdsde por eventuais danos decorrentes de seu uso
por terceiros, durànte sua participação no site:

^apinz3ldonortèma.'Ç^-m,tir/

3.14. O credenciáfnento junto ao provedor í^o siste.m* implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a preiurtçKò' de soa capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Progüo.

3.15. O licitante responsabiliza-se exciusiv^ e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes c verdad./i;ã>>j.i5uas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por sau -.iepiciánl^píe, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade prv!Í'w:ôÁí 'da'ííciiaç20 per eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, aind;.;.quc pò’r terceiros.

3.12. A chave d^dentifi
pregão eletrônic^
PLATAFORMA E

CAPINZAL DO N

Ivo qu^
lONECT-

I^Kravés c

3.13, sivAresp'

qualque
CAPINZAl^O
indevido, ^
https://www.coi

ida

● .1

■ ● N- .

b.-f
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3.16. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio:
https://www.comprasc3pin2aldonortoiri3.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo.procéder, imediatamente, à correção ou ã alteração dos
registros tão logo identifique incorreção OP aqueles se tom.em desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto np subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sisl
processo licitatório, responsabilizanclo-st peio ònus decorrente da pen
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua\è;

la eletrônico durante o

^^j^gócios diante da

4 ■ DA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO ■
V -í;. ,

4.1. A participação no certame dar-se-á por.niéio da^^taçSfc
do representante credenciado e.subspqç.-me enc^inSoment^E
do sistema eletrônico no sitio: hÍio3://wwvv.cotriú,ratfep!nzaldonon
através seu seu "login" s "Senha" na aba' FOKNECt^DR.

: r*

4.2. As propostas de preço devèi'ãp .:'.c,;48acaminhadaò^gtrorfi can1ente até a data e horário
definido no preâmbulo do odltal. v

^e intransferível
reços, por meio

.com.br/. acessando o site

senho pesa

iproposta d

. ● T

4.3. O encaminhamento de proposfá pS^o sistSÈ
e atendimento às exigências de habilitaçaS^revista
todas as transações que for
firmes e verdadeiras suas-<ÍT

eletrônife pressupõe o pleno conhecimento
gjtjg^ital. O licitante será responsável por

eu nome no sistema eletrônico, assumindo comoiaíiiadas.e

operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
g^ ônus decorrente da perda de negócios diante da

ífioas pelo sistema ou de sua desconexão.

ipanha^s
^vel 5^
ngsagens

4.4. Caberá ao licita

do pregão, fican^
inobservância d^b

res;

isquer

Vegoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

pernJBp.ec>.ir,,,acessível aos licitantes para a recepção dos
fiando riissivel, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos

4.5. Casos haja d«^
sistema eletrônici^pi
lancâfj
realí^

■xao coi

,ndo 0 weg-

4.6. Quandòmdescoh^^o persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa^e terá reinicio somante após- reagendamento/comuni cação expressa aos
participantes via do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade
da sessão. '

:r^

4.7. Havendo a necessidade de suspensão oa es^são do pregão o pregoeiro designará novo dia
e horário para a continuidade co ccrtahrj. ' ”

4.8. O andamento do procedimento cS?)x^ção, entre a dpía de'abertura das propostas e a
adjudicação do objeto, deve ser acompanhadc^los participantes por meio do portal do Município

●.JNÜRTe/^feA,
https://www.comprascaDinzaldonorternáx~ci'i'‘.br/ ’ ,,

eletrônico:

que veicuiará avisos, convocações,
endereçoCAPINZAL DOde nó'

nií-
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desclassificações de licitantes, juslificativàs e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados etri relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: htTbs://www.comprascapinzaldonortema,com,br/;

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte, ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

'Caso você queira solicitar uma liberação dê a,c§sso, envia
da empresa e nome do município que você quer ter seu^

mprovante da^game
p liberado. \

,CNPJ

z
5 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão írítereZados cujo rafec de ativid
objeto desta licitação e que satisíaçanv!^
neste Edital e seus Anexos e sejai^cléte
eletrônicos

httDs://www.comDrascapin2aldonortema1l|m.br/

seja compatível com o
especificações e normas contidas

para participar de procedimentos
kcTADO,

as exigenciãt

fes dè senh:
BRC(POR! endereço;junto noa

ua inscrição e credenciamento para participar do

jjPMPRAS do MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO
: httcs^ft^AJw.comDrascacinzaidonortema.com.br/ até o horário fixado
adastrãmSía

5.2 ,0(s) licítante(s) devera^
Pregão, diretamente n^^e
NORTE/MA, no endejj
no edital para inscriç^

5.3 O licitante r«|knsabiiizl^^exc!LÍs^Sr e formalmento pelas transações efetuadas em seu
ladiífas suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Jl^por seí^présentante, excluída a responsabilidade do provedor do
lU afctóde promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

dendfeis d^Cfai^so, ainda que porterceiics.

nome, assume cwn

praticados diretam^v

sistern^QU do órgã«

rmes e

ind

5.4 É de i?toonsOTÍ».de do cadastrado conferir a exaiidâo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relao|^adosno item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informanãn^jgyanriQ proceder, imediatarnsnte, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique inaorreção ou aqueles so tornem desatualizados. A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momonto da habilitação.

5.5 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto e está classificação como AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizedoc a ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atendam a todas as exigências contidas riésLé Edital e que apresentem a documentação solicitada
neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido para as miGCOGjripresas e empresas de pequeno porte



05O6O/

as	
RéI

■ - «T"

V Rlí''

●>●. ^.<>r

DC 6l«95rr£
r

PRF.FEl íUkA ■wijNiCis'AL Ui. «./.H1NZ.\L DO NORTE

Avenida J-ii.d'illo Flório. .vii", Viüta Alegre
Ci.pir..ai lio Noite-- Maranhão

t.' Jt.fcJ,>.3uy/0U01-10

para as sociedades cooperativas rnuncienadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar'fi° 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/20214 e do Decreto n.° 8.538, dé 2015.

5.7 Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art. 3.®, da .Lei Complementar n.® 123/2006, alterada pela Lei

Complementar n° 147/20214.

5.8. Os proponentes arcarão com iodo o custo decorrente da elaboraçã
propostas.

5.9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESYÃil.ieFTÃ^ÃO OS

5.9.1 aquele que não atenda ás condições deste Edilal^^

5.9.2 autor do anteprojeto, do projeto W^içó .ou^
quando a licitação versar sobre serviços ou-foméS

5.9.3 empresa, isoladamente ou ern'cof\s^
do projeto executivo, ou empresa da.qiíQl^
acionista ou detentor de mais de 5°Á^incq.
técnico ou subcontratado, quando alicfi^ção ve
necessários;

sentação de suas

ESSAI

inexo(s);

pfo)e[to exècB
Ècto de bens a

', pessoa física ou jurídica,
Relacionados;

lela elabáfação do projeto básico ou
fieja dirigente, gerente, controlador,

ijento) dc cafltal com direito a voto, responsável
ffik£obre seraços ou fornecimento de bens a ela

,'0, respqnsav»

^tor.do projet

5.9.4 pessoa física ou jurí
participar da licitação en/decori

p tempo da licitação, impossibilitada de

i^e lhe foi imposta;
.* ● .^4..

p:a 0?

5.9.5 aquele que^nant»
trabalhista ou cúAcom din

desempenhe fun^n
cônjuge, companiw

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.vincu

^ do ór^^^viu e.itidáde contratante ou com agente público que
atuo ‘jíMiScalizaçSo cu na gestão do contrato, ou que deles seja

iUí ifclá, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:

licitaçao

|j parentfS li

isas conwlada

BÉ^6, cwicorn
cçptrcladns o j coligadas, nos termics da Lei n° 6.404, de 15 de
Io entre si;

5.9.6

dezdl

5.9.7 pessoa^ica õTPj^dica que, nos õ (ci.nco) anos antericres à divulgação do edital, tenha sido
condenada ju^j^almente, com trânsito eyn-ju!gado, por exploração de trabalho infantil, por

adores a condições ans.ípgas àssubmissão de t

adolescentes nos^sos vsdadcs pela ir/gicir ç^^u trabalhista;
d€? escravo ou por contratação de

5.9.8 agente público do órgão ou entidad.;:' íi íintp; ■,

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em cc

5.9.10 Organizações da Sociedade Cí'.-'! de Iríterosse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

‘ --'i;	
5.9.11 Não poderá participar, direta ou Sfivreiarneptej da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade cor.(^tante, dèvénclu.ser obser\'adas as situações que

.■i

h
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possam configurar conflito de intsresad5''no'exercício ou após o exercício do cargo ou emprego
nos termos da legislação que discipiiiía a matéria, confonme S 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de
2021. ●● ● -●.

5.9.12 O impedimento de que trata o item 5,9.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica; com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora; 5;ontro!ada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

5.9.13 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviçoiw
empresa a que se referem os itens 5.9.2 e 5Í9.3 poderão participar nq
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão Qu.entidade^

5.9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto ^f-empoj/a
econômico. '' ~

autor dos projetos e a

^^^as atividades de
p^^^áesde que sob

jegrantes do mXmo grupo

5.9.15 - O disposto nos itens õ'.'9.2 íe'r;iS.3 'não
que inclua como encargo do contratado o slabora^çào^projetc t
contratações integradas, e do projetc.s^kó^o, nos.d^í^ois regimes

TV

^u a contatação de serviço
projeto executivo, nas

c^Bxecução.

tpedü a licita
bás

1

;',nó âmbito o^projetos e programas parcialmente
te&.-esUano^a ou por organismo financeiro
l^^conírap^da nacional, não poderá participar

jao^nadas por essas entidades ou que

5.9.16 - Em licitações e contrntações„r.ç6^^SÍ|K
financiados por agência oficial d^c.qop^S
internacional com recursos do finarraaíi^nlo o
pessoa física ou jurídica que integre o pesSí^
seja declarada inidônea nos te^esdá^eí ri&J^4.133j

■nde-se a terceiro que auxilie a condução da5.9.17 - A vedação dei
contratação na qualjn
funcionário ou rep^senti

e tratltó itei _
} de iritl^nte de equipe de apoio, profissional especializado ou
j^de empR^tó qué preste assesseria técnica.

^^egão. à licitanta assinalara "sim" ou "nao” em campo
seguintes declarações;

íto^^tabelôcidos no'artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
BSo tratamento favorecido estabolscido em seus arts. 42 a 49;

ição n5.10. Como condi

proprio do sistem
lara pa

ICO, rer

cumprem re^
É^âPta^usufi

a

- ..

b) Nos i^s exc^^os para pailicipaçáo de microemprosas e empresas de pequeno porte,
a assin^Bção do campo "nao" impediia o prosseguimento no certame;

c) Nos itens.^ que a participação nao for exclusiva pqra microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do carnpo "nap" kpenas produzirao efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favorecidõ p:'evistón^ Lei Ccmplémcntar n“ 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa ue pêlqúenó poiíe;

● ^.1 :j.

d) Que esta ciente e concorda corn contWas no Edital e seus anexos;

e) Que cumpre os requisitos 6 iiâbilitação'definidos no Edital e que a proposta
apresentada esta em conformicfàdé com as ç^dgsrjcias cdltalicias;

■>;►'

.. .ti.

■ '■ u



^.20Go! C'\0^^
PROC. ●VO-

FLS

RIIPIIT' .
i^atm

PREFEITURA MUNiClPAl, DE CAPiNZAL DO NORTE

Avenida Liiiiiviiu Flóriü, s/n“, Visia Alegre

Cf.pin/.ai do Norte - Maraihào
CNPd:t}Í.òl3.309/«001-10

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

Que nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao
emprega menor de 16 anos, saivo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7", XXXIII, dá Constituição;

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembm de 2009.

f)

g)

h)

balho degradante
^ULdo art. 5° da

Que nao possui, em sua cadeia piodutiva, empregados executa
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e
Constituição Federal;

i)

-V

ento de reserva dej) Que os serviços sao prestados por empresas^gue^M
cargos prevista em lei para pessoa'com defic^fciH
Social e que atendam as /^ras de aces^CT&ade
disposto no art. 93 da Lei n® 8.213,-do 24 dé 1&

5.11 A declaração falsa relativa aq cumprimerito-de cí^alquer condTi^sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Çdital.

'rovem cump

w para reabilit^ojáa Previdência
Bastas na le' çâo, conforme

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
'T

,ses de apresentação de propostas e6.1 Na presente licitação, a fase de habiiií
lances e de julgamento. '

:o SUCi

meio do sistema eletrônico, a proposta com o

nforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
tfjluia da sessão pública por meio da digitação da senha

credenciado s subseouente encaminhamento da

Jusivami6.2 Os licitantes encarnitftarão,

preço ou o percentu
data e o horário e

pessoal e intrafl
proposta de preçl
httDs://wwv/.comoi

iscontd;

:abele«|
^vel d^

meio

saHfcnzaldon^

para aft]
gresent
Bãstoma-^leíronico no sitio;

coni.br/

Bj^nteçeda .as fases dn apresentação de propostas e lances, os
^a e nü,pfj‘zq estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
a proposta corn o preço ou o percentual de desconto, observado o

áse de^abiíi^
na

6.3

licit^te

documenfS^^^IBj
disposto Ne^^Edit^

;ao

o licitante deciararp, em campo próprio do sistemada proposto inici
I6.4 No cadastram

QUE:

está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integialidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Gonstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nornias
infralegais, nas convenções coletivlpid® trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega cm'definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrunientb convocatório;

não emprega menor de 18 anos'ern=tiaDalhc ndjumo, perigoso ou insalubre e não emprega

a)

b)
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menor de 16 anos, salvo meaoí, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII. da Constituição:

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art-1° e no inciso lli do art. 5° da Constituição Federai;

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em c
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei

lO próprio do sistema
Hp ?n?i

6.6 O fornecedor enquadrado como rriicfoempre^^mpres^jde |
cooperativa deverá declarar, ainda, ern cairipo proprio do^RteWi
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Coifiolement
do tratamento favorecido estabelecido erri seus arrs. 41^ -
.V Ho art 4° da l ei n.° 14.133. de ?fl21 7%“

' ' '~y J» ' ●

iedadepequein pooe^

la eletroji^ que
3, de 2006, e«ndo aptõ a usufruir
servado o di»osto nos 66 1° ao

pre os

6.6.1 No item exclusivo para participação de microerfí^
assinaiação do campo “não” impedirá o.prqs^eguimen

6.6.2 Nos itens em que a participaçãy.t1?í^&
pequeno porte, a assinaiação do cajj^o. “nl^
direito ao tratamento favorecido pfevwft

microempresa, empresa de pequeno por«y?u soci

^ pequeno porte, a
l^quele item;

jesas e empra
«np certame,

r e>:clusi,va^ra microempresas e empresas de
fepenas prodyirá o efeito de o licitante não ter
^Somplemaycar n° 123, de 2006. mesmo que

lerativa.

na L

s 6^ ou 6^ sujeitará o licitante às sanções6.7 A falsidade da declara;
previstas na Lei n° 14.13Ã nrií^h^.Jde 1

,r ou sira^tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
toção d^jr^stas e lances e de julgamento, os documentos de

no sijÃma, ató a abertura da sessão pública,

lassific^fo na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
^i^ocoherá somente após os procedimentos de abertura da sessão

6.8 Os licitantes P'

anteceder as fa^
habilitação antern

aeraolBg
de apre»
wnte ins^

6.9 Não haverá on

de haj i|opelolí«antl
^feii^e «viopúbl

^os para aces.so publico os docu.mentos que compõem a proposta dos
,dos para apresenlaçac de propostas, após a fase de envio de lances.

6.11 Desde que dj^onibiiizada a funcionalidade no si-stsma, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá ás seguintes regras;

6.10 Serão^
licitantes convi

onii

a) A aplicação do intervalo mínimo da dnerença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto sm rela
lance que cobrir a melhor ofertú:

os lances intermediários quanto em relaçao aod-

:r..-

b) Os lances serão de envio autornát^cc s^V^erna, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o inler/alc de qudV.tita ò sübitem acirna.

rijei» ^

r>.-
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6.12 O valor final minimo ou o pércérUuai de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado peio fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menprpreçQ; e

b) percentual de desconto inferior, a jarjcs já .registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento.por maior desconto.

6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo p9
item 6.11 possuirá caráter sigiloso para or. demais fornecedores e p^

promotora da licitação, podendo ser diôpon!bilizad.o,.^trita e j>ermanentWien
controle externo e interne. ^

^ado na forma do
^l^ou entidade

is de

f'

6.14 Caberá ao licitante interessado em paScipar: dayffciWB
sistema eletrônico durante o proc.55,qaJv.^=tório e síSesporS
perda de negócios diante da inobs^TCtit»^de»D.iea!gqe^?^'ii(i'
desconexão.

acompanh^as operações no
kihzar pelo ôBIs decorrente da
sela Admir^tração ou de sua

^fC * ■

6.15 O licitante deverá comunicar imcdlq):.-
que possa comprometer o sigilo cu a

snte i^o piovev^r do sisteuna qualquer acontecimento
BEja. pára imedríto bloqueio de acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante accmpánrf^^ as opUB
publica do Pregão, ficando responsávéí\^jo onu
inobservância de quaisquer

iscema eletrônico durante a sessão

Se da perda de negocios, diante da
nssgens ei-iSyas pel^??iema ou de sua desconexão.

ápes no

>

ssãow

tcão ant(

6.17 Até a abertura da

os documentos de hatí
poderão retirar ou substituir a proposta e/ou

gnnenle inseridos no Sistema, conforme o caso;

isa eísií^^certame, ordem de classificação entre as propostas
^rrera Jtpós a realização dos procedimentos de negociação e

iica

6.18 Não será ea

apresentadas, o^
julgamento da prq

>elccidâ%

^omenti

^êm a proposta e a habilitação do licitante imelhor classificado
s para avèi:açáG‘do Pregee-iro e para acesso público após o

6.19. 'CumentA qual

^^^{tep^ibili^
e lances.

so:

encerramnto

'.b

6.20. A licitarit^
máximo 2 (duas

inclusos todos os^Síbutos, fretes. íari/aste dèTnaiedesp
na forma definida neste Edital. ● ■ ●

deverá consignar, na forma expressa nu sistema eletrônico, o valor com no

^^^s decimais após a virguia ou percentual dc desconto, já considerados e
fís dócerrentes da 'execução do objeto.

i,,

6.21. Os documentos complementares á proposta'-o à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no editai e.já apres
melhor classificado após o enc-srrarrièirto-íiüíenvió de lanc'è

dos, serão ericaminhados pelo licitantec:i;u

t

:0 r^blica do Pregão quando constatar que a avaliação
r por mais de um dia.

6.22.0 Pregoeiro deverá suspender.ctt.ie
da conformidade das propostas, irá pefò

S3?

● >

t

.. n

■'-●í
i.
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6.23. As propostas ficarão disponlvejs^no sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão validade dé 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital.

6.25. Decorrido o prazo-de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6.26. A entrega da proposta e 'dos' documentos ‘de‘ habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.

6.27 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no ciecorrer da^tapa co^etifi
empara a ^
certame, sei

^ao, 0
lances,

prejuizo'^ dos atos
sistema eletrônico poderá permanecer aoesstvel aos iicitj
retornando o Pregoeiro, quando possivel^ sgla atuacã^
realizados.

içao

6.28 Quando a desconexão persistir poHen‘!po si
será suspensa e tera reinicio somente Apól
participates via "chat" do sistema eletcpníco^nde ser^
da sessão. .A -

inutos, a^sessão do Pregão
jeação expressa aos
ra para a continuidade

ríor\: 10 (de^K
feqendamentoW

signado dia

lU;

6.29 O andamento do procedimentais. liçítM
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve^eN^omp'^
Compras do Município de CAPINZi^^O ●
https://www.comprascapinzaldonortema cotmbr/

desclassificações de licitaniii^BÍH&IIJiiv.'r&,aA

o entre a dS|a de abertura das propostas e a
pelos &rticipantes por meio do portal de

fT®£EMjr através do endereço eletrônico:
^*^6e veiculará avisos, convocações,

;ras decisões referentes ao procedimento.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

sua proposta através do no sitio:

Hfi.coin.br/ mediante o preenchimento, no sistema
is cadastro prévio do interessados no Portal de Compras do

7.1 O licitS^
httos://wvm.comp&^
eletrônico, dos segl^í
Munidft^ «

deve^
linzaldoi

en

impos

●a cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente7.1.1. Vai

nacional;

ktal11

7.1.2. Marca de item ofertado.

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for apiicávéli-o modelo, prazo de validade ou de garantia, número
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

7.1.4. Quantidade, devendo ser cotada c W.&! previsto paro cada item ou lote, conforme o caso.

7.2. Todas as especificações do objeLv contiiJaâ.na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos astarãò'^inclusos íçdcs os custos operacionais, encargos
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previdenciàrios, trabalhistas, tributários, comarciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos.prbduías;

7.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Edital,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e
qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não sérá^hiferior a 60
de sua apresentação.

ces, serão de exclusiva
Iteração, sob a

!^ta)

sessão pupica observarão o7.7. Todas as referências de tempano,Hdltai, uci avi
‘ -tv.;'/' - M'

dura?

horário de Brasília - DF.

7.8. O licitante será responsável por toda?.^ traqsaç^E que forem
sistema eletrônico, assumindo como finne^ vêrdadeiras^as propo;

PBadas em seu nome no
s e lances.

7.9. Incumbirá ao licitante acompan^r as oj^tóções no siaema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando respon^v^^oelo oRR^ecorrei^ da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens ou de sua desconexão.

loderá solicitar parecer técnico, dos assessores

||a sua decisão, atendendo integralmente todas
7.10. Em qualquer fase d^lÍ^H9|^
dos setores envolvidoslicila^^pai _

ões do%eimu de Referência e do Edital.as exigencias e espe

«posta s^tó^mpra fundamentada e registrada no sistema com o
oftfites en^empo real.

anex^^alquer arquivo contendo informações não exigidas no Edital
^ ^resentádás em outra etapa da licitação, o órgão licitante não

7.11. A desclas^
acompanhamenn

ção d^
l^s parti'

7.12. Casoo PRO

ou q

efet
qi^
«(arS

te déleria

ise.

^ roposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
incompatíveis com ospfeços dos insumes e salários de mercado, acrescido dos

7.13. Não setó adrni

ou de valor ze^k

respectivos enca

7.14. Os licitantes devem respeitar os proçeis rriáximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando pailiciparem de liciíbçõas públicas;

7.15. A proposta readequada deverá ccriíe^-o'VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

..

r ;

7.16. Os licitantes deverão indicar no sisicma clôírônico de licitações, antes do encaminhamento

da proposta eletrônica de preços, a SLiá-çpndiçâò de micrccmpresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa. v.'

. i-í.-
,<
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7.17. O licitante que não informar sua,cor,d;çãa antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-ss-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e lucai.fndicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou cs dccumentBH
for 0 caso, anteriormente inseridos no sisíerna, até a abertura da sessão

ífá trocá deèmen^gens e*|^o PregMiro e os
wi

íbiiitação, quando

8.3 O sistema disponibilizará campo iiróiuií
licitantes. \

8.4 Iniciada a etapa competitiva, p,S'».-ijv.(i^£>i^
de sistema eletrônico, sendo imsdicvlaí.i.-i.l j'^

ces exclu^ramente por meio
foraí&ios co^u reSWfSmento e oo valor consignado

inh:3C^8rVí
< ^

no registro.

.mtario do ite'r;'>ou Icte, confoime o caso e critério de8.5 O lance deverá ser ofertado peio va!:
julgamento I

8.6 Os licitantes poderão oferecer iár^s^uces^
sessão e as regras estabelecidas no Euua^-.

lo o horário fixado para abertura daibsorva

.1

i^yalor inferior ou percentual de desconto superior8.7 O licitante somente petreraíp
ao último por ele ofertai e rog; psjlo s1

8.8. DA CLASSIFICAÇAO DA PROPOSTA E RODADA DC LANCES:

3ropc*'!os apresentadas e desclassificando motivadamente
^ínfidade-com cc'requisitos estabelecidos neste Edital,

icações técnicas exigidas no Termo

8.8.1. 0 PregoqS^
aquelas que nãol^
contenham vícios i%ai
de R(

Tificará^^
em^
ou n. íprescritem as cs

la.

g^M||rá amomatícaniénWas propcõíss classificadas pelo Pregoeiro.

^ deverá suspenesr c^éessão pública ele Pregão quando constatar que a
íw/íídade das propestas, irá perdi.;,'er por maio de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão }iú^ir^TçVrôgoáiro'envíarÉ,-\/ ia chat, mensagens às licitantes

informando a data e os horários’pr'év!3fò's^|;oi^a'o.irirôip Üs efería de lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, o Pregqpiro dará início à fase competitiva, quando então os
licitantes poderão encaminhar iarícbs cidjlvjoivámente pd7.;msiõ do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do horário u’val6i'cbnsignados nc^egistro de cada lance.

8.8.5.1. ABERTO: 0 tempo da ctspa;'d^ánces Sgrá de lO. ícei) minutos e será encerrada por
prorrogaçãoautomática.O sistemu iiifòrfnâj.á“Dou-iHò-cuiíí'quando faltar 02m00s (dois minutos

8.8.2. O SI :m.

8.8.3. O Prego^
avaliação da con

V■líV

>*
>.r.\

I ●
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para o termino da etapa de lancès'ís^'s3'âo' pública), ‘Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado’"'qiJándd'chegar'nO'témpo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema,
nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechámento em mais 02rh00s a' partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do “Dou-lhe uma" e, assim,
sucessivamente.

/

8.8.5.2. O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático
conforme explanado acima.

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avis^o^
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na ca^na Situado)
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-ihè “DouJíWíías”, é e1^

■ \
ou

8.8.5.4 ABERTO/FECHADO: A etapa de. çnvio d^la|ces dS^^são publicpíirá duração de
quinze minutos.

it na sala de

uma

1

8.8.5.5 Encerrado o prazo de 1,5 minutos,.o ^tema enoi^inhara o aviBRae fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o período de 9íó&z minutos, «atoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrjraSl^ . ^

8.8.5.6 Após essa fase o sistema aonrl^ oportlolgde pan
baixo e os autores das ofertas com valoraste deaf
lance final e fechado em at^ps ícínco nfli^tosl.
prazo.

ue 0 autor da oferta de valor mais

superior aquela possam ofertar um
!erá sigiloso ate o encerramento deste

jês ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
at^ificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance

^rá sigiloso ate o encerramento do prazo. Esgotados
^ em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.7 Não havend^n
lances subsequentes, n?
final e fechado (

esses prazos, o

inimo;^
em de cl

^^utos,
ps l?.n'

ite cin

la ordei

^9Í3 equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicioauxilia'8.8.5.8 O Pregoeiri
da et

'0'

lances.

^^^bpa^^ lances for'finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
e 45 da 'LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do

vor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sisl^a eletrônico inforrriaró as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da etapa'de lances.

8.8.5.O. ^
estabelece

desempate ei

jm

artig

8.8.6. Também será desciassificada a proposta (;ue identifique o licitante.

'camentads e registrada no sistema, acompanhado8.8.7. A desclassificação da proposta sei^,
em tempo real por todos os participantes. -

8.8.8. A não desclassificação da propd.íla não impede o seu juigamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

'' .' tf*".'



^5060/
'MOPROü I ,

FLS

RURRlí''.
. vs●J4 . < A

t>&> ;40liT£
>« 1-

rREff.nuí;.. ,.iL.:>âai’Ai> ut: caeinzal oo norte

Avciiiü.i L-iii-Oiib Fioiii^, sb', Vista Alegre
Ci.;.ii(.:al do Norie - Maranhão
i;.<í i.0i.6iã.ri09/0tCM0

8.9. O sistema ordenará autornaticainente as propostas classificada pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão do envio de lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licilanies deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo'imediátamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pilo valor unitário do Item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lancos,sticessivos, obsa#
da sessão e as regras estabelecidas no üdiui!;' x-- Jai

0 horái ido páWabertura

8.13. O licitante somente poderá, ofer
registrado pelo sistema.

Í5nco da ,lor in ao último ele ofertado e
L'V

8.14.0 intervalo mínimo de diferen^a^e.yblçres ou perw
em relação aos lances intermediários qnó^.em^relaçã'
deverá ser R$ 0,01 (um centavo),

https://www.comprascapinzaldonQ^^iij
conforme o objeto licitado.

inces, que incidirá tanto
è proposta^ue cobrir a melhor oferta

observar o^jreenchimento da licitação no site
● que p^erá ter variação do valor citado,

ituais entre

licitante não poderá ser inferior a cinco
lerá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
^a os respectivos lances..

8.15. O intervalo entre os Ia

(05) segundos e o intervaj^
de serem automaticamoílte des^dad'o3*!

enviadüs%slo mesríTtf

* í>

T

8.16. Será adota^para
que os iicltantes^k

vio de ISe

^nces p'
çêS no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em

esenta .●'^-(53 e SUC3SSSVOC, com prorrogações.

8.17. A etapa de

prorrogada automá%ai
do p<

da sèa

^ pulo
fe^jiública terá duração de dez minutos e, após isso, será
^:md 'qúand'c houver iance ofertado nos últimos dois minutos
'ública.le duraç» dff ■ai

8.18. A piWro'
minutos e

prorrogação, ir

lomáfica da éfápá'de lances, de que traía c item anterior, será de dois
çssivamenís sempre que houver lances enviados nesse período de

sive no caso de iancasiiijjeimediários.
irrera

;abe!ecioâ nos itens anteriores, a sessão pública8.19. Não haven>

encerrar-se-á automaticamente.

novos lances na for.Tia
, / t

.n

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela cquipê'd? vÇpcio, justificadamente , admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consce; melhor preço.yy-í' >

««;-í

V

8.21. Em caso de falha no sistema, oS’Á

ser desconsiderados pelo Pregoeiro; '

ern. desaco.-^do com os subitens anteriores deverãoi

T' ■

^?í;-
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8.21.1. Na hipótese do subilem aotisticr, a ocorrência será-registrada em campo próprio do
sistema. " ● '

8.22. Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar. ● ● ●

8.23. Durante o transcurso da sessão pública. os.licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

\ '

8.24. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a n

l^petitiva do Pregão, o
IbÍío dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico p^ra o Prega^ro persislr po^
dez minutos, a sessão pública será suspèn;.a'et$râ'reinício^ffieme após o
do Pregoeiro aos participantes do certanie, |)6l3Jicad3 n^Kortal de Comí
endereço; httDs://vvww.comDrasc3ninznjCivnóttsma.co
para a sua reabertura. E será reinic;ícia;.SPTnenl8 a

horas) da comunicação do fato peld Pfecjoeiro ag»
divulgação..

>enora

pressa

s do Município no

ndo serão di^^g^das data e hora
(vinte e quatro

itic eietríhico utilizado para

icaçãi

?^decoÍT«
aríapantes

no mínimo'

' Ui' s.

8.26. O Critério de julgamento adptado 5|g menor prèçs^confcrme ^finido neste Edital e seus
anexos. Ck

8.27. Caso o licitante não apresem 'alor de sua proposta.;es, coi :ra com

8.28. Em relação a itens não exclusivos parti'
pequeno porte, uma vez

junto à Receita Federal^
as microempresas edS
os valores da prir^ira ct
classificadas, pa
regulamentada p

Jao de microempresas e empresas de
lances, será efetivada a verificação automática,

^ariai. O sistema identificará em coluna própria
iqúenò porte participantes, procedendo à comparação com

sj^ta for empresa de maior porte, assim como das demais
iisposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,

porté%a eríTT

3sas de^
■cada. se

offitolicar-su0 fim

Keereto ■38, d|?2bl5.

8.29. Nessas con

enco

propoS^ de microempresse e empresas de pequeno porte que se

^0 (glnco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serãonafaixaMe 	
jteupats^s cuW^primeíra cclúcada.con;

^ a nos termos do item anterior terá o diraito de encaminhar uma última
pate, cbrigatoriamenté ertí vaigr inferior ao da primaira colocada, no prazo de 5
btoôlados pelo sistema',' contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a erTipresá' dê pequeno poáe melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido', sorâo'convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naqueie inten.'alo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo ostabeiecido no subitem anterior.

8.30. A melR^
oferta para de;
(cinco) minutos cl

cias;

8.32. No caso de equivalência dos valdrêsippresentados p'é)as microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nps intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que sè'iiientifiqué aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta. r 'r.'-., ...’

■tf-»e.
V ;

S
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8.33. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

8.34. A ordem de apresentação pelos.iicltantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só.poderá haver empate, entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

desempate será aquele8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério

previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2Ü21, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes^patadosa^erão apfcsen
em ato continuo á classificação; yr-'

b) Avaliação do desempenho contratual prévio cg
preferencialmente ser utilizados registros cadasi^
de obrigações previstos nesta .Içi;. ^

c) Desenvolvimento pelo licitante-'de ãçòej^^ ^uidade''®^ homeffs e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulaínánto^^

d) Desenvolvimento pelo licitante,-de,,Mograma o^ntegridade,'^mo rrne orientações dos
órgãos de controle. «

e) Persistindo o empate, será assegüS^k
produzidos ou prestados ^

f) Empresas estabelecidas no^fr^^io do
da administração pública estsduaí^distriíS
órgão ou entidade demunicíoio. no^|[itório

g) Empresas brasileir^i<^&^K&
h) Empresas que imffstam^j^pesq
i) Empresas qu^®

dezembro de 20

posta

licitantes, páK a qual deverão
|a efeito de ateap de cumprimento

ireferência.^cessivamente, aos bens e serviços

o ou doÃstrito federal do órgão ou entidade
fc^níg^u. no caso de licitação realizada por
lo^^Sdo em que este se localize;

senvolvimento tíe tecnologia no país;
■●ática de mitigação, nos termos da lei n° 12.187, de 29 de■rovem

le conj^ovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
feç^eabiiitado da Previdência Social e que atendam às regras

8.36. Produzidosl

lei para pessoa co*
de acessibilidade i

l^mDresãqftL
Hdência^
ivi^guia legi ;ao.

iposca vencedora cerá scrtecda pelo sistema eletrônico dentre as8.3?f!^
proposta

penfcate.

etapa de envio de Í3ncs,3 da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
te^o, contraproposta áo iicitaníe que tenha apresentado o melhor preço, para
^hor proposta, V3dsdá’a riegooiaçêo em condições diferentes das previstas

8.38. Encerrao^
pelo sistema ele
que seja obtida
neste Edital.

8.39. A negociação será realizada por meio do sisíains, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes. ●

/ V

8.39.1. O Pregoeiro solicitará ao iiciiánte-rivêlhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lanes ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos’'^ocumentós complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital .6 já acre,sent>dos.
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8.40. Após a negociação do preço, (' í'. .poeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8.41 O Pregoeiro poderá, auxiliado peia equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances. , ● , . ,

8.42 Assim que a etapa de lances for finalizada s o. sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEi, conforme procedimento detalhado i^te Edital.

8.43 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preç8^H^fc|^participante
imediatamente Após o encerramento u j etapa de lajjctes. \

9 ■ DA ACEITABILIDADE DA PROPGSTÁ,Vf:í^EDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negocíação^A^m^oeiro^áJWQgirá
lugar quanto a adequação ao objeto-'^bnjí^biliasde do
estipulado para contratação neste Edital è em seus^fexos.

,os.aCas^.a em primeiro
icp em relação ao máximo

9.2 Será desclassificadaa proposta oup.^fâ
máximo fixado (Acordão n® 1455/201
ou que apresentar preço manifestam

' nr / ● i I ■

s vencedor,

q^^fS^gg^enário), desi
ível. ●

esentar pfeço final superior ao preço
^tc menor do que o mínimo exigido

9.3 Considera-se inexequível a propo

irrisórios ou de valor zero.J^
acrescidos dos respectiv^^ffl
estabelecido limites mÍQ^os, ex
do próprio licitante

ços global ou unitários simbólicos,
ps prèçõs dos insumos e salários de mercado.
Hje o ato convocatório da licitação não tenha
Ç^irern a materiais e instalações de propriedade

enyciçie a parcela ou a totalidade da remuneração.

■R%5íde se reaiizsm diligencias para aferira exequibilidade
ndo f-pre.sontar as provas ou os indícios que fundamentam a

j8 apreoc

Êtive,i4 gS

Lp quanu

quais e?

9.4 Qualquer intt
e a legalidade d
suspeita:

sado

gostas,
requer

y' 	
ds suspensão da sessão pública para a realização de diligencias,
;5 propostas, a_ sessão púbiica somente poderá ser reiniciada

sisíema com,,,rip fnlnirnó' 24 (vinte e quarto) horas de antecedência, e a
5 em ata;

9.5 ^ese de ríteessS
^^hunewentaconf VI 	

mediantel^^olNfi
ocorrência se^regis

9.6 E facultado a

feita no Chat pelo^Tcitante, antes de fíi'ido o ptazò.

9.7 É facultado ao Pregoeiro promogar o^prczo osfâbelecido, a partir de solicitação

..jsificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
ordem de'classificação.

êgoeiro prorrogar.ü-prazo è-staboiecido, a partir de solicitação fundamentada

9.8 Se a proposta ou lance vencedor fo.‘ c.

lance subsequente, e, assim sucessivaroJv.”

\ t

9.9 Para os ITENS que por sua voz’;
valor estimado superior a 30% {qusrer
obrigada a apresentar PLANILHA

í:,!ic;iuriiS’üpresaníar proposta de preços com redução ao
itáV. ceníc)'^u seja, redução entre 30,01% à 100% ficará
oíviT^OSlÇÁfíQE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS)

V

■ ■●'i
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para garantir o efetivo fornecimento do objeto, que será fornecido o MODELO DA PLANILHA que
deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas disposta no Modelo de
Planilha de Composição de Custo a ser fornecjdo às licitantes que se encontrarem na situação,
quando concluída a etapa de lances.

9.9.1 A ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo estipulado,
será automaticamente DESCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS.

9.9.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digital«
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível ti
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo
aceitação da proposta para o item ou os itens, podendo tambéjj^.'"
este fim, devendo comunicar o chat cada ação e decisão.

9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a
e horário para a sua continuidade.

9.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio
que apresentou o lance mais vantajoso, ca
vedada a negociação em condições divei^*

9.12 Também nas hipóteses em que^Prego
poderá negociar com o licitante pa

9.13 A negociação será reali
licitantes. Â

iplementar, PLANILHA
no prazo entre

^I^BLpena de não
paratiiizar-s^o e-

sl^informando nafc'chaí'a nova data

^aproposta ao licitante
ínção de melhor preço.

0 smema eletrôni'

0 fim OT

das previs'
legociar a M
kneste Editáf

ão aceitar ■ proposta e passar a subsequente,

seja oBMy)reço iiphor.

sistem^^Rendo ser acompanhada pelos demaisa por meio

a participação de microempresas e empresas de pequeno
l^ita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá

^corrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
isciplina antes estabelecida, se for o caso.

Peitaçâo da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
é Edital,

e toffos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
kcusto e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de

●, acarretara na inabilitação do licitante sem aviso prévio.

9.14 Nos itens não ^
porte, sempre que^pro
nova verificaçãOi
45daLCn‘' 123,

ivos pam

^nãofor
Io sisten^^da eve
i&pOG, se lo-se

I lanto a9.15 Encerrada a

licita. 'servado %dis n'

9.16 A

detalhada e^lani
validade em w

10-DA HABIUTAÇAO

10.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, conforme previsto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formatos (extensões) '‘pdf, "doe", ■'xls","png" ou "jpg". observado o limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma BR CONECTADO, através do site do
Portal de Compras do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço:
https://www.comDrascapinzaldonortema.com.br/.
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10.1.1. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizado de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

10.1.2. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10.1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação;

1Q.2. ■ RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade do (s) representante (s) legal da ei
b) No caso de empresário individual; Inscrição no RegistM
cargo da Junta Comerciaida respectivasede;

c) Em se tratando de microempreendedor individu|^
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cü^^
da autenticidade no sitio www.portaldoempr^ndedor.'

d) No caso de sociedade empresária o'
ato constitutivo, estatuto ou co^
Comercial da respectiva sede, acomp
administradores;

e) Inscrição no Registro Pyl^^
onde tem sede a matriz^o casi

iS

!sas Mercantis, aúblico de Em

o da Condição
kdicipnada à verificação

VIEI; CertilB

ttação ficará
.br;

responsabilidade limitada - EIRELl;a individual

^em vigor^^evidamente registrado na Junta
iMocumentifcomprobatório de seus

rato sol

l^ado

^l^tercantis onde opera, com averbação no Registro
^ÜR^^te sucursal, filial ou agência;

ição do ato constitutivo no Registro Civli das
Ih^companhada de prova da indicação dos seus

ip sei

'les; in9^
le sua se

f) No caso de soi^dade^
Pessoas Jurídic^kdo loci
administradores^^

Indação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
ivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,

L.ata deg) No caso de coowralH
ivou, de*arni

^lias da^spei
ar.que

Pes^o^
de 1971;

autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
Wàfs e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

h) Decreto
funcionamento n'

competente,

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRABALHiSTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ) da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativei com o objeto
contratual;

c) Prova de Regularidade Fiscal perante a

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tnbutanos federais e a Divida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segundade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nM.751. de 02/10/2014, do Secretário d^ceita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

por leijjRedação
o Fundo de Garantiajaor TemAde

is institi^fiitd) Prova de regularidade relativa ao
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargo^o-
dada pela Lei n° 8.883, de 1994);

sede do liciVue;
e) Prova de regularidade com a Fazenda MunicipaU

● Certidão Negativa de Débitos Fisc^
● Certidão Negativa de Inscriç^ na Dividl^^a;

f) Prova de regularidade com a Fazendgi^^

● Certidão Negativa deD^jtos;
● Certidão Negativa da Divioatóiva;

pmici

iN;itivos ao trib

ou sede do licitante;lal do domicii

perante a Justiça do Trabalho, mediante a
ou p^^S^fc^feito de negativa, nos termos do Título Vll-A
■ , aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1° de maio de 1943;

de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
ijKentação de declaração emitida pela correspondente
edor, ou outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de inexistência.<í^^
apresentação de certidã^negati
da Consolidação o Trab

erado is

^a ap/) Caso 0 fornec^k
comprovar tal c^[
Fazenda do domi»

seja cdIS

llp medi:
^^ede d^

lOMICQ-FINANCEIRA:AaÃO E10.

!^ilbial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social,
entados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
ÉKituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota

10.4.1 Balan^
já exigiveis e a
vedada a sua s

Explicativa exigid/pela Lei 6.404/1976;

patri

10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

10 4 1 2 A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada
através de Índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado devera estar de acordo
com os valores ali estabelecidos:
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1 - O índice de Liquidez Corrente (ILC), corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

2 - O índice de Liquidez Geral (ILG), corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo
Prazo, conforme abaixo;

II f; = Ativo Circulante + Realizável a Longo Praz

Passivo Circulante + Exigível a Lon Prazo

tónte da divisã^tóo Ativo*Total pela
«forme abaixo\^

3 - O índice de Solvência Geral (ISG) correspondeao
Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo

ISG =	
Passivo Circulante + ^i^

Ati\i4Toti

I a Longo P

4 - Será habilitada a empresa que apresej^r:

1,0:. índice de Liquidez Corrente - igual

. índice de Liquidez Geral - igual ou mai'

maioi

ue 1,'

J.O:, índice de Solvência Ger;

um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
^lanço de Abertura;

ífCa forma da lei o balanço patrimonial e
dos:

menosw

^ção da
jtos coi

10.4.1.3 As empresa^í*
subitem mediante ^apre

iderado^
^^is assi

10.4.1.4 Serão dl

demonstrações d

a) Publicados ei%d'

●ese

Oficial

oj^de circulação ou;
imercial da sede ou domicilio do licitante ou;

b os emwrna

itac) Regw

d) Por có

domicílio dal^
Comércio - DN

Termos de Ab^ura e de Encerramento,

e) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntarnente
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.420/2013,1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido deverá
4lanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contabí digital - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóteses previstas nos termos do inciso II, do art. 3 da IN
RFB n° 1.420/2013 e alterações.

’a<

do U^^íiário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
üante na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do Registro do
Ife^de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada obrigatoriamen te dos

com 0

SPED
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10 4 2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da‘licitante, com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão_mencionada seja emitida
na forma POSITIVA, devera o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instanaa
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58
da Lei Federal n° 11.101/2005. e que esta cumprido regulamente o plano de recuperação, estando
apta economica e financeiramente a participar de procedimento licitatório.

1Q.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.5.1 Apresentar Comprovação de aptidão para fornecimento
compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de ates
juridica de direito público ou privado;

10.5.2 Apresentar Declaração de cumprimento do disp
Constituição Federal de 1988 (declaraçao CONJUNT^
que não possuem em seu quadro de pessoal emprega^^)
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer traba
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos^^
20, de 1998), nos termos do inciso XXXIIl do art.^
de 27 de outubro de 1999);

10.6 - DO ENVIO DOS DOCUMENTC^

10.6.1 Os documentos exigidos pat^^
digitai, no prazo máximo de até 24 (vinl

e decisão do Pregoeiro. contado da

10.6.2 - DA PRORRO^Ç
prorrogado por igual

10.6.2 1. Por soü^^o dO

10.6.2.2. De oficüPI
suficiente para o ei«o

iiflida\ppre

rif]^

material pertinente e
te^edido por pessoa

I do^n. 7° damci

EXO III), decÜKção datícitante de
Üpres de dezo^anos em trabalho

de dezes^^anos, salvo na
^ Emenda Constitucional n°
V^rai de 1988 (Lei n° 9.854

isa men^^

d^o dad^
Constituição

BILITAÇAOW

lO envia Js por meio do sistema, em formato
^as^«nimo de 02 (duas) horas, conforme
Wl^egoeira.

para envio da HABILITAÇÃO poderá ser ser

Jlitaçai
quatrdW
l^citaçã'0 caso

AO

0, nas atouintes situações;

justificativa aceita pelo Pregoeiro; ouinte, m'

quando constatado que o prazo estabelecido não éiíério do 	
i^docum9(6s exigidos,

ção dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor.

„.,_^elo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
idões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme o ...
j^^igação da licitante a juntada e envio dos documenos.

:iro

1O.0f

10.6.4. - A^

emissores de

ser julgado, sen

10.6.5. - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para;

10.6.6. ' Complementação de informações acerca , . ^

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e

- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

caso a

dos documentos já apresentados pelos

10.6.6.1

das propostas.
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10 7 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçao, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçao ate a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o envio da proposta e. se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado;

10 8 - Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos ''cifantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatoria, apos concluídos eventuas
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substancia dos documentos e a sua
validade jurídica, observadas as disposições deste Edital ^
10.9. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e tra
a licitante qualificada como microempresa ou empresa d
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigency

10.10. - A declaração do vencedor acontecerá no m
habilitação.

impede que
Hlaataradaequeno^ort

edital.

isterior a fase deediatamenten

como microempresa

l^uma restrição no que
cada paraTno prazo de 5 (cinco) dias

or licitante qa
M existência

10.11. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada
empresa de pequeno porte, e uma vez constatad

tange a regularidade fiscal e trabalhista, ao^^ma será con||
uleis, Após a declaração do vencedor, oiáfll^ar a regulan

ou

;ao.

critério da administração publica,

í^tificativa.

prazo previsto no subitem anterior acarretara a
em d%iuizõ~iras5mi^s previstas neste Editai, sendo facultada a
s rernaSiscentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
ILmicroeimresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

ão na dolitentaçâSiacel e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

leriodo,10.11.1 O prazo poderá ser prorrdga^
quando requerida pelo licitante, medianfi

10.12. - A não-regularizaçj^^mm
inabilitação do licitante
convocação dos ücjt4
classificação, seg

com alguma resW
regularização. "

por i|
iresen

:-se

^de de^raíisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
im^do^ "Chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma,

o li^^nte que nao comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
ps exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste

10.13. - Havendo

SUSP'

le;

a sessãmin'

10.14. ■ 3

quaisquer
Edital.

:a

docu

10 15. ■ Nos iten^o exclusivos a microempresas e empresas de pequeno
inabilitação, havera nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10 16 - O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. 'sto e. somando as
exigências^ do item em que venceu as do item em que estive_r concorrendo, e
sucessivamente, sob pena de inabilitaçao, alem da aplicaçao das sanções cabíveis
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1017. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habihtaçao. a inabilitaçao
recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

- Constatado o atendimento as exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será10.18.

declarado vencedor.

documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.10.19. - Não serão aceitos

salvo aqueles legalmente permitidos.

le^da matriz, e se o
^l^^to aqueles

me da

10.20. - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar éM
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome d^
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forp emitido,
matriz.

.om.

|al com diferenl^de números de
H^mprovada píentralização do

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante nyíz
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS^cJfc._
recolhimento dessas contribuições.

10.22. - É dever do licitante atualizar pre^amente a^gc
compras do Município, através do site: htt
que estejam vigentes na data da abert
apresentação da proposta, a respecjj^
^ -1 - nn FMr AMINH AMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

ndo

líonstantes do portal de
innQrtema.com.br/, para

mprovaçof

^capinza
i^u encaminhar, em conjunto com a

/www.comCTlj

l^siõpúbüc
n^ltação atualiftda.docu

:dor deverá ser encaminhada no prazo máximo
Ids) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro11.1 A proposta final doJjwrar^

de até 24 (vinte e quatj|^horas
no sistema eletronio

ínino^

Ta:

.uguesaP^atilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
jk^as, devendo a ultima folha ser assinada e as demais
^u representante legal,

^nco, numero da conta e agencia

lingua) ser redigiH

rasuras, ew

^|u|^lcadas pi

s ou

e ou-

do licitante vencedor, para fins
ÉBdipsão d')

de pwa

c) A propo

decorrer d^ecução do contrato e aplicação de eventual sanção a Contratada, se for o
caso.

me

final devera ser documentada nos autos e será levada em consideração no

especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo.d) Todas as

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
moeda corrente nacional, o valor unitário em

e) Os preços deverão ser expressos em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso,
f) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
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de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos porprimeiros; no caso

extenso, prevalecerão estes últimos.

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, semA oferta devera ser firme e precisa

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
g)

de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta devera obedecer aos

considerada aquela que nao corresponda as especificações ali qoi^^ou que estabelega
vinculo a proposta de outro licitante.

As propostas que contenham a descrição do oW||a o vaV
complementares estarao disponiveis na internet, homologaç^^ '

termos deste Edital e seus Anexos, nao sendo
h)

entos
i)

12-DOS RECURSOS

^s licitantes, por meio
a e motivadamente, por

proprio líisponibilizado no sistema:

12 1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o^^kegoeiro infon^
de mensagem lançada no sistema, que po^ão interp^ecurso, ime
meio eletrônico, utilizando para tanto, exd||^mente, ca
htfrKf//\www.comDrascapinzaldonortf^Ti3^pi.br/

12 2 A interposição de recurso contra
art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021.

Pregoeiro observará o disposto noIlida piecisão

^^^^^rsais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
do recurso será comunicada aos demais

r contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do
^diata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

12.3 O prazo para apres'

de intimação ou de 1^
licitantes, os quais pp^
recurso, sendo ^egurt
Interesses

ta. A initura

apreseU
^ vista

manifestada imediatamente após a declaração dejorrer d^
Husão.

ser12.4 A intenção
vencedor, sob pen»e

imanifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
0 Sistema, devendo o licitante observer o prazo preenchido para c

até de 24 (vinte e quatro) horas,

encaminhados em campo próprio do sistema.

12.^1

cadastra i^Dto
pregão que^^rà sél

iníap pa 0

ao

12.5 Os recursos

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recornda,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias uteis, ou, nes_se
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

ferão ser

12.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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12.9 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia
de motivação da intenção de recorrer. Nesse momento o Pregoeiro nao adentrara no mento
recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso.

A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a12.10

decadência desse direito.

12.11 Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitar^í^^esde logo, intimados

querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletr«fc|gT^utros tres dias,
que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes a%e!5*lfcidsta imediata
dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. %

para

aproveitamento.

*ÍDS, no endereço

insuscetiveis12.12 O acolhimento do recurso invalida tao somente os

os interessnque12.13 Os autos do processo permanecerão com vi^^
constante neste Edital.

12.8. Os memoriais de recurso e as cont^razões ^
eletrônico, no sítio, httDs://vww.comQj^^papinzaldo
obedecendo os prazos de apresentaçã(/01

12.9. Havendo quem se manifeste,xa^K
de motivação da intenção de recorrer. ^

Btclusivamente por meio

,br/ , opção RECURSO,
inifestação via sistema.

:ar a tempestividade e a existência

ão oferecido

imMtema.co

irso, apos a

leiro ven.ao

mérito recursal, mas apenas verificará asra no12.10. Nesse momento o^f^
condições de admissibjjj^ade d'

12.11. A falta de wanifei^^ motí
decadência dessA^reito.

curso.

Ia do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

o recura^^íPcorrente terá, a partir de então, o prazo de (03) três dias
^ pelo fiema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
St^Drege^arem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em
^IcBl^arão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
ta d^elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

nto do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 14. A ausênciíde manifestação imediata e motivada pelo licitante quanto à 'f^^ençao de
recorrer, importará na decadência desse direito e o Pregoeiro estara autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

13 ■ DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA					

13,1 A sessão publica poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a

12.12. Uma vez

para apresentar a»a:
intimai'

outrtís
asseguraS^i:

nlara, qu'

lasiaue

12.13. O acolhí
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realização da sessão publica precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica,
Situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao assinar o contrato, nao retirar o instmmento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da LC n
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados

reaberta. ^

A convocação se dara por meio do sistema eletronic^^^at), e
fase do procedimento licitatorio. .

A convocação feita por e-mail dar-se-a de acoc^^kos dados con\os^no sistema BR
CONECTADO - através do site: httDs://w'^^mprag^^gaLdonort^^.com, br/ sendo
responsabilidade do licitante manter seus^j^s^adastra^fealizadosT

b)

acompanhar a sessão
c)

lail, :om a

d)

e)

14 ■ DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Iidos os recursos administrativos, o|lra adjudicar o objeto e homologar
Federal n. 14.133, de 01 de abril de

14.1 Encerradas as fases de julgarn^i^o e ha
processo licitatório será encaminhado^
a licitação, conforme estabelece o inciso
2021. ^1

ao,e exa

utorldlM^períor
Wdo art^W^^

incaminhar o processo devidamente instruído14.2. Na ausência de n

à autoridade superioí^
ra aorso, cãlK

^or a Al icaçao e homologação.

ío licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
pela Autoridade competente, após a regular decisão

Jtação sl^^djudicài
^^ção d

14.3. O objeto d4
caso não haja inl
dos recursos apre

rso,

>s.

^nstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
dimento licitatório.

ü!5!l^o das propostas será pelo menor preço por item e adjudicação será por
jam atendidas integralmente todas as exigências deste Termo de Referência e

14 sevecu

opi19'co

14.5. O crité

item, desde qu'
do Edital.

de ava

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE	

15.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito a contrataçao, sem prejuizo
das sanções previstas neste edital, assinar o instrumento contratual °
instrumento equivalente, conforme estabelece o art. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021.

15-
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15.2 O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita peia Administração.

15.3 Altemativamente a Licitante o Contrato ou ata de registro de preço poderá ser assinado na
forma digital (eletrônica), de acordo com os critérios estabelecidos pela administraçao, admitida
sua assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
CPL, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletronico.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a ad^
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, de aco
o§4°doart. 90 da Lei Federai n. 14.133, de 01 de abril de 2021, pode

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação,
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preç^

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçõe
atendida a ordem classificatória, quando frustrad^

15.5 O prazo de vigência da contratação e
contrato, dentro do prazo de validade de

15.6 Na assinatura do contrato,^
consignadas no edital, que deverac^

15.7 Na hipótese de o ve
consignadas no edital ou
aplicação das sançõesj^
outro licitante, respei

habilitação, analis
assinar o contrai

istraçâo, observados o
NéQ3 o que estabelece

çao,^m'vistasdein

los licitant*^emanescentes,
^elhor coiroiçáo.

■djudicatário;

^ Vertad^
oe^ciação

no que for assinado o^m ate Si^ie dezembro
de registro dl|Dreços.

das condições de habilitaçãocomproválao
ílo licitant#durante a vigência do contrato.

exigi^
riantid

provar as condições de habilitação
o contrato, a Administração, sem prejuizo da

s dçrf%s cõfTtfniÇü^^ais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
a ordemlfckclassificação, para. Após a comprovação dos requisitos para
Ébosta e evWituais documentos complementares e, feita a negociação.

dor da licwcao na

:a a

16 ■ DO REAJUSTAMENTO DE MODO GERAL

ciáfcient^Bntratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
comrato.

16.t:

da data d ;si

rreqno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante a
Lite acumulado dos 12 meses anteriores do IPCA/IBGE, exclusivamente para

16.2. Após 0 ii«
aplicação do mon
as obrigações inioradas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16 3 Sob pena de preclusão. o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTF^TADA antes
do advento da data-base referente ao reajuste subsequente, da assinatura de aditivo de
prorrogação contratual ou do encerramento da vigência da ata.

pf.«;tarfLECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FiNANCEIRO16.4. DO
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16.4.1. Nos termos do art. 124 da Lei federal n° 14,133, de 2021. poderá ser reestabelecido o
equilíbrio econômico-financeiro da ata de registro de preços.

16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) dias. podendo ser prorrogado por igual período.

17 - DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

17.1 - COMBUSTÍVEIS: DQ ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

resentaçâo

^■^o da
rmalizaJPo, todas
Fatura mensal e a

L. designado pelo

Premissão, assim
veiculo e placa, e será

17.1.1. O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada,\e
da "Requisição de Abastecimento" e/ou "solicitação de abas
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado enj|^
em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser
outra da Secretaria solicitante, para aferição, ^
CONTRATANTE, contendo a identificação e assi^ti
como data, numeração, quantidade de litros,
devidamente assinada pelo condutor do veículo, apoa

17.1.2. O abastecimento será realiz
CONTRATADA, no endereço indicadoii^

ento" clnfor

^s^rles esf^
Ia à Nota Fisca

Kelo servido!iti

dos nsaveis p

do combusS

K) abastecime

las de combustível dadiretament^nas bo
ista.

ptabelecimento da CONTRATADA,
rá ser inferior ao intervalo de horário

tualmente aos sábados, domingos.

até o17.1.3. A CONTRATANTE encamihhãR^
dentro do horário de funcionamento do m'

das 06 (seis) às 22 (vinte e

os vei

0, qu

loras, e e

c^S^ftfcdensidade fora dos padrões, erro quanto ao
solicitado, contaminação por quaisquer elementos não

de outras substâncias, em percentuais além dos

rá recuado no
Mnenor

^ompd^ão ou a
compo^^^

17.1.4. O combustível

produto solicitado, v^
permitidos em su.
autorizados em ■

0

isença

ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
^to pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida
CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição.

l^cusado s
rti^^recebi

17.1.5. O combusi

horas, contadas a

pelo i|
inclá^

TAN , ari
rãKO.

recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidadeá adm

Í^TRATADA.
17.1.6. NãoS^
instalada da C'

17.1.7. Em casiyde panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior^ a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições

recebimento da notificação deacordadas, no prazo máximo de 1 (uma) hora, após o . .

descontinuidade dos serviços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicaçao das sanções
previstas neste contrato.

produtos fornecidos estão em17 1.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, apos a notificação
por escrito á contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

os
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17.1.9. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do canmbo
de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

17.1.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

17 1.11. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônu
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante fl
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação,^ qu
divergência com as especificações constantes neste Termo deagferência^ind
depois do recebimento e/ou pagamento. ^

IR - nn ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJE^	

. refeitura^k^cipa

.fim, a quern^BÊj^

0 MUNICÍPIO DE

1^0, a substituição
feüiiaularidade ou

itados

>ara

CAPINZAL DO

realizar, entre outras
18.1. A Fiscalização será de responsabilidade^
NORTE/MA, através de servidor designado para es

atribuições;

18.2.1. Emitir mensalmente à CQ

subsequentes, Relatório de Acomp^ji^

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is)
Contratada, bem como apor

18.2.3. A entrega dos
solicitante, os quais/(
correta entrega p?

18.2.4. A fiscalil
Contratada, inciu

imperfeições técnl^s
corres^B|^

●18 2 5 dá^dministração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadaltom^^ifcução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nom_e dos
funcionários e^Jgtualmente envolvidos, determinando o que for necessário a regularizado das
falhas ou defeitosyílervados e encaminhando os apontamentos à autondade competente para
as providências criveis.

18 6 Constituem as atividades do Fiscal de Contrato; . .

18.6.1. Fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas,
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade; _
18.6.3. Notificar a Contratada qualquer fato que gere o descumprimento das clausulas
contratuais;

18.6.4. Controlara vigência dos contratos: . j ..i^ « a

18.6.5. Acompanhar e controlar o estoque de produtos, principalmente quanto a quantidade e a
qualidade do produto previsto no objeto do contrato administrativo.

ihecimento e encaminhamentos,NTE ara

imenti

documentos apresentados pelavistar is

ido julga-ios corretos.STO”, q

l^mPlnhada e fiscalizada por servidores do Orgão
documentos da despesa, quando comprovada a fiel e

ns corin^s sera
jgo atesrll^s '

finsaMagamen^

item não exclui nem reduz a responsabilidade da
qualquer irregularidade, ainda que resultante de

ocorrência desta, não implica em

de qulA|ta e
larante t^wj^ . por

vício^redibitórios, e, na
ysüfâção ou de seus agentes e prepostos.ílidadema A
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emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela empresa das obrigações18.6.6. Acompanhar e
assumidas.

19 - ACEITAÇÃO DO OBJETO:

19 1 Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela Comissão de Rece_bimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que terá a incumbência de, dentre outras atribuições, afenr a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues.

18 2 O objeto será recebido provisoriamente, pelo responsável pel^
efeito de posterior verificação de sua conformidad'

:U acompanhamento e
especificações

fiscalização, para
constantes no Anexo I.

ísacord^com as
er imediatamente

naiidades pr^stps neste Edital,

sendo procedida dentro do
keoto definitivo no dia do

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pa^ qirando e
especificações técnicas constantes neste Termo de R^Ptncia, devend
substituído, à custa da Contratada, sob pena de aplica^ d

18.3.

item anterior^
ikdo-se o rec

18.4. Na hipótese de a verificação a que se refer^^
fixado, reputar-se-á como realizada, consumprazo

esgotamento do prazo.

I, e somente mediante a
ida pela autoridade competente ou

ido, parceláwmente
kchidaeexpní18.5. O objeto desta licitação s^

apresentação de autorização, devid^j*
responsável por ele designado;

a) Os bens deverão
competente, de aa

b) A entrega dog^^È
de Referên^a, pro

nte pn

forme^^rdem de compra, emitida pelo setor
■ornecimento.

licitadoS^verá ser efetuada de acordo com as disposições no Termo
l^a da cofctada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado,

jido deverá colher comprovante de entrega dos bens
atura emitidos pela Administração responsável designado

, informações importantes do objeto pactuado.

legues

entrega^^ontr;
^cargo ezB^

19.6. Por ocasiãl
contendo data. on’
na respectiva ordei^d^ ra e «trás

comWmeter-se-á a dar tota! garantia quanto a qualidade dos bens bem
ição^complementação de quantitativos imediatamente, e totalmente as

bem entregue comprovadamente adulterado ou inutilizavel.

19.7:

como, eíe^^^™^
suas expensl^e qu. ler

'nta da CONTRATADA todas as despesas de transporte, tributos, encargos
do fornecimento dos bens, correndo a cargo da

bens/materiais/produtos do objeto aos

19.8. Correrão pdl
trabalhistas, e pp>-

CONTRATANTE absolutamente os valores referentes aos
preços Registrados na Ata de Registro de Preços.

■videnciários, decorrentes

19 9 Será desionado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que sera responsável pelo
a?omoan^amento e fiscalização da sSa execução, anotando em registro proprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Objeto, determinando o que for necessário a regularizaçao das
faltas ou defeitos observados.
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20 - DA SUBCONTRATAÇÃO; 			

20.1. Nào será admitida a subcontrataçàodo objeto licitatório.

21 - DA ALTERAÇÃOSUBJETIVA:			

21 1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada, desde que_sejam observados
nela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitaçao onginal, sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato: rião haja prejui^a execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidademcpntrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: ~

21.1. Manter durante toda a execução do Contrato, em
assumidas, todas as condições de habilitação e qualific.

realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE C4(

Tibilidade comVobrigaçTOs por ela

^idas no EditaV Anexo do Pregão
SiQ NORTE/M%^in:

a ser

e uso, dentro do prazo de
legislação e todos os

urdem de Fornecimento,

amente certificados pelos Órgãos

eitas condiç^
^ que determ

, conform

21.2. Os bens comuns deverão ser entregues, em piw
validade, com todos os padrões de qualidade, na fon
Órgãos competentes, atendendo toda ajerfslaçâo vigéííjj
emitida pelo setor competente do ÓrOiWkDlicitante, de
competentes. ^

índices de qualidade e padrão

perfeíTSlHBnSições de uso, no prazo em estrita
l^^^roposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

informações pertinentes ao objeto licitado,
cumpriü^to doprazffls execução estabelecido no Edital e no Termo
^cão chliterá 0 licitante melhor classificado no cadastro de reserva
HLbens/rn^paig/produtos.

eo^os decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo
i8igo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

obedff Ip tOi os
21.3. Efetuar a entrega dos bens comüF

determinado pelos Órgãos (^petente.
observância das especifica^^Bfe|m|
constando detalhadame/fe as^^ic^^
Ficando ciente que o

de Referência, a yf
para fazer o fornj«mento

21.4. Responsabi^B
com os artigos 12,^.

iii

pelos
26, do

anterior implica na obrigação de, a critério da /^dministraçao,
ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os

forma do Edital, Termo de Referência e Proposta da

revis% no21.

igir./emover,
Lnão entregues na

substituir^^tlM
bens/mate^l^proi
vencedora:

Emente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da21.6. Atender pr^
presente licitação:

21 7 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
Lta'da entrega dos bens/materiais/produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação:

21 8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
ais Jdas nem subcontratar qualquer das prestações a que está
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em legislaçao especifica.
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de dezesseis anos, exceto na

permitir a utilização do trabalho do21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nern p-'
menor de dezoito anos em trabaiho noturno, perigoso ou insaiubre,

91 10 Resoonsabilizarem-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas previdenciários,
fiscal ireí^fs! taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoai prestaçao de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legisiação específica, ci
legisiação fiscai e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no endereço indicado^
todas as normas de segurança e normas dos demj
comercialização, transporte dos bens comuns em total coj^
ao objeto licitado. M

irindo rigorosamente a

^l^h^cendo
intesijpanto a

Tdem dl^o
^os conu

●midade com a^gislação^pertinente

sados ao CONTRATANTE

ks^Contrato. diretamente
Visa responsabilidade à

21.13. Assumir inteira responsabilidade pelos da
terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na 1

oreDOSlo e/ou empregado, não Êxcluindo^
- li^ONTRATA

ouprejuizol^^
Ixeo^ão do objetS

reduzindo
ou a

por seu ;

fiscalização ou acompanhamento feito pe

A
22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

^ei n° 14.133/2021, são obrigações darvânciaites da ol22.1. Além das obrigações n
Prefeitura Municipal de

IA:

iciado e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
Íí^as, empenho, conforme seja o caso;

●entorjo preço, quando da sua contratação, os prazos e as

íjii^^reço nét|
utonlVlP de coi

22.2. Efetuar 0 regist

contrato individual^

lento a'22.3. Efetuar o p

condições estipul Edital.

idor (es) especialmente designado, o acompanharriento e a
^Ata mj coiWlo sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite
fSM^Jbenti/contido neste Anexo I ou devolvendo para substituição, os que

●em as descrições e especificações exigidas, sem onus para a

iver porweio22Ajmm
fiscálizIH
observanm

porventura
CONTRATAN

ate

99 «5 O recebimeJto do objeto solicitado deverá ser por meio da apresentação do
pfóprio foSem Teompra/OF), empenho, devidamente assinado por
designai junto ao setor competente, como comprovação da efetiva execução do objeto.

facilidades necessárias a fim de que acontratada as22.6. Proporcionar à empresa
adjudicatária/contratada possa prestar os serviços a contento.

informações relacionadas com o objeto conforme descrições22.7. Fornecer ao licitante todas as
e especificações deste Anexo l;
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22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,
aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços e no
contrato;

22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços
registrados, efetuando as necessárias atualizações.

22.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela ^
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 1

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegados pela CONTRAÍDA parí
de força maior, dando, por escrito, razões de sua eventual ao^ra
de 05 {cinco) dias consecutivos, a contar da data^j^^.
comprovação;

22.13. Verificar as condições de habilitação da C
efetuar o pagamento devido.

NTRATADA, de acordo

com

9^|tt^to ou
5 pra^máximo

is documentos de
:ç»o ou r

recebimento

le determina a lei, antes deC(

23 - DO PAGAMENTO

h em até 30 (trinta) dias após o
Evés de Ordem Bancária após a
discriminados os números das

da empre:

c-ontá^B^nte, ^
23.1 O pagamento mensal será
fornecimento por meio de depósito ^
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em
respectivas requisições.

23.2 Os pagamentos^Krão e
solicitação e entrega^^^biodutos.

DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

em

retaria MUNICIPAL DE SAÚDE, conformeados p'

24-

^^^ederal n° 14.133, ds 2021, poderá ser reestabelecido o
iro dajma de registro de preços.

12424.1. Nos termos

equilíbüp econômic%fin

JstraçlPpara resposta ao pedido de reequilibrio econômico-financeiro será
tdiaCpodendo ser prorrogado por igual período.

24.2. O

de 45 (qua^Tta

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES		 			

25 1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

25.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço,

25 1 2 dar causa à inexecução parcial do contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamertto dps ser/iços públicos ou ao interesse coletivo;
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25.1.3 dar causa à inexecução total do contrato ata de registro de preço;

25.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

25.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

25.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
justificado;

25.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa
declaração falsa durante a licitação ou a execução do con|fc

25.1.9 fraudar a licitação ou praticar alo fraudulenía^ri^xecJ
preço;

25.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou yimeter fr^^ de qualqu?^

r os objetivosfea licitação;

S*oública ncí termos do art. 5° da Lei n° 12.846

itacão sem motivo

me (W prestar

, ata de regist» de preço;

de registro deio contrato

itureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos com vistas

25.1.12 praticar ato lesivo previsto
de 1° de agosto de 2013;

linistra'

licitado;25.1.13 deixar de apresen

/ei pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as25.2 Serão aplicad^
seguintes sançõe^

respon:

ndo não se justificar a imposição de penalidade maisada q,25.2.1 advertên

grave;

e sera

seguinte forma:25.2. a a ser aS|ca>

25.2.2.1 Ita

d^xecuçâo das etapas previstas no Cronograma Flsico-financeiro por até
flicará multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da

a) O atraso nd^
90 (noventa) dia
obrigação inadimpflSa, por dia corrido de atraso.

,zo

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por inexecução total ou parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata este artigo,

d) A Administração, considerando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato.
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ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos.

25.2.2.2 Multa por inexecuçáo total ou parcial do objeto contratado;

a) Poderá ser aplicada multa por inexecuçáo parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contraio, ou da Nota de Empenho/Autorizaçao
Fornecimento/Ata de Registro

de Preços.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por ii^
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contrato, sernjjrejuízo d*
demais sanções de que trata este artigo. ^ 1

25.2.3 impedimento de licitar e contratar;

ital do ajuste
^|MU dasult:

sponsável pelas infrações
^maig grave, e impedirá o
H^ximo de 3 (três) anos.

aplicada áV||
^de penalid^

ra, pelo pra

25.2.3.1 A sanção prevista neste sub item s^
administrativas quando não se justificar a impá^
responsável de licitar ou contratar no âmblt^esta pref^
25.2.4 declaração de inidoneidade para ligrfr ou contrata

itifiquem a imposição de penalidade mais grave
“ Ivel de licitar ou contratar no âmbito

a federativos do Brasil, pelo prazo

25.2.4.1 A sanção prevista neste su

que a sanção referida no sub item 25.zi^^impê
da Administração Pública direta e indir^^
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sei

;em q

respoo

de to

Ikanos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

ra sei^togada por razões de interesse público decorrentes de fato
provaSb^ertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ício oLi^or

26.1. A presente ligação
supervenientes ^
ser anulada porl
devidamente fund.

lamentel

Hidade d provocação de terceiros, mediante parecer escrito
dO.

Jcjía^o por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

anulação da presente licitação fica assegurado o contraditório e

:ão da wesêi26.2,

26.3. No^
ampla defes;

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇÃã

içacfouLO

T

27.1. Esta licitação será realizada na modalidade de Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
pois os produtos/bens comuns serão de necessidades dos Órgãos da Administração Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, através da Secretaria MUNICIPAL Db
SAÚDE, e, por isso, serão adquiridos de acordo com a necessidade desta de cada Orgão.
Realizando-se o fornecimento pela Ala' de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de
CAPINZAL DO NORTE/MA poderá, dispor dos materiais/bens comuns e suas respectivas
quantidades, quando necessário, não acumulando estoques e nem dando falta de materiais/bens
comuns para manutenção.
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27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata
de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem de
compra, de acordo com a definição legal.

27 3 Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a Indicação do detentor de preços registrados dos quantitativos previstos, conforme extrato
parcial devidamente publicado.

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parte da equipe gerenc^
responsável convocará o detentor de preço, através da Ordem di
acompanhada da Nota de Empenho.

27.5. O demandado detentor de preço registrado devj
recebimento da nota de Empenho, comparecer

instrumento OC/OF ou equivalente a respôcüva No^c

27.6. A contratação com os fornecedores regisíráoo^
intermédio de instrumento contratual,^prcijsMp de not
compra ou outro instrumento hábil. , . JL

0 SRP, o sen/idor
^^iievldamente

imediatamente^ntado a partir do
^|etor especi^

na forma d

lara retirar do

gislação.Emp'

laórgão interessado por
Sespesa, autorização de

srá formalizas

^ empenho

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

é neces^no indicar a dotação orçamentária, que
^rato ou outro instrumento hábil,

rigatoriamente consignada nos contratos decorrentes do
demanda,

to Administrativo ou instrumento congênere ficarão
«ántária para a consequente despesa em conformidade com
LITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, depois
efeito de controle das quantidades licitadas e emissão das

è seja cada caso;

24.1. Na licitação para regis
somente será exigida para^

ireços n.

24.2. A Dotação orçgi^B
presente Registr<^e Pre'

ria será^
^onforrn

Con24.3. A liberaçãVBc

adstritos a indicaça^
0 plandamento rea%a'
de oUj^
resfí^

lonseqüln

^tação^
^^la PR

ra●enorgao

iõeaconf(

29 - DA GARANTIA DOS BENS COMUNS:

T
29.1. Os bens cornuns a serem

no transporte e descarga no local de entrega, devendo o
imediatamente, os que forem considerados inadequados ao , ^ u
defeitos ou apresentarem avarias que comprometam o seu uso regular e adequado uso humano.

fornecidos, deverão estar oarantidos contra alteração, adulteração,
fornecedor substituir, por sua conta
consumo humano, recusados por

29.3. Os bens comuns deverão ser entregüés,.transportados atendendo todas as normas i^evista
legislação vigente em perfeitas orndições de uso. devidamente certificados pelos Orgaos

competentes.

na
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30 ■ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contrataçao.

31 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

31.1 Qualquerpessoa é parte legitima para impugnaredital de licitação por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 {três) dias úteis
antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio_e!etrônico, pelo site do

MA no endereço:CAPINZAL DO NPortal de Compras do Município de
h»Ds://www.comorascaDinzaldünürtetna.com,br/

^e até

util antelTor à data
31.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos d^çsclarecimento
três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, l^
da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios
do edital de licitação e dos anexos.

31.3 Os pedidos de esclarecimento deverão ser<^
data fixada para a abertura da sessão pública exclusi
de Compras do Município ' de

httPs://www.comDrascaDinzaldonortejáj

31.4 As respostas ás impugnações^
sistema eletrônico em até 3 (três) dias ú
dia útil anterior à data da abertura do cert

noiP^u impugl^
ado ao último

^os responsá^is pela elaboração

^0 dia útil que anteceder a
üyKa Plataforma do Portal

endereço:

iados até o t^B

^mentevia inte
APINZAI/VdO NOF^/MA no
■rn.br/

imentos sBicitados serão disponibilizadas no
imento do pedido, limitado ao último

ps escM
8b, conta 0 rei

insaveis pela elaboração deste Edital e
íte ate dois dias uteis contados da data de

seus

31.5 Caberá ao Pregoe|)iDrà
anexos, decidir sobr^
recebimento da imougr?

impugnl^o no praz<

publicada nova data para a realização do certame.

Esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

naçãò^^Hg defini'31.5 Acolhida a

ledidos31.6 As impugna«e;
certama. \

lensivo a impugnação e medida excepcional e devera ser motivada
do processo de licitação,

pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
ministração.

ito S'31.7 A c8b

pelo Pregoi ni

31.8 As resposta

participantes e a

31.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sílio; httüs://vw>rw.cQmprascaoinzaldonortema.com.br/

31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscrilaô.'por representante nao habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pelá proponente.

31.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
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designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato sociai e suas posteriores aiterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração púbiica ou particuiar (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Editai).

32 ■ DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32,1 - Os iicitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais aito padrão de éíite^^nte todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

32.2 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULÃ..DEFI?^^SE AS
PRÁTICAS: ^ ^ r

fficiaft^reta ou indirtemente, quaiquer
pr púbnlBteo processane licitação ou na

1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, leceber ou

vantagem com o objetivo de influenciai-a de„^
execução do contrato;

ii, PRÁTICA FRAUDULENTA: A faisificaç^ou omissli^os fatos, c
0 processo de iicitação ou de execução 4ijffl^tj'ato; ●

III. PRÁTICA CONCERTADA: EsQ^^iatizl»^ estabelecí
licitantes, com ou sem o conhecimente^^epresBa^es oui
estabelecer preços em níveis artificiais e erip-comp^gbijBa^

0 objetivo de influenciar

F um acordo entre dois ou mais

'epostos do órgão licitador, visando

eaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
bua participação em um processo licitatório ou

IV. PRATICA COERCITiyrfra»«li3^
pessoas ou sua propriarifade, vi^jgdo influ
afetar a execução d' ito.

*car, alterar ou ocuitar provas em inspeções ou fazer
I organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

■struir.UTIV,V. PRATICA OBfl

declarações falsl(
impedir materialm

impedir materialm^e
inspa^fc^ \

ntes

fej^egações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
roo direito de o organismo financeiro multilateral promover

represw

fipu ração
nxercici'

33 - DAS DISPOSICOES GERAIS .

l^ica do Pregão divuigar-se-a Ata no sistema eletrônico.

33.2 - O desatend^ento de exigências m.efamente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a compréeiisão do conteúdo de sua proposta não importará seu
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3 - A homologação do resultado desta licitação não irhplicará direito à contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da licitado serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde,qué'não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a'segurança da contratação.

33.1 - Da sessa
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33 5 - Os licitantes assumem todos cs custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos iteste Edital e seus Anexos só se iniciam e
os prazos em dias de expediente na Administração.

33.7 - O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da. licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverda®^
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiy^a
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou dp docume^
demais sanções cabíveis.

33.9 - A Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NO
razões de interesse púbiico decorrente de fato »u^
incontornável, ou anulá-lo por ilega!idaae';-ce ofiq
for viável a convalidação do ato ou do procedimántò^ado, desde
da ampla defesa e contraditório:

a) A anulação do Pregão induz à extidcíCT

vencem

informações nele
^^ado, ou, caso

dasequivalvite

este Pregão por
íTce manifesto e

oderá revo^
constitua

de terc^ros, salvo quando
p^ervados os princípios

71

nienié?j
u pOr provo

/ *

iriirato.

brigaçâo de indenizar.

76S*í^se deste Pregão, promover diligência
o do processo, vedada a inclusão posterior de
^tío apresentados para fins de classificação e

ilegati<b) A anulação da licitação por mofi^

leàuperio

nao gsn

' Quaiq33.10 - É facultado à Autorii
destinada a esclarecer oi

informação ou de docui
habilitação. ^

ntos a evi

^qualquerfato superveniente que impega a realização
m auíomaticarriente transferida para o primeiro dia util

kirrnente estabelecido, desde que nao haja comunicação

expedi^Aí
nãrcada^

horari'

33.11 Não havera

do certame na dl

subsequente, no
em contrario, pelo

u ocorr

lessão
or*

nó Edital, no aviso e durante a sessão publica observarão oiferaclas33. mpo

horário d^Bra

nto das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
feigíSneia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
●^t^ado, registrado em atá e aessEive! n todos, atribuindo-lhes validade e eficacia

33.13Nojulgáíb|
nao alterem a &

despacho fundarr
para fins de habilitação e classificação.'

33.14 O desatendimento de exigericias fo.ohais nac esesneiais nao importara o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitameriío do aio, observ'ados os princípios da isonomia
e do interesse publico. «*r-

33.15 Em caso de divergência entre disposições deste ndital o de seus anexos ou demais pegas
'asUest-: Editai:que compoem o processo, prevalecera

»●
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33.16. O Pregoeiro poderá solicitar.-manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e peimaiiecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos,sem prejuízodos atos rea^Eados.

33 18 Qualquer processamento de cófDía referente ao processo os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a CPU da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA, 0 atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até^(cinco) dias úteis, a fim
de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33,19. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes po

pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abrii ce ^GZI,'Decret^
legislações aplicáveis e as condições oo

33.20. Todos os Órgãos da Administração Púbji^'!^
poderão utilizar a Ata de Registro de Prèçòs.

33.21. O licitante é o responsável peia.fideü^de e.legrato^ade das iri
documentos apresentados em qualquer fa^da licitação/^^

33.22. A falsidade de qualquer doc^entogM
contidas implicará a imediata descl^sl^ação^
tenha sido o vencedor, a rescisão do c^rato o
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à ai

destinada a esclare^
informação ou de docu
habilitação.

33.24. Os casos

2021, Decreto Murmi^

^nnltido
demais

^0 adqui\até
uhteipal n°\|^ 'XXX

I
NORTE/MA,CAPINZAnicip.

r

lações prestadas e dos

B inverdade das informações nele

ffque 0 tiver apresentado, ou, caso
lento equivalente, sem prejuízo das

;entado ou

||roponentj

quer fase deste Pregão, promover diligência>ridad^
j compl'

h^s que

uperiorre _

á instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
/eriarh ter sido'apresentados para fins de classificação e

■' ir-

de acordo corn a Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de

^ e demais legislações aplicáveis.
serão fV

ILXXX/X

^ponibiliZc.do, na integra, no endereço eletrônico:
httDs://w\g%cgwiaglpinza>gor.ürtema.cu.vi.br/ no Portal de Transparência do Município no
snriftrRçn:^^p://w^^^aDÍnzaldoNúrte.r.i5,aòv.br/ooric'i/index.DhD/transparência e
poderá ser corU^tadoe obtidos na s^a dâ'Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada
no Prédio da Pr^i^a na Avenida Lindcifo^Flório, s/n, Vista Alegre. CEP: 65735-000, Capinzal
do Norte/MA, de 6^ das 08:00 és 12:00.horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeituracapinzaldonoríe©gmál!.com.Esclarecimentoadicional no mesmo endereço e
e-mail citados e provisoriamente no número +55 S9-9107-4748.

34 - DOS ANEXOS ■ INTEGRAM ESTE EOFfAL:

Integram este Edital, para todos os fins e eféftos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda '

stá33.

também

V-- r
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ANEXO II - Minuta de Ata de Registro'üc Preços , . ●

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV - Declarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecirn'enlo'e atendiméntò as Condições do Edital.
ANEXO VI - Minuta Carta de apresentação de proposta final

ANEXO VII - Modelo de declaração de Enauadramentc no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.

ANEXO XIII - Estudo Técnico Preliminar - ETP

■

CAPINZAL DO.,í^Ü!?.fE/MA.
. ' r%.tr ■.

,

■■.s
/:

AdaúieitQ Pí,

Secfctjáriü Mu

■

á
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.t.
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PREGÃO ELETRÔNICO N^r>ÍXX/XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
●;v

ANEXO - I

TERMO DE REFERENCIA

i. APRESENTAÇÃO, OBJETO E ORGÀO PARTICIPANTE	

1.1. O objeto da presente licitação é o regislro de preços para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municiai de Saúde conforme
condições, especificações e quantidades; estabelecidas neste Termo de

1.1.1. O valor estimado de que trata o objete desta-licitação j
mercado, sob responsabilidade da SECRETARIA MUNICI
Compas, que se encontra nos autos do processo., A o
preços está disponível a todos os interessados na Sal^
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN2ALPO NO^B^
1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR: Preteiiura Municipl^ CAPINZ,^
Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, na* f^endo est^jnção ser e
unidade administrativa externa a iurisdicnjj^ lidtadcr.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE:

icia.

^Q^^^^sa de
avés d]Fsetor de

Rimado a
üfe SAÚDE

tóa de mercai

^|sao PermaneftíePe Licitação, na

av(

para formação de
C'

IA.

^RTE/MA, através da
tida por qualquer outra

^7-
UNiCIPAL SE SAUDE.

SE^'^ETAR
em quantidades inferiores àquelas«antare1.2. Não serão aceitas propostas que

indicadas neste Termo de R' :ia.

facuilando-so ao licitante a participação em1.3. A licitação será d
quantos itens for de fé

ipo mérí^preço
feteresse!^ ●

?à ü quantitstivo.de item cotado,

ijtsnor preço, considerando o valor unitário do item, referente
5e Reíei ència;

ataçàü Sííb-earacterizades corno comuns, conforme justificativa

iroposla1,4. O licitante a oierei

erá doT^
^ Ternii

1.5. 0 Pregão Ele»i^
ao objeto especific%o

ista Cl

icniC(^Prel>minar.1,6 t)s^
constante

ÇAO DA PROFOSTA/FQRNECEDOR2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE SE

2.1. A licitação sefCrealizada por iíem,,na modalidade pregãc siclrônico, utilizandose como critério
de julgamento o "menor preço por itém''.

iülçamsnto das propostas são aqueles2.2. Os critérios de habilitação dos fprnocsdores e de

definidos no edital do pregão sletròniçp. ç^.- . '

pVéííada por preço gisbai (inciso XXIX do art. 6° da Lei2,3. O regirrie de contratação será o
Federal n° 14.133/2021), com preço ('Ííi tc'é toVaVpara cadailé n.

( . '

d
M

r»
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3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI
COMPLEMENTAR N® 147/20T4, coníontie o caso.	

3.1 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto e está classificação corpo AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atendam a todas as exigências contidas nesle^dital e que apresentem a documentação solicitada
neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESFECiHICAÇÃO DO PRODUTO

íodo;coi)siderado o á :to e especificação
licos Preliminares,

de vida do d

)s Estudos T'
4.1 A descrição da solução como um
do produto encontra-se pormenorizada em Tópico espe^
apêndice deste Termo de Referência

*

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO-

a Secretaria Municipal

énto das afl^adès diárias. Os veículos utilizados
mqnto dos passionais de saúde, transporte de
Iftica a real»ção de visitas e atendimentos

ucial^ara manter a eficiência e o bom

5.1. A necessidade do futuro e eventual forpcimento de W
de Saúde é vital para garantir o planó fu^iw^
pela Secretaria são essenciais para^dés
equipamentos e medicamentos,
domiciliares. Portanto, o abastecimen"
funcionamento dos serviços prestados à ^

bustíveis

como^
Regular

lação.

gestão dos recursos destinados á Saúde no
o dás demariafes da população de forma ágil e eficaz. Nesse

combuíWeis, se apresenta como uma necessidade primordial para
jk de .sau^yjc^sam cumprir suas atividades de forma adequada e
§6^ faíla ^abastecimento,

je^rdü Norte, coino eiúe gestor aos serviços públicos locais,
0 fornecimento de combustíveis à Secretaria de Saúde como

sda qualidade e efetividade dos atendimentos. Além disso, a
da veíciíós-utilizada pela Secretaria contribui para a segurança e

entos, refletindo' dhetamente na qualidade dos serviços prestados à

Saúim

tendirn

5.2 O Fundo Municipal

município, visa garantjj
contexto, o forneci

assegurar que oj^
sem intercorrên»

n'

irofissi'

usada

de Capi
uarant

5.3 A Prefeitura MwiaS

reconlj^je a importacia
;o na” lelh'um

a frmanutençl|o^^^fe
agilidade nlfe d^
comunidade.^^

5,4 Portanto, a f^ialização do tornio de loferência para o fornecimento de combustíveis à
Secretaria Municip^al de Saúde se faz necessátia para garantir a continuidade e eficiência das
atividades desempenhadas pelo órgão.-A-transparèricia e a legalidade desse processo de
aquisição asseguram que os recursos* públicos sejam utilizados de forma adequada e em
consonância com as necessidades reais do município.,-Assim, s presente justificativa tem por

objetivo legitimar a importância e a relóváii^^ dessa ação para o bom funcionamento dos serviços
de saúde municipais.. ' 'v

5.5. Justifica se a contratação por meb de -.^istema ds Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de coritraíaçoes. frequetrtes tendo em vistas as necessidades da

f.
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* t

Administração Pública Municipal, átra^^es da.Sseretaria Municipal de Saúde.

5.6. Justifica se tendo em vista as demarjclaa ter previsões de execuções parceladas:

5.7. Justifica se por não ser possível, definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

^cumprir as finalidades
l^ktemios do artigo 20

6.1. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superií
às quais se destinam,não se enquadrandocomo sendo de bem de lux
da Lei n° 14.133, de 2021.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

.TANTE:fies da COI7.1. Além das obrigações dispostâéTfòiíiídital, lamb^'i^o obrii

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimei
CONTRATADA:

ser solicitadas pelaqus ventr

iUantidade, qualidade e condições7.1.2. Receber os produtos adjudicaaq
estabelecidas no Edital: ^

los, prazesnt
, «● ●

da entregar fora das especificações7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os presas que
do Edital: 1 t'i

Neta Fiscal, o aceite do sen/idor responsável^ada aps^prescr.taç.
^itos adqa^os:.-..

7.1.4. Comunicará coi

pelo recebimento úo^

ficando as sanções cabiveis, quando for o caso:intrato,^i7.1.5. Fiscalizar cuçao

fada no praze determinado no Edital e em seus anexosito da d7.1.6. Efetuar o p

inclusive. no contra^

ÜNTR.ATAOA', ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
ido*prazo para a sua corrO'

esrito á.7.1.
.0.

execução

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Além das obrigações previstas nà Léi n° 1,4:133/2021', de íQI de abril de 2021, Decreto
Municipaln° XXX/XXXXe demais legi§laçõe?,aplicáreis,se obriga ainda a contratada a:

.ospe?ific&çc.'::.dc Editai e em consonância com a8.1.1. Entregar o objeto licitado, coiiíorrn
proposta de preços:

8.1.2. Manter, durante toda a execUção do cSrj^tratc, e.m compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habijifáçjo e quàhficaç.^o exigidas na licitação:

y* < Í y ' L.

● fil’



jíSoeo^
vop^t

FLS	

RUSPU ● t
.V. .4*l'kP,*vd« _ . 	 	

CAÍ^CÍIM. DO ftèOWTK
■ V'

PREFEITUkA \iijAt<;»i'/vl. Df. CAVlNZAL DO NORTE
AvcaiJLí LiiiJoiib Flóiiü, s/n", Vista Alegre

Ca})irizai Jü Norte - Maranhão
CNIM: 0:.óí3.3O9/O0IH-i0

●»>>

Tá'

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE: .. .

8.1.4. Arcar com eventuais prejuizos caüs-adbs áò CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nonte do. Banco, Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou matS^
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da »(í

/eScida e/oa
com as mes

fte quatro) hoiWque antecede a
owu^azo pres^to, com a devida

seus funcionários

^Mlp contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejanhçom valid^
conformidade com o termo de referência e prdposta de pijM

8.1.8. Comunicará Administração, no,pri»zq;máxim'^dl^24 (virí
data da entrega, os motivos que impossibilitem ^^^mprimento
comprovação;

8.1.9. Não transferir a terceiros, .ppr qua^
assumidas, nem subcontratar qualquer
autorizadas no Termo de Referência^! na pi

le nao »ejam em

s especificações.

,er forrria, neh^mesmo pífrcialmente, as obngações
ètstacões á quSfestá obrigada, exceto nas condições

a de contrata

^argos trabalhistas, previdenciários,
de pessoal, prestação de garantia e

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despe^^dos t
fiscais, comerciais, taxas, fr

quaisquer outras que incid^
s, segui os,^teslocarri

na execução do contrato.

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

.;^os em moeda corrente nacional e já incluídos todos
ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas

trabalhistas, previdenciárias,

9.1. Os valores ú

os custos diretl
de transporte,
securitárias ou outi%

cabe^
adidm

lOStOS 0 ser c

reiati

H^ís. , encargos
Pj que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
CIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos

indire

sociais.:os

entes

à^PREF^U

^^fejeverá conter a discriminação dataihada dos produtos ofertados, marca,
te, quando for o caso, Ijuanlidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
l^extsnso), prazo do validade: da prop':oí2 de no mínimo 90 (noventa) dias e

de pre9.2 A propos!^
modelo e fabri

total (numérico e
prazo de entregais produtos.

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMEhn O
W

10.1 Recebida a Nota Fiscal cu dcçu.f^Hlirtlade cobrar,ç..t equivalente, correrá o prazo de até
10(dez) dias úteis para fins de liquidáÇoO,'.Ááifcnna do ;=2Ção anterior, prorrogáveis por igual
período.

1 .-A*».-
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10.2 Para fins de Ifquidação, o se'tor;cdmpetente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresenladtf expres'sa os eienientos necessários e essenciais do
documento, tais comó;

a) Prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; ●
d) Período respectivo de execução dO-co'ntrato;
e) Valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

kumvalente, ou

^H^^tt|)ratado
da reOTrarizaçâo

10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
circunstância que impeça a liquidação da despesa,, ç.sta ficará|fepbrestad\até
providencie as medidas saneacloras, rcinicioAÚOjue o prazo a^ScPcompro'^c^
da situação, sem ônus ao contratante. ^ jfflL %

10.4 A nota fiscal ou instrumento, de__,.Cõbran^^‘^uiyal^®^everá sei|
acompanhado da comprovação das xéctidõesjM rècularidaòüK
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, EsldClò (oívrefaativa e tribiJ
tributos), nos termos do art. 68 da LeU^kl^^p, d,e 2Qa|L

do contratao^será providenciada sua notificação,

|teis,. regularia sua situação ou, no mesmo prazo,
■er pronfctódo uma^ez, por igual período, a critério do

rigatoriamente
into á RCceita Federal do

■Llt^nicipio (dívida ativa e

10.5 Constatando-se situação de irregdíflt^
por escrito, para que, no prazo de 5 foij^d.di
apresente sua defesa. O prazo poílei
contratante.

tófesa considerada improcedente, o contratante

^fiscalização da regularidade fiscal quanto à
10.6 Não havendo reguIa;ijáSi|
deverá comunicar aos^frgãos
inadimplência do coi

que sejam aciona^
créditos. JiL

ponsavCT __

mo quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para

ItenlfcS e necessários para garantir o recebimento de seus
Io, bemí«
btios pertiiS o:

L^ratante deverá adotaras medidas necessárias à rescisão
iministiativo correspondente, assegurada ao contratado a

aridade»

Kocessa

10.7 Persistindo ál
contratual nos auti

ampl isa.

ção do òbjétò, os pagamentos serão realizados normalmente, até
ão do contraio’ caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

10.8 Hav^
que se deci'

exei10

>eia

rá efetuado nò prazo de até 20 (trinta) dias contados da finalização da10.9 O pagamei
liquidação da desj^sa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado pór meio dé orde_m bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado';

10.11Será considerada data do pagamen.í^jQ dia ern que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

10.12 Quando do pagamento, será efefú&da a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

' ●-iíAl-vv V,
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10.13 Independentemente do percõniüal ue trioute inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizaçiâÓ do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optanle pelo Sin^tples Nacional, nos termos da Lei Complementar
° 123, de 2006, não sofrerá a retençãb tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

n

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

^a pelo
;ões dos

11.1. A Solicitação do objeto ocoirerá por meio de jPjidGm de
Ordenadorde Despesas/Secretario Müiiicip'ard_ã CONTRAJ^
itens, quantidades, preços unitários e lotail» ●'

CONDIÇÕES DE ENTREGA-g-ãáC£aT^ÊHTO~PO^AYERlAIS

jjnecimenl^,
JtEI’ conten»^ info

V,;

12-

EICULOS12.1 - COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DC

12.1.1. O fornecimento de combustívêl jájS^izará de fomte parcelada, mediante apresentaçao
da "Requisição de Abastecimento’ e7fj<us^|teção de aba^cimento" conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, dej(iâ^iétiteaKtí^db entras partes esta formalização, todas
em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Ernpítósa, parw^anex»a â Nota Fiscal /Fatura mensal e a
outra da Secretaria soíicitante, ● usra^i^eiíoãq^ga^ pelo servidor designado pelo

:dção^l^ssinatura dos responsáveis pela emissão, assim
|ttinn do combustível, veículo e placa, e será
^!tos o abastecimento.

líiÊCONTRATANTE, contend^jB
como data, numeração^quaw
devidamente assinadajBlo cen' ■r do veícu

erá re^kado. diretameníe nas bombas de combustível da

[^cado .na^pfoposta.
os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA,

ment^o mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário
feg^hofbs, e eventuaimente aos .sábados, domingos.

eráTecusadü nç cas.o da densidade fora dos padrões, erro quanto ao
o, voiurAe menor que.o coiicilado, contaminação por quaisquer elementos não

^Bc^posição ou a. presença de outras substâncias, em percentuais além dos
omposição.

12.1.5. O combustível recusado deverá.SérlsubôtUuidc no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimunto.pei.a CONTRATADA da notificação da recusa expedida
pelo CONTRATANTE, arcando s CONTi^TADÁ com .ps custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

>*y
12.1.6. Não será admitida recusa de abastéciinento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA. "i

12.1.2. O aba^cimen
CONTRATADA,€^ndereçl

12.1.3. A CONTI^
dentroíLo horário di

às 22

encai

:un'

das ite

ibu12.1.4. O^
produto soli^
permitidos em
autorizados em s

-t?r-
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12.1.7. Em caso de panes, falta ;de. combustíveis; casos fortuitos ou de força maior, a
CONTRATADA deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de -l (uma) hora, após o recebimento da ^notificação de
descontinuidade dos sen/iços emitida peio CONTRATANTE, sob pena de aplicaçao das sanções
previstas neste contrato.

12.1.8. Se, após. o recebimento proviso-iu, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

12.1.9. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFII
será realizado exclusivamente peio recebeder, atra\'és_ da apo^^o, data
de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

12.1.10. O recebimento provisório ou definiüvo.não e:

segurança do serviço, nem ético-profissiofiarpela peffSa entrI
limites estabelecidos pela lei ou por estè insfrurneM-^ . '

*.i

laterial, que
ll^uirimbo.SSll

i :
ivil pela solidez e
p^do, dentro dos

'OnsabilidadS

^0 objeto pa

I

í)ara o MUNICÍPIO DE12.1.11. A empresa fornecedora efety,arà.a^ça!quer rate

CAPINZAL DO NORTE/MA, índependenj^e sgr ou não
de toda unidade que apresentar impcrâíÇ^
divergência com as especificações cçít-‘'~‘
depois do recebimento e/ou pagamámi

po e sem.o

Wfabricante^o produto, a substituição
defeito de fa^cação, quaisquer irregularidade ou
^te Termo d eferôncia, ainda que constatadosnta

13 - GESTÃO DO CONTRATO

pelas partes, de acordo com as cláusulas
33. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

otadõ313.1 O contrato deveiaser e.

avençadas e as norn^íH
de sua inexecuçã^otal

.Lei n°
rcial.

em daip^ralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
BwÁTcamenie peio isrnpo correspondente, anotadas tais

imentoT^
^dO 'á'

13.2 Em caso de wnd

execução será ]spS
circunstâncias medwnh 'les adl^tiía.'

rgão pu çntjdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
tal f6rmalidade,,acirnmndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

feletrõnico inforiTiádb pela contratada na sua proposta comercial.

õéteentre13.7Ãá^^
sempre q^^p
fim, conforrnal^dereí

ntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de13.4 O órgão dl
providências que-^vam sercumpridss.de imediato. -●.

13.5 Após a assinatura do contrato ou ifistrümento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contra.ifióa.pará reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informiações.^cérca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para exécu^Çráo.objeto, co plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do inétotIo_cl8__aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros. '>

s. "k .V*
FISCALIZAÇAO

^ .. v->.
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13,6 A execução do contrato deverá í»ür acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
pelos respectivossubstitutos (Lei'n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃOTÉCNICA
13.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato,.de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração

13.8 O fiscal técnico do contrato anotará no.-fiistórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, corn a descrição do^
regularização das faltas ou dos defeitos obsen/ados. (art. 1i7, §1° da L

13.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregula^ade, o fig^l técni* do
notificações para a correção da execução ci/dontrato, deterjgmarWo prazo^^^

ou

e for necessário para a

^^133, de 2021).

'mitirá

a corrWao.

bil, a situação que

pBra que adote as
13,10 O fiscal técnico do contrato informará'ao gestor

demandar decisão ou adoção de rriedjdas .qúe ultr^dSem s
medidas necessárias e saneadoras,'

, em tempo n

^mpetência
;of

Tíavo caso

o contrato nas datas

ediatameníe ao gestor do contrato.
13.11 No caso de ocorrências, que..pçss^TiJnviabJiHJ^
aprazadas, o fiscal técnico do contraio ççg^nica.rá o fato

13.12 O fiscal técnico do contrato cor

contrato sob sua responsabilidade
contratual.

r a, execuç

jestor do coçrato, em tempo hábil, o término do
0 tempestiva ou à prorrogaçãoa renov;'Hl visi

FISCALIZAÇAO ADMINi§P«^
13.13 O fiscal administrâ^vo do
contratada, acomparr

apostilamento e te^
caso necessário^L

_ manutenção das condições de habilitação da
, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
^hdb quaisquer documentos comprobalórios pertinentes,

itrafov&

empenl^
^os, solOS

obrigações cot.tratuais, o fiscal administrativo do contrato13.14 Caso ocorrâ^M
atuará tempestivarmòtel
as proMÂr^ias cabais

mprime

^solucãc^broblema. reportando ao gestor do contrato para que tome
dcváltiupassara sua competência;

ijoGESTOR^T
13.15 O ge^r d^^^rato coomenará'a’ áíualizaçãc do processo de acompanhamento e
fiscalização dõ^ontratc contendo to'dbs'ôs' regiblros formais da execução no histórico de
gerenciamento ^l^ntrato, a exemplo aa ordem de seiviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das^orrogações ccntràlVais, elaborarulo' relatqrio com vistas á verificação da
necessidade de adequações do ccfitratò p.iíáfins da-atendimeritq da finalidade da administração.

13.16 0 gestor do contrato acompanhará cs registros realizados pelos riscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução ciò õontr&to e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas què^C^iji^^aSsarem a sua competência.

13.17 O gestor do contrato acorr)p3MKc.fa^'á*:manutençsG das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de dôsjjésa e'pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação c do pacameNlg da dsopçss no relatório de riscos eventuais.
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13.18 O gestor do contraio emitirá jccumei do comprobalório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quâfitO>^ ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu deseoipenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento d'é obrigações.

>●

13.19 O gestor do contrato tomará proVidènciâs para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de áplicaçéíó de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 ,- õHr pelo agente ou pelo setor^fim competência para tal.
conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborar relaíório.jina! cor^formaçõl
dos objetivos que tenham justificado a contiataçãd e aventiuS® cowdutas a
0 aprimoramento das atividades da Aominisirapâp-

^n^B^^uçao
m adoB^s para

SO!

BÇontratos para a
ímensionado pela

te ao setor

EQ valor I
13.21 O gestor do contrato deverá erpwar^ji.düairn^á^
formalização dos procedimentos de (iqumaçáoJC
fiscalização e gestão nos termos do contraírí;

14 - DO VIGÊNCIA DO CONTRATO
T

dora do certame terá a sua

●se o fornecimento em 31 (trinta e
14.1. O contrato a ser firmado^
vigência a partir da data de su
um) de dezembro do ano que for assinad
2021.

^sa- "vonc'
fe^imitan^

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
Wfcasi/ina-

contra

15 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATlVAt» f= DAS SANÇÕES

, lonsabilizado administralivamente, de acordo com o que
ral n° '^^3, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações:

ontrute ou a'.u de registro de preço;

conti^
ida Lei

15.1 O licitante O'

estabelece o arti

sera r

●i,í
15.1.1 dar causa ê içao pá" 'ü

ircial do coritrato ou aia de registro de preço que cause grave

menic dos seiviçüs públicos cu ao interesse coletivo;
15.1«

dano à a

ausa a i ixecí

.V..,.. |^p%o fui^^na

à ine^feução total do ixritr.-'.--' ata rie rogistro cie preço;15.1.3 darcái

"egar a documentação oxigida para o u

aivo-,i-'-ta.. dst^jênu;u

15.1.4 deixar de e

ato., superveniente devidamente● (k15.1.5 não manter a proposta,

justificado;

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de regislío ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro dc ptbzo ds vali’"’-

15.1.7 ensejar o retardamento tís exácuçãp otr da cicLcga do objeto da licitação sem motivo
justificado;

V

dü nua proposta;

.S

1 , ..'t

Ar

r
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15,1.8 apresentar declaração ou'documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, ata de registro de preço:

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço; -..;v,.r

15.1.10 comportar-se de modo inidóneo,-.ou .cometer.fraude.de qualquer natureza;

15,1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da iicitaçto

òdr^iinisíração pública nos termos d

15.1.13 deixar de apresentar amostra quaildo s'òlicitado;^^jj|||^

15.2 serão aplicadas ao responsável psiíís irífr^
seguintes sanções: ■ '

15.2.1 advertência, que será apüqadd/Cit.:3r^o. não se^^tiiicar a imp
grave; .

15.2.2 multa a ser aplicada da segui^for.'.;

15.2,2.1 multa de mora:

a) O atraso no prazo de ejí^H
90 (noventa) dias impü^á múl
obrigação inadimplid

b) Acima de 90
da fase, etapa ou

c) A aplicação de
ítante c^ asV
^k&jcutw san

ei n° 12,846,15.1.12 praticar ato lesivo previsto à
de 1° de agosto de 2013;

is nesta lei asadrnfSjtrativas pre'

;ão de penalidade mais

r

i^^èvistas no Cronograrna Físico-financeiro por até
»ÍH^(zcro vírgula cinco por cento) sobre o valor dale mor

de atiaso.dia cor

multa de mota rixa de 10% (dez por cento) do valorierá apli'de atràll
^ela do o.

termoíj do insirumont convocatório ou do contrato.mora pxera, nos

,|íor'1nexecijção tola! cu parcial do contrato, ata de registro de
de que trata este artigo.

Lta:ser o

pre'

iderando a conveniência e a oportunidade, poderá rescindir o contratod) A AdminiS^
ata de registn

(noventa) dias cá1%

15.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial'do objaLó ç:

çao, ^
Ue preço ou anular a Nota. de Empenho, cm virtude de atraso superior a 90

>s.

alddo:i;t

a) Poderá ser aplicada multa por inexecuçdo parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o casó' p.;lo valor de item não cumprido, caso a Contratada

o contrato, cu da Nota de Empenho/Autorizaçãodescumpra qualquer condição ajusted^^*?;
Fornecimento/Ata de Registro de Preçpu. í

ti.

f;;-.

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, ser á.çpl:cada a-rr.uita por inexecução total do ajuste
de 20% (vinte por cento) do valor atualizâêu do coníiirAÇj :rb'm prejuízo da multa de mora ou das

* '
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/r

demais sanções de que trata este artigo.

15.2.3 impedimento de licitar e contratar:

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a'imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

penalidade mais grave

^^ontratar no âmbito
pelo prazo

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub item qúe justifiquem a imposição^
que a sanção referida no sub item 15.2.3. e impedirá o responsável de lic^
da Administração Pública direta e indiieta oe todos os entes federativ
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos^ ,

los pela Prefeitura
Ksa penalizada,

lamentos de'

^nte da ei
demais sanções.

15.3. As multas porventura aplicadas serão descont^dj^ò^^
Municipal de CAPINZAL DO NCRTt/VjXVou djri^
amigável ou judicialmente, e poderão sLr aulicad^^biíiBlátivam'

ireido em até 05(cinco)

Io ocorrer^juntada de documentos e
deverá serdef^a ^

jade,pod
15.4. A Empresa penalizada terá p.cjjrwiQ ^
dias úteis a contar da sua notificação

serem arroladas até 03 (três) testemunbií

lomunicados tempestivamente e
;iva ficará a critério da Prefeitura

laminar a legalidade da conduta da

15.5. Serão considerados injustiffei
indevidamente fundamentados, e a aS^toção
Municipal de CAPINZAL
empresa.

15.6. Comprovado inJ^Í
Prefeitura Municip^de
anterior, a CON'

;QS nao.IS 03

iti

e devi

>

iconbecida força maior devidamente justificado e aceito pela
^ORTE/MA, conformie procedimento esboçado no subitem

Ajenalidsdes mencionadas nos subitens anteriores.

lento 01^
^ZALD
Wfcrá isente^TADA

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAR!/.:	

T
; preços rião é ríecessàrio indicar o dotação orçamentária, que
aüzação dó, contrato ou outro instrumento hábil.16.1jn^

sorrfenlHRI

16.2. A Dota

presente Regis'

16.3. A liberaçãd^ consequente Cpn.tfuió ÃdrriiniStralivc ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçarçé.í^iiju b^ra a consequente despesa em conformidade com
o planejamento realizado pela PREFEit UrtÂ MUNÍGIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeito eje çontrois tías quantidades,licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja cãdá..p*aso;

açao páB rega
^kHotdavara a

itária será ubrigatóriamenlc consignada nos contratos decorrentes doorçai

|ade Preços conforme deuvírioa.

17 ● DA FORMALIZAÇÃO D.A ATA DH Kf.GfyrRO Dc PRrÇOS

ário o prazo de 05 (cinco) dias, contados17.1 Homologado o resultado da licitaçãpViprá o adjü
ra

'tS

4.
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a partir da data de sua convocação,, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-senela fixado, sób pe.-ia'de decairdo direito a contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez,- por iguai periodo, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, edesde.que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata’de-registro dé preço poderá ser assinado na forma digital
(eletrônica), de acordo com os critérios.e'.5.L^elecidos pela administração
por outros meios legais, podendo ser sólicTlado pela empresa através d^
assinar e devolver no e-mail, sendo aceiio apenas asssinatura electronic

17.4 Serão formalizadas tantas Atas de RegisUt)-de Preços
todos os itens constantes no Termo de %:féjenda, co
descrição do(s) item(ns), as respectivas quaVitidades

admitida sua assinatura

j| da CPL, devendo

listro de

itante vencedor, a

bais condições.

>ara oem^ecessai

indicação do 1
listrados e d;di

17.5 Será incluido na ata, sob a íorrrííds-ráirexo,^
bens ou serviços com preços iguais aos tío iicitánt
certame, excluído o percentual ref8ren,íé a.njpr5erp de

ites que aceitarem cotar os
biencia da classificação do

●egistro dos
^ncedor na

jeforencia;

de 12.(doz^^eses, com início a contar da data
sais.12.(doz^meses, com base no art. 84 da Lei

17.6. A Ata de Registro de Preços urà;vÇ
.lapde sua assinatura, podendo ser pror^

Federal n° 14.133/2021;

‘'^'refeitura Municipal de CAPINZAL DO17.7. Durante a vigência da Afa^c_R6gisír
NORTE/MA, não se obrlgg^WT^
lhe facultada a realizaç^de lic
beneficiário do regis^
prorrogada pelo pi^o s
valor e condiçõ

Preç

r^^^ara fornecimento do objeto nela contido, sendo-
8Wl^fi/a a aquisição pretendida, assegurando-se ao

referên!fa de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser
^te parâWlizariicitação sub.stiíuta, desde que preservado o mesmo

ao espc

ntajos;
■y-

j^glstrado na ata será formalizada pelo órgão por intermédio
Ife nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ait.'55da Lei n* 14.133, de 2021.

fornec^
^missã'

17.8 A contrataçãm^Htó
de instrumento coAatoB
outro JMiumento hsíl, o

;rá ser assinado no prazo de validaderatuan de que traía O iterh 17.8 de'17.9 0irigfcjmS|
da ata de restetro ;os.

17.10. A existêncl^^ preços registrados implicará comprorriisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, ma^não obrigará o Administração a contratur, facultada a realização de licitação
específica para a aquisiçãopretendida,tíesde que dovidamenís justificada.

18 ALTERAÇÃOOU ATUALIZAÇÃOüQsPRcIÇOSRcGÍSTRADOS	

18.1. Os preços registrados poderão s^^-íjt^rados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mslcado'òurde fato quo eíeve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguiníSájííU-.íçbfíjí

''í-

18.1.1. Em caso de força maior,..caso fp.rtuitg ou fálò. íiôfprincipe ou em decorrência de fatos

●S'.r
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imprevisíveis ou previsíveis de cònseqüéhcias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da a!ínea;"d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

18.1.2. Em caso de criação, alteração oú extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REQÍ.^tt^DÓS

kado no mercado por

^l^para negociar a
19.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 1
motive superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o ft
redução do preço registrado.

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aol^álõres pi;alic
liberado do compromisso assumido qusnro ao item- rè^í|
administrativas.

fb forneJRJorserá
ão de penalidades

)s^!o merc;
Io, sem aplit

r '

19.1.2. Na hipótese prevista no item-ariíenor.^sa
cadastro de reserva, na ordem de classificaíãò,'para
valores de mercado e não convocara >j;j‘citantes òi
cancelado.

í>cará os fornecedores do

^duzir seus preços aos
le tiveram seu registro

^renciador o^
^rificar se aci

Lornecedoreâl
■ '

gão ou entifede gerenciadora procederá ao
ididas cabíveis para obtenção de

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negg
cancelamento da ata de registro oe
contratação mais vantajosa.

áções,^
íSseos, 3' do as

BteáiMa»5.-se superior ao preço registrado e o fornecedor

ecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

^ade, mediante comprovação de fato superveniente que
nÉg»6rnpromisso.

cèminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

^planilha de custos, quando for o caso, que demonstre a
?m relação às condições iniciaiménte pactuadas,

não^omprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o
^o será indefetido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

obrigações estabelecidas'na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
^ões previstas no Lfei rl° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19,2.3. Na hipótese de cancelamento do registro dg-fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores cò càdastfôrde reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preçoSVêyistrádüs.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negocioçüss, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços'é‘5dotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

'

19.2.5. Na hipótese de cornprovaç-ão da níajoração do-preço de mercado que inviabilize o preço

19.2. Na hipótese de o pn
nao

l^s esta%
^[eço re:

oumpri

poder cumprir as o^np

gerenciador a alt^ção
supostamente oA^ssibili'

19.2.1. Neste ca»^
documentação contoroi

do pre^regí

ornecec

Hária e
invia

19.2.2. N^
preço registi

deverá cumprii^
sem prejuízo das

ipõ^

p, o p

i
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registrado, conforme previsto no iteiT] 1Súí ,e no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo coifi a realidade dos valores praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA:

20.1. Após o encerramento da etapa .competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem ctassificado.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante meihor ciassificado.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que aceiteni cotar suas propost^^
licitante vencedor, estes serão ciassificados seggndo a orjj^u^da últii^ p
apresentada durante a fase competitiva. ^^ '■

20.4. Esta ordem de classificação dos licitantes

contratações e somente será utiljzad9*.«^o,5u o m^lte
tenha seu registro cancelado. .

_ DAS CONDIÇÕES PARA AD£&ÃQ'A ATA DE Rfct^TRO DE PREÇOSí

jaual ao do

ÍM^idual
i

^speitada nas
assine a ata ou

is deverá s^
Sto certame n

gis'
o^oça'

21

preços, observadas as condições
^nto decorrente de adesão, desde
ites da ata, assumidas com o órgão

de registro (

ll^ fÒrnecíi
nBkdecorr.

21.1. Caberá ao fornecedor benefici^
nela estabelecidas, optar pela ace|JiÉÍ^'oú'n^
que não prejudique as obrigações prese^s e fu
gerenciador e órgãos participantes.

21.1.2. Os Órgãos não Ponla^
PREÇOS - SRP de CâftINZAL
autoridade administrai

S^S^S^mgederão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE
NOk^M^^sde que devidamente autorizados pela maior
feURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA.PREF

ações á^pnais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
fetntilati^s dos itens do instrumento convocatório e registrados

21.2. As aquisiçff
50% (cinquenta p
na ata de registro

u as coraM

^to) do^
Wteos para ífão gerenciador e para os croaos participantes.

^ds adesões ã ata de registro de preços não poderá exceder, na
iívo de .rada item registrado na Ata de Registro de Preços para o

independente do número de órgãos não

jtativo «cori21.3^
totalidai

órgão ger^da35^H
participantes?)^aderi

quan

fera ès órgãos participsntes.

21.4. Compete a^^gão não participante os ,atos reiatlvcs à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das ol^gacões contratuaimenieassumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de* eventuais psnbiidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contrateçõeSi informando as ocorrências a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORJE-WA. - . , .

21.5. Após a autorização do órgão gereV/çiador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação soiicilads em'atè'nojenta dias, observado o prazo de vigência da ata.

^■r

"'p.
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22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE.PREÇOS; .

22.1. Após o encerramento da .etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante'vencedor; - ●

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentação de novas propostas,não-prejudicará.,o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

lecedores
22.4. Além do preço do 1" (primeiro) colocado, serão registrados preços^ o

fidor; \desde que as ofertas sejam em valores iguais^ao do licitante

.0 cadastro de wserva, no caso de22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por o^
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de ^

, 'í ●; "		

CANCELAMENTO DO" REüJSrKO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

ços

23

T\

^pelo gerenciador, quando o fornecedor;

em motivo justificado;

lá^alente, no prazo estabelecido pela

23.1. O registro do fornecedor será

23.1.1. Descumprir as condições d<j4

23.1.2. Não retirara nota de empenho, ou'

Administração sem justifica

t efe 're' de preço;

itrumei

reg:strac]o,'iTSTiipótesê prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
anção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

23.1.3.Não aceitarm

n° 11.462, de 2023^
Lei n° 14.133, de.

seu prs^
|L4. Sofn

i21.

V
^i<çao prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
^dade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

de primos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
■^ela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

nto pJraurarem^os efeitos da canção.

^ registros nas hipóteses previstas no item 24.1 será formalizado por
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da

aplicaçS
^aso a

23.1.4.1 Na hipóta|^^
Lei n° 14.133, de^^
vigéncj^da ata de^gi

enta^, ddecl

derivad

mento23.2. O cancata

despacho do ón
ampla defesa.

23.3. Na hipótese de cancelamento .tío regjsiro.do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que'c'Òmpüfcm o cadastre do reserva, obsen/ada a ordem de
classificação.

24. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO >^fi;i?R£ÇOS
,A.

‘(um) ano. contado a partir da sua■á d24.1 A validade da Ata de Registro de .preços KJ
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assinatura,podendo ser-prorrogada poi igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.' -●

25. DO ALINHAMENTO COM O F^NEJAMÈNTO DA ORGANIZAÇÃO	

25.1 A presente aquisição está prevista nó Plano de Contratações Anual referente ao exercício de
2024, sob 0 Código:

DFD n°: 31 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

26 ■ ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

26.1 O custo estimado da total desta contrafáçà^ de R$
mll e seiscentos reais).

e dois

27. RELAÇÃO E QUANTITATIVO POãmYfeRIAIS -

o

nidade TotalQuantEsti^doDescriçãoItem 4

GASOLINA COMUM, combustível au Dtivo

em conformidade com as carajíêrW

constantes nos regulamentos técnj^ vige
da Agência Nacional do Petróleo -

ÓLEO DIESEL S-10, combustível ãut^olivo
em conformidade com^ai^^racterl^^s
constantes nos regularn^lMHHqfefi|S|KK
da Agência Nacional dí Petróla^- ANr .
ÔLEO DIESEL
automotivo ei

características^
técnicos vigeiT
Petróleo-ANP

s R$ 303.000,0050.000 LitrosR$6,061

R$ 506.400,00LitrosR$ 6,33 80.0002

MUM, ^^rombustivel
HHiidade^^gom as

is regu^íentos
^ Naci^ial do

coi

RS 123.200,00LitrosRS 6,16 20.000^stantélH
^a Age

3

R$ R$932.600,00Valor Global:

a itjíTcaçao tíé M.ARCAS, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da PROPOSTA.

'ENCIA ou MENÇÃO dõ MARCAS nos produtos, considerar IGUAL OU

NOTAI:

ER INNOTA2:QUAD

SIMILAR, confo

NOTA 3: Em atendi/ento aos inc. II e IV do arügo 82 da Lei 14.133, de 1?.4.2021, registra-se que quantidade
cotada corresponde a quanfkia’ç'J'-mãxi1na de cada item indicada na planilha "quantitativos e

valores" que poderá ser adquirida. A licitante nào pòdep oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto.

ircado.

minima a ser

■y

f.
.h
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PREGÃO ELETRÔNICO N*- XXX/XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

●ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGIST RO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO N'^ XXX/XXXX - SRP

;0 PARA O

tol^TQ DE
ATA DE REGISTRO

FUTURO E EVENTUAL\0
PARA\

=S DA SECR*

ROCESSO AC

ÍI24:'^^IDADE; 12

ASE'COMBilSTlV

NhEC^SlD^
DE SAÚa^

■' 25060

^RIA MI^ICIPAL

^INISTRATIVO N°
IgZE) MESES.c

●4Z- aC '●
. dü ana i.i'5;2024, naTí

/cretaria M

^.dí.CApiNzS^DO NORTE/MA, 	
^S^rrente.corfniSenhor

10.520|de XX XX XXXX XX 2002, e _na
s ve^edoras apresentadas no PREGÃO
í^??^oram homologados pela autoridade

<?ClPAL DE CAPINZALEFEITURA

fcipa! de Ssi^, na sala da Comissão
CEP:

, Secretario

dias do mès deAos

DO NORTE/MA, nas DependêncÍ4J^.c;la.,y
Permanente de Licitação - CPL, nc

65.7350-000, CAPINZAL DO NORTE^ivtA,
, gerenciador da presente ata, cq;í’.'?.;v^«i.e-nL?
regulamentação feita pelo .em fá'â^as prS
ELETRÔNICO n° 058/2023 - SRP,..cu{alfeâe de
administrativa, f^ESOLVEr^SjajáMgaBM-

ipostüS polas empresas, nas quantidades estimadas, de
ir claúT^.iiçada, por item, atendendo as condições previstas no
feconstaiv^desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

üi n"“-i'4.í33. dê l^^de abril de 2021, e em conformidade com

J^9*clai;sutas soguiri.os.

'oduíosRegistrar os preçosrod^
acordo com a cja^ificaç
instrumento coi^gg
partes ás norma
as disposições a

tório e

Btsntes

;onformi

uO OGJETO

T
CLÁUSUl3teRllvSWroO objeto de.cta ATA é o REGiSTRO Dt PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras^o^iforme^ados abaixo, paia o fiiturp e eventual fomecimenio de combustíveis
para atender^^g^essidades cs Secretaria Mur.icipal, de Saúde, conforme quantidades e
especificações cortantes da cláusula quuria désta AT/\, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRóiUCO N-XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços

ais das pROMirF.NTESGONTRA.TADAS.- SRP, bem como das propostas o M

f?<* 4*
EMPRESA

I A'C-'

● >.

íL-|-

%-
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Parágrafo único: A presente Ata de'Regiátrò"de Ffèços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica do cqmprornisso para futura contratação.

~DÃS OBRIGAÇÕeTdÕS LiCITÃNTES REGISTRADOS	

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações'dos Ücitantés REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento çprn o MUf;JiCÍPIO,e/ou com os órgãos participantes
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, corjladòs da solicitação formal. ^

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependen^
MUNICIPAL DE SAÜDE, conforme solicitações, acompanha^ das re
onde os produtos recebidos serão fiscalizados e co/iferidos
em prazo não superior a 05 (cinco) dias, c(^lS3õs a pat^^

-

III. Providenciar a imediata substituição dos itens pq

MUNICÍPIO, na forma de fomecifnenlo-dos prod
assumidas nesta ata. ' ' "*

no

fcSECRETARIA

9^hl|^iscais
BS d^V^icipio

data da orderíWe fornec^ento.

ectiv.

torde

!gularidade»^statadas pelo
l^nto das demais obrigações

has

ise^o.cum

razos de validade da

iprovem todas as condições de
ETRÒNICO N° XXX/XXXX - SRP.

icendo o:Reapresentar sempre, a medida jjue- forem vS»
ntos que ô
'REGÃOEL

IV.

documentação apresentada,. novos

habilitação e qualificação exigidas no^ital

ações firmadas a partir da data daindimeTÍ

■eços.

V. Prover condições que possibilitem cate
assinatura da presente Ata d^ Registro

s Qj

MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
ineficie^ia ou irregulan^ades cometidas na execução das obrigações

í.ji’,
VI. Ressarcir os eventuais préj^go

terceiros, provocadoaA^
assumidas na preserite^fcP.

diretas ou indiretas, tais como: salários.das a^espesas
fcyaís. irabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,

furem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o

i^ciparites isentos de qualquer vínculo empregaticio,
'Sidiária.

Vil. ResponsM

transportes, encí
indenizações e qCfcisi
MUNIfií^O e o\

^-se pdiMu
^sociais^

outras

le solwanare

ftte, os seus'fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente
ÜNICiPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou
amento. ●

VIII. Pagan^^ntuaífil
ata, exoneranto o M

subsidiária por

DA VIGÊNCIA DEiíTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validado da presente Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano, contadoa partirda sua assinatura,podendosor prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde qúè cqrrsõípva.dc o preço vantajoso.

00 RÉGÍSTRO DOS PREÇOS

. ^ ..
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PREFEITUK/1 .V.UMClPAi. DE CAPINZAL 1)0 NORTE
Avenida Liiiuüiío Húrio, &'ii“, Vista Alegre
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CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

LOTE

VAL. TOTALVAL. UNITQTDUNDESPECIFICAÇÃOITENS

iderá ser utilizadaCLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigéil
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha p
mediante prévia consulta e autorização do Município e d^fornecei
quantidades registradas nesta Ata.

o certame..!■

dasS'

rão exceder, por
líístrados na Ata

^sula não poi
kujantitativosParágrafo único: As contratações adicionais previsla^pstl

órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquentapj^.^nto)
de Registro de Preços.

i ●

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
^ ^ '

ÍPIO,'entre^^tras;

l Gerenciar, através da PR^Ê^^^FtA fiWjfcl^lPAL^BE CAPINZAL DO NORTE/MA,
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚD^^ta Af^^|^stro de Preços, providenciando a

_do5 fom^edores^ara atendimento às necessidades da
^ção e os quantitativos de contratação definidos

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações^

indicação, sempre que so

Administração, obedecer^
pelos participantes de^Ata;

:ia da presente ata, sejam mantidas todas as condiçoes
Í^Ktitação, bem assim, a sua compatibilidade com as

iue, olB|te a vigUi
lalificaç^^dgidas

ll. Observar par;

de habilitação ^
obrigações assui

r a Direita execução do presente Registro de Preços, através do
panicipajs. . ,

fot^ecedor .e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
ípio, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede

tadores - Internet, durante a vigência da presente ata;

dÁTcòntrataçÁo

CLÁUSULA SÉTIMA; Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP,,o.|V!ÜNiCÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização
seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo
também conforme o caso a Autoridadex:o%p.elente formalizar uma único contrato com os itens
e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro do Ffreços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar

III. Acompanhar é^s
setoj ras/S*rel

IV. Publiw

imprensa oTO^ do
mundial de cormu'

as

X.'

tf
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í-RErr.n oic

Avcr.ic.

i

contratações nas quantidades efstir.iadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto
sendo assegurada ao detentor do regisiro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Oíreta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGÂMENI'0 à contratada

TADA, pelos
^üuamente

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO uu os órgãos municipais pagará
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acor^^om a pi&ntid
entregue em até 30 {trinta) dias úteis, após o recebimento da^SrnKo.

✓
V

!o através de\eposito bancário,
niamente co

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento serér^
apresentação do docuir.ento fiscal com

>-V-

documentos;ente,mediante

pertinentes. .. r- > >. %.

■{"'‘●TA.,,,

DAS ALVÉRAÇOES DA ATA

r—^
Registro d^^'=’rcços poderá sofrer alterações,

01 do ai^l do 2021, Decreto Municipal n°
iiuiríte.; cièos:

CLÁUSULA DÉCiMA SEGUNDA-.-. A_,.K'.Sr®
obedecido o disposto da Lei n° 1'A..i'3b/2C):
XXX/XXXX e demais legislações af/iicv^is', nc'

Parágrafo Primieiro: qs nrei:Qs-reaisiiAdc^'^od6rãm^TSvisto cm decorrência de eventual
redução daqueles pratica^i^^p^^fò'! Q*-*® eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITU^ MUN^AT^Vir-^^^AL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta
ATA, promoveras ne^Wjsções jut^p acs fornecedores registrados,

preço^ísg^trados, por motivo superveniente, tornar-se superior
PREü-^ifURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

■; Quan^
feo merci

Parágrafo Segu
ao preço pratic:
deverá:

redução do preços e sua adequação aoTOforneffldcrl^^strrjctò paraTicgociaçdod
^toigrcada

I. COB

praílc!
r

negocio, liberar o .íoirièçódor registrado do compromisso assumido;

Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
ígucl òporujnidade de negociação;

icr ao preço registrado e o
!, não puder" cumprir o compromisso, o

11. Frustrad.

ação.do*dem de cías:III. Convocar, pe

que não tiveram síéus preços regist. .„dúsVvisãn:i-

V

do mercaíJo"^tpmsr-õe supe;I-

Parágrafo Terceiro: Quando o va
fornecedor, mediante comunica

órgão gerenciador da Ata peder ci.

I. Liberar o fornecedor registrado do^ço
previstas nesta Ata e no Editai do
e comprovantes apresentados;

«.●

yv.w

ssumidç, sem aplicação das penalidades
)'ÉLETRÓNICO. confirmada a veracidade dos motivos
oíç-mrsso 3

rx'

s ..

'

«I
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PREFEITíJKa i^ikJ viUPAl. de ca.pi.nx\ldo norte

Avcnuía Luiáuitb Tló/io, s/u'’, Vista Alegre

Cc^;!rlZdl do Norte - Maranhão
Ci\P.i:0:.ol3.3Ü9/l>001-10

II. Para o disposto no sub^eni anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais:

III. Convocar^ pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO rewgará a Ata,de.Registro.de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
RECISTRADOS

r

rà cancelad\3elo gerenciador,CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O regi='cro do forn.

quando 0 fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprlr as cond-i^
justificado; .

;o de preços, sem motivo.da ata de rê|

' jlÉ
PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar ?»^
estabelecido pela Administração sera^ustifi'

instrumento equivalente, no prazoe empenho,
razoável:

j^ègistrado, na hipótese prevista no
Sofrer sanção prevista nos incisos IIIPARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitaf^anter

artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de ?
ou IV do caput do art. 1

re.

ou z?

J^021.

de aplicaç^ de sanção prevista nos incisos III ou IV do
i 14.135^6 2p21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

i^é^eyistro de preços, poderá o órgão ou a entidade
^^da, decidir pela manutenção do registro de preços,
.enquanto perdurarem os efeitos da sanção,

ncelámento de registros nas hipóteses previstas será formalizado
«ítidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e

PARÁGRAFO QUAI

caput do art. 156d

ultrapasse o pr|K
gerenciadora, rn&B
vedadas contrata©

L Na hip^se
□

de vigBs^ oa ats^
>nte dec^míundam

Aderivada t3\l

FOQUII^O:^
órno ou

PAR,

pon

da ampd^

'T^a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão
?ra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
de classificação.

ou a
PARAGRAFOteEXTO.

entidade gereric
observada a ord

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprirnonto das obrigações contratuais ou de
3 Contratada, como advertência, multa epreceitos legais, poderão ser aplicgdav.pnçoes a

suspensão de pagamentos, com di‘:e;to a leçursc. (An.1.io, Lei Federal 14.133/2021)
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QiSPQSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As' omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SRP. e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente reqistro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Ariexô I, do PREGÃO ELETRÔNICa 		
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homol
Prefeito Municipal. ^

XX/XXXX -SRP,

üa pelo senhor

Caberá á^^PREFElTU CAPIN2AL DO

los da legislação

MUNICIPAL 1

preços nos ti

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA:

NORTE/MA 0 gerenciamento da pressnie Ata de Regj
vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica éleTtV/o Forá^^omarca dow
NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas„decorrenra^a execução
das partes a qualquer outro, por maiS'pi i.'/M9'ado que s^i.

icipio de CAPINZAL DO
B^a ATA, com renúncia

itôinam a preSRnte Ata em 01 (uma) vias de igualE, por estarem justas e acordadas,
teor e forma. *

Local e data

ORGAO GERENCIAD

PREFEITURA MUMCI E CAPfeJZAL DO NORTE - MA

.✓
ORGAO PARTIlftyNlTE

FORI^I
EDOR

èNíUi-:TESTE

TESTEMUN

-■■tm ri
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Avenida í.iivdoiiA rlorio, iai'*, Visia Alegre

Cü ●);ii2rii do Nouc - Maraiilião

C;s1'.p: «H.61SJI)9/OOÚ1-ÍO

PREGÃO ELETRÔNICO N‘’:K;^X/>;XXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO lli

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE Si CELEBRAM ACONTRATO N.“

PRFFEITUP-A MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
" PARA O£; A EMPRESA	

l=!M QUE ESPECIFICA.

MA. com sed»B Avenid« Lindolfo
lORTE - MA, ^ante denominada

J sob o n.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAF!NZ/,m.’‘DO NORT
Flório, s/n, Vista Alegre, CtP: S5735-0005CÂPINZAL
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional

através da Secretáíiô.Mijnicipal ^
Secretário Municipal, brasileiro;.‘casadtfí^^sidente e

denominada simplesmente de CONTRATÀNTE, e c^^tro lado a
Rua Cidade - ato ressenta pelo Sr,

portador do CPF n.° dcravamíí^güminada siri^^sménte de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo^iln^r^ativo n° 250^1/2024, e proposta apresentada,
conforme ATA DE REGISTRO l^^.., que #ssam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na paiíè^jin que^^^est^.ão conflitar, resolvem de comum
acordo celebrar o presente CONTFt^l^ ADR^^l^^TIVC DE FORNECIMENTO N

regido . de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
XXX/XXXX e demais leqlé1açS^^^^Í:Ã?S^tiante as cláusulas e condições seguintes:

O

Juridica

ato repr^ntado pelo Sr.
doravante

Pe»

jciliado
CNPJ n.°■a

I

OBJE-nõsCLAUSULA PRIMEIRA
%.y:
.r

ío o^luro e eventual fornecimento de combustíveis para
M'ur.icipal'de Saúde, de acordo com a planilha vencedora

üal dej^EGAÒ ÉLETRCNICO N" XXX/XXXX e Ata de Registro de
íTs ihstmmento, independente de transcrição.

:Ste Cot1.1 Constitui ob»

atender as necesi
em coeformidade >

da Secr

exos ihfegram ePrej . que,\om
● «●

itos ll^ais.
I

para tO'

está consubstanciande no procedirriento licitalcno realizado na formaContra1.2 O prese . .

da Lei n° 14.15^^1, de 01 de abii! ué 2021, Pec;-eíc Municipal n° XXX/XXXX e demais
legislações apiicé^is

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALCR TGTAL

a ser pago, em até 30 dias, após a
i cla Ncta Fiscal e aprovação do Setor
;’::o descrita, extraída da proposta de

2.1 O valor do presente contrato é de'P.$ (...' )
entrega dos produtos pela CONl RArÀl.iqc.acomprinhéid.
competente da CONTRATANTE, co:i:viíii.''.i.;pláriii!'.u i..y
preços vencedora do certame: . }■

V
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- MATERIAL
V.totalV. unit.Qtd.●■Und"DescriçãoItem

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO' O preço áqui'contratado'não sofrerá reajuste e inclui todas as
outros tributos eventualmente incidentesdespesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou

sobre os materiais. , ......

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[afites destIkCon

^^spesas
:s a seguir dispEstas;

«n^^M^seus
rentes^ra boa e

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações cons

, assumindo como exclusivamenie s^us^^-riscos
perfeita execução do objeto, observando. a1ticia,'as obri^

3,2. Responsabilizar-se pelos vícios e darios.dftcor^í^
Defesa do Consumidor (Lei n°

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo t^ximo de
data da entrega, os motivos que ímpassi^j^fd o cumpri
comprovação;

3.4. Atender às determinações regdtâ
superior (art. 137, II, da Lei n.“ 14.133
eles solicitados;

anexos,

■m o Código de, de acord':s do

horas que antecede a(vinte e qua
ítento do praÇo previsto, com a devida

A

u gestor do contrato ou autoridade
esclarecimento ou informação por

tólb ficcaiemltidUj
te021)e

g^ituir, às suas expensas, no total ou em parte,
ato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
5ku dos materiais empregados:

e pelof^^s e cJ^^s decorrentes da execução do objeto, bem como por
Í&P cau^Sfe^Á ' Acíministração ou terceiros, não reduzindo essa
lUlgrãn o^lcompanhamento da execução contratual pelo contratante,

ntãi^s pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
teoos;' u- ● ●●

3,5. Reparar, corrigir, n
no prazo fixado pelj
incorreções resul

over,TMonstnj

al do ceS]
fcfexecucãites

3.6. ResponsabWB^
todo e qualqulL^
responsabilidade cwsi

íautoríza(m a dH
HklA>aos^nos

que

coi

3.7. Respo^tebi]izà-F®^elo cumprimehco dé todas £S obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais com^^^is e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

oiú cnorar o objeto do contrato;ilidade ao contraiaiue enão podtransfere a resp'

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, ric^prázo-de 2'4 (v:n‘.e e qua.tro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique nÜ local da-.e%cuçcO do objeto contratual.

3 9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica cVÍJue ponha ein risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

4
em compatibilidade com as obrigações3 10 Manter durante toda a vigèncik<.co contrato

t-

■ Vi

fi

f-
n
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assumidas, todas as condições erigidas.para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durantetodo o períodode execuçãodo contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (prt. 116, da Lei n.°14,133, de 2021);

3.12. Comprovar a reserva de cargos-a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de ,2021);

mprimento do3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrê
contrato;

; ‘●n.

3,14. Arcar com o ônus decorrente de eveníual-^uivoco dos quentitativos
.ntes de fatore\futuros e incertos,

ija satisfatório

iimensionam'

de sua proposta, inclusive quanto aos custos t^iàveis d
devendo complementá-los, caso o pievisto inoajme.* proposta n

kpeorrer alJfTm dos eventos
em

para o atendimento do objeto da„wvAr!Í],iitiição,^^xc^ quah
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° T4Ki

3.15. Cumprir, além dos postulado^ legai^íg^tes ,de.
normas de segurança do contratante: ^

iito federal J^tadual ou municipal, as

£S DWfcONTRAgANTECLÁUSULA QUARTA - DAS OBRiG

4.1. São obrigações do C&

asübii^i^S^íissumidas pelo Contratado, de acordo com ode toi4.2. Exigir o cumprirt^
contrato e seus anero

f estabelecidas no Termo de Referência:

- - sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

:ja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte

condiçi4.3. Receber o o no pn

4.4. Notificar o Cc^r;
obietoJornecido, ps

isas; 1

por e

as

lizáf a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloha4.5. Acomfl
Contratado;

4.6. Efetuar o pa

prazo, forma e cmdições estabelecidòs nc present^ Contrato e np Termo de Referência.
ento ao Contratado 'dò' vatorcorrespondente ao fornecimento do objeto, no

^pfévistas iraTéi e neste Contrato;Al. Aplicar ao Contratado as sançõ

4.8. Cientificar o órgão de representáçáôjiiíliciai dã Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descump&nento de obrigações pelo Contratado;

4.9. Explicitamente emitir decisão s^ve.íqda’&’a5 solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvádbs os requerimentos manifestamente impertinentes.

O

.. f

i
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meramente protelatórios ou de nenfiurn inleresse para a boa execução do ajuste.

contar da data do protocolo do4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a
requerimento para decidir, admitida a proiicgação motivada, por igual período.

4.11, Responder eventuais pedidos de ra-eslabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá pòrquaisquer compromissos as^midos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem qualquer dano
causado a terceiros em decorrència‘de ato iro Contratado, de seus eni|[^®||g^^prepostos ou
subordinados. ^

r. Ãiigiii AnillNTA-DQ PRAZO D£VIGÉNé;À_DQ, .RATO
X'

intrato, a pímtir da assinatura
^dimento total do material

5.1 A CONTRATADA se obriga a

deste juntamente com a ordem efe foiiinoiíí iêriloflwi^nêcessário'^
cotado limitando-se o fornecimento até o dia 31 -de d^gmbro de 20.

**,r' ● I« *

AMENTOCLÁUSULA SEXTA - CONDICOES DF.

'^m.ta^^a empre
miíionía ^Mfcqte,

dev^Bli

} em até 30 (trinta) dias após o
●avés de Ordem Bancária após a

r discriminados os números das

6.1 O pagamento mensal será fjíi^
fornecimento por meio de depósito e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em
respectivas requisições. "SP

Municipal de Saúde através de dotações deefetuáe^ pela Seerm
^ suas s^itáçõès e entrega dos materiais.

6.2 Os pagamentos s
recursos próprios, c<)i

CLÁUSULA SBMIA :o ORÇAMENTÁRIA E EMPENHOSIFIC-DA

'ntrato correrão à conta de recursos próprios do municípioites des

fctentári

gist^^ preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que
ara a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

^ - DAS INFRAÇÕES .F SANÇÕES ADMINiSTRATIVAS
8.1. Comete infr^^o administrativa, nos termos da Loi n° 14.133, de 2021, o contratado que.

a) der causa à inexecução parcial irò contrato;

b) der causa à inexecução parcial do çorilrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos üb/áriniiteresse coletivo;

c) der causa à inexecução total do cd'

7.1 As despesas (%coB
da seguinte dotaç^on

7.2 NaT>
somente exi

CLÁUSULA OI

to:
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d) ensejar o retardamento da exe.cüçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução ao contrato: '

g) comportar-se de modo inidôneo ou cbineter fráudé de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. da'Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

eqyintes8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
sanções:

I, Advertência, quando o contratado dei cai/sa á inexg^
não se justificar a imposição de penalidade mais grav^art.

II. Impedimento de licitar e contratar.iquando prafe
“c” e "d” do subitem acima deste Conirato; sem^
penalidade mais grave (art. 156, §.4°. d.3 14,133,

ill. Declaraçao de inidoneidade p^a..
descritas nas alineas “e", “f, “g” e«;á^o, subiÍH
"b", '‘c" e “d", que justifiquem a imposiwp de p
14.133, de 2021).

:scri

parcial do C(A
^^2°. da Lei n*

rato, sempre que

k^.133,de2021);

descritas nas alíneas “b”,

lltiticar a imposição de
idas as cono?|
(^que não s>

2021):

e contrata» quando praticadas as condutas
fc^cima desB Contrato, bem como nas alíneas

lis grave (art. 156, §5°, da Lei n°ijdade

IV. Multa:

[te por CTtóò) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
^(trinta)

8.3. Moratória de 20^
inadimplida, até^mite

iviblá^s' riestc Contrato não exciui, em hipótese alguma, a

feno causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
8.4. A aplicaçã'

obrigação de repà^^SjDtegral
de 20^ \

^ançoe;

i^s prarstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
Lein° 14.133, de 2021).

ligação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteiStoontado da data de scà irtlimaçao (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foreni superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante-ác Ccnlrâtãdo, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ^u scrã cobrada judicialmente. (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhanjié'nto''i'''ccbranÇ3 judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo-^iS 15 (qüinze) di‘:s. 3 contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade cbmp&teníe.’"'-

8.4.1.

a multa (a^^5^

8.4.2. Antes d
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8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á ern processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se 0 procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de-202 i, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021): ' ’

a) a natureza e a gravidade da infração'còt.ietida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantesrv
' " .'Á

d) os danos que dela provierem para o Conirataníe; ■ ^

e) a implantação ou o aperfeiçoarnaYico^.de
orientações dos órgãos de controle. ' ' ■ ●

- r ● 'S

8.7. Os atos previstos como infrações jjí^jistrativas na
leis de licitações e contratos da Ad.ifi^.sy'3
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013.

observados 0 rito procedimental e autòR^de cd

8.8. A personalidade juríd^S
com abuso do direito parara

neste Contrato ou paA

sanções aplicadas áTpSH

poderes de adn^straça
relação de coli^an
os casos, o contr®
da Lei n° 14.133, »

ide, conforme normas etStomalde Intei

In® 14.133, de 2021, ou em outras

ública que t^bém sejam tipificados como atos
ító julgados ^njuntamente, nos mesmos autos,
nOkente

apuia^

inidos na referida Lei (art. 159).

pderá ser desconsiderada sempre que utilizada
l^issimular a prática dos atos ilícitos previstos

lonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

alad'

provoca^onfiisâo pãn
^a juridiCT^oràú estendidos aos seus administradores e sócios com

iOica 'sucessora ou è empresa do mesmo ramo com
múç: direito, com o Contratado, observados, em todos

essoa^^
t de ?at^#
Mílefesé e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

ou conT>3

^o, a arn|Ç

^razo n-iáxlrho de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
r e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

publicidade nò Cadastro Nacionai de Empresas Inidôneas e Suspensas
*^cional de Empiesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
rt. 161, da L.ein‘’'14.l33, üe2021';.

8.10. As sançõe/de impedirnertó de licitài é contratar e deciaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação .ra, forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado psra corn a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos ern dívid3'ativ3, poderão ser compensados, total

parcialmente, com os créditos devIdo^jiSlo referico órgãc decorrentes deste mesmo contrato
de outros contratos adminislrativ.ós'que'ü contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instruçio NorU.àtivã SEGES.'ME n"* 26. do 13 de abril de 2022.

Écatante ^ver;8.9.
inforiaplicaça^^^^^^g

aplicadas^TteràtirS^
(Ceis) e no otóastro
Executivo FedewL (A

ou

ou

■*í.
V

\

i...
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CLÁUSULA NONA-GARANTIA-DE €XECUCAO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉgClMÒS OU SUPRESSÕES

10 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas rnesmas condições contratuais os acréscimos ou
fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialsupressões que se

atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ÇOKíniCnES Dl= ENTRE^ E REC I

COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECirí/;EMTQ -JOS VE

esentação da0 fornecimento de combustível se realizará ,de parS^^, mediante
“Requisição de Abastecimento" e/oU.;‘sç}iÇitaçãq^e^basteci^^" ccnforíTe solicitaçao da
Secretaria Municipal de Saúde, devidà.íuíJite aosífá!^ entre as fo^malizaçao, todas
em 02 (duas) vias. 01 (uma) via da empresa, para sefí^exada à Noc^fetCai /Fatura mensal e a
outra da Secretaria solicitante,. para^fe/ição, et^j^a pelo ^frvidor designando pelo
CONTRATANTE, contendo a idenlificá-..^^assinatura d&_responsávei s pela emissão, assim
como data, numeração, quantidad^jú-.m^^ipo do cor&ustivel, veiculo e placa, e será
devidamente assinada pelo condu*^^o veícuR^^gós o abaj^cimento.

combustível da CONTRATADA, nos bcíO abastecimento será realizado dirçtaipc

endereço indicado na proo

,W

vétáiios a éstabeiecimenlo da CONTRATADA, dentro

0 do rne^io. que nào poderá ser inferior ao intervalo de horário das
jjyioras, ê^LériiUalmente aos sábados, domingos.

A CONTRATANTE eaÍAminhar
do horário de funciotía^
06 (seis) às 22 f^te e d

^so i.‘fe densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
^^0, contaminação por quaisquer elementos não permitidos

substâncias, em percentuais além dos autorizados

;usado^
^ue o s>
*ffl^senç;^de outra

O combustível sí|
solicitado, volume’

em su^omposiçã&ou
isição^em

rr.áximo de 24 (vinte e quatro) horas.deverá serrsibsíiiuídomo prazo

ir dòü^bimsnto pela CONTRAT/\CA da notificação da recusa expedida pelo
a CO.NTR.VdÁi-:?-'.'cà:: os custos decorrentes da substituição,

el reiO combus!

contadas a

CONTRATAN

inclusive os de rcMração.

arcando

'y

rêi-.ciá de sobrecarga na capacidade; üGc.Não será admitida recusa de abas'
instalada da CONTRATADA.

dn'.o

loriuiíòs o'j de força maior, a CONTRATADA
s fiiesm.as condições acordadas, no prazo

cvÊc de descentinuidade dos serviços

Em caso de panes, falta de comib
deverá providenciar alternativas u
máximo de 1 (uma) hora, após o fu,
emitida pelo CONTRATANTE, sob .r.

,ner':to n
X nctin

ão das sanções previstas neste contrato.

1.)

i iXO

^0 *c níiCrt

. I

'●

.1

C/ ●
iV
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Se, após 0 recebimento provisório, cofistatsr-se que os produlos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o,RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor,-através da aposição, data e assinatura do carimbo de
"Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exciui a responsabilioi
segurança do serviço, nem ético-profis&ioiial peia perfeita entrega do
dos limites estabelecidos pela iei ou por este instrumento.

* .

A empresa fornecedora efetuará a qualqf--.-aeinpü';'e sem-^
DO NORTE/MA, independente de ser fabril

unidade que apresentar imperfeiçõeS: riéfe.iló,. de,^
divergência com as especificações. .cççStanté^nsy
constatados depois do recebimento ô.'óc"ç-agamán^t '

:ivil pela solidez e
^Aactuado, dentro

10 DE 0P\PIN2AL

ístituição de toda
kaqularidade ou

paraoMUNIw
g produto, a s|

quaisquer
^de ReferIRcia, ainda que

bricain

te Ter

V' >>â

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNdA*- ::iSAO

^.indido n» hipóteses previstas nos arts. 137,
ahuênciaípndicadas no art. 80 da mesma Lei,

12.1. O presente Termo de Contratí^
138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, o

sem prejuízo das sanções a^icáveis.

12.2. É admissível a fusâ

desde que sejam obj&
exigidos na licitaçâcyung^
haja prejuízo à
continuidade dc

dera,sei^
%i as coi

^da contratada com/ern outra pessoa jurídica,
ados liova pes^^ jurídica todos os requisitos de habilitação
b1; sejarrTWantidas as demais clausulas e condições do contrato;_não
^nhifftfi mSictiiano e haja a anuência expressa da Administração à

í£&r.ítci3

'ecuçad'

^rato.
● V

íííuai serão fcrmc;7:oriie motivados, assegurando-se à
évia í»^inp!.á üer,jsa.

^hece õü direitos ds CONTRATANTE em caso de rescisão
nos arts. 13'/,'1S'8'e 159 da Ls; n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo de
de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

curripritfoS cu'p2rç:almente cumpridos;

12.3. Os casos

CONTRATADA o *eit(

;isao ci

A re12.4.

administra^g prSW^
rescisão sei^w^ecedii U

eventos cont.mtuãi12.5.1. Balanço

12.5.2. Relação dos pagamentos já éíetundos a amda c:

19
J

12.5.3. Indenizações e muitas.

■tsL cXriMC.ã.O rtONTkATUALCLÁUSULA DÉCIMA TERCEiR.

s de ambas as partes, ainda que13.1. O contrato será extinto qua.ido ct:.- vridn'c oS ob.nnuiçoes

Si

V- '

...,. ■
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isso ocorra antes do prazo estipulado para-laoto.

13.2. Se as obrigações não forem cuiTiprIdas, no pra?o estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequaçao do
cronograma fixado para 0 contrato. ..... ?

13.2.1, Quando a não conclusão,do, contrato referida nq item anterior decorrer de cuipa do
contratado:

a) ficará eie constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

b) poderá a Administraçãooptar peia extii ição do contrato e,
admitidas em lei para a continuidade da aj^ecuçâo c^ptratu^

13.3. O contrato poderá ser extinto anies d|^cumpridas
do prazo neie fixado, por aigum dos motivos prevista^
como amigavelmente, assegurados.qA-v-ntiadjtórit^

13.3.1. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigo^
■.T* T ■

13.3.2. A alteração social ou.a.rnodiÇfí^ffiC
ensejará a extinção se não restringir

13.3.2.1. Se a operação implicar mudat^^a pe
termo aditivo para alteração subjetiva.

13,4, O termo de extinç^d^er

13.4.1, Balanço dos^

13.4.2. Relaçãd«w^

13.4,3. Indenizaç^s

iocão d\con

es administrativas;

medidaslesse ca^ ai

gações nele e^puladas, ou antes
^137 da Lei .133/21, bemno a

5 a'íunpla d

la Lei..38 e 139 da

4:

ou da estrutura da empresa não
ijir 0 contrato.

,.da. finalida^
l^ade.de.cotí

'contratada, deverá ser formalizadojurídi

^ti^jÍM||Será precedido;

^is já cumpridos ou parciairnente cumpridos;

já efe^^fdes e aindr. devidos;

is contrff

lagami

Itas.

pfrtao configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
irAhipóKe em que será concodida indenização por meio de termo
lB®apí^da Lei n.’-14.'i33, dc 2021).

13.

econonH^n^H
indenizato^a(arT

contratado mantém vínculo de

lista ou civi! com dirigente do órgão ou
erá ser extinto caso se constate UC ó13.6. O contra

natureza técnica.J^iercial, Gconórfiirá,'financeira, trab
entidade contrat^te ou com agente público'que tenh.a desempenhado função na licitaçao ou
atue na fiscalização ou na gestão d6'Õcntre.to, .cu que deses seja cônjuge, companheiro ou
parente em iinha rela, colateral cu per afinidade, até o terceiro grau (árt. 14, inciso IV, da Lei n.°
14.133, de 2021). ’

SCílV. efçOHTRATQ :CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■

o sefá éf:>tuade por Representante designado pela14.1, A fiscalização da entrega do oL

' '-Mm ’**r
'*●

«●-

6

. Ui
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CONTRATANTE, na forma eslabeledda no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA > DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
:<

15.1 Eventuais alterações contratuais, reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
LeinM4.133,de2021.

15.2. As alterações contratuais deveráp-ser prornovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido â prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

a formalização do
l^de 2021).

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese eti
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo fte 1 (um) mês (art. 132 da Lei

imples
Lei n° 1^133, de

15.3. Registros que não caracterizam alteração do,..contratq
apostila, dispensada a celebração ds te^o^edjt^, na io^
2021.

los4W^m ser r1
la do art. 136

.t>

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - D.^ Sl >-L^ONTaf»
DIREITOS E QBRIGACQES CONTRATUaíS

ÃO^CESSÃ' TRANSFERENCIA DOS

* < >\r

16.1 A CONTRATADA não podetá.sub^-j^
bem como cedê-lo ou transferi-lo, np otoo,.o;

das sanções administrativas cabívpiS^-

Cl ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HAüfeüTACÁ

cialmente o objeto deste Contrato,

■arte, sob p^à de imediata rescisão e aplicação
●tar total ou

.V

a execução do Contrato, em compatibilidade
^es de habilitação e qualificação exigidas na

17.1 A CONTRATADA

com as obrigações
licitação.

●a r?
Ia assutedas; as‘con

niT«^ DAS C^UNICACOESCLAUSULAD'
r

S^íarttís a erspeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
i^diánie protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
erádas comunicações verbais.

18.1 Qualquer coi^i^
leaais^e processam p'

não^ndí?

jão entn
Bscríto,

su.

lOVA - DA PLIBLICACAOCLAUSUHk.D

instrumento no Portal Nacional de^contratante diVulg'ar’o presente
Sas (PNCP), na forma prevista no art, 94 .da Lei 14.133, de 2021, bem como

91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021

19.1. Incumbii^
Contratações Pú
no respectivo sitiS oficial na Internet, um aiencão ao ai'

CLÁUSULA VIGÉSIMA ■ DOS CÃ^

Lio contratante, segundo as disposições contidas na
^ ,XX.'XXXX e demais normas federais aplicáveis e,

i ri®í).078, de 1990- Código de Defesa

20.1. Os casos omissos serão decididca

Lei n° 14.133, de 2021, Decreto

subsidiariamente, segundo cs dispc^çõéó cbnt'
do Consumidor - e normas o prir:ci;>!ÓSvCí;ra:D -.íok.contrctos. ;-

-í> ~y

1

:as na ur
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÀ - OA VtNCULACAO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇQC t.SRR, aberto através do Processo Administrativo n°
250601/2024 e à proposta vencedoia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA -D>. RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofi^a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omjss^,Çop,lüSa ou culposa, da CO«|^^^A ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO PORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antonio d

qualquer outro, por mais privilegiado.Ci,iA.?ej3, pata
fxa expressa de
litígios oriundos.

IA, com ren’
V dúvidas 0

,opi

irimirauai:

●»
● ● '.V-. Nl«

CAPINZAL DO NORTE(mX)15 de 2024.ae

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA!

Representante
l

AS:TE

CPF:

T
CPF:

»

i
1..*

V

i

f ■

.

» '
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PREGÃO ELETRÔNICO N'' ÃXX/;<XXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO D£ DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

{Nome ds empresa, GNPJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO CONJUNTA

Licitação; PREGÃO ELETRÔNICO N’ XXaÜXXXX.
Processo Administrativo n® 250601/2024 ● ●

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERI^^^jí

c</

< XX XXXÍrXX 2024.tis XX;>^l!th^s do
-X

Prezado Pregoeiro, .F
●● rr* yz-

J

Ai-ntècr por intermédio de seu
portador (a) da Cl

"^^LARA, sob as sanções administrativas
^^^^^299 do Código Penal Brasileiro, que:

rditivp de licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei
í^e (jata nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar

ão existe nenhum pedido de falência ou concordata.
;egc^ Edital e que se submete a todos os seus termos.

<Zs\ Pfcderai n.° 14.133/21, que não possui em seu quadro
órgão ou entidade contratante ou responsável pela

'J n®.rüa nA empresa	
representante legal o (a) Sr(a)..

e do CPF n^
cabíveis e sob as pena^dalel?

1 - Quanto a inexistenc|
Federal n.® 14.1^/21, q'
do PREGÃO erW

Declara, outross»

a) De^ra ainda,
funpi^^
licítaçã'

b) Declara ta^>ém,
vedadas.

c) Declara ainda, para fins do disposto iiá Lei Federal .14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854, de
27 de outubro de 1999, que não emp?ága rhénor^íjá. dezoito anos-em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de cczesseis aiííis, salvo na condição de aprendiz

n®

e fato ii

a pre:

kcontra õííarafe, e o|
B^hecer

ps (j.'S ?

ifigente <J:idor pwlica

lermos da Lei Feoeral n.° 14.133/21, que nâo incide em suas hipóteses

2 - Quanto à elaboração independente d^roposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de rrianeír
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, dè^eta
ou recebido de qualquer outro participá
qualquer meio ou por qualquer pessoa

independente (pelo licitante), e que o conteúdo da
ou indi'.-etamente, informado a, discutido com

ou de fato da {identificação da licitação), por

Ct

I

poien,'44 VI.a I

- i

A

I

y'
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b) A intenção de apresentar a pro[iosta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou dê fato da (identificação da licitação), por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio oü pot' qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou nao
da referida licitação; ^ .

d) Que o conteúdo da proposta anexa hão será, ho todo ou em partew
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ouw
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitaç^; '

e) Que o conteúdo da proposta anexa nãc*-für;-no todo
informado a, discutido com ou recebido de ^'òalquerjjl
abertura oficial das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da'e
poderes e informações para firmá-la.

tà ou indiretamente,

^^aíidentificaçâo

ou indir^amente,

^citante) antes da
em parte, dire
fc^te de (órgãi

ção e que detém plenos

Local e data Nome e assinatura do ri

ratee da empresa Carimbo
do^sponsável lega! da empresa

R^rSo responsável
^ Ç!“F dò responsável

j.

A

V.^C-
: >
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX,'XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO 5 ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

TIMBRE DA EM PRESA ’

{Nome da empre&a, CNPJ e endereço da empres;

ibjeto do e os termos

N* XXX/xAl e seu(^ANEXOS e do
'as ali contidas no que

Declaramos para todos os fins de direito, que con

constants no Edital do PREGÃCJ-SLETRÔNj^to
Regulamento bem como temos todas as coridições d?à|^mprir as e
concerne a apresentação de docurnentaÇiapara‘fim de

:emo!

üitação.

● >

Cidade.(UFTÍík^... de

K

e G.-i empresa + Carimbo

h^pi^isáve! legal da empresa
responsável

(;i'F do ponsáve!O

● 1

,íl =
1

A.

●«

, I

3X.?.
¥●

-
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PREGÃO ELETRÔNICO N" kXX/XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V!

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

MCEA SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO Ul3

I

a smpresa)(Nome da empree.

O PREGOEIRO da Prefeitura xxx,v.k..X.-v^
● -j

xxxxxxxxxx

y »●

PREGÃO ELETRONlCO N“ XXX/X^m^erto atrase do Processo Administrativo n°
250601/2024 ‘ - ^
Fornecedor:

CNPJ:

Endereço;
CEP: Cidade;

Telefone:

Banco;Agenda:
VALIDADE DA PR^
PREVISÃO D^NTR
CONCORDAI^
Senhor Fornei

Edital:

1. -
i-

iscriçã^stadual; Bairro:

E-mail:

Coma Corrente:

jflimo GO (sessenta) dias.TA; no

%

,S'AS q^DUCES DO EDITAL:
^aior-rtisguranga, observe ss condições estabe/ec/das no

COM7Í

É^Para

'TWarca /Preço Unitário
_ iModelo R$ 	

Preço
Total

Unid. Especificaçjr'5Qtde.Lote/iitem

01

por extenso do Iíqúí: RS(Va/or Total e

. ' i

íT

NO CASO DE MICROEMPRESA E ÉT^PRtSA'ò5..P£QUEN0 PORTE, ASSINALE;

( ) Declaramos para os devidos fins, oy? somos Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complement:ãfeKl23/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentos enviài^ps - DOCUMENTACAO, conforme previsto no
Edital.

ív

:.y
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IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o dirailí. assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou Indenização.

2 - A assinatura do fornecedor ÍnipIÍci5’Yiã sua total aceitação das
licitatorio.

5te processo

Sr
abatisPTentos,

iais, obrigações

isquer que À^am sobre a

ais vantaget
fie encargoss

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas

impostos, transporte (carga e descarga) atçícrdeslinc^
trabalhistas, previdenciarias, fiscais e corrierc^fe
contratação. V X

XMJ

utra

i- '
t*k..

r

Nome do resl»isável

+ Carirofro

nipresa

ssponsável
ícnnnsável

V

●l

●i

n'

● ff.



:P-SObO<
PRCU 'VO■ V< ..

LQlFLS

mnnu

CAPMZAL^ fi^ORTE
r*.

PREFElYUtt/v iViJMClPAL DE CAHNZaL DO NORTE
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO Vii

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE {NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

{Nome da empresa, CNPJ e endereço

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXX-X'- SRP^^
Processo Administrativo n° 250601/2024 M

mpresa

() MICROEMPRESA
{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

*

social da empresa) Social daTÍto no (raz;
^dade.iderú'Empresa) CNPJ n”

, inscrita no CNPJ

^Sã^^^^ais para a qualificação como microempresa
abelecido^ilS Lei Complementam" 123, de 14.12.2006,

estando apta a usufruir o tratamento favorecido

!l4jBeclaro. ainda, que a empresa esta excluida das
jr do artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de
a’ promover a regularização de eventuais defeitos ou

tação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja

DECLARO, sob as pena; le a enmesa:

n" :um

porte

^eu art:^
Sbaolemen

raíò

ou empresa de pegA^
em especial q^nto^
estabelecido ^^t^a Lei

s dovedações corn

14.12.2006, e 1
restrições existei

comproT

Hocumis

nced*a do le.

^a Simples Naciorisl? ●Sou optan|Ê do
()SIM{)N^

Cidade {UP) tís cie 2024

Nome da empresa Carimbo

Nome do reojjgpsãvsl legal da empresa
RG'-QO.respcnsável

● CPr. irpíesponsáve!

.1● ^

Ar,v«.lírÍ.VTi'.* .<●



VO

JX2FLS

RtrtWif
oií^^i2a: oo i>iOATC

,‘i-P-J

PREFEITIJKA :... liS!>.lPAi, ÚA CAPINZaL üO NORTE

Avcniü.i t-iniiouü Flório, s'r°, Visla Alegre

Cujiii.zal aO Norlu - Maranhão
CNFj: Cl.ól5.3i>y/C0Wl-10

■ t

PREGÃO ELETRÔNICO N» XXX/XXXX - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIII

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

V
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PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico n": 001/2024
Processo n°: 250601/2024

EMENTA: PEDIDO DE PARECER

TÉCNICO JURÍDICO DE LICITAÇÃO.
DIREITO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE
EXCLUSIVA DAS MíNUTAS DO EDITAL E

AQUISIÇÃO
COMBUSTÍVEIS. PREGÃO ELETRÔNICO.

MENOR PREÇO.

DEANEXOS.

1. Relatório e informações acerca do Parecer

Preambularmente, o pleito em análise formulado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio

- Comissão Permanente de Licitação, refere-se acerca da formulação de parecer jurídico em

relação à legalidade das minutas do edital e anexos do pregão eletrônico do tipo menor preço

Cumpre informar que a avaliação dos aspectos técnicos da presente licitação não se
mostra tarefa afeta a este assessor jurídico. Presume-se, então, que as especificações técnicas

contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento dos objetos da contratação,

suas características, quantidades, requisitos, bem como quanto a pesquisa de preços, tenham

sido regularmente apuradas pela comissão de licitação, não cabendo a assessoría jurídica a
analise se o preço está de acordo com o mercado ou se as quantidades estimadas efetivamente

correspondem as efetivas necessidades da Administração.

Vaie ressaltar ainda que a análise nes’e parecer se restringe a verificação exclusiva da

legalidade das minutas do edital e anexos do processo administrativo em questão. Destacando-
se ainda que a apreciação será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

Este esclarecimento se faz necessário porque o parecer jurídico, conforme orientação

doutrinária e jurisprudencial é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, que tem

por escopo subsidiar o administrador de elementos para melhor formar seu juízo de
conveniência e oportunidade, e assim, tomar a decisão que lhe parecer mais adequada. Passa-
se a análise:

2. Objeto e adequação à legalidade
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CNPJ: 01.613.309/0001*10

.0' «U»CA st.

O objeto do certame é o fornecimento de combustíveis, confonne descrito no Termo
de Referência anexado. O escopo do fornecimento está detalhado de forma clara e suficiente,
atendendo ao princípio da especificidade previsto na Lei n° 14.133/2021, que regula as
licitações e contratos administrativos.

3. Modalidade de Licitação

A modalidade adotada é o Pregão Eletrônico, em consonância com o disposto no art.

6% inciso XXV, da Lei n® 14.133/2021, que permite essa forma de contratação para bens e

serviços comuns, no caso, combustíveis. A adoção do Sistema de Registro de Preços também
está em conformidade com a legislação, permitindo aquisições futuras conforme a demanda da
Administração.

4. Critério de julgamento

O critério de julgamento escolhido foi o de menor preço por item, conforme
estabelecido no item 2.1 do edital. Este critério é compatível com o objeto da licitação e está

em conformidade com o art. 33 da Lei n® 14.133/2021, que permite a escolha do menor preço

como parâmetro de seleção quando o objeto pode ser descrito de forma objetiva.

5. Exigências de Habilitação

A documentação exigida para a habilitação dos licitantes está adequada ao previsto no
art. 67 da Lei n® 14.133/2021, sendo solicitados documentos que comprovem a regularidade

fiscal, trabalhista e a qualificação técnica das empresas concorrentes. Não foram identificadas

exigências excessivas ou restritivas que possam ferir o princípio da competitividade.

6. Minutas de Contrato e Ata de Registro de Preços

As minutas de contrato e ata de registro de preços, anexadas ao edital, estão

devidamente alinhadas com as normas contratuais previstas pela Lei n® 14.133/2021. As

cláusulas contratums, como prazos de entrega, penalidades e valores, estão adequadamente

detalhadas, proporcionando segurança jurídica tanto à Administração quanto ao fornecedor. A

cláusula de pagamento, que prevê até 30 dias para quitação após a entrega e aprovação do
produto, é coerente com a legislação vigente.

7. Compliance com a Lei Complementar n® 123/2006

O edital assegura tratamento diferenciado e favorecido para Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme a Lei Complementar n° 123/2006 e suas
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alterações, orerecendo prazo para regularização fiscal após a fase de habilitação e aplicando os
critérios de desempate previstos nos artigos 44 e 45 da referida lei.

8. Possíveis ajustes e recomendações

de cláusulas de desempate automático; O edital faz menção ao enterio de desempate
procedimento de desempate no caso de

● Revisão

ficto para ME^^PP. Seria importante detalhar
proposlas idênticas, para gaiantir transparência no processo.

● Planilha de composição de custos; Em casos de propostas com
30%, é solicitado que a empresa forneça uma planilha de composição
exigência é coerente com o principio da economicidade e tem por objetivo garantir a

valores reduzidos em mais de

de custos. Esta

exequibilidade da proposta.

8. Conclusão

conformidade com a legislaçãoDiante do exposto, o edital e suas minutas estão

vigente, especialmenle a Lei n"
comprometer a legalidade do certame. O procedimento licitatório é adequado e atende aos
princípios da legalidade, publicidade, isonomia e economicidade. Recomenda-se a
continuidade do certame, obser\^ando-se as diretrizes estabelecidas.

em

14.133/2021, e não foram identificados vícios que possam

É o pare:er, S.M.J.

Capinzal do Norte (MA), 28 de junho de 2024.

/

;imx gomesBRENO Rl

OAB/MA 19.939
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EDITAL DE LICITAÇAO

Processo Administrativo n° 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

Sistema-^M/ègistro de Preços
M ''^ 'ir iT ●'

J

-'--■Objeto:

Contratação de eís^presa para o futuro e
eventual fornecimeMo de combustíveis para

ddad&s da Secretariaatender as

Municipal de Saú.t
'' .1

A

>●>

rfc iülho de 2024..iData da Abe
i1 i' ' s f k3 j j j

● f i ●'
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Processo Administrativo n° 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/07/2024

ABERTURA: 10:00 HORAS

Pt

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024

PREÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN2AL £^NORTE, Estado do Maranhão, toma publico
para conhecimento dos interessados qije,írTo'3í^17 de julho de 2024, a partir das 10:00:00
horas, na Comissão Permanente Conitaçlíó, q^^stá locaiizada no Prédio da Prefeitura Municipai
de CAPINZAL DO NORTE à Avenida Ljndüífo Fiório, s/n, Vista Aiegre, CE_P; 65735-000,
CAPiNZAL DO NORTE - MA, r'eni!2árá licitação, na niodaiidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO ÜE PRÉçqs;cüm critério dejuigamento MENOR PREÇO POR
ITEM, nos termos, da Lei Complementar h°’l23, de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n°
14.133/2021, de 01 de abril de ●202.1 ;-'L)ecreia Municipal n® 001/2024 e demais legislações

aplicáveis, e as exigências estabelecidas neste Edital.

DO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: r

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CpNECT.ADO

Endereço Eletrônico: https:// hltpsV/Ww.comprascapinzaldonortema .com.br/

Impugnações: Até 03 (três) dias uteis antes da data da sessão

Esclarecimentos: Até 03 (três) oias uieis aptes da data da
https://www.comorascapinzaldonorl»yi’

são, para o endereço:
:úm.br/-1

PRAZO PARA MANIFESTACAO DE INTêNCAO DE RECURSO:

180 (cento e oitenta) minutos, após a declaração do vencodcr.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

DATA DO RECEBIMENTO DAS PRC?Q;?TAS:

A partir do dia 04 de julho de 2024, afé;;43 jjp:55;00 (nove heras, cinquentae cinco minutos) do
dia 17 de julho 2024. .

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO:

Às 10:00:00 (dez) horas do dia 17 de julíio de 2024, horário de Brasflia-DF

Local: https://www.comprascaDinzaidonQrierria.com.br/



'7«

PROL. ●'VO

FLS

± ..^
CÂ^É^y^ í>0 I^CHOTC

»..VM ^

PREFF.n (jkA iViíJNiwIP^L Ot C/lVíNZAL do norte

Avenida íi'iáouu Hióiio, s/n”, Vista Alegre

Capinzal do Norte - Mai-anhao
CiNFJ. a:.613.309/ú0tH-10

DA PARTIClPACAO:

A presente licitação está classificada coitíO AMPLA DISPUTA a todos os interessados.

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO ON-LINE:

O Pregão Eletrônico será realizado em 'sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e- autenticação - em todas as suas fases através da
plataforma própria do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, acessível através do site
https://wviAfV.comprascapin2aldonortema.corn.br/

Não havendo expediente ou ocorrendo quôlqUér fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, será realizado^ prirrieiro-dia útil subsequente, no mesmo horário e
local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1 - DO OBJETO

1,1 O objeto da presente licitação e a esiA^riü da proposta mais vantajosa para 0 futuro e eventual
fornecimento de materiais de expetlierUe éxoíisumo diversos para atender as necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDb,- sob demanda, incluindo o serviço de entrega dos
produtos, sem ônus a Contratante, de còiiióm‘;i'dade com as quantidades e espécies contidas no
Anexo I - TERMO DE REFERENCIA, pane iritegrante deste Edital.

1.2 A quantidade indicada no Termo de Referencia (ANEXO I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser
utilizada no todo ou em parte dentro do exercício financeiro e a validade da futura Ata de Registro
de Preços - ARP.

1.3 O critério de julgamento adotado serárO MENOR PREÇO por ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto as especificações do objeto.

conformo tabela constante do Termo de Referêncian».

1.4. A licitação será dividida
facultando-s6 ao licitante a participação çm. quantos itens fer cie seu interesse.

NO

1.5. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos qu.snlg.ás espeçificações do objeto,

níortne TERMO DE REFERENCIA-.ANEXO I do1.6. Especificações e demais exigôncias t
Edital,

.rsm cetação em quantidades inferiores àquelas1.7. Não serão aceitas propostas qiie z.\
indicadas no Termo da Referência.

●essn

2 ■ DO REGISTRO DE PREÇOS

, t

parxicipantes, bem como a eventuais adesões2.1 As regras referentes aos ógãos gôiençjaoçr e
são as que constam no TERMO DE Rbí"ERV.f^CI.A e minuta de Ata de Registro de Preços,
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● r

constante neste Edital. .

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de. Ala de Registro de Preços.

2 1 2 ORGÃO GERENCIADOR; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÍNZAL DO NORTE/MA,
através da SECRETARIA MUNICJPAL DE SAÚDE, não,podendo esta função ser exercida por
qualquer outra unidade administrativa exlêfria a.jurisdição do licitador.

2.1.3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES: SEQRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

3 - DO CREDENCIAMENTO
jp' .

3 1 O Credenciamento é o nível básico uó*Rd’9istro Cadastral no Sistema BR CONECTADO,
especificamente no site do Portal de CoíQf^s do Município de CAPÍNZAL DO NORTE/MA,
através do site; httDs://vwvt'.cümDrascapin2aldbPürtema.com.br/ que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATC'íJiA‘f^REGÃO., ern sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2 Os procedimentos para credenciametito e dòtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site do portal^u<, iA)(npras-do-Municípiü de CAPÍNZAL DO NORTE/MA -
licitações no endereço eletronicQ:-httüs'-^'’tvwv/.compr8ac5Dinz3ldonort6ma.com.br/ acesso Seja
um fornecedor".

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade^do licitante ou^de
seu representante legal e a presunção de i-ua capacidade técnica para realizaçao das transações
inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exçlusiva.e formairnerite pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiias suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu repiesentante, excluida a responsabilidade do provedor do
sistema ou do ógão ou entidade promotora da licitação per eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acosso, airid.;3 que por terce rcc.

3.5 É de responsabilidade do cadastrada çonfèrir a sxaiidao dos seus dados cadastrais sobre o
credenciamento no sistema eletrônico o poderão ser dirimidas através da central de atendimento

WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico:
_ e tnaníe-los atualizados junto aos ógãos
imediaísmsnte, a correção ou a alteração dos

aos licitantes, por telefone
httDs://www.comprascaDÍnzaldonorteiria.co‘Ti.br/
responsáveis pela informação, devendo iJrpcedcC. i
registros tao logo identifique incorreção ou áquèleG.sc tornem desatualizados.

^biíem anterior poderá ensejar desclassificação no3.6 A nao observância do disposto po
MOMENTO DA HABILITACAO

3.7 Qualquer duvida dos interessadosj^em. redação ao acesso
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA,( http.g:’//vvww.CGmDrascapinzaldonortema.com.br/)
poderá ser esclarecida através doo csò.2is de etsndimcTito cs PLA i AFORMA BRCONECTADO,
a seguir especificado:

ao PORTAL DE COMPRAS do
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CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e suporte ao uso da plataforma
Telefone: (81)3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br
’Caso você queira solicitar uma libetaçáó oe'acesso. énviar comprovante de pagamento, CNPJ
da empresa e nome do município que vo^ê quer ter seu acesso liberado.	

3.8. As pessoas jurídicas ou firmas inoividuais interessadas deverão após o CREDENCIAMENTO
na plataforma disport de operador, alribuind^he puderes para formuíar/assistir lances de preços
e praticar todos os demais atos e operaçócs ipçrefites ao processo licitatório no site.
httDs://www.comorascaDÍnzaldonortem3.com..Ln

3.9 A participação do';^"'
httDs://www.comDrascaDÍnzaldonoáei dà

do sistema pleno conhecimento, aceitação'
neste edital.

3.10. 0 credenciamento do fornecedoripulo ao sistema eletrônico implica a responsabilização
legal pelos atos praticados e a presunçá''i-dê Capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este pregão.

● se,., dará diretamente pelo site;
com.br/ que deverá manifestar em campo próprio
3 atendimento às exigências de habilitação previstas

;C.

A ●

3.11. O acesso do operador ac pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço^e
CO licitante, somente se dará mediante prévia definiçãode lances sucessivos de preços, em nor

de senha privativa.

3 12 A chave de identificação e a senha dos oparadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credendado ou Por idciativa da
PLATAFORMA BR CONECTADO, locatario do PORTAL DE COMPRAS do MUNICÍPIO DE
CAPINZAL DO NORTE, através do site; httos://vw/'A'.cümDrascapinz3ldonortema.com.br/

bem como seu uso emdo lisuário o sigilo da senha
representante, não cabendo ao Município de

3.13. É de exclusiva responsabilidad

qualquer transação efetuada diretamente üLi por
CAPINZAL DO NORTE/MA a responsabilidade prór eventuais danos decorrentes de seu

tércéiros, (durante sua participação no site:
m.bry

c

seu

uso

indevido, ainda que por
httDs://www.comDrascaoinz3lrinnor;em3.a

3 14 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legai e a presufíÇão de sua capacidade técnica para realizaçao das
transações inerentes a este Pregão. ' ●

3 15 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalir.snts polas transações efetuadas em seu
nome, assume corno firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade pforhòvora'da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesse, aindr. que por torceircs.

f >
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3.16. Éde responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sitio:
httPs://www,comprascapinzaldünorioi';'ia.com.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devciido,proceder, irnediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção oq aqu.eles se tornem desatualizados.

3.16.1. A não observância do disposto no subitern anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.16.2. Caberá ainda ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório, responsabilizando-se pelo onus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

r 				

4 - DA PARTlCIPAÇAO NA SESSÃO

4.1. A participação no certame dar-se-á por.mliS da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e-SC!b^ql«t.|4e encoiTi.nh^mento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio: httcs'?AÃ/W'/vt(.’.iri'iOi'nt.ca pinzàldoriort5ma.corn.bri , acessando o site

login" e “Senna'' r.a aba FORNECEDOR.através seu seu

4.2. As propostas de preço deverão ser.
definido no preâmbulo do edital.

^ I'

4.3, O encaminhamento de proposta paro o sistema eiecrónico pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências de habiiiUiçãv) previstas neste edital. O licitante será responsável por
todas as transações que forem efetqai:a;'< vim seu norno no sictema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e laucas.

● 1

:&ncarninhaclas eleíronicaniente até a data e horário

í- ●

4,4. Caberá ao licitante acompanhar .as opei;dÇQe.s.nü.s!siéma eíetrónico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo óríus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer rrienscigc-ris emiiidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.5. Casos haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
licitantes para a recepção dos

ivet, sua atuação no ceaame, sem prejuízo dos atos
sistema eletrônico poderá permsnçccr .aoassivel
lances,retornando o Pregoeiro, quarido pa
realizados. . ..!

4.6. Quando a desconexão persistir por ieinpo superÍLY a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será suspensa e terá reinicio sôinerii apôs reagendsmento/comuni cação expressa
participantesvia "chat" do siststna fj''. '..òriiíx), lindé sc-; 1 dosifjnado dia e hera para a continuidade
da sessão. ● .

aos

4.7. Havendo a necessidade de súsponsi.í

e horário para a continuidade do ceffeii ié'.

o o Pregoeiro designará novo dia.{la.éêssao do n

4,8. O andamento dc procedimento iio.íaçãò, entro a data de abertura das propostas e a
pantes por meio do portal do Município

endereço
avisos

adjudicação do objeto, deve ser 3Compc!ni',ado peios parti
NCRTÉ/MA,
fí.mihr/

eletrônico:CAPINZA.L DO node
veiculará convocaçoes.httDs://www.comprascaDÍn2aldonortcr. r
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desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

4.9. Qualquer dúvida dos interessados' sm'relação ao acesso no PORTAL DE COMPRAS do
Município de CAPINZAL DO NORTE/MA poderá ser esclarecida através dos canais de
atendimento a seguir especificados, de segunda a sexta feira, das 08 às 18 horas (Horário de
Brasília), disponíveis no endereço: httDs://wmv.corriprascapinza ldonortema.com.br/:

CONTATO PLATAFORMA BRCONECTADO

Para pagamento, liberação de acesso e.sup.oríe ao uso da plataforma
Telefone: (81) 3877-1397
E-mail: boletos@gmcontato.com.br

’Caso você queira solicitar uma liberação cíe
da empresa e nome do município que você q

Sso, enviar comprovante de pagamento, CNPJ
í^er seu acesso liberado.

»'.

5 - DA PARTICIPAÇAO NO PRÊGAO

5.1 Poderão participar deste Pregão ír^téressados cujo ramo de atividade seja compativel com o
objeto desta licitação e que satisfaçam íõdas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos e sejam.detentoras'de, senha para participar de procedimentos

endereço:PLATAFORMA BRCONECTADO.junto noeletrônicos

httDs://www.comDrascapin7aldonor'.ema.cüin.br/

a

5.2.0(s) licitante(s) devera(ao) promover(ern) a sua inscrição e credenciamento para participar do
Pregão, diretamente no site do'PORTALDE COMPRAS do MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO
NORTE/MA, no endereço: https://UfWvv.cbttiDrascaDinzaldonortema.com.br/ até o horário fixado
no edital para inscrição e cadastramento.

5.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotqta da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e..maMtô-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo procedc-r. imédiácamente. à correção ou a alteração dos registros tão
logo identifique incorreçãoou aqueies se tornem desatualizados.A não observância do disposto
poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5.5 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto e está classificação como AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atendam a todas as exigências contidas nustó Edita! e que apresentem a documentação solicitada
neste Edital.

5.6. Será concedido tratamento favorecido ef.a as microempresas e empresas de pequeno porte.

nome
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para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa f.ísiCcí e para o microempreendedor individual - MEl, nos
limites previstos da Lei Complementar .T° 123, de .2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/20214 e do Decreto n.° 8.538, de 2015;

Consideram-se Microempresas ' {MEJ, Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedorindividual (MEl) 0ptp.s à participação no presente certame, aqueles que
preenchem os requisitos do art., 3.°, da Lei.Complementar n.° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/20214.

5,8. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

5 9 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTÃ^tieH^ÇÃÒ.OS INTERESSADOS:

5.9.1 aquele que não atenda às condições deste Edita! e seu(s) anexo(s);

5.9.2 autor do anteprojeto, do projeíP^iJãSco* uu do prcjetò executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou tornedmento de bens a ele relacionados;

5.9,3 empresa, isoladamente ôu em consórcio, responsável peia elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa dá quáiío. autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (çirií,o.por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

5.9,4 pessoa física ou jurídica que se enconire, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrêricia de sanção que lhe fói imposta;

5.9.5 aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atuetia fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em iinhá reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

5.9.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sl;'

5.9.7 pessoa física ou juridica que, nos õ (cinco) sncs anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, per exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados peia iépíslação trabalhista;

5.9.8 agente público do órgão ou Rntidáâ^^íiçitante;

5.9.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

5.9.10 Organizações da Sociedade Givil

5.9.11 Não poderá participar, direta ou if.üire-tarr.ence, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade conVaUnte, devendo ser observadas as situações que

5.7

riè' Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;

(çr
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possam configurar conflito de interesses -V.o exercício ou após o exercício do ^^rgo ou ernprego.
nos termos da legislação que disciplir>a a matéria, conforme §1°doart.9 da Lei n 14.133,.de
2021-

5 9 12 0 impedimento de que trata o item 5.9.4 será tarnbém aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou juridioa, com 6 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controíadótà.. controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização frautiüiènlá. da personalidade jurídica do licitante.

5 9 13 - A critério da Administração e exdusivarnente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 5.«.2' e õ:9.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públices ctft,prgão^u.^entidade.

5,9.14 - Equiparam-se aos autores do projeto ^^m^r^sas integrantes do mesmo grupo
econômico.

nád impede a licíTação ou a contrataçao de serviço
áboraçãó do projeto básico e do projeto executivo, nas

5.9.15 - O disposto nos itens 5.9.2' e o ;-
que inclua como encargo do contratado .
contratações integradas, e do projeto^^}<|^-!tÍvo, nos demais regimes de execução.

5 9 16 - Em licitações e contratações,r,eajizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de .'G:Qcne,ração-estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamènto ou da contrapartida nacional, nao poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que
seja declarada inidõnea nos termos da'U-i_i,^ 14.133.^2021.

5.9.17 - A vedação de que trata o iíern 5.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,^ profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preété assessoria técnica.

5.10. Como condição para participação th
proprio do sistema eletrônico, relativo'as ae

a) Que cumpre os requisitos octabeietidos l iC anigo 5' da Lèi Complementar n 123, de 2006
estando apta a usufruir do VdiaitiOíiio favorecido e-jlobelccido em seus arts. 42 a 49,

i-êgão, a licitante assinalara "sim" ou nao em campo
guintes dóciaraçees:

b) Nos itens exclusivos para pa.iicififiySC de micrccinprecas e empresas de pequeno porte
a assinalação do campo "nao" irnpcífiira oprosicguimonto nc certame,

oxcius: para microempresas e empresas dec) Nos itens em que a participação , . ^ .
pequeno porte, a assinalação do cnrApo "nao" apenas produzira o efeito de o licitante nao
ter direito ao tratamento favcrôcídxjpi cv :?ío na Lei Complènientar n“ 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa dè p

i'k'C 'lO

'fiíénb portei

condições con.idac no Edital e seus anexos;d) Que esta ciente e concorda com

e) Que cumpre os
apresentada esta em confomiidod'

squisites para ●ü''habilitação definidos no Edital e que a proposta
■gor.cics eáitaiicias;;om
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f) Que inexistem fatos impeditivos pata^sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

de-iB-'oiio.» em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e naog) Que nao emprega menor
emprega menor de 16 anos, salvo rriianor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXtli» da-Ccnstituiçâo;

h) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro do, 2009.-

i) Que nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forgado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal: 1 V

j) Que os serviços sao prestados por|mp'résas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pesso^com.deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as. ragcas.xJe açsssibilida^de previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei n® 8.2-13, de24 de julho de 1991.

5.11 A declaração falsa relativa aq cjjmyrimepto üe,,qualquer condição sujeitara o licitante as
sanções previstas em lei e neste Edital,.,, .,- . ..

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PRQP03rÃ £ DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO	

6.1 Na presente licitação, a fase de haji.lijfiçâo sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

6.2 Os licitantes encaminharão, excLusivaroepte por meio do sistema eletrônico, a proposta corn o
preço ou o percentual de desconto., co.riíyrm^ o critério de julgamento adotado neste Edital, ate a
data e o horário estabelecidos para aberUirq. da sessão pública por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio:
httDs://www.comDrascaoin7.3ldonoi1ema.corrLbr/

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaçao de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma émqipfazQ estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto Neste Edital.

6.4 Nocadaslramento da proposta inicial,.o.IL^Ítante declarará, em campo próprio do sistema,
QUE:

a) está ciente e concorda com us'coridiç.õas contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compí eende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas asseguracos ri& Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais,nas convençõoscoiotivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entreq^.ç-m,definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumeúió corivocatório;

b) não emprega menor de 18 anos etn irabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
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aprendiz, nos termosmenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
do artioo T. XXXIII. da Constituição;

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art.-1° e no inciso III do art. 5^' da Constituição Federal,

d) cumpre as exigências de reser\'a de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social; previstas em iei e ern outras normas específicas.

6.5 O licitante organizado em coopertitiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos e.siabetecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa^empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em c^nfpo^ropriò do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3° da Lei'Coitibiémentar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido ern seus artg^42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° 3Q
3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de.2021..,

6.6.1 No item exclusivo para participação cie microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaçãodo campo"não" impedir.ãpppssqgulmentono certame, para aquele item;

6.6.2 Nos itens em que a participaçâa.pão for .exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo."ráo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porto ou sociedade cooperativa.

6.7 A falsidade da declaração de que Irsta os itens (L4 ou ^ sujeitará o licitante ás sanções
previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e r.^sto [£dital.

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação da propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9 Não haverá ordem de classificação ra etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que oeufrorn semente cpós os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances. ' -

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentes que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação oa própostas, apes a fase de envio de lances.

6.11 Desde que disponibilizada a funçioi
valor final mínimo ou o seu percentuaí de Lasconlo máxim.o quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

a) A aplicação do intervalo mínimo da diferença de valores ou de percentuais entremos
lances, que incidirá tanto em reiação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir Q melhor eferta; o ■ '

b) Os lances serão ce envio automático pelo
estabelecido, e o intervalo de que lrata o subitem acima.

■ «;

iiÜàde no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

toma, respeitado o valor fina! mínimo, caso

r■i' '
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6.12 O valor final mínimo ou o percentual|.dé desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; ,e ...

b) percentual de desconto inferior a |ance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.13 O valor final mínimo ou o perceritiiai de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.11 possuirá caráter sigiloso pa.a os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado .estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

6.14 Caberá ao licitante interessado em pa^par da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o pro.çéssp./icícawo e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

dè mènsagèns émitidas pela Administração ou de suaperda de negócios diante da inobsérváltc
desconexão.

6.15 O licitante deverá comunicar inieVatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a^segprança, para imediato bloqueio de acesso.

6.16 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
publica do Pregão, ficando responsável pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.17 Até a abertura da sessão publica', os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e/ou
os documentos de habilitação anteriormenle inseridos no Sistema, conforme o caso;

6.18 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera Após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para ávaiíàçâò do Pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances. ■

6.20. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida neste Edital. ●

6.21. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances.

6.22. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação
da conformidade das propostas, irá perdumr por mais de um dia.
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6.23. As propostas ficarão disponíveis nu sistema eletrônico.

6.24. As propostas terão vaiidade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão
púbiica estabelecida neste Edital..

6.25. Decorrido o prazo de validade das pruposias, sem convocação para contratação, ficam as
iicitantes liberadas dos compromissos assurriidos.

6.26. A entrega da proposta e dos- documentos de habiiitaçào, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele e&íaoelocidas.

6.27 Caso haja desconexão com o Pregoeiro no ..(ii^orrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer ówftgsi)iéi^ aos, licitantes para a recepção dos lances,
retornando o Pregoeiro, quando possivtr atu.açao nc certame, sem prejuizo dos atos
realizados.

s*«' ,v"‘. ^

6.28 Quando a desconexão por^ísticp>*jr superiora 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão
será suspensa e tera reinicio sorniriU:’Após 'reagendomento/com. unicação expressa
participates via "chat" do sistema.el^1^íin;).y-„oi:id?.serç,designado dia e hora para a continuidade
da sessão.

6.29 O andamento do procediment.p'^_çy!iciíaÇ3^ a data de abertura das propostas e a
HOMOLOGAÇÃO do objeto deve ser ácornpanhado pelos participantes por meio do portal de
Compras do Município de CAP!N2;\L_ DO NORTc/MA através do endereço eletronico:
httDs://www.comprascapinzaldono’rterh:.. .:’m.br/ qua veiculara avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justificativo., <a outras deciGoe.s referentes ao procedimento.

aos

7. DO PREENCHIMENTO DAPROPÜiTA

deverá' enviar' -sua propcsta através do no sítio:
httDs://vaww.comDrascacinzaldoncTtema.cori'i.br/ mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos, apóL Cc.cfaUrQ prévio do interessados no Portal de Compras do
Município:

7.1 O licitante

de itens (conforme o caso), em moeda corrente7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou
nacional;

lOíe

●>

7.1.2. Marca de cada item ofertado.

similares à especificação do Tenmo7.1.3. Descrição detalfiada do objeto, cuntjndü as informações
de Referência: indicando, noque'für'apTrcc:v«!‘, ò modiilo, prazo tíóvaüdade ou de garantia, numero
do registro ou inscrição do bem no ofgãb' Âjnipèterr.c , quando for o caso;

7.1.4. Quantidade, devendo scr cctaoa o íota! previsto para cada item ou lote, conforme o caso.

7.2. Todas as especificações do óbjétõfcbril na prciposta vinculam a Contratada..uav

xãô' ii:v.l--.õos tüdcs custos operacionais, encargoscc7.3. Nos valores propostos e-
T.f:

■ ',ns
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previdenciários, trabalhistas, tributáribo,-convarciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos.

7.4. A apresentação das proposta^ implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e o presente Emtal,
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, em quantidade e
qualidade adequadas à perfeita execução contratual, promovendo quando requerido, sua
substituição.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta.iniciai, quanto na-etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6. O prazo de validade da proposta não sftrárínferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

7,7. Todas as referências de tempo-maEdital,.no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. '

7.8. O licitante será responsável.ppr todas transações que forem efetuadas em seu
sistema eletrônico, assumindo como firmas s verdadeiras suas propostas e lances.

7.9. Incumbirá ao licitante acompanhar^sopecações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável peio ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

- ● *L

7.10. Em qualquer fase da licitação o Prègoeiro poderá solicitar parecer técnico, dos assessores
dos setores envolvidos na licitação, para orientar na sua decisão, atendendo integralmente todas
as exigências e especificações do Termo tíeT^eferência e do Edital.

7.11. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema com o
acompanhamento pelos participantes em témpo real.

7.12. Caso o PROPONENTE anexe quaiquer arquivo coníendo informações não exigidas no Edital
que somente deveriam ser apreseúfcdas e'in outra etapa da licitação, o órgão licitante não

efetuará sua análise.

7.13. Não será admitida proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os picços dos insumes e salários de mercado, acrescido dos
respectivos encargos.

7.14. Os licitantes devem respeitar os preçós máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações púbücas;

7.15. A proposta readequada deverá cortlef o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

7.16. Os licitantes deverão indicar no sisienia eletrônico de licitações, antes do encaminhamento
da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microsmpresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa.

nome no

ou
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7.17. 0 licitante que nâo informar su3,cpndíção antes do envio das propostas perderá o direito ao
tratamento diferenciado.

8 - DA ABERTURA DA SESSÃO

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á aulomaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e iQcai indicados neste Edital.

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

8.3 O sistema disponibilizará campe pró|^i2r^.i'3 trocà de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os iici^i r_,<..s^evèíão eijcarninhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico,sendoimediatanteiásihfonríadosdo seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5 0 lance deverá ser ofertado pfslpyatoí iiriitárip <lo item ou lote, conforme o caso e critério de
julgamento ^

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Editai.

8.7 0 licitante somente poderá oferecer lance de vaior inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado peio ;^istem3.

8.8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA £ RODADA DE LANCES;

8.8.1. O Pregoeiro verificará as proposias apresentadas e desclassificando motivadamente
aquelas que não estejam ern OvOriformicsde com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apTésf.fiteín as especificações técnicas exigidas no Termo
de Referência.

8.8.2. O sistema ordenará aulomaticamer. as propostas classificadas pelo Pregoeiro.

' pública do Pregão quando constatar que a8.8.3. O Pregoeiro deverá suspender a sess;
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por rnais de um dia.

8.8.4. Após a suspensão da sessão pi2tJ)íc5,*áPregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e os horários prsvistolVsra o início da oferta de lances.

8.8.5. Classificadas as propostas, c Pregoeiro, dará inicio á fase competitiva, quando então os
licitantes poderão encaminhar lances e.>;du3;vam&nte per meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.8.5.1. ABERTO: O tempo da etapa de iarices será de 10 (dez) minutos e será encerrada por
inforthii á “Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutosprorrogação automática. O sislem
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para o termino da etapa de lances (sessão,,pública),/‘Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um
minuto) e “Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no teínpo programado para o encerramento.
Na hipótese de haver um lance de preço metior que o menor lance de preço registrado no sistema,
nos últimos 02m00s do período de, quiação da. sessão pública, o sistema prorrogará
automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do
último lance, reiniciando a contagem, parado, fechamento, a partir do “Dou-lhe uma” e, assim,
sucessivamente. . .

8.8.5.2. O Pregoeiro tem a ação de iniciaj- a fase de lances, depois todo processo é automático,
conforme explanado acima. ...

8.8.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de

negociação, a linha do lote/item também indiíí*! essji.fase (na coluna Situação) e, no caso de uma
Prorrogação Automática, o icone de “Dou-Jíffe'ü»^'^’, “Dou-lhe duas”, é exibido;

OU

RR.5.4 ABERTO/FECHADO; A etapa.de:envio de lances da sessão publica terá duração de
●

8.8.5.5 Encerrado o prazo de, 15 minatoc. o,çj?,t8ma encaminhara o aviso de fechamento iminente
dos lances e, transcorrido o perIodo..de gíadez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção
de lances será automaticamente encerrada.;,.

8.8.5.6 Após essa fase o sistema abrira a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais
baixo e os autores das ofertas com valeres ate dez por cento superior aquela possam ofertar um
lance final e fechado em até 05 (cincá rnfnutcs), que será sigiloso ate o encerramento deste
prazo.

8.8.5.7 Não havendo, no minirho, três ofertas nas condições acima, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de class'iticáção, até o máximo de três, poderão oferecer um lance
final e fechado em ate cinco minutos, qua seVá sigiloso ate o encerramento do prazo. Esgotados
esses prazos, o sistema ordenara os lances em ordem crescente de vantajosidade.

8.8.5.8 O Pregoeiro poderá, auxiliado pala equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances.

8.8.5.9. Assim que a etapa de lances fòr finalizada e o sistema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC'123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do
desempate em favor ME/EPP/MEI, confòrt-ne prócèdimento detalhado neste Edital.

8.8.5.10. - O Sistema eletrônico informaiá as.propostas de menor preço de cada participante
imediatamente após o encerramento da êfapá de lances.

8.8.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.8.7. A desclassificação da proposta'será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado
em tempo real por todos os participantes-

8.8.8. A não desclassificação da proposta não-impede o ss-j julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fass de .aceitação.

quinze minutos.
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8.9. O sistema ordenará automaticamente às propostas ciassificada pelo Pregoeiro, sendo que
somente estas participarão do envio d-.í lances.

8.10. O sistema disponibilizará campo pi-óprio para troes de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.

8.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

8.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.12. Os licitantes poderão oferecer lancesiítrtôâsfvosTobservad os o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Ecícst?'

8.13. O licitante somente poderá
registrado pelo sistema. .

isnee de \ralor inferior ao último por ele ofertado e' r

8,14. O inten/alo mínimo de diferença.ds^Vülwe? Q.u.çercentuais. entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários .qqrritõ.em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01 (um centavo),, d^y.gndo' observar o preenchimento da licitação no site
httDS^/www.comprascaDinzaldonofl^nria^com.br/ -que poderá ter variação do valor citado,

conforme o objeto licitado.

8.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco
(05) segundos e o intervalo entre lariceV não' poderá ser inferior a cinco (5) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances..

8.16. Será adotado para o envio de lances nó pregão eletrônicó o modo de_ disputa “aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.17. A etapa de lances da sessão puljiica’terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamento pele sisíerita Cjcando iiOLver lc.r:ce orertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessãc públicu.

8.18. A prorrogação automática da‘e
minutos e ocomerá sucessivamqntG sorupra qu
prorrogação, inclusive no caso ds lonCiC ii!tbrinediái ic->.

8.19. Não havendo novos lanoeo no íoai?a estab.elecída rios itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

8.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pala equipe d-á epoip, justificadameníe , admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da ccr.sacuvidlVj nielhcr proçe.

8.21. Em caso de falha no sistema, osíaitcas em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro;

apa‘‘ía lances, ds que trata o item anterior, será de dois
e houver ianess enviados nesse período de

'.●V'
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l 41

.ocorfência será.registrada em campo próprio do8.21.1. Na hipótese do subitem anter.o;,-<?.
sistema.

8.22. Não serão aceitos dois ou n\a.is...taoçês de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em prirneiro jugar..,.^.,. .. _ .

. r* 1

8.23. Durante o transcurso da sessão piibüca, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vqd.acJâ a.ide.ritificação.do licitante.

8.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.25. Quando a desconexão do sistema eielrcnico i^ra^o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suàpenèâ^ i6fã reinicio somente após comunicação expressa
do Pregoeiro aos participantes do certanVo, {iublip^a no Portal de Compras do Município no
endereço: httDs://wwv.’-comDrascaDÍriZ3ldGn'ortema.TOm.br/, quando serão divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reinici^a.sornents após decorridas no mínimo 24 (vinte e quatro
horas) da comunicação do fato peió Pregoeiro. aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para
divulgação..

8.26. O Critério de julgamento adotg.do.spt? o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.28. Em relação a itens não 'exclusíVòs para participação de microempresas e_^ empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno’porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se'esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de-20l5.

8 29. Nessas condições, as propostas oe microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco poveento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.30. A melhor classificada nos temíòs dò item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valór inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sisténiá, 'Contados após a comunicação automática para tanto.

8.31. Caso a microempresa ou a empresa dé pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido,'scráD convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontram nos inten/alos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

' *1» '71»>

r ■
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8.33. Quando houver propostas beneficjadas.com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

8 34 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.35. Havendo eventual empate entre propostas.ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2U21, nesta ordem:

a) Disputa final, hipótese em que os lich^ptes^ipatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação: ^ -

b) Avaliação do desempenho cont(-iituaI^<pré\io dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados repistros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento
de obrigações previstos nestãjni;.,. ,t; .. , ^ .

c) Desenvolvimento pelo licitante üó .açoeíl^dè equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme reguta/r.ento;

d) Desenvolvimento pelo lidtsntfe.cife.piograma de., integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

é) Persistindo o empate, será assegi;rsda preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por: .

f) Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade
da administração pública estaduai ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por
órgão ou entidade de município, território do estado em que este se localize;

g) Empresas brasileiras; . ^ , .. . ,
h) Empresas que invistam em pesquÇa e no desenvolvimento de tecnologia no pais;
i) Empresas que comprovem a préticá de mitigação, nos termos da lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

8.36. Produzidos por empresas quo cõniprovem cumpriniento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para feubhitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação. ^

8.37. Persistindo o empate, a propcsiá vúiic

propostas empatadas.

8.38. Encerrada a etapa de envio de lances da cessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta &ó’!ieitariiè qüe tonha aprasentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedadi-á^negócíação cm condições diferentes das previstas
neste Edital.

-’tí

8.39. A negociação será realizada por mê'io óò’ áistéma, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

:orá será f.o:teada polo sistema eletrônico dentre as

8.39.1. O Pregoeiro solicitará ao licitanty ihsihof classificado que, .no prazo de até 24 (vinte e
;CEria último lance ofertado após a negociação realizada,
os ciocv.mentd

quatro) horas, envie a proposta âdeq
acompanhada, se for o caso, c.
confirmação daqueles exigidos necté-bditàl c já cpre

complementares, quando necessários à
entades.
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wgoelro iniciará a fase de aceitação e julgamento dao

8.40. Após a negociação do preço, o
proposta.

8.41 O Pregoeiro poderá, auxiliado peia equipe de apoio, mediante Justificativa, admitir o reinicio
da etapa de lances. - ,

8 42 Assim que a etapa de lances, for.finalizada e o si§tema detectar um empate, conforme
estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automatica do
desempate em favor ME/EPP/MEI, conforrnõ procedimento detalhado neste Edital.

8.43 - O Sistema eletrônico informara as propostas de menor preço de cada participante
imediatamente Após o encerramento da etapa de lartces.

^^CEDORA.9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOST

9.1 Encerrada a etapa de negociaçã^D Pfeyoeiro e>çamipará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequação ao objw/e^e compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital é em seus anexos.

● . r M( «r ^ '

9.2 Será desclassificada a proposta ou o fante^vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acordão n“ 1455/2018.-TGUirPlenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamentfcifnexequível.

9.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis, corn. os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, áinda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renupcie a parcela ou a totalidade da remuneração.

realizem diligencias para aferir a exequibiiidade9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se
e a legalidade das propostas, devendo.apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita; . ●

9.5 Na hipótese de necessidade de suspefisâd da sessão pública para a realização de diligencias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema corrí, iiq.minirno, 24 (vinte e quarto) horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

9.6 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prezo estabelecido, e partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.7 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o pfázo estabelecidc, a partir de solicitação

9.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivair.entè, na ordem de classificaçao.

9.9 Para os ITENS que por sua vez a licit&nte ap.--esentcr proposta de preços conri redução ao
valor estimado superior a 30% (quarenta por cento)_ou seja, redução entre 30,01 % à 100% ficará
obrigada a apresentar PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS)
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para garantir o efetivo fornecimento do objeío, que será fornecido o MODELO DA PLANILHA que
deverá ser acompanhada de notas fiscais entre outras informações, todas disposta no Modelo de
Planilha de Composição de Custo a senon.ecido às licitantes que se encontrarem na situação,
quando concluída a etapa de lances.

9 91 A ausência da entrega ou a entrega incompleta/desconforme da PLANILHA DE
COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO DO(S) ITEM (NS) quando solicitado e no prazo estipulado,
será automaticamente DESCLASSIFICADO o ITEM ou ITENS.

9.9.2 O Pregoeiro convocará o licitante para enviar documento digitai complementar, PLANILHA
DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo entre
04(quatro) a 24 (vinte e quatro) horas, devidamente comunicado o prazo no chat, sob pena de nâo
aceitação da proposta para o item ou os ilei;s, pod^ido também utilizar-se do e-mail da CPL para
este fim, devendo comunicar o chat cada açao^^^cisâo.
9.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro susp^^èrá a sessão, informando no "chat'a nova data
e horário para a sua continuidade. ,’«snv w ■ t r?''-''

9.11 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por- nicso do sistema eletrônico, contra^proposta ao licitante
que apresentou o lance.mais.vant^jç^o.^.poin o fjrn de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições dive^í^á» dps previstas neste Editai.

9.12 Também nas hipóteses em que.ó ^legbeirq pão aceitar a proposta e passar a subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9,13 A negociação será realizada per meie» do sisterna, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes, ^ _

9.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventu.al ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes cstabalecida, se for o caso.

9.15 Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, o Pregoeiro verificara a habilitação do
licitante, observado o disposto néstü Edital. ●

9.16 A NÃO entrega de todos os docümentos exigidos para habilitação, inclusive proposta
detalhada em planilha de custo e formação de preços, no prazo deíerrninado e com suas datas de
validade em vigor, acarretara na inabilliaçãó do licitafiLo sem aviso prévio.

—u-.-rr

10-DAHABIUTAÇAO

10.1. Os documentos relativos à .habilitação .dos licitantes, deverão ser encaminhados após o
encerramento da etapa de lance, confomie' orêvisto neste edital, por meio eletrônico (upload), nos
formatos (extensões)''pdf', “doe", “xIsTT?);.^’:. ou “jpg”, obsen/ado q limite para cada arquivo,
conforme regras de aceitação estabslfecicLif. pela platafcrrha BR CONECTADO, através do site do
Portal de Compras do Município „.co CAPINZAL DO NORTE/MA no endereço.
https://www-comDrascauin.zü!dGr.orróTUF:-Coro-br/.
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10.1.1. Os documentos eletrônicos-pradui:idüs. com a-utilização de processo de certificação
disponibilizada peia ICP-Brasii, nos termf;S da Medida Provisória n° 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se
0 envio de documentos originais e cópias, autenticadas em papel.

10.1.2. A empresa participante e seu.reprpsentanta.legal são responsáveis pela autenticidade e
veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

10,1.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.2. ■ RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Cédula de Identidade do (s) representante {s)\tégal dâ empresa;
b) No caso de empresário individual: InschçãoTiO Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva ssde;'

c) Em se tratando de microempreendeotHndividual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMtl.-cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio 'Afv/w.porta[ctGernpr,sende.dQr.gcy.br :

d) No caso de sociedade empresária qu empresa individual de responsabilidade limitada - EiRELI:
ato constitutivo, estatuto ou conlt..iü social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompr.nííado de documento comprobatório de seus
administradores;

6) Inscrição no Registro Público dè Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua séderacomoanhada ds prova da indicação dos seus
administradores;

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Corp.ercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bçíri.comiO o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971; ●

h) Decreto de autorização, om' ee tiatando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país e ato de registro oú-autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente,

i) Os documentos acima deverão éáía
consolidação respectiva; ● ‘■'

:»cí)mp2n{-átíos do todas as alterações ou da

■ r*.

10.3 - REGUALIDADE FISCAL E TRAE.^! ●iiSTA

Jurídicas do Ministério da Fazenda

atividade e compatível com o objeto
C3 PesGo;

ao seu rahio tí.
a) Prova de inscrição no Cadastr
(CNPJ) da empresa licitante, pertinctAc
contratual;

- .

* **<»
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b) Prova de inscrição no cadastre de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente,.ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;

c) Prova de Regularidade Fiscal pefants a.Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria na Receita Federal do Brasil {RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN); referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles reiativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, çis-P^/l.0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

d) Prova de regularidade relativa ao o Fundo d^^arantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimei'ilò dos encargos sociais instituídos por lei. (Redação
dada pela Lei n° 8.883, de 1994); .,

V

e) Prova de regularidade com a Fazenda .MCmícipai do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Dehitoi-Fiscais relativos ao tributo ISSQN;
● Certidão Negativa.de.ln?c;jção na Devida Ativa;

f) Prova de regularidade com a Fazenda-Estdduat do domicilio ou sede do licitante;

● Certidão Negativa de Débitos;
● Certidão Negativa da Divida Ativa;

g) Prova de inexistência de débites jhadlrppiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 5.452, de 1° de maio de 1943;

i) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicilio ou sede do forneçç^i&r, ou outra equivalente, na forma da lei;

■ QUAUFICACÃO ECONOMICO-FíNANCEIRA:10.4

10.4.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da iei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhados de Nota
Explicativa exigida pela Lei 6.404/1976;.

10.4.1.1 - O balanço patrimonial deverá .estap assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no conselho de classe;

10.4.1.2 A comprovação de boa situação linanceira da empresa licitante será demonstrada
através de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixe-, cujo resultado deverá estar de acordo
com os valores ali estabelecidos:
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1 - O índice de Liquidez Corrente (ILC). corresponde ao quociente da divisão do Ativo Circulante
pelo Passivo Circulante, conforme abaixo:'

ILC = Ativo Circulante

. P.ac.sivo Circulante

2 - O índice de Liquidez Geral (ILG),' corresponde ao quociente da divisão da soma do Ativo
Circulante com Realizável a Longo Prazo pela sorna do Passivo Circulante com o Exigivel a Longo
Prazo, conforme abaixo:

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circuiante + Exig_^l a Longo Prazo
^

3 - O índice de Solvência Geral {ISG) cori-esponde ap quociente da divisão do Ativo Total pela
Soma do Passivo Circulante com o Exigivel a LongoTrazo, conforme abaixo:

» < M'

.'Ativo TotaliSG =,	
Passivo Circuia.ile Exigivel a Longo Prazo

4 ● Será habilitada a empresa que aprês^fiíâi*: ●

^ n-

, índice de Liquidez Corrente - igual oq-rriaior que ■

. índice de Liquidez Gerai - igual ou maior que 1,0;

. índice de Solvência Gera! - Igual ou maior que 1,0;

10.4.1.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Baíançü de Abertura;

10.4.1.4 Serão considerados aceitos ceme na forma da

demonstrações contábeis assim apreseriu.dns:,

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circu;

c) Registrados na Junta Comerciai dátsl

d) Por cópia do Livro Diário, devidamienln autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitante, na fomia d-i,iN,r'.'-'cj.do Departamento Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1° de agosto de .135^7,.arí. acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramerúo.

e) A pessoa jurídica optanle do Sisternu.ile .Lucro Real deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo ●efe .mtfega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB n° 1.42iV2013, 1.422/2013 e alterações;

f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lúcro Presumido deverá apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo ü.v .entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, caso se enquadre nas hipóte.: Is previstas nos termos do inciso II, do art. 3° da IN
RFB n® 1.420/2013 e alterações. . ..

0 balanço patrimonial ej I

■ao ou;

= ou domicilio do licitante ou;
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10.4.2 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede
da licitante, com validade máxima de õü (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida
na forma POSITIVA, devera o licitante cpqppfovar por meio de certidão emitida pela instancia
judicial competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58
da Lei Federal n° 11.101/2005. e qué estaV;úmprido regulamente o plano de recuperação, estando
apta economica e financeiramente a pórticipar de procedimento licitatório.

10.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

ptidão para fornecimento do material pertinente e10.5.1 Apresentar Comprovação de .
compatível, em característica, com o objeto da licitaçao, através de atestado expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado;

10.5.2 Apresentar Declaração de cumpriiinfentof dc^isposío no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal de 1988 {declaraçap CONJUNTA - ANEXO III), declaração da licitante de
que não possuem em seu quadro de posioai enipregado(s) menores de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de,.CtUíSÍ(;i!Sf. trabaJtiO a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quauTZw; óf!Os;*(FJeífação dada pela Emenda Constitucional n°
20, de 1998), nos termos do inciso XXXilldu éJÍI. 7'^ tia Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854
de 27 de outubro de 1999);

10.6 - DO ENVIO DOS DOCUMENTC^sJe/HàBÍLITAÇÃO
● '!r.i. C’, ■ ■ ■ .

10.6.1 Os documentos exigidos para haí‘-litaçao serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo máximo de até 24 (vinic a quatro) horas e mínimo de 02 (duas) horas, conforme
o caso e decisão do Pregoeiro, contado da solicitação do Progoeira.

10.6.2 - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO; o prazo para envio da HABILITAÇÃO poderá ser ser
prorrogado por igual período, nassegúintéo situações:

10.6.2 1. Por solicitação do licitante, mètíiahíé justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou

10.6.2.2. De oficio, a critério do Pregoeiro, qu.andc constatado que o prazo estabelecido não é
suficiente para o envio dos documentos .●

10.6.3- Será exigida a apresentação fioodüuífiieritos de habilitação apenas do licitante vencedor:

10.6.4. ■ A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eieírònicos oficiais de órgãos e entidades
de certidões constitui meiolegéj^e prova, para fins de habilitação, conforme o caso a

ser julgado, sendo obrigação ira üciíaii

10.6.5. - Após a entrega dos docur,-
apresentação de novos documento

10.6.6. - Complemeníaçãc de irifor.maçõe.; acerca dos documentos já apresentados pelos
pu;ar íaíos existentes à época da abertura do certame; e

10.6.6.1 - Atualização de docuinemos cuja vaí::lado t.:iVna expirado após a data de recebimento
das propostas. ●’

r.

lO-vS.AJ.

emissores

í liada é
.j*

rr.i.o dos documenes.
J

. habilitação, nao será permitida a substituição ou a
,íi sede do diligência, para:

ntos'sara

ivd ica

"1

licitantes e desde que necessária para
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10.7. - Na hipótese de o licitanté r:ãò alender às exigências para habiiitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente'e ássitrr sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente Editai, observados o prazo e os termos
definidos neste instrumento para o érivio da proposta e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lança ofertado:

10.8. - Serão disponibilizados para acessg público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da"-dócufnehtaçãó habilitatòria, após concluídos eventuais
procedimentos para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua
validade juridica, observadas as dispüs1çô_e's'des'e Edital

10.9. - A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista nao impede que
a licitante qualificada como microei npresa ou eg;presa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as dêmais exigências do edital.

10.10. - A declaração do vencedor aconieceia no momento imediatamente posterior a fase de
habilitação.

10.11. - Caso a proposta mais vantajosa seja-ufeitada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e..uma.\';4( (:;y/isiarada a existência de alguma restrição no que
tange a regularidade fiscal e trabalhista,„s, ijí«sma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
uteis. Após a declaração do vencedón.pomV-l^ovar a regularização.

■.y-Vi)-,.. ●
10.11.1 O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração publica,
quando requerida pelo licitante, mediante a^/esentação de justincativa.

' »'

10.12. - A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo provisto no subitem anterior acarretara a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescenjes, na oraem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microshipfesâ, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação tiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

10.13. - Havendo necessidade de anaiisarn

suspenderá a sessão, informando no *ci

10.14, - Será inabilitado o licitante qtiê Viáó comprovar sua habilitação, seja por nao apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, õú ápresenía-lds em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

luciosanieníe os documentos exigidos, o Pregoeiro
uVa data e horário para a continuidade da mesma.ai n 11

~i ,

10.15. - Nos itens nao exclusivos a in:df,V;fr:pVe&as e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, havera nova verificação,- ps-lo sisíema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguir.do-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsoquer,

10.16. - O licitante provisoriamente vencóodr em! um item. que estiver concorrendo em outro item,
ficara obrigado a comprovar os requi vhos -cie i'iabi;ií£çcc cumulativamente, isto e, somando as
exigências do item em que vcnccü st do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação,um da .?piiCc.ç«o das .sanções cabíveis.

Ji' ’
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10.17. - Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recaira sobre o(s) item(ns) de menoi‘(es)Valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitação do licitante nos remanescentes.

10.18. - Constatado o atendimento as exigências de habilitaçao fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10.19. - Não serão aceitos documentos de habilitaçao com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.20. - Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comorovadarpeme, forem emitidos somente em nome da
matriz.

10.21. - Serão aceitos registros de CNPJ oelic^nte matriz e filial com diferengas de números de
documentos pertinentes ao CNO.Sr.ad.CKF/TOTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.''‘ ^

10.22. - É dever do licitante atualizar nteviametite;-as comprovações constantes do portal de

compras do Município, através do site;- https:/.^ww»v.CQrnprasca pinzaldonortema.com.br/, para
que estejam vigentes na data da abertura-da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva .documentação atualizada.

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedcr deverá ser encaminhada no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro) horas e minino de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá: ...

a) ser redigida em lingua poríuguosa, dc=(!iografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou rossaivas',’ devendo a uitima folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal,

b) conter a indicação do banej,. numero da conta 3 agencia do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

c) A proposta final devera ser tíccumjiiíada nes autos

decorrer da execucão do cc.

erá levada em consideração no

o'é c^íiic●:v3c C3 evontus! sanção a Contratada, se for o

0 G

caso.

d) Todas as especificações do objeto coiitidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vincularn a Contratada,

e) Os preços deverão ser expressos-.sm'moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso,

f) Ocorrendo divergência entre psíi^r.eços unitários e o preço global, prevalecerão os
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primeiros: no caso de diverger.ciri entie os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos:-. ●

g) A oferta devera ser firme e preci

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação,

h) A proposta devera obedecér-aos termos deste Edita! e seus Anexos, nao sendo
considerada aquela que nao ccfresponda as especificações aii contidas ou que estabelega

vinculo a proposta de outro licitante,

i) As propostas que contenham a iesOTçãg

complementares estarao disponíveis n^ i^jternet. Após a homologação.

limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

do objeto, o valor e os documentos

12-DOS RECURSOS

12.1 Proferida a decisão que declarar o vatícedori o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio
de mensagem lançada no sistema,' qi»'íjipií>ueisp intorpor recurso, imediata e motivadamente, por
meio eletrônico, utilizando para tanto, campo proprio disponibilizado no sistema.
httPs://www.comprascapinzaldonoitfe*..i.A.~oni<br/

12.2 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observará o disposto no
art. 165da Lei n° 14.133, de 2021.

12.3 O prazo para apresentação das razbes recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data
de intimação ou de lavratura da als...A.,ii,iterposiçâo dc recurso será comunicada aos demais
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do

sendo assegurada a visla imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

r ●

recurso,

interesses

12.4 A intenção de recorrer deverá sc;r
vencedor, sob pena de preclusão. , . .

12.4.1 0 tempo minimo para manifestação da intenção de recurso será aquele estipulado no
cadastramento da licitação no Sisterna, deverido o licitante observer o prazo preenchido para o
pregão que poderá ser de até de 24 (vinte' e quatro) horac.

manifestada imediatamsnte após a declaração de

12.5 Os recursos deverão ser encaminhados em'.compo próprio do sistema.

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que iiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão nc prazo de 3 (trás) dias úteis, ou, nes^se mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade sup^eridr, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebirrishíií^dòSáutos.'

12.7 Os recursos interpostosfora do pràzòVíãdserão conhecidos.

12.8 O recurso e o pedido de recori'iiderà'çãó''tciáo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final d<a autoridade* competente.
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12.9 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existencia
de motivação da intenção de recorrer,..Nesse mprnento o Pregoeiro nao adentrará no mento
recursal, mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso.

12.10 A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito. , . -

12.11 Uma vez admitido o recurso., o recorrente tera, a partir de então, o prazo de três dias para
ficando os demais licitantes, desde logo, intimadosapresentar as razoes, pelo sistema eletroni.co, _

para. querendo, apresentarem contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em outros tres dias,
contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediataque começarao a

dos elementos indispensáveis a defesa ae seus interesses.

12.12 O acolhimento do recurso invalida tab i^nente.os atos insuscetiveis de aproveitamento.
X.

12.13 Os autos do processo permanecer-to com yisía"franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital. " ● ’

12.8. Os memoriais de recurso e, as^cc-ntrairazõcs serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, httpg-//www.ccrnL)fãscaoinza!Gonortema.com.br/ , opção RECURSO,
obedecendo os prazos de apresentação de recurs.u, apos a manifestação via sistema.

12.9. Havendo quem se manifeste, caberá ao Piegoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer.

12.10. Nesse momento o Pregoeiro nâb’adéntrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso. .

12.11. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.12. Uma vez admitido o recurso, o iuourreníe terá, 3 partir de então, o prazo de (03) três dias
para apresentar as razões, pelo sistertiu eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apreseníárehi contrarrazoes também pelo sistema eletrônico, em
outros (03) três dias, que começarão _a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.13. O acolhimento do recurso invaiida tão sqinento os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.14. A ausência de manifestação Jmediata e motivada pelo licitante quanto à intenção de
importará na decadência dess'.é'diieito e o Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o

objeto ao licitante declarado vencedor.

r>A REABERTURA DA SESSÁÕPiSRfJCA '			

recorrer,

13-

13.1 Asessao publica poderá serroabeíta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso'qiie ieve a anulação de atos anteriores a
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realização da sessão publica prc». eoente ou etn que seja anulada a própria sessão publica,
Situação em que serão repetidOs'Oo'atos anulados e os que dele dependam,

b) Quando houver erro na aceilaçãd do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor nao asSinaro contrato, nao retirar o instrumento equivalente ou nao
comprovar a regularização fiscal 0 trabalhista, nos termos do art. 43, §1 da LC n
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encemamento da etapa de lances,

c) Todos os licitantes remanescentes déverao ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

d) A convocação se dara por irieio do sistema gjetronico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitaterio.

\
e) A convocação feita por e-mall dar-se-j

CONECTADO - através do .sitcu.hTfo^A-wv/.comDrascacinzaldonortem a.com.br/ sendo
responsabilidadedo licitante seus dados cadastraisatualizados.

fe acordo com os dados contidos no sistema BR

14 ■ DA ADJUDICAÇAO £ DA HOMOLÕÍsAÇÃO.

14.1 Encerradas as fases de juigamento-e liabiliiação, e exauridos os recursos administrativos, 0
processo licitatórioserá encaminhadoà autoridadesuperior para adjudicar o objeto e homologar
a licitação, confonne estabelece 0 incisaiV.do art. 71 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021. ■ .

14.2. Na ausência dc recurso, caberá.ao Pregoeifo encaminhar o processo devidamente instruído
à autoridade superior o propor a Adjudicação e homologação.

14.3. O objeto da licitação será adjudicado a
caso não haja interposição de recurso,.qü peia Autondade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

14.4. Após a fase recursal, con-slatado á legularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procediinerito liciialório.

14.5. O critério de avaliação das pro.cdstas será
item, desde que sejam atendidas integraim^-
do Edital. .

o licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

pelo r.ienõr preço por item e adjudicação será por
nle todas as exigâncias deste Termo de Referência e

í.UírIEriTO EQUIVALENTE15 - DO TERMO DE CONTRATO 0'J ÍNS

0 licitante vencedor será convocado para15.1 Depois de homologado o resuicauo.úãSte pregão,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteic, sob pena cc decair 0 direito è contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste ediíai, assinar, o instrumente contratual, ou para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, conforme astaoe(oce o.aiT. 90 dc Les Federal n. 14.133, de 01 de abril de
2021. ' i'",. .
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15.2 O prazo previsto para assinatura.podefá .ser prorrogado, por igual periodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pala Administração.

15.3 Alternativamente a Licitante o pontrato pu ata de registro de preço poderá ser assinado na
forma digital (eletrônica), de acordo coo) ps. .critérios estabelecidos pela administração, admitida

assinatura por outros meios legais, podendo ser solicitado pela empresa através do e-mail da
CPU, devendo assinar e devolver no e-mail, sendo aceito apenas asssinatura eletrônico.

15.4 Na hipótese de nenhum dos licitaat&.Sf-açeiiar a contratação, a administração, observados o
valor estimado e sua eventual atuallzaçad Kos termos do’edital, de acordo com o que estabelece
o §4° doart. 90 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá:

I - Convocaros licitantes remanescentespprínegóciaçào,na ordem de classificação,com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que é.'cin'(^^o p/aço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato.<,r!a:í;..côndiçce3 ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classific3tória,'.quli^o.iiusirsdsa negociação de melhor condição.

15.5 O prazo de vigência da conlrat^çj3p,,8.eín ate 31 de dezembro do ano que for assinado o
contrato, dentro do prazo de validade de atã de registro de preços,

n n''>, ’

15,6 Na assinatura do contrato, será^-exigída a,; comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação nao comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusai' a .ssimar o contrate, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. Após a comprovação dos requisitos para
habilitação,analisadaa propostae eventuaisdocumentoscomplementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

sua

16 ■ DO REAJUSTAMENTO DE MODü

0 irrcujuctàveis no prazo de um ano contado16.1. Os preços inicialmente contratado
da data da assinatura do contrato.

.0 |■●<OS i

preços inicieis ooderâo ser reajustados mediante a
^ *'e'd anteriores do IFCA/IBGE, exclusivamente para

r;nua!idade.

16.2. Após o interregno de um aiiq,. o
aplicação do montante acumulado dos 12rn
as obrigações iniciadas e concluídas apôs a çcGuôncia c

16.3. Sob pena de preclusão, o direitb ao reajuste devera cor pleiteado pela CONTRATADA antes
do advento da data-base referente aç loajuste ãubc.^^quente, da assinatura de aditivo de
prorrogação contratual ou do encerrer'icttto da vigenci.a cs ata.I

16.4. DO RESTABELECIMENTO DO .EC.ÜíÜBRiO ECONQFdICO-nNANCEIRO

' ●»
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tal. n*' 14.133, de 2021, poderá ser reestabelecido o16.4.1. Nos termos do art. 124 da.Le.Lfa-^ .
equilíbrio econômico-financeiro da ala de-règistro de preços.

16.4.2. O prazo da Administração para resposta ao pedido de réequiiíbrio econômico-financeiro
será de 45 (quarenta e cinco) diás, podendo ser prorrogado por iguai período.

17 ■ DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: !

17.1 . COMBUSTÍVEIS: DO ABASTF.CiMENTO DOS VEÍCULOS

17.1.1. O fornecimento de combustivei se realizará de forma parcelada, mediante apresentação

da “Requisição de Abastecimento" e/cu 'Sülicitaçaíude abastecimento" conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, devidamei^tè'àcoj5^ado,entre as partes esta formalização, todas
em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa,'"parâ:'S^f’anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a
outra da Secretaria soücitante, para aferição,: emitida pelo servidor designado pelo
CONTRATANTE, contendo a id.entrfioe^o s .assinatura.dos responsáveis pela emissão, assim

data, numeração, quantidadá de .tiiios, tipci do combustivei, veículo e placa, e será
devidamente assinada pelo condutor do vciculò, após o abastecimento.

17.1.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustivei da

CONTRATADA, no endereço indicadg-r-ia proposta.

17.1.3. A CONTRATANTE encaminhará os veicuios até o estabelecimento da CONTRATADA,

dentro do horário de funcionamento do.ti^^p^ruo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário
das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, eeveritualmente aos sábados, domingos.

17.1.4. O combustivei será recusado.no.c&^o de densidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume menor que o,sçiicitadp, contaminação por quaisquer elementos não
permitidos em sua composição ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos
autorizados em sua composição.

17.1.5. O combustivei recusado deveià sor substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimei ito pela .CONTRATADA ria notificação da recusa expedida
pelo CONTRATANTE, arcando a COi-jthtATÀDA com co custes decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

17.1.6. Não será admitida recusa de abast&ciiíiéntd em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATAD.A. "

17.1.7. Em caso de panes, falta dé ● c-:imb'jstívsis, casos fortuitos ou de força maior, a
CONTRATADA devará providenciar"Suárnativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo de'" 1 '(uipa) hora, após o recebimento da notificação de
descontinuidade dos serviços emitida'pelò' CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste contrato.

17.1.8. Se, após o recebimento previsórib, cónstatar-sc que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com dcifeiíc, fu.a da especiíicnçâo ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão iníerromnídoi os prazos de recubimente e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação. ‘ ● ● '

como
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17.1.9. A aceitação é condição essençiâl para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto” na Nota Fiscal/Fatura.

17.1.10. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profíssional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

17.1.11. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNiCÍPIO DE
CAPINZAL DO NORTE/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste_Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

\ .

18 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALrZAÇÃO 00 OBJETO:

V'

●,.<r

18,1. A Fiscalização será de'réspchsapilíòárie da }^refeilura Municipal de CAPINZAL DO
NORTE/MA, através de servidor designado pára esse fi.m, a quem caberá realizar, entre outras
atribuições: » '

ara conhecimento e encaminhamentos18.2.1. Emitir mensalmente à CONT.RATANTt

subsequentes, Relatório de Acompanhei,^íento.

18.2.2. Atestar a(s) nota(s) fiscal (is) e vistar os demais documentos apresentados pela
Contratada, bem como apor o “ATES.TO", . quando julgá-los corretos.

18.2.3. A entrega dos bens comuns será acompanhada e fiscalizada por servidores do Órgão
solicitante, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e
correta entrega para fins de pagamento;

18.2.4. A fiscalização de que traía èste.iíem não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redjbitorios, e, ns ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ,ó>i dé,geus ágentus e prepostos.

18.2.5. O representante da Adn.iiniitr&ç^áO. anotará cm registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contraio, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, cielerminando o que for necessário â regularização das
falhas ou defeitos obser\'ados e enoáfiv-harjdooc apontan^sentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

18.6. Constituem as atividades do Fiscal cio Contrato:
18.6.1. Fornecer todos os meios legais p
18.6.2. Emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade:
18.6.3. Notificara Contratada qualquer fam çijecere o dí
contratuais;

18.6.4. Controlar a vigência dos contrátdé;''
18.6.5. Acompanhar e controlar o estoqU'; de produtos, principalmente quanto à quantidade e à
qualidade do produto previste no objeto do contrato administrativo.

; ó ideai desempenho das atividades contratadas;

umprimento das cláusulas



oéo/ hc\íi
PRCu 	 		 ‘VO.

FLS

m^r:' ■ . ●sf

CÂPu£^^ tíotmi

PREFEITüKa iVíiJi^iCIVAL i>r. CAPINZALDO NORTE
Aveiiióa Li.i«.c;.tü Flófió, s/.r’. Visla Alegre

Capiriziil lio ?'Joiic - Maranhão
i:NÍ'.): &i.6!3.j09/00(H-l(i

18.6.6. Acompanhar e emitir Parecer féçhicq sobre o cumprimento pela empresa das obrigações
assumidas. .

19 -ACEITAÇÃO DO OBJETO: ■ ■ .					

19.1, Executado o Contrato, o seu objelo será recebido pela Comissão de Recebimento de
Materiais ou Fiscal de Contrato que.tefi.a-incurDbência.de, dentre outras atribuições, aferir a
quantidade, qualidade e adequações dos materiais entregues.

18.2. O objeto será recebido provisoririm^iile; pelo responsável pelo seu acompanhamento e
fiscalização, para efeito de posterior vç-niticação de sua conformidade com as especificações
constantes no Anexo l.

18.3. O objeto poderá ser rejeitado, no^ioÔb íu^ni parte, quando em desacordo com as
especificações técnicas constantes neste Tenno'"je Referência, devendo ser imediatamente
substituído, à custa da Contratada, sob p&na de aplicação das penalidades previstas neste Edital.

- y.

18.4. Na hipótese de a verificação a què ftfíere o item anterior nao sendo procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizaclãi consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

● ●.y■- *T

18.5. O objeto desta iicitação &e.á fornecido, parceladsmente, e somente mediante a
apresentação de autorização, devidan -.-i.ce preenchida e expedida pela autoridade competente ou
responsável por ele designado:

onforme a ordem da compra, emitida pelo setora) Os bens deverão ser entregU'
competente, de acordo com a orcfeíii de fornecimento.

b) A entrega dos bens licitados devera sei' ctfstuada de acordo com as disposições no Termo
de Referência, proposta da contratada e edital e legislação pertinente ao objeto licitado.

19.6. Por ocasião da entrega, o ccnlraíádo devèrá colher comprovante de entrega dos bens
contendo data, o nome, o cargo e a assinaíuid e! nítidos pela Administração responsável designado
na respectiva ordem de compra e outras informações importantes do objeto pactuado.

19.7. A CONTRATADA comprometer-sè^-á abar total gorantia quanto a qualidade dos bens bem
como, efetuar a substituição ou ccrnpiementaçao de quantitativos imediatamente, e totalmente às
suas expensas de qualquer bem entregue cornprovadamente adulterado ou inutilizávei.

19.8. Correrão por conta da CONTRATADA Icidas cs de ,
trabalhistas, e previdenciários, de{:cirèiV..33 do fornbcimen.to dos bens, correndo a cargo da
CONTRATANTE absoiutaments os valores refeientes aos benc/niateriais/produtos do objeto aos
preços Registrados na Ata de Registro â(?Pié^õs. ●

as ce transporte, tributos, encargos

19.9. Será designado pela Administração o Kiscal/Gestcr do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua exicução. anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do Obféío, 'dó'íerminando o que for necessário â regularização das
faltas ou defeitos observados.
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20 - DA SUBCONTRATAÇAO:

20.1. Não será admitida a subcontrataçao do objeto licitatório.

21 -DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA:

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incpiporaçap da contratada, desde que sejam observados
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condiçws do.contraio; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da.Administração à continuidade do contrato.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTHÃrADA:

21.1. Manter durante toda a execução do \.jpntr^
assumidas, todas as condições de habilitação e-
a ser realizado pela PREFEITURA MLirvi-ClPAl	

\ em compatibilidade com as obrigações por ela
'●miaiifícsção exigidas no Edital e Anexo do Pregão
0E CAPIN2AL DO NORTE/MA.

21.2. Os bens comuns deverão ser enírc-nues,. em.prefeitas condições de uso, dentro do prazo de
validade, com todos os padrões de quüiíaade. na forma que determina a legislação e todos os
Órgãos competentes, atendendo todn 'é''’féqfeiaçac yigénté, conforme Ordem de Fornecimento,
emitida pelo setor competente dó'órtf^'*',soiici{ãnté, devidamente certificados pelos Órgãos
competentes.

21.3. Efetuar a entrega dos bens comuns obececerido todos os índices de qualidade e padrão
determinado pelos Órgãos competente,' em perfeitas condições de uso, no prazo em estrita
observância das especificações do Editai e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicaçpes e outras informações pertinentes ao objeto licitado.
Ficando ciente que 0 não cumprimento do prazo de execução estabelecido no Edital e no Termo
de Referência, a Administração chamará o' licitante melhor classificado no cadastro de reserva
para fazer 0 fornecimento dos bens/materiais/produtos.

21.4. Responsabilizar-se pelos vícios q.danos decorrentes dos bens/materiais/produtos, de acordo
com os artigos 12,13,18 e 26, dc Códigp.dé.Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

* 'i*

21.5. O dever previsto no subiiem antenoV implica ná obrigação de, a critério da Administração,
substituir, reparar, corrigir, removerj,7p.fci reconstruir, às suas expensas, imediatamente, os
bens/materiais/produtos não entregues VíaTòrma típ Edital, Termo de Referência e Proposta da
vencedora;

21.6. Atender prontamente a qu3isquer'exigêhc;ás'da .Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação; - =●.●

21.7. Comunicar à Administração, no prázo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega dos bens/materiais/prdoutos;' os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida conjprovaçáo;.'

21.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou n'i minutã de contrato ou em legislação específica;
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21.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do rnencr de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores/Je quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre:

21.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamiento de pessoal, prestação de garantia e
quaisqueroutras que incidam ou venhama incidir na execução do contrato.

21.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes 3 legislação específica, cumprindo rigorosamente a
legislação fiscal e trabalhista.

21.12. Executar a entrega parcelada, no eüdereç^nçicado na Ordem de Compra, obedecendo
todas as normas de segurança e nomi^is^Ss demais Órgãos competentes, quanto a
comercialização, transporte dos bens conv.tns~éf'e.^tai conformidade com a legislação pertinente
ao objeto licitado.

**●«

à Gííiíüs od piojuiibs causados ao CONTRATANTE21.13. Assumir inteira responsablIiSaú»--
ou a terceiros, decorrentes de dolo ou ci.ipa na execução do objeto deste Contrato, diretamente
por seu preposto e/ou emprega,<;^o^,,n;jo-jsxçluj.ndQ.ou_^ reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento feito'iie[Q.COi'^TF<ATAN i F.

22 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATiUITE:

22.1. Além das obrigações resultantes da.ojjseix'ância da Lei n° 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO !^ORTt/MA:

22.2. Efetuar o registro do preço negociado s firmar a correspondente Ata de Registro de Preços,
contrato individual, autorização de cornp/.as, empenho, conforme seja o caso;

22.3. Efetuar o pagamento ao,dac:rrtO‘:'uo preço, qj-arido d.- sua contratação, os prazos e as
condições estipuladas em Edital.

22.4. Promover por meio de servidor (es) espèciaimenTe de.signado, o acompanhamento e a
fiscalização da Ata ou contrato sob os aspectos quantitativos e qualitativos, dando aceite

ôstí; .Anexo I ou devolvendo para substituição, os que
Içõea,. £● .especificações exigidas, sem ônus para a

observando o detalhamento contido n

porventura não atenderem as
CONTRATANTE.

/i.

..;-.3rá ser por meio da apresentação do formulário
,, üc.vidsmentc- assinado por servidor responsável
comprovação dr. efetiva execução do objeto,

necessárias a fim de que a

22.5, O recebimento do objeto soiícltaoo

próprio (Ordem de Compra/01*).,,,3tnoei_i!
designado junto ao setor compçtonto, ebi^

22.6. Proporcionar ã erripresa contraíaç.i ,as. (acihdadeí
adjudicatária/contratatía possa prestar cò íc-rviços a c cntcrito;

22.7. Fornecer ao licitante toda.? as inforpjyçpes relacionadas com o objeto conforme descrições
e especificações deste Anexo 1;

11
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22.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à entrega do objeto, em especial,

aplicação de sanções, alterações e revisões da mesma;

22.9. Aplicar as penalidades por desciirriprirnento do pactuado na Ata de Registro de Preços e no
contrato;

22.10. Promover o gerenciamento da Ata de Registro de Preços e o controle dos preços

registrados, efetuando as necessárias a^aij^ações.

22.11. Exigir o cumprirnenío de todas 'aâ^ofrigações asbúfnidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e òs termos de süa proposta;

( ; ●

22.12. Aceitar ou recusar os motivos alegadps pela, .ÇpNTRATADA para figurar caso fortuito ou
de força maior, dando, por escrito, razões de'sUa^'ventual aceitação ou recusa, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias consecutivos, a cor^tac^ê- data do recebimento dos documentos de
comprovação; ' W

'VfV" .

22.13. Verificar as condições de habiíiti;.ão da COM^TRATÁDA conforme determina a lei, antes de
efetuar o pagamento devido.

23 - DO PAGAMENTO

23.1 O pagamento mensal será feiioXiTvfavor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito e.m conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Faíura, eíii gue dev.erSo ser discriminados os números das
respectivas requisições. ... .

23.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
solicitação e entrega dos produtos. ' '

24- DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

24.1. Nos termos do arí. 124 da Lei facUiral n® 14.133, ds 2021, poderá ser reestabelecido o

equilíbrio econômico-financeiro da ata do legistro de preços.

24.2.0 prazo da Administração para respoi la ao pedido de reequiiíbrio econômico-financeiro será
de 45 (quarenta e cinco) dias, pode-ndp sa. prorrogado por igua! período.

25 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES

abiiizado administrativarnente, de acordo com o que25.1 O licitante ou o contratado sorá resf7<.

estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril da 2021, pelas seguintes infrações;

do contrato ou aia de registro de preço;25.1.1 dar causa à ine.xecução parci

25.1.2 dar causa ã inexecução parci-.! dçi contrato ou ata de registro de preço que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dps-seryiçc.-; públicos ou ao interesse coletivo;
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25.1.3 dar causa à inexecução total do cdijfratp ata de registro de preço;

25.1.4 deixar de entregar a docurnentação.fjxigida para o certame;

25.1.5 não manter a proposta, salvo"'ém decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

25.1.6 não celebrar o contrato, ata de regWo oü' não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

25.1.7 ensejar o retardamento dá execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

.

25.1.8 apresentar declaração ou düCüm.entapão falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a exec^ão do contrato, ata de registro de preço;
25.1.9 fraudar a licitação ou pralir.ar-,aío:iaüdulento iia execução do contrato, ata de registro de
preço;

25.1.10 comportar-se de modo inidôn^ç.í^^ çpi;neter fraude de qualquer natureza;

25.1.11 praticar atos ilícitos, com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

25.1.12 praticar ato lesivo previsto à administração pública nos termos doart. 5° da Lei n° 12.846,
de 1° de agosto de 2013;

25.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

25.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções;

25.2.1 advertência, que será aplicada quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

25.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma:

25.2.2.1 Multa de Mora:

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Fisico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de morâ-de 0,'5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da
obrigação inadimplida, por dia corrido de atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será apiicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de mora poderá, nos termos do insírument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as muitas por inexecüção total cu parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de quo traiu este arl.go.

d) A Administração, considerando a cenv:

I. ' 4

ência e a oportunidade, poderá rescindir o contrato
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ata de registro de preço ou anular a Nota de bmpenho, erri virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos. . . ■

25.2.2.2 Multa por inexecução total ou parcial oo objeto contratado:

a) Poderá ser aplicada multa por inexecução pardal do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
valor do Contrato e, quando for o caso pelo valor do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada. nç>-contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fornecimento/Ata de Registro

de Preços. ■ .

b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do coq^to, sem prejuízo da multa de mora ou das
demais sanções de que trata este anigo. ;

25.2,3 impedimento de licitar e contraíar;

25.2.3.1 A sanção prevista néstè' si^ü- iUnl* se?á^ap1icaaa ao responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar .'a imposição de perialidads mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar np p.refcitura, polo prazo ntáximo de 3 (três) anos.
25.2.4 declaração de inideneidade pãr^üc^r ou corUrater.

25.2.4.1 A sanção prevista neste sub'& que justifi()ucm a imposição de penalidade mais^grave
que a sanção referida no sub item 25.2.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sois) anos.

26 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:

26.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato
supervenientes devidamente cornprováüOc, pertinente e suficiente para justificar sua revogação,
ser anulada por ilegalidade de o'íc.io ou per. provoc';;ão do terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado.

26.2. A anulação da presente liciiaçãü por motivo de ilegciidade não gera obrigação de indenizar.

.0 fica assegurado o contraditório e26.3. No caso de revogação ou anui. çãp.da presenio liCits
ampla defesa.

27 - DO REGIME DE CONTRATAÇA

27.1. Esta licitação será realizada-na midíiti^ade de Pregão tíeírônico para Registro de Preços,
pois os produtos/bens comuns serão de..<s.cfcssidades des Órgãos da Administração Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZALÍDÒ NÜRTE/MA, através da Secretaria MUNICIPAL DE

' i^ácordo corrí; a necessidade desta de cada Orgão.
de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

;i5/bens comuns e suas respectivas

SAÚDE, e, por isso, serão adquiridos j.;-
Realizando-se o fornecimento pela A
CAPINZAL DO NORTE/MA podorá, dos. niatc- . .

quantidades, quando necessário, não acu.nulando estoques e nem dando falta de matenais/bens
comuns para manutenção. ●,

t.li

!
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27.2. Os detentores de preços registrados poderão celebrar os contratos que poderão advir deste
procedimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na Ata
de Registro de Preços, ou ainda, instrumentos substituíveis, como, nota de empenho, ordem de
compra, de acordo com a definição iogãl.

27.3. Quando da necessidade de contratação, deverá o ÓRGÃO GERENCIADOR ser consultado
sobre a indicaçãodó detentor de preç-5sregistradosdos quantitativos previstos, conforme extrato
parciai devidamente pubiicado.

27.4. Após a liberação do pedido registrado por parle da equipe gerenciadora do SRP, o servidor
responsávei convocará o detentor oe preço, através da Ordem de Compra devidamente
acompanhada da Nota de Empenho. . .

27.5. O demandado detentor de preço regifirado deverá imediatamente contado a partir do
recebimento da nota de Empenho, coiíibarècer junto ao setor específico para retirar do
instrumento OC/OF ou equivaiente.a,rí3Sp;-.fcjivã Nota de Empenho, na forma da legislação.

" 'W.●. ' ,●

27.6. A contratação com os fornecedores.i egisíradosserá formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de instrumento contratual. de,.nota de empenho de despesa, autorização de

compra ou outro instrumento hábil. ■ )

T*

28 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

24.1. Na licitação para registro de pi-^ços nao é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somenteserá exigida para a formalizáV-ãQdo contrataou outro instrumento hábil.

24.2. A Dotação orçamentária será obng&toriamente consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços conforme demanda.

24.3. A liberação e consequente Cpniraio Administrativo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçaníei itária para a consequente despesa em conformidade com
0 planejamento realizado pela PREFEITURA r4UNlC!PAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para efeilrj,cie. controle das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforme seja çada çsco;

29- DA GARANTIA DOS BENS COWUívS: .

29.1. Os bens comuns a serem fomôcido^.;5ÍcVôfão.es^r garanedos contra alteração, adulteração,
no transporte e descarga no ioca! de entrega, devendo o fornecedor substituir, por sua conta
imediatamente, os que forem considcrawC»s inâdequados ac consumo humano, recusados por
defeitos ou apresentarem avarias que coírijurometam o seu use regular e adequado uso humano.

29.3. Os bens comuns deverão ser entregue

na legislação vigente em perfeitas condições de uso, devidamente certificados pelos Órgãos
competentes.

transportados atendendo todas as normas prevista

«r



RROC.

FLS-^.-

ptifí' dr -==:.^í

c/IK^rÜAil t>o yoirrc
' <

' f

;.rAL 1>£ CArCNZAL 1)0 NORTEPREFEITÜK.i Híl.^

Aver.ioa I-indiHb Flóiiü, a/n°, Vista Alegre

Capiti/ai to None - Maranhão
CNPj: lil.óI3.50W0001-10

30 ■ DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ■

30.1 Não haverá exigencia de garantia de execução para a presente contratação.

31 ■ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

31.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edita! de licitação por irregularidade ou para
solicitar esclarecimento sobre os seus tenrtuês devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, pelo site do
Portal de Compras do Município vue CAPINZAl. DO NORTE/MA no endereço;
httDs://www.comDrascaDinzaldonort&.na-Com.br/

31.2 O Pregoeiro responderá aos pedidos (^sclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até
três dias úteis contado da data de recebirnéhiQ.do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital de licitação e dos anexos.

-»«● »*W' ●

* ♦V , ●

31,3 Os pedidos de esclarecimento déver^b ser enviados até o terceiro dia útil que anteceder a
data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via internet, na Plataforma do Portal

Município ' 'üV' QAPIMZAL- DO NORTE/MA no endereço:
httDS://www.comprascaDÍnzaldonorlen>a.Cüm.br/'

31.4 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no
sistema eletrônico em até 3 (três) dias úíais, contados do recebimento do pedido, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certarhe.

31.5 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado, pçios responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de ate dois dias uteis contados da data de
recebimento da impugnação. . .

de Compras do

31.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçao do certame,

iàfecirnentos não suspendem os prazos previstos no31.6 As impugnações e pedidos de
certame.

31.7 A concessão de efeito suspensivo a irhpugnação e medida excepcional e devera ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processode licitação.

31,8 As respostasaos pedidosde esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

31.9. As respostas às impugnações e aos. esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sííio:' httDs://wv/v».compr3scapinzaldonortema.com.br/

31.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritás por representante não habilitado legalmente ou nao
identificado no processo para responder pela proponente.

31.11. A petição de impugnação apréséritáda por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
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designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

32 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

32.1 - Os licitantes e o contratado davem observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida à subconlrátaçao, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução uo objeto contratual.

32.2 - PARA OS PROPOSITOS DESI A CLAUSULÂ,,DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

I. PRATICA CORRUPTA: Oferecer, Jjf, r^^ber ou solicitar, direta ou iridiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de inflg.enciv. j|^.- ação de ssivjdQ,r púbiico no processo de licitação ou na
execução do contrato; '

II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsillcavão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do conlrato;-

III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquemati/ar-ou'es.íabelocer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento cie í opeesentantes ou prepcstos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e náq;COinpetilivos;

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danosjou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando ihfiuenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar cu ccuitar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do uiganismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmsnte a apuração ce alocioções cio prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício c<>' (íircílo' de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

33 ● DAS DISPOSICOES GERAJS
.11

33.1 - Da sessão pública do Pregão civulgai-àe-á Âía r,o sistema eletrônico.

r1;*'

33.2 - 0 desatendimento de exigênçi^ç metotriente formais que não comprometam a aferição da
qualificação do licitante ou a ccmprcen
afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

33.3 - A homologação do resuitad<> d(.*slâ licitarão não implicará direito à contratação.
33.4 - As normas disciplinadoras da íloitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, dcs.ds.nus.uao comprometam o interesse da Administração, o
principio da isonomia, a finalidade o á 'segpT^nça da contratação.

'do conteúdo dc süa proposta não importará seu
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*^s-de preparação e apresentação de suas propostas e33.5 - Os licitantes assumem todos cp-cu-i

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licilatório.

33.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na i?idmi,nistração.

33.7 - 0 licitante é o responsável pela fidelidade ejegitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualguèr fase da licitação.

33.8 - A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou dp documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

O NCRTE/MA, poderá revogar este Pregão por

íò superveniente que constitua óbice manifesto e
úe otiiiiõ ou por-provücação de terceiros, salvo quando

33.9 - A Prefeitura Municipal de CAPIN2AI;
razões de interesse público docorreyte.
incontornável, ou anulá-lo por ildgalioac-.
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório:.

a) A anulação do Pregão induz á exlit.ição.do contrato., .
w ' r ' <

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

33.10 - É facultado à Autoridadi; Gu|ierÍor,'üm qualquer fase cieste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a‘ir’isiiução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que dsverium ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

33.11 Não havendo expediente ou ocórrenc-o qualquer fato superveniente que impega a realização
do certame na data marcada, a sossão stui autornaticamentó transferida para o primeiro dia util
subsequente, no mesmo horário aritéricruieníe estabelecido, dssde que nao haja comunicação
em contrario, pelo Pregoeiro.

33.12 Todas as referencias de tempo irü-E;iiial. no aviso o durante a sessão publica observarão o
horário de Brasiiia - DF.

33.13 No julgamento das propcstíc a da bubiiitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
dos documentos e sua validade jurídica, mediante
e acfessivél a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia

nao alterem a substancia das proposíui.

despacho fundamentado, registrado em ui -
para fins de habilitação e classificação'.'' ’●

íbffrrais nao essénciais nao importara o afastamento do33.14 O desatendimento de exiger.oi

licitante, desde que seja possivei o aproveiUmenío do ato, obser\'ados os principios da isonomia
e do interesse publico.

33.15 Em caso do divergência entre disposiçcis deste Editai e de seus anexos ou demais pegas
que compoem o processo, prevalecer. 'deste Edital. .

● ' | .'
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33.16. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fini de subsidiar sua decisão.

33.17. Na hipótese de o sistema eletrònico desconeclar para o Pregoeiro no decorrer da etâpa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dqs atos rf;a|izados.

33 18 Qualquer processamento de cópiasòferente ao processo.os custos serão suportados pelo
requerente, ficando facultado a'. CPL da PREFEITURA» MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA, o atendimento do pedido, dentro do lapso temporal de até 05 (cinco) dias úteis, a fim
de evitar transtornos nas atividades de rotina.

33,19, 0 Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite permitido
pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abrigue 2.021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis e as condições do .Fq.itar,-,

33,20. Todos os Órgãos da Administp.^.iio Púbjica'Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA
poderão utilizar a Ata de Registro de-Preç

33.21. O licitante é o responsável pela,f!Çelidí?de e.legjtimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase. da licitação.

33.22. A falsidade de qualquer documanio..apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desciassificí.ção do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

33.23. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que d=veriam-ter sido apresentados para fins de classificaçao e
habilitação.

33.24. Os casos omissos serão resolvidd.v de acordo com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n° 001/2024 o Uo.naiS íegislaçõec cpticavsiõ.

33. O Edital está disponibilil^ido, ns integra,
httDs://www.comDrascaninzaldonortema,co;ii.br/

endereço; httD://www.caDÍnzaldoNcríe.ri-iis ')üv.t)r/trcrtrl/index.php/transparência e
poderá ser consultado e obtidos na saiu cia Coniissão Permanente de Lícitação-CPL, localizada
no Prédio da Prefeitura na Avenida Lindoiio Fiorio, s/n. Vista Alegre, CEP; 65735-000, Capinzal
do Norte/MA, de 2® a 6®, das 03;00 ás 1.-;üC horas, podendo ainda ser solicitado através do E-
mail: cpl.prefeitur3capinzs'doncrte@omtf.
e-mail citados e provisoriamente no nuni.j.w

34 - DOS ANEXOS - iNTEGR.APfl ESÍc ".Orí AL:

Integram este Edital, paro todos os fins e creitee, os scguiníes anexos:

ANEXO I - Termo do Referenda ’'

Oi>.'

no endereço eletrônico:
no Portal de Transparência do Município no

também

;utri. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
>66 99 9107-4748.

($r
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ANEXO 11 - Minuta de Ata de Registro d.jVréí;'üS

ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato

ANEXO IV-Declarração conjunta.

ANEXO V - Declaração de Conhecimento.e-atendimento as Condições do Edital.

ANEXO VI - Minuta Carta de apresentarão de proposta final
ANEXO VII - Modelo de declaração de Eiiçiuadramento no Regime de microempresa ou Empresa

de Pequeno Porte.

ANEXO XIII - Estudo Técnico Preliminai - ETP

'V
01 de juir.o de 2024.CAPINZAL.OO-.^‘s )RTE/MA

^ ■ I-', ● ,

'M
Fi cilas Paiva da SKvaAdalb'

Secíetàfb Municipal de Saúde
Potlada ri^ 015/2024

● W'.
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 0ü1/Z()24 -- SISTEMA Dt REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO - i

TERMO DE REFERÊNCIA

1. APRESENTAÇÃO. OBJETO E ORGÃO PARTICIPANTE

1.1. O objeto da presente licitação é o rcyistro de preços para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde conforme
condições, especificações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.

1.1.1. 0 valor estimado de que trata o objeloy^sta .licitação é estimado através de pesquisa de
mercado, sob responsabilidade da SECMíTARiA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Setor de
Compas, que se encontra nos auí.
preços está disponível a todos'os Int'
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZM. DO NORTE/MA.

1.1.2. ORGÃO GERENCIADOR; Pref^itur.-» Municipal de CAPiNZAL DO NORTE/MA, através da
Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, nâo podendo esta função ser exercida por qualquer outra
unidade administrativa externa a jurisdição do iicitador.

1.1.3. ÓRGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2. Não serão aceitas propostas que apresentarem cotação em quantidades inferiores àquelas
indicadas neste Termo de Referência.

1.3. A licitação será do tipo menor preço por‘item, facultando-se ao licitante a participação em
quantos itens for de seu interesse. -● r. .

1.4. O licitante deverá oferecer proposta j a o quantitativo do item cotado.

1.5.0 Pregão Eletrônico será do tipo manc-i preço, considerando o valor unitário do item, referente
ao objeto especificado neste Tormo dâhtlhVrência;

1.6 Os bens objeto desta contrataçãb‘sJu caiadterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

Jç“piocesso,.vA.pesquisa de mercado para formação de
ssádus'na ‘Sala’da Comissão Permanente de Licitação, na

’'\T *

2. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE C£l.i:ÇÃO DA FROPOSTA/FORNECEDOR	

2.1. A licitação será realizada porilam, na modalidade pregão eletrônico, utilizandose como critério
de julgamento o “menor preço per iient".' '

2.2. Os critérios de habilitação dos ròrnèc-ridores e c£ julgamento das propostas são aqueles
definidos no edital do pregão eletrônlçp...,

2.3. O regime de contratação será o ds s=:mpreit2dâ por preço global (inciso XXIX do art. 6° da Lei
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Federal n° 14.133/2021), com preço certo e lota! para cada item.

3 - DO ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006, ALTERADA PELA LEI

COMPLEMENTAR N° 147/2014, coirfori^teo-caso.

3.1 A participação nesta licitação é destinada a todos os interessados do ramo de atividade
compatível com o objeto e está dasáffícação' como 'AMPLA PARTICIPAÇÃO a todos os
interessados legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que
atendam a todas as exigências contidas neste Edital e que apresentem a documentação solicitada
neste Edital.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPEC|FlC'AÇAO DO PRODUTO
^

4.1 A descrição da solução como um todo, considerado, o cicio de vida do objeto e especificação
do produto encontra-se pormenorrzãítãjiffi'? toçico-específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência '

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇAO-’'
* ►

5.1. A necessidade do futuro e eventual fórnecl/riènto ds combustíveis para a Secretaria Municipal
de Saúde é vital para garantir o pleno funcionamento das atividades diárias. Os veículos utilizados
pela Secretaria são essenciais para o desiocamento dos profissionais de saúde, transporte de
equipamentos e medicamentes, bem coíbo ' para a realização de visitas e atendimentos
domiciliares. Portanto, o abastecimento regular é crucial para manter a eficiência e o bom
funcionamento dos serviços prestados à população.

5.2 O Fundo Municipal de Saúde, responsável pela gestão dos recursos destinados à Saúde no
município, visa garantir o atendimento das déhiandas da população de forma ágil e eficaz. Nesse
contexto, o fornecimento de combustíveis s^ apresenta como uma necessidade primordial para
assegurar que os profissionais de saúde possam cumprir sua-s atividades de forma adequada e
sem intercorrências causadas peia falta do, abastecimento.

5.3 A Prefeitura Municipal de Capinza! do Norte, como ente gestor dos serviços públicos locais,
reconhece a importância de garantir o fornecimento de combustíveis á Secretaria de Saúde como
um investimento na melhoria da qualidade e efetividade cos atendimentos. Além disso, a
manutenção constante da frota de veículos-utilizada peia Secretaria contribui para a segurança e
agilidade nos deslocamentos, rcfielindo -Jíretamente na qualidade dos serviços prestados á
comunidade.

5.4 Portanto, a formalização do tenViò de referência para o fornecimento de combustíveis à
Secretaria Municipal de Saúde se faz necessária para garantir a continuidade e eficiência das
atividades desempenhadas pelo órgãç.. A transparência e a legalidade desse processo de
aquisição asseguram que os recursos'públicos sc-jam utilizados de forma adequada e em
consonância com as necessidades reais co município. Assim, a presente justificativa tem por
objetivo legitimar a importância e a rd;ívâi'cía'-dessn ação para o bom funcionamento dos serviços
de saúde municipais..
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5.5. Justifica se a contratação por meio de-Sistema de Registro de Preços pelas características
dos bens por se tratar de contratações fiequentes tendo em vistas as necessidades da
Administração Pública Municipal, através ira Secretaria Municipal de Saúde.

5.6. Justifica se tendo em vista as demandas ter previsões de execuções parceladas;

5,7, Justifica se por não ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado pela
Secretaria Municipal de Saúde.

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMÜ^fS

6.1. O objeto desta contratação sáo de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades
às quais se destinam, não se enquadrando como s^iblo de bem de luxo, nos termos do artigo 20
daLein°14.133,de2021.

;

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATÃNJrr ■ ■ -

7.1. Além das obrigações dispostas no Eoital, lambem são obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Prestar as informações c os-Esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA: , - - -

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos cemios, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Edital;

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Edital;

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Neta Fiscal, o aceite do servidor responsável
pelo recebimento dos produtos adquiridor.j

7.1.5. Fiscalizar a execução do contraio, implicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

7.1.6. Efetuar o pagamento do contraíacla iio prazo determinado no Edital e em seus anexos,
inclusive, no contrato; , .

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTr-í/XTÁD.
execução do objeto, fixando prazo para

ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

8 - OBRIGAÇÕES PA CONTRATAD'A

8.1. Além das obrigações previstas na Léi n° 14.133,'2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n° 001/2024 e demais legislaçõys apliçáyeis, se obriga ainda a contratada a:

8.1.1. Entregar o objeto licitado. co%.'orm.=: especificaçoos do Edital e em consonância com a
proposta de preços; ,
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8.1.2. Manter, durante toda a execüçãty dó contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos' caus^ádbs ão CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE,o nome do Banco. Agência e o número da conta
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

8.1.6. Assumir total responsabilidade por quaíquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contraíariíè^Du^a terceiros quando da execução do contrato;

8.1.7. Substituir eventuais produtos que eslèj^ com^ validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência s_.pi oposta dè preços, com as mesmas especificações.

*

8.1.8. Comunicar à .Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossipilitein o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação; ●

8.1.9. Não transferir a terceiros, por-q-Jé-.iquei: forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou iia minuta de contrato.

8.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas'dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venharri à incidir na execução do contrato.

9 -DA PROPOSTA E DO PREÇO

9.1. Os valores propostos deverão ser coíaclos em moeda corrente nacional e já incluídos todos
os custos diretos e indiretos rolati/c-.s eo Objeto do Edital, inclusive com as despesas
de transporte, seguros, materiais,. . encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias,
securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL pE .CAPINZAL DO NORTE/MA quaisquer custos
adicionais. . .

9.2 A proposta de preço deverá conter a disçrirninaçâo detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, qu,-intidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numéricoe por extenso), prazo de validado da prof/osta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos. . ,

10 - DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTt.^

10.1 Recebida a Nota Fiscal ou irocumrmto de cobrar.ça equivalente, correrá o prazo de até
lO(dez) dias úteis para fins de iiquidaçe; na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual
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período.

10.2 Para fins de liquidação, o setor cün>petente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) Prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contrato e do órgão córitratante;
d) Período respectivo de execução ao contrato;
e) Valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de rete.nções tributárias cabíveis.

10.3 Havendo erro na apresenlaçao da iv^ía^scal ou iristrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação oa qe||)esa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiriioiahao-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contrctan*e...

* *í '

10.4 A nota fiscal ou instrumenio ue cob.ançá equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação das,.CtíEt'-Jçgâ ,de reguiaridade junto á Receita Federa! do
Brasil/Previdência, Trabalhistas,, FGTS,.ff,stàdo,(dí\'ida ativa e tributos), Município (divida ativa e
tributos), nos termos do art. 68 da Léi 33, de,2021.

í»

10.5 Constatando-se situação de iireguiariuade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá uer prorrogado uma vez. por igual período, a critério do
contratante.

10.6 Não havendo regularização ou sendo a'defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveí-s pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertiuenies e necesséiio-s para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.7 Persistindo a irregularidade, o comràíánte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do oroessso adminictraiivo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa. . .

10.8 Havendo a efetiva execução uo objõiíí pagam;:ntos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do comraío, Cv.w'ò'c contr

10.9 O pagamento será efetuado no prazo de ató 30 (trinta) dias contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme item anterior.

10.10 O pagamento será realizado per r!Í3';ó tíc ordeni bincáiia, para crédito em banco, agência
e conta comente indicados pelo cor.trcfauo'. ●

t;

lO.IISerá considerada data do pagarnenlo o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. ● .●

0 nao regularize sua situação fiscal.
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10.12 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.13 Independentemenle do percentual de.tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização iro'pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

10.14 O contratado regularmente optantépejo Sitriples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção trioutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado á apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que .fez jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

11. AQUISIÇÕES DO OBJETO

le "Ordem de Fornecimento”, a ser assinada pelo11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá pormei
Ordenador de Despesas/Secretsrio Munidpàl*9a CONTRATANTE, contendo as informações dos

itens, quantidades, preços unitárif'c:^e',^fe.i.

12 ● CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBiWENTO DOS MATERIAIS

12.1 ■ COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS

12.1.1. O fornecimento de combustível se fèslizára de forma parcelada, mediante apresentação

da "Requisição de Abastecimento" e/ou “solicitação de abastecimento" conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalização, todas
em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada á Nota Fiscal /Fatura mensal e a
outra da Secretaria solicitantei para aferição, emitida pelo servidor designado pelo
CONTRATANTE, contendo a identifreação-e assinatura dos responsáveis pela emissão, assim
como data, numeração, quantidade de litròs, tipo do combustível, veículo e placa, e será
devidamente assinada pelo condutor do veículo, após o abastecimento.

12.1.2. O abastecimento será realizado, diretarnente nas bombas de combustível da
CONTRATADA, no endereço indicado iiy.propçsta. .

12.1.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA,
dentro do horário de fundenamenio do mesmo, que nãc poderá ser inferior ao intervalo de horário
das 06 (seis) às 22 (vinte o duas) hor

12.1.4. O combustivei será recu.sado .no qaso de üerisidade fora dos padrões, erro quanto ao

produto solicitado, volume monor qúu o sdlidtujo, contaminação por quaisquer elementos não
permitidos em sua composição cu a ores^^Shça cé outras cubstâncias, em percentuais além dos
autorizados em sua composição.' ' '

12.1.5. O combustível recusado devoVá vér substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida
pelo CONTRATANTE, arcando a CQNTíW.ADA cem ca custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

12.1.6. Não será admitida recusa do abásíecirnefiLo em decorrência de sobrecarga na capacidade

icvetiluálrnente aos sábados, domingos.
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instalada da CONTRATADA.

12.1.7. Em caso de panes, falta dé' combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a
CONTRATADA deverá providenciar aíièVnativas de abastecimento nas mesmas condições
acordadas, no prazo máximo dê 'V (uma) hora, após o recebimento da notificação de
descontinuidade dos serviços emitida peío CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste contrato. ! ' . .

, , ... (

12.1.8. Se, após o recebimento provisório; constatar-sè que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação
por escrito à contratada serão interrompidus os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanada a situação.

12.1.9. A aceitação é condição essencial ,pâfa"o, RcCEBIMENTO DEFINITIVO do material, que
será realizado exclusivamente pelo recebe'Gor,,alravés*dá aposição, data e assinatura do carimbo
de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

12.1.10. 0 recebimento provisório oii’aéiViltivo nao'èxclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissioTial pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por,eftte,.ií3slaiinetito. .

12.1.11. A empresa fornecedora efetijãfá.a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
CAPINZAL DO NORTE/MA, indepeii.iénU; de ser qu não o fabricante do produto, a substituição
de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações co.i.-.ianles neste Termo de Referência, ainda que constatados
depois do recebimento e/ou pagamento.

13 - GESTÃO DO CONTRATO

13.1 O contrato deverá ser executado, fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, tie 2021, e caca parta responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

.íaii.saçâò ou suspensão do contrato, o cronograma de13.2 Em caso de impedimento, ordem.de

execução será prorrogado auíomaticpirfcote ..pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostíid.

13.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a coníratsua devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tai fom'ialic!ade', ■arfniitindo-se o uso da mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico ii'.f.*irmc'.'.,i. 'pela contratada na sua proposta comercial.

13,4 O órgão ou entidade poderá co-iyocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas 'rie i.mediato.

13.5 Após a assinatura do contrato‘cu instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa conimtada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informr.ço&s ôcçí.ca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias pore txç-cjvêo/do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método dè aferição des resultados e das sanções aplicáveis, dentre
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outros.

FISCALIZAÇAO
13.6 A execução do contrato devêrá íer acompanhaaa e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n^ 14,133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA
13.7 O fiscal técnico do contrato acompanií^rá a execuçãó'do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os meihores resultados para
a Administração

13.8 O fiscai técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato, çom a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos ob.servados. (ah. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

■’ í? -
13.9 Identificada qualquer inexatidão o;i i.Tpgulariaade, o fiscal técnico do contrato emitira

notificações para a correção da exec,^âç.üõ'coriir3to,'detórmina ndo prazo para a correção.
13.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de mec^ida^s.que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se/qj: o'caso.,

13.11 No caso de ocorrências que Iftosçsm inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

FISCALIZAÇAO ADMINISTRATIVA
13.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o [^'agamenío, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamentoe termos aditivos, solicitandoquaisquerdocumentoscomprobatóriospertinentes,
caso necessário. '

13.14 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultfspásoàf a sua'competência;

GESTOR DO CONTRATO

13.15 O gestor do contrato coordenará a áluaíízaçõo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todij5'--òs regisiros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais,' elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato 'pafü fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
ocorrências relacionadas à execução do óentrato e as medicas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que-ültfapassarem a sua competência.
as
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13.17 O gestor do contrato acompanhaiá a manutenção das condiçoes de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam
o fluxo normal da liquidação e do pagamento.da despesa no relatório de irscos eventuais.

13.18 O gestor do contrato emitirá docgnieçto.corf.iprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial qUántü" ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a. eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de pprigações, ,

13.19 O gestor do contrato tomará providencias para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de apiicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trataoart. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, oujpelo a^teou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.20 O gestor do contrato deverá elaborarTéiatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado tjj.vnijfjtaçãoe eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades'da AemLii.iiíáção. ● ’' ‘

13.21 O gestor do contrato deve.r^^nvi£r.3.dúc:umgn*^çã0 pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liçíiiida^o ,e pagamento.,, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do c,o,níí|tO.

^ ■ ■			

14 - DO ViGÉNClA DO CONTRATO

14.1. O contrato a ser firmado corn.a, empresa vencedora do certame terá a sua
vigência a partir da data de sua.,assinatura,.limitaridc-se o fornecimento em 31 (trinta e
um) de dezembro do ano quo for assinado o contraio, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. 	

15 ■ DAS INFRAÇÕES ADMINlSTRATtVAS.E DAS SANÇÕES

15.1 O licitante ou o contratado seiá iespçns^^‘li^3do adininistrativamente, de acordo com o que
estabelece o art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, pelas seguintes infrações.

15.1.1 dar causa à inexecução parciai do contrato, ou ata de registro de preço:

15.1.2 dar causa á inexecução parciai do coritrato oú ata ds registro de preço que cause grave
dano à administração, ao funcionamenio dos ser.iços púPiiccs ou ao interesse coletivo;

ictro de preço;r«í3 de-r15.1.3 dar causa à inexecução toía! do

15.1.4 deixar de entregara documentação exigida para o certame;

caivo-,èrn'deccrrência de fato superveniente devidamente15.1.5 não manter a propos

justificado:

15.1.6 não celebrar o contrato, ata de registro ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do p.azo de validade de sua proposta;
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15.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

15.1.8 apresentar declaração ou docurrientação falsa exigida para o certame ou prestar
deciaraçãofaisa durante a iicitaçãoou a execuçãodo contrato, ata de registro de preço;

15.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato, ata de registro de
preço;

15.1.10 comportar-se de modo inidônoo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frij^trar os^jetivos da licitação;
'

15.1.12 praticar ato iesivo previsto à admirustiação i^lica nos termos do art. 5° da lei n° 12.846
de 1° de agosto de 2013;

». <<«

15.1.13 deixar de apresentar amostra quando solicitado;

15.2 serão aplicadas ao responsá\4r7Í, pídas, infrações administrativas previstas nesta lei as
seguintes sanções: ,..t .

15.2.1 advertência, que será apiicada-quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;

15.2.2 multa a ser aplicada da seguinte forma;

15.2.2.1 multa de mora;

a) O atraso no prazo de execução das etapas previstas no Cronograma Físico-financeiro por até
90 (noventa) dias implicará multa de mora üe 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da
obrigação inadimplida, por dia corrido do atraso,

b) Acima de 90 dias de atraso, será aplicada a multa de mora fixa de 10% (dez por cento) do valor
da fase, etapa ou parcela do serviço,

c) A aplicação de multa de moro poderá, nos termos dc instrument convocatório ou do contrato,
ser concomitante com as multas por ir.axéoução total cu parcial do contrato, ata de registro de
preço ou com as outras sanções de que trata esie ciligo.

d) A Administração, considerando a converiièncic e a
ata de registro de preço ou anular a Nota de Empenho, em virtude de atraso superior a 90
(noventa) dias corridos. -

15.2.2.2 Multa por inexecução tctal ou parbiál do objeto contratado;

a) Poderá ser aplicada muita por inexôcu,
valor do Contrato e, quando for o cí-co pelo vaior do Item não cumprido, caso a Contratada
descumpra qualquer condição ajustada no contrato, ou da Nota de Empenho/Autorização
Fomecimento/Ata de Registro de Preços.

oportunidade, poderá rescindir o contrato

o parcial do ajuste no valor de 2% (dois por cento) do
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b) Quando a Contratada der causa à rescisão, será aplicada a multa por inexecução total do ajuste
de 20% (vinte por cento) do valor atualizado do contiato, sem prejuízo da multa de mora ou das
demais sanções de que trata este artigo. .

15.2.3 impedimento de licitar e contratar;.-, - ,

15.2.3.1 A sanção prevista neste sub item será aplicada ao. responsável pelas infrações
administrativas quando não se justificar a- imposição .de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito desta prefeitura, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.4.1 A sanção prevista neste sub itemj^uejustififlyem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no sub item 15.2.3, e*Jfi)}íèüirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indiret^de todos os entes federativos do Brasil, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de õ (sait?; arios.

15.3. As multas porventura aplicadas serão ceacontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO .ou.cobradas diretamente da empresa penalizada,
amigável ou judicialmente,e poderão sec..àf>licadascumulativamente ás demais sanções.

15.4. A Empresa penalizada terá o direito de. defesa que deverá ser exercido em até 05(cinco)
dias úteis a contar da sua notificação da tMjiialidade, podendo ocorrer a juntada de documentos e
serem arroladas até 03 (três) testemunnas.

15.5. Serão considerados injustificados cs atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da Prefeitura
Municipal de CAPINZAL DO NORTE/MA f|ue deverá examinar a legalidade da conduta da
empresa.

15.6. Comprovado impedimento ou recunhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de CAPINZAL DÇ NCR. E/WA. ccnfoime procedimento esboçado no subitem
anterior, a CONTIR.ATADAficará isenWçici penalidades mencionadas nos subitens anteriores.

16 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI.^: _

uáü é.nece.ssáiic indicar a dotação orçamentária, que16.1. Na licitação para registro de preçót
somente será exigida para a formalização uo contraio cu cutre instrumento hábil.

16.2. A Dotação orçamsr.tõria será obrlgaíonafiieníe consignada nos contratos decorrentes do
presente Registro de Preços confotrne Cofiiarida.

16.3. A liberação e consequente'Coritfáto.Àrfministraxivo ou instrumento congênere ficarão
adstritos a indicação de dotação orçemtniárià para a consequente despesa em conformidade com
o planejamentorealizado pela FREFElTUrLAMüNÍCiPAt DE CAPINZAL DO NORTE/MA, depois
de ouvido o órgão gerenciador para de ccntrola das quantidades licitadas e emissão das
respectivas liberações, conforma seja çad>i caso;
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17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA D£ RIfGISTRO DE PREÇOS
#●

17.1 Homologado o resultado da licitação, térá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para .assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, soU pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

17.2 O prazo estabelecido no subiteniiar.terior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica voz, por igual período, quando solicitado peio(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, o .desde, que devidamente aceito.

17.3 Alternativamente a Licitante a ata de registro de preço poderá ser assinado na forma digital

(eletrônica), de acordo com os critérios estaíjeieci^&-.pela administração, admitida sua assinatura
por outros meios legais, podendo ser süiiciikdò empresa através do e-mail da CPL, devendo
assinar e devolver no e-mail, sendo aceito'aperias-a.sósinatura electrónica.

17.4 Serão formalizadas tantas Ai.aa'^..?jrjiÃjíslro Jü.Rreçqs. quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Tenrrc drt^éfeieuda, corn a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

. » -VTJÍ-IM ' Ç

17.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o regisuo dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ,ãOõ do^ licitante vencedor na sequencia da classificação do
certame, excluido o percentual referen>e-.n margem de‘preferencia;

●'T / / '*

17.6. A Ata de Registro de Preços terá-vigÂricia dc 12 (dcze) meses, com início a contar da data
de sua assinatura, podendo ser prorrogada' por mais 12 (doze) meses, com base no art. 84 da Lei
Federal n® 14.133/2021;

17.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços á Prefeitura Municipal de CAPIN21AL DO
NORTE/MA, não se obriga a firmar cóntraiáçõés para fornecimento do objeto nela contido, sendo-
lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, podendo ser
prorrogada pelo prazo suficiente para feáiiiar licitação substituta, desde que preservado o mesmo
valor e condições vantajosas.

17.8 A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão por intermédio
de instrumento contratual, emissão de notá de empenho; dè despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme' o zrV^èóâ Lei n° t4.133, de 2021.

17.9 O instrumento contratual de qué'tráia o itérfi 17:Ô'deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

'' ' ’ 'r

17.10. A existência de preços registrados ikiplicara compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração á contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, dscde que devidamente justificada.

18 ALTERAÇÃO OU ATUAUZAÇÀQ\gC^ PREÇOS REGISTRADOS

18.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

\ ●.
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redução dos preços praticados no mercado ou'de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situeções:

18.1.1. Em caso de força maior, caso. ipnúilo ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos da alínea '*d" do inciso !l do caput do art. 124 da Lei n® 14.133, de
2021;

● t ●

18.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, coin cornprovada repercussão sobre os preços registrados;

19 - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGiSTS.ADOS

19.1. Na hipótese de o preço registrado tvfil^r-^supdrior ao preço praticado no mercado por
motive superveniente, o órgão ou enliciadígerincia^a convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado. _ . ,|5

19.1.1. Caso não aceite reduzir seu pieça^tfisvaiores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto aò' item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas. rM\ ●

19.1.2. Na hipótese prevista no iteoi"-.dnterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de clcÊ5õifL-.uçáo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado o não convoc.irá os licitantes ou Tornecedores que tiveram seu registro
cancelado. ...... .

19.1.3. Se não obtiver êxito nas negociaçõfcv>', o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de, prsv.'-‘S,. adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

19.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não

poder cumprir as obrigações estabelecid ria^ata, scrá.tacultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço Vegis^^dçVpiedianté comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

niiiiiàfá, juntarr.ente com o pedido de alteração, a19,2.1. Neste caso, o fornecedor en

documentação comprobotória e a tilariüna da custos, quando for o caso, que demonstre a
inviabilidade do oreço registrado orn reióçãí) ás cendições inici:jlmentepactuadas.

" . .A -* ■*' ●

19.2.2. Na hipótese de não comprovação c!a oxisténcis de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações cstcbelécldUsmá ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei h® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

19.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores dò'cadastro de ''..servó, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus préçbs r^gfslrádõs.

19.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão cu entidade gerenciadora procederá ao

.N«: '
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cancelamento da ata de registro de preços,e adotará as .medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa. ● ●

19.2.5. Na hipótese de comprovação da.r,iajoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item, 1â.2- e, no item 19.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordG;Cúm a realidade.dos valores praticados pelo mercado.

20 - DA FORMAÇAO DO CADASTRO fíE.RESERVA:. ●

20.1. Após 0 encerramento da etapa coihpeíitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

forma deste item não prejudicará o resultado do20.2. A apresentação de novas propostas na
certame em relação ao licitante melhor ciasáifi^po.

20.3. Havendo um ou mais licitantes que a^tein-cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão claaf«^.^dos seguodo a,prdem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.- '

20.4. Esta ordem de classificação rdc«3-<iiGÍtantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o meihor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado. ●t-»' :

21 - DAS CONDIÇÕES PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:	

21.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes.e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

21 1 2 Os Órgãos não Participantes da licitação poderão aderir ao SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP de CAPiNZAL DO N.ORTE/MA, desde que devidamente autorizados pela maior
autoridade administrativa da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA.

21.2. As aquisiçõesou as contrataçõesadicionaisnão poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

21.3. O quantitativo decorrente das adesões à áta de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e para os órgãpí». participantes, independente do número de órgãos nao
participantes que aderirem.

21.4. Compete ao órgão não participante çs atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualrnefiie assumidas e a apiicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais,em relaçãoàs suas própriascontratações,informando as ocorrências a PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORJE-MA-

na
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Órgão não participante deverá efetivar a21.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

22 - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS:

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante vencedor: .

22.2. Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das
documentações de habilitação;

22.3. A apresentaçao de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante vencedor;

íA.

22.4. Além do preço do l'’ (primeiro) caiccad(aií-râo regisírados preços de outros fornecedores,
desde que as ofertas sejam em âacQ.jicilE/iic.yr.ncedor;

22.5. O registro a que se refere o item 25.4, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata*déi*j(«c.\4(3tiro-de Preços

í / ,

CANCELAMENTO DO REGi.SVí,0; 00 LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS23 ●

REGISTRADOS

23.1.0 registro do fornecedor será cancel.ioo pelo gerenciador, quando o fornecedor;

23.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

23.1.2. Não retirar a nota de empenho, Gujnstrumento equivaiente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

23.1.3. Não aceitar manter seu preço registí-àdo, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14,133, de 2021.

23.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133, de 2021, caso a pan^lidade.apliqadg ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preçoc',"poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela monutençâo do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem efeitos da sanção.os

23.2. O cancelamento de registros‘hásHt-i^btesês previstas río item 24.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gsrcnr.;àdora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa,

23.3. Na hipótese de cancelamento dp.ccf^jpíru.dp fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que dòiv.jjo^m' ò cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.

. \*
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PREFEITURA .

24. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DÈ PREÇOS

24,1 A validade da Ata de Registro-de .Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua
assinatura,podendoser prorrogada por iguál período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso. ● ■

25. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO

25.1 A presente aquisição está prevista no Ftario de Contratações Anual referente ao exercício de
2024, sob 0 Código:

DFD n°: 31 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE_^^'
-

26 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.		

26.1 O custo estimado da total dest^uriifatáção é de R$ 932.600,00 (Novecentos e trinta e dois
mil e seiscentos reais).

27. RELAÇAO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS

Preço
Estinaado

●J ».

Unidade TotalQuantDescriçãoItem

GASOLINA COMUM, combustível automotivo
em conformidade, com as caiáctctíS-ticas
constantes nos regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo - ANP .
ÓLEO DIESEL S-10, combustível automotivo
em conformidade com as características

constantes nos regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo - ANP.	
^LÊO DIESEL COMUM, ' combustível

R$ 303.000,00LitrosR$ 6,06' õO.OOO1

R$ 506.400.00RS 6,33 80.000 Litros2

automotivo em conformidade co.m

características constantes nos regulamentos

técnicos vigentes da Agência Nacionui do
Petróleo-ANP		 	

âS

R$ 123.200,0020,000 LitrosRS 6,163

R$ R$ 932.600,00Valor Global:

NOTA 1: É OBRIGATÓRIO a indicaçeu clb íilÂRCÀS, sob psna de DESCLASSIFICAÇÃOda PROPOSTA.

NOTA 2: QUALQUER INCIDÊNCIA o.u MENÇ.ÃO MARCAS nos produtos, considerar IGUAL OU
SIMILAR, conforme o mercado.

NOTA 3; Em atendimento aos inc. !l e iV do artigo,82 da Lei 14,133, de 1°.4.2021, registra-se que quantidade
mínima a ser cotada corresponde a quan.lidai.V.máxitna de cada item indicada na planilha "quantitativos e
valores" que poderá ser adquirida. A licitante nao poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto.

' ?>.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II

MINUTA DA ATA Dt REGISTRO DE PREGOS

PREGAO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE

COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS
'● NE(;ÉSSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
OE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

' 250601/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
● 1 ' twIla ( * ●

do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAP1N2ALdias do mês deAos

DO NORTE/MA, nas Dependència^.da Secretaria, Municipal de Saúde, na sala da Comissão
CEP:

Secretario
Permanente de Licitação - CPL, no Municíoio de CAPINZAL DO NORTE/MA
65.7350-000, CAPINZAL DO NORTE -.MA, juntamente com c Senhor	
, gerenciador da presente ata, com' td*ie na Lei n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e na

, em face das propostas vencedoi^as apresentadas no PREGÃOregulamentação feita pelo
ELETRÔNICO n° 058/2023 - SRP, cuja at? e demais atos foram homologados pela autoridade
administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as consiante.s desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com
as disposições a seguir, conforme as cióLisulas seguintes:

DO OBJETO .

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o.REGISTKO DE PREÇOS dos itens da empresas
vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis
para atender as necessidades da S3C'olaria..Municipal de. Saúde, conforme quantidades e
especificações constantes da cláusula quada d,e-:ta ATA, conforme condições e especificações
constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICÓ N® 001/2024 - Sistema de Registro de Preços

- SRP, bem como das propostas comerciaiò das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

1. .
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Parágrafo único: A presente Ata de Regiatro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com caracteriatica .de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigaçõeS'dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I, Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues dirétamente nas dependencias da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÜDE, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais
onde os produtos recebidos serão fiscali^os e conferidos pelo setor de compras do Município
em prazo não superior a 05 (cinco) dias, ci^ptados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por-falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICÍPIO, na forma de forn8Cim6f iLo;díis prpdpJ,os e ao.cumprimento das demais obrigações
assumidas nesta ata. ● — ●

IV. Reapresentar sempre, a. -vencendo os prazos de validade da
documentação apresentada, novos .ducuiiTenlos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edi/aí do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro.do.PfeçoSs

VI. Ressarcir os eventuais prejuizos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou iz-regulsfidádes cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas áá despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, tiabaihistas, prsvidenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que foreni devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participóf/cos isentos de qualquer vínculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente
ata, exonerando o MUNICÍPIO e ós GruÃos Participantes de responsabilidade solidária ou
subsidiária portal pagamento. ^ '

DA VIGÊNCIA DES fÃ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1
(um) ano, contado a partir da sua asemí^tera,, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde qçò cóinproyadç O preço vantajoso.

DO DOS PREÇOS
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CLÁUSULA QUARTA; O preço registraVó! á quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

LOTE

VAL. TOTALVAL. UNITQTDUNDESPECIFICAÇÃOITENS

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços,,durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais.,|^evistas nesta cláusula não poderão exceder, por
órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta per cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços. ; ^

DAS ÜSMGAÇOES DO MUNICÍPIO
>●

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações ciò MUNICÍPIO, entre outras:

da PREI-EifuKA' MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA,Gerenciar, através

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às neces^sidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contrataçao definidos
pelos participantes desta Ata;

I.

II. Observar para que, durante a vigèricla da.presente ata, sejam mantidas todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas ris Jícitâção, bem assim, a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e a,"> tspscificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem préjúizo Üe outras ferinas de divulgação, inclusive pela rede
mundial de computadores - Internet, durante a vigência cic presente ata;

^ DÃ contratação 	

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edita! do PREGÃO
- SRP-,.p.iy}UNiCÍPLO e/üu órgãos participantes, formalização seus

■■ ’" ■ Vqúantidades de cada Secretaria, podendo também
uma único contrato com os itens e

ELETRÔNICO N° 001/2024

respectivos contratos obedecendo os itiiis
conforme o caso a Autoridade competente fom

quantidade de todas as Secretarias pjfíiciijantes.

efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar asCLÁUSULA OITAVA: O Registro dé.PV V
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contratações nas quantidades estirnáuoo,'podendo ocorrer licitações específicas para o objeto,
sendo assegurada ao detentor do ruyistro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA NONA; A contratação jiiiií6'a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração'íJtreta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

y ,

DO PASANfÉNTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA; O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata ds acordo com a quantidade efetivamente
entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebjntento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O paynnWrip será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documenb,' t'soai competente, juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS AL^RAÇÕES DA ATA
\r ‘

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAnA\ rAtá'de'Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei n° T4:iG3.'2ü21,-de 01 '-de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações apíicSváts, hos segíjlntes casos;

Parágrafo Primeiro; os preços registrhJos. poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercaái>,-ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados,
cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DÉ CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão gerenciador desta

ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços r-^istrados, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a PREFEITURAMUNICIPALDE CAPINZAL DO NORTE/MA
deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado par«7 negociação de redução de preços e sua adequação ao
praticado no mercado;

II. Frustrada a negociação, liberar o yci;péçedo.r registrado do compromisso assumido;

ill. Convocar, pela ordem de classificação,do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrado;-';'íisandq iguai. oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro; Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comfjrovãçâp.fcrmal, não puder cumprir o compromisso, o
órgãogerenciadorda Ata poderá: ‘

I. Liberar o fornecedor registrado oo'c^'‘;i-iip,rdmisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados;
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II. Para o disposto no subitem ariltrior. â comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores
visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará’ã Ata de Registro de Preços sempre que não houver
êxito nas negociações, na forma cs legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

R.EglSTRAeOS	
T

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O legistro'do'-fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. DeEdbmp'rir‘'ás,'cbndi^s dc ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

V ‘I,

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar de^mpenho, ou;instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração seriH’-'»-‘'i-‘'2jilvCfrazoáve!;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Nao aceitar luaiiíer seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.^62, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III
ou IV do caput do art. 156 da Lei n" j_4.1.33. ue 20,21..

PARÁGRAFO QUARTO; No hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n° 14.133, d(^ 2021^ caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da aiá Üe registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora, mediante decisão furiuaiTicntada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivsdas üa .ata enquanto perdurarem, os efeitos da sanção,

PARÁGRAFO QUINTO. O cancetamenló de rfjgistros nas hipóteses previstas será formalizado
por despacho do órgão ou da entidade geíencíadors, garantidos os princípios do contraditório e
da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipcísse d
entidade gerenciadora poderá convocar
observada a ordem de classificação-. ’ ”

■án'á?lamento do registro do fornecedor, o órgão ou a

licitantes que compõem o cadastro de reserva.

C.* V

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em ca=o de descumprimento das obrigações contratuais ou de

preceitos legais, poderão ser aplicadas,,.sanções ,à Contratada, como advertência, multa e
suspensão de pagamentos, com direltoji^ re^cyr.sq. (/'.rl.15(j. L.CÍ Federal 14.133/2021)

I
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DISROSIÇOES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2024 --SRP- evas'propostas-apresentadas pelas CONTRATADAS,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos/tAbjet.os,-cujas descrições, quantidades e especificações
constam no Termo de Referência Anexo l. do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP,
conforme decisão do Pregoeiro do MUNiClPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor
Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá/â'PRÉFEiTÜRA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA o gerenciamento da presente-Atá de'Registro de Preços nos termos da legislação
vigente. ;.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: F:c.?eleilo;o-foi'o'da Comarca do Município de CAPINZAL DO
NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA. com renúncia
das partes a qualquer outro, por mais pri'jtlegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as-panes asatnam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual
teor eforma. ●

Local e data

ORGÃO GERENCIADOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA

ORGÃO PARTICIPANTE

FORNECEDOR

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA
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PREGÃO ELETRÔNICO N"' 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO lll

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

QUE ENTRE SI CELEBRAM ACONTRATO N.®

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
PARA O£ A EMPRESA	

FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZALISlZi^ NORTE - MA, com sede à Avenida Lindolfo

Flório, s/n. Vista Alegre, CEP: 65735-OOüfCAPiNZA.L DO NORTE - MA. adiante denominada
CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional, de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°

neste ato representado pelo Sr.
doravante

CNPJ n.°

através da Secreíarja-Muciicipal de
Secretário Municipal, braáüi.-lr-^oasado, residente‘e domiciliado

denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empesa
Cidade.--.UF CEP:.....

portador do CPF n.° doravante denóiriinada simplesmente de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo .A,áininistreti,vo n° 250601/2024, e proposta apresentada,

que passam a integrar este instrumento,

independente de transcrição, na parle em que com esta não conflitar, resolvem de comum
acordo, celebrar o presente CONTF^ATQ ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO N°

regido pela Lei n“ 1'Í133/2021, de Ot de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

neste ato representa pelo Sr.Rua

conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contraio o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Murncípai de Saúde, de acordo com a planilha vencedora
em conformidade com o Edital de PREGÂÒ E1ÍÉTRÓNÍCO N° 001/2024 e Ata de Registro^de

, que, com seus anexos inl^gfam èsté instrumento, independente de transcrição.Preços n°
para todos os fins c efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando nc procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n° 14.133/2021, de 01 da óhrii iiè 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais
legislações aplicáveis ‘ "

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR VQTAL'
f«

2.1 O valor do presente contrato é de RS (...l.....) 3 ser pago, em até 30 dias, após a
entrega dos produtos pela CONTRATADA aconspanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor
competente da CONTRATANTE-, c'ónfoimé'-p!anilha abaixo descrita, extraída da proposta de
preços vencedora do certame: . '
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MATERIAL

V. totalV. unit.
O' ,

Qtd.UndDescriçãoItem

1

2

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado nâo sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, sevjuros, laxas ou outros tributos eventualmente Incidentes

} ●; ■ ■■

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

anexos, assumindo como exciusivamenle^^ys.os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, aín^, as obrigações a seguir dispostas;

sobre os materiais.

seus

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos, decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° S.OTffr^dei^QO);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossioititem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

3,4. Atender às determinações regulares'emitidas‘pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar tedo esclarecimento ou informação por
eles solicitados; -

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
prazo fixado pelo fiscal do contrato, us.bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçõesresultantesda execuçãoou dosunateriaisempregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e dunos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado a' Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridosr

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimehíó cle todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previíscàs em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

3,8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique ncr locai da execução do objeto contratual.

3.9, Paralisar, por determinação do' contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica Jü qu'e ponha em nsco 3 segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência dó'ccntrató, em compatibilidade com as obrigações

no
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C<. i .i

assumidas, todas as condições exioidas [jar.a habilitação na licitação:
»● > ,

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na-iegislação (art. 116, da Lei n.“14.133, de 2021),

3,12. Comprovar a reserva de cargos a gue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133,'dc 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as iniõimações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eveKfüal^^úivocò no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto acs custos vítnayais decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto iniciaímente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto d?j<.cc-iiL>iação, e^eto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Léi.rí^íT^fíJo, de 202"k' '' ’

3.15. Cumprir, além dos postuladosleg.ji|f’4gencesce âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante; . r'

●●"'a' (I

CLÁUSULA QUART.A - DAS OBRtGÁ<;ÒES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contrátants;

4.2. Exigir o cumprimento de todas ás ctrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos; ‘

4.3. Receber o objeto no praze e conrlições estabeic-cidas nc Termo de Referência;

e vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
oiê suikitituidü, lepanedo ou corrigido, no total ou em parte.

4.4. Notificar o Contratado, por e'criíó; i

objeto fornecido, para qua
às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contraio
Contratado:

c t

;ja

.‘mprimento das obrigações pelo

es* ' ● '

Ce Valor-coi

●opiòsente Centruto e no Termo de Referência.
●Ta " ■-

sponderite ao fornecimento do objeto, no4.6. Efetuar o pagamento ao Contrniader
prazo, forma e condições estab

4.7. Aplicar ao Contratado as ssiiçõeií^t.'

4.8. Cientificar o órgão de répresciuriçáó-juúicial aa Adv^oci
das medidas cabíveis quando do-déècurnprimento d.i obí igaçoes pelo Contratado:

●cidOG'

'viocãs na loi c necte Contrato;

^ecria-Gerarda União para adoção

todas 3S soliçitaçcGS e reclamações relacionadas à
rUàdos os rc-quérirnontos manifestamente impertinentes,

4.9. Explicitamente emitir decis.
execução do presente Contrate

lO sooi

I
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meramente protelatórios' oü de nenhürrí inièresse para a boa execuçãodo ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida’a prorrogação motivada,'por igual período,

4.11. Responder eventuais pedidos de l eestabelecimentodo equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado.no prazo 'máximo'dé'0't (utri) rtiês'.

4.12. A Administração não responderá pnr quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vincuíâdos à’êyéòuçâó do"còntrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO ÜE Vt'GÊylC14 DO CONTRATO

5,1 A CONTRATADA se obriga a iniciar á execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem .imento áíe b hece'ssário atendimento total do material
cotado limitando-se o fornecimento até o uía 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES^Sf. PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feita Wor-da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das
respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados peíá Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de
recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega cics materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA CL.ASSIFICÁCÁO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município
da seguinte dotação orçamentária: . '

7.2 Na licitação para registro de preços nao é necessário indicar a dotação orçamentária, que
somente será exigida para a form3Íi.zaçí.o do contrato cu outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES £ SAf.'CÕ£S AOP/INISTRATIVAS

iva. nos tormosda Lei n® 14.133, de 2021, o contratado que:8.1. Comete infração administr:

a) der causa à inexecução parcial dò còHii'álc;

b) der causa à inexecução parcisi do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ütr-,.' /tníeresso cciotivo;

c) der causa á inexecução total do contraio;'
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d) ensejar o retardamento da execução 6u da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou.p/,t.,star declaração falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cõrhèter fraude de qualquernatureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n“ 12.S46, de 1° de agosto de 2013.
< ●

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções; . . .

I. Advertência, quando o contratado der cau^íâ insxecução parcial do contrato, sempre que
justificar a imposição de penalidade mais giave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de 2021);nao se

> M « '

il. Impedimento de licitar e contraí;^,'c;.':andd praticadas ás condutas descritas nas alíneas "b”,
“c" e “d" do subitem acima deste Coimato,’sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4^.dá Lssin° 14,1.33, de2021);

iil. Declaração de inidoneicade pará, .licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e”, 'f, “g" e “b” .do. subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
“b", “c" e "d", que justifiquem a imposi^o de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por centoT^ir dia de atraso injustificado sobre o vaior da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) diás;

8.4. A aplicação das sanções previstas noste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integrai do cano ou usado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133,
de 2021) ’ '

8.4.1. Todas as sanções previstas neste C()nuai0 poderão ser aplicadas cumuiativamente com
a muita (art. 156, §7°, da Lei n° I4.f33,''da'202i).'

8.4.2. Antes da aplicação da multa será íucuilada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de süJ ifiiimação (árt. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contrafafito"Vib-Còhlratádc, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia préstadc’\;ij'se>á cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n°
14.133, de 2021). '

8.4.4. Previamente ao encaminhaniánfo-á cobrança iudidal, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo a<: 'iõ'(qliinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade ccnípctente.
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8.5. A aplicação das sanções reaiizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado; observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos doart. 158 da Lei n°14.138-,,de2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serâo..cp;?sjtí-^adQS (3rt. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; ●

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuai^s

d) os danos que dela provierem para o Confratanís;

e) a implantação ou o aperfeiçcam^ent^de. programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como inf.'açÕes á/^mínistrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Admjpisiração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serãCt.-\puta<Jose julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contraiudo poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampia defasa'é a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,
da Lei n° 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo' máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e maniíi' atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Efnprcsas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
ExecutivoFederal. (Art. 161, ds Lsi n°' I4:-133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar t contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabililaçãO iia forma do õil. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para coim a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos paio referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos"que o' contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Ncrmativá SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022.

normas e

com

.S'
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CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXF.CUCAO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução ●

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
'?● ' i .

10. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessárioSi.tJe-até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato. - . -

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DS£ ENTREGA E RECEBIMENTO

COMBUSTÍVEIS! DO ABASTECIMENTO1»0S VEfCUl.0S
V

O fornecimento de combustível se reaiizará de forma parcelada, tnediante apresentação da
"Requisição de Abastecimento” _e/ou. "5io!jditação de abastecimento” conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, devidanfenletHcoro’ado entre as partes esta formalização, todas
em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da tmprésa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura mensal e a
outra da Secretaria solicitante, par?.,.aferição, emitida pelo servidor designa_do pelo
CONTRATANTE, contendo a identificqçio e a.ssinatura dos responsáveis pela emissão, assim
como data, numeração, quantidade .,da littos, tipo do combustível, veiculo e placa, e será
devidamente assinada pelo condutor cio veiculo, apôs o abastecimento.

O abastecimento será realizado diretç.nente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no
endereço indicado na proposta. '

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o estabelecimento da CONTRATADA, dentro
do horário de funcionamento do mesnio,^que nâo poderá ser inferior ao intervalo de horário das
06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e evèntualmente aos sábados, domingos.

O combustível será recusado no caso do densidade fera dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, volume menor que o solicitado, contam.inação por quaisquer elementos não permitidos
em sua composição ou a presença dc; outras substâncias, ern percentuais além dos autorizados
em sua composição.

O combustível recusado deverá ser üUbci.iuído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento pela CONTl^TADA da notificação da recusa expedida pelo
CONTRATANTE, arcando a CONTÍ-o;\7AÒÁ cóm cs custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

Não será admitida recusa de cbastecrménto ém decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA. ● ,

casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADAEm caso de panes, falta de combustív
deverá providenciar alternativas de abáscccirricntò rias mesiTias condições acordadas, no prazo

rito da notificação de descontinuidade dos serviços
aplicação das sanções previstas neste contrato.

máximo de 1 (uma) hera, após 6 receb.ri!
emitida pelo CONTRATANTE, sob :.‘enQ d
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Se, após o recebimento provisório, consiatyr-se que os produtos fornecidos estão em desacordo
com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito
à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanada a situação. ■

A aceitação é condição essencial pai'a o-RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de
‘'Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissiona! pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A empresa fornecedora efetuará a qu?iiqüertói1i|^e^em ônus para o MUNICÍPIO DE CAPINZAL
DO NORTE/MA, independente de ser ou'não^abrjcante do produto, a substituição de toda
unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações» íurvsiantes neste Termo de Referência, ainda que
constatados depois do recebimento

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -'- RÉSCIRÃO

12.1. O presente Termo de Contrato^'^s-T^ser. rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 137,
138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. conVas consequências indicadas noart. 80 da mesma Lei,

sem prejuízo das sanções aplicáveis

12.2. É admissível a fusão, cisão oü incórporaçãó da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados peia nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objete pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão fcrmalme.nte motivados, assegurando-se á

CONTRATADA o direito à prévia e c-mpla defesa.

' ' r

12.4, A CONTRATADA reconhéce òs'direitos da CONTíV^TANTE em caso de rescisão

administrativa previstas nos arts. 137,-iSõ e 139 da Lei n® 14.133, de 2021. 11.5. O termo de
rescisão será precedido de Relatório inJiuntivo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

jí. cumpridos ou parcialmsnte cumpridos;

.‘àd'ds'é ainda

12.5.1. Balanço dos eventos ccn.tratuU

12.5.2. Relação dos pagamentos já ôTc ●vidos;
-

12.5.3. Indenizações e multas.

' .\y

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA £Xri?-:CÃO COrlTRATUAL
●eiT'::.

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que



OSahoK I
PROu

as—
●'iW 4* ●<#AV Dk

a .v^>ÍK^J. S>0 yCHTTE
j', Í>*Á^Uy>^

PREFtn Ulin MüN.CIPaL 1/i C/iFiNZAL DO NORTE

Avenida Liiiiioiio Flóiio, s^n“, Visia Alegre

Ca,'in/al cio Nurie - Maranhão
0'íPJ:()l.USJI*9/0001-10

isso ocorra antes do prazo estipulado í.'^a-íanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas.no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que cíoverá a Administração providenciar a readequaçãodo
cronograma fixado para o contrato. — . ●

13.2.1. Quando a não conclusão do.-.çontrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

'i- '* *

a) ficará ele constituído em mora, sendo-!he apiicaveis as respectivas sanções administrativas;

b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade c!a exçcução^ptratua!.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes d^cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos niotivoí;'previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurado^,.co.r.i;iaditôrio e a ampla defesa.

● ■ '● ●" -

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tarribém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social cu á .mcdíílcaçãü da tinalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir çua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que pcosivei, serã precedido:

13,4.1, Balanço dos eventos contratuais jS^curnpridcs ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamor.tos já efeluados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13,5. A extinção do contrato não- cclnfigúra-óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em qua será concedida Indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei 153, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de
natureza técnica, comercial, econóiTriCci, fnánceirã, trabalhistá ou civi! com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente púunl;o'qü'é'íénhc dese.mpenhado função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão dü'i;Oíitratò, cu que deias seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afir.idode, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.°
14.133, de2021).

’ t«

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - rlÜQAL f)£ CONTRATO

14.1. A fiscalização da entregã do tíbjótó será efetuada por Representante designado pela
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CONTRATANTE, na forma estabelec-ida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - »A ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais rager-se-ão pela discipiina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133, de 2021, ■ -● T ●

● 'i > *; ● * I«●

15.2. As alterações contratuais deverão*^er‘promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da cortsultoria juridica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação' de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máxirrio de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021),

15,3, Registros que não caracterizam alteração do çpnlrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de terrr!>*J^drtivc. na-forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA StMCONTRÁCÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá'sü'b‘;^o''>íratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, np tçj/io ou erh parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação
das sanções administrativas cabíveis-- ■

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - QA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter,durante a exec-jção do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas,-as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNiCACÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as parlas a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, medièíír.e protocolo ou outro meio de registro, que comprove a
sua efetivação, não sendo considéradás o'oi'i';uhicaçõ5c verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PU£t íCACÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divijígar^^o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na foiTn_ pievista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

:nçáo ao art. 01, capiit, da Lei n.° 14.133, de 2021no respectivo sítio oficial na Internet, em

CLÁUSULA VIGÉSIMA ● DOS CASOStí1ro;85£ÔS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo ccnlratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133, de 2021, Decrslú Muhícípsí"n® 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e.
subsidiariamente, segundo as dispósiçõés contidas na Lei n° S.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -[>À VtNCULACÀO DO CONTRATO
. i '●

21.1 0 presente contrato vincula-se ho Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇÜS-'-'SRP; aberto através do Processo Administrativo n°
250601/2024 e à proposta vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ● ÜÁ RESPONSABILIDADE CiVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de ação ou omisíáo.-ddbss ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - í>0 FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antonio düs Lopes - MA, com renúncia expressa de

qualquer outro, por mais privilegiadoat^ue^sejá, para airimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

,jí«-

>. ●

de 2024.CAPINZAL DO NORTc(MA),.. de

CONTRATANTE

Prefeito Municipal

CONTRATADA

Representante Legai
V'.

TESTEMUNHAS:

CPF:
/

CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ C01/2Ü24 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empreáa, CNPJ e endereço da empresa)

DSCÍ.ARAÇÃO CONJUNTA

Licitação; PREGÃO ELETRÔNICO N^ ÚÜ1?2Í^.
Processo Administrativo n° 250601/2024 ''f
DATA DA REALIZAÇAO DO CERTAf/.E; án 0:00 horas do dia 17 de Julho de 2024.

Prezado Pregoeiro, * «*

, por intermédio de seu
ponador (a) da Cl

DECLARA, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob as penas da lei, em espâo^al o arl. 299 do Código Penal Brasileiro, que.

1 - Quanto a inexistência de faco impediiivp dé licitar; nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei
Federal n.° 14.133/21, que até a presenta data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar
do PREGÃO em epígrafe, e que contra uia não existe nenhum pedido de falência ou concordata.
Declara, outrossim, conhecer na íntegra o tdital e que .se submete a todos os seus termos,

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.'^ 14.133/21, que não possui em seu quadro
funcional servidor público ou dirigente ce órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação,

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.
vedadas.

■ = -í.

c) Declara ainda, para fins do disposto na i .ei
27 de outubro de 1999, que não ómpiéya ;
ou insalubre e não emprega menor de <Ic>:

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de ma..eira independente (peio licitante), e que o conteúdo da
proposta anexa não foi, no todo ou em Lr.ite, direta ou indireíamente, informado a, discutido com
ou recebido de qualquer outro participa. i. - uctenciai ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa; ' '

insciita no CNPJ n°.A empresa	

representante legal o (a) Sr(a)	
e do CPF n° 		

lí ●'

n°

i4.132/21, que não incide em suas hipótesesO -i

Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n°9.854, de
nor dve dezoito anos em trabalho noturno, perigoso

sseis anos, salvo na condição de aprendiz
I IK.

. ( “



■ 'v6
PRüU-*í .●'Ni' »

■■■ ■€

FLS

mfp»*'
CÂi- IIOITTE

V-

PREFEIl Li.%-1 >.-jíNu:(F/\.^ *>i; CaPINZAL DO NORTE

Avenitla Lii.Jollb Flúrio. »/n'', Vista Alegre
C&jj;iizai ilü Koue - Maranhão
CNP.!:0l.6l3.309/«Ü01-10

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
quaiquer outro participante potenciai ou de fato da (identificação da licitação), por quaiquer meio
ou por quaiquer pessoa;

c) Que não tentou, por quaiquer rneio ou por quaiquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não
da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com quaiquer outro participante potencial ou de fato da (identificação
da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que 0 conteúdo da proposta anexa nã^tõi
informado a, discutido com ou recebido /e
abertura oficial das propostas; '-Ç

f) Que está plenamente ciente "30 têo?^e''da extensão desta declaração e que detém pienos
poderes e informações para firmá-ia. ●

ifoic tocfe ou em parte, direta ou indiretamente,
^Iquer integrante de (órgão licitante) antes da

'●/ ' 1

Local e data Nome e assinatura do rejiresentante lega!
(

Cidcde (Uh).., ... de ds 2024

Nome da empíesa + Carimbo
Nome do responsável legai da empresa

do responsável
’CV i' do responsável
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PREFF.IIDK.-. ..iJiNiíJiFAL ÚE CAPINZAL DO NORTE

Avciiidt' Limio.lò i-lório, h/íi“, Vista Alegre
Ca.»iu/\ii de Norte — ívlaranhão

CiSPJ: jl.6l3.?09/OOOMÜ

PREGÃO ELETRÔNICO N^ ôal/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARACAO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DO EDITAL

riMBRE DA EM PRESA

(Nome da empreea, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, conhecemos o objeto do Pregão e os termos

constants no Edital do PREGÃO‘'í;LEVí^ÔNiGO- N“ 001/2024 e seu(s) ANEXOS e do

Regulamento bem como temos todas as conoiçóes de cumprir as exigências ali contidas no que

concerne a apresentação de documértt^v"*^ fim dè habilitação.

» ’ I ●

Cidade (UF) de. de. 2024

Nome 'Ja empresa -i- Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

●-T ●'

t '
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PREGÀO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE APRESENTACAÜ DE PROPOSTA FINAL PARA

FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APOS A DISPUTA E READEQUADA AO ULTIMO LANCE

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa. CI,vPJ'e*e'hdereço aa empresa)

O PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxí-.^xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2Ü24, ..sberto .a.tfavès do Processo Administrativo n°
250601/2024

Fornecedor:

CNPJ:

Endereço:
CEP: Cidade:

Telefone:

'Inscrição Estadual; Bairro:
Estado:

E-mail;

Conia Corrente:

Banco:Agenda:
VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA:

CONCORDAMOS COM TODAS AS CCNDUCES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior juranga, observe as condições estabe/ec/das no<5

Edital;

Espaci\ir.açõ*.'S‘ Marca /Preço Unitário
Modolo Ir$ 	

Preço
Total

Lote/íitem Qtde. Unid.

01

Va/or Total e final por extenso do lu-

À DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:NO CASO DE MICROEMPRESA E ETi,-

( ) Declaramos para os devidos, fins, que somos Micrcempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da Lei Complemeniar n® i 23/2006 e suas alterações, e que fazemos prova
de tal condição com os documentas ^r.viaáos - DOCUMSNTACAO, conforme previsto no
Edital.
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PREFFJTUkA i.ivIaíUPaL Üc. (JAMNZaL DO NORTE

Aveiiiaa Li.,iiojfò Mório, s/iv', Vista Alegre
Capi;i/al do Norte-- Mavanhão
CNPJ: ÔÍ.6Í3.309/OOOMO

IMPORTANTE:

. \.77; ● . r ,

1 - Fica a municipalidade com o diréitó'assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.

● ■ AfQ* :

2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo
licitatorio.

3 - Declaramos que nesta proposta esiao incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, transporte(carga e descarga)ate.-o^estino,taxas e encargos sociais, obrigações

"is e o.utras quaisquer que incidam sobre atrabalhistas, previdenciarias, fiscais e comer
contratação.

'«I-* ● u»'% '

Cidade (CF)....de de 2024

Noi.k da -srrjpresa + Carimbo
Nome CO responsável legal da empresa

r^G do responsável
CPF uo responsável

\**

r ● *
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2:024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU
EPP).

TIMBRE DA EMPRESA

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 001//.024— SRP
Processo Administrativo n° 250601/2024 , .

gR4

() MICROEMPRESA
{) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.inscrito no (razão social da empresa) Social da
, endereço, cidade..Empresa) CNPJ n°

inscrita no CNPJDECLARO, sob as penas da lei, C|ue ^ ernpresa:
, cumpre 03 requisitos legais para a qualificação como microempresa

empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006,
em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido
estabelecido nessa Lei Complemonlar. Declaro, ainda, que a empresa esta excluida das
vedações constantes do paragrafo 4“ db ártigò 3" da Lei Complementar n° 123, de
14.12.2006, e que se compromete n pn.-rriOver a regularização de eventuais defeitos ou
restrições existentes na documantação v.AÍgi0a psra efeito de regularidade fiscal, caso seja
declarada vencedora do certame.

n*

ou

Sou optante do Sistema Simples Naci.nrioí?
() SIM ()NAO

...de d« 2024Cidade (U^,)...

fvtomq da empresa ■> Carimbe
Nome do responiável legal da empresa

G do. responsável
CPF.rtc responsável

r.,

cíT"



^0^0/
PROC. 70

7^90 -FLS

GO MO»TC
i

^,séiLíe^í.ij^\C\ViSy.\L DO NORTEPKEFElTÜkA

Aveaida LiicJuito Flóiio, .s/a“, Vista Aiegre
Coi 'iii/il cio Norte - Maranhão

dl,613.30i>/CO(ll-10Cr

r» ●

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2Ü24 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VIil

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

>

i

..I ^ Mi«* '

, '..f.T ●, 'j.<■

«rTH'l ● '
● ●, Mt

●. I*.í r
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - £TP1ÍÇ

Unidade Requísitante

Fundo Municipal de Saúde, 10.584.052/0001-06LLi

Alinhamento com o Planejamento An Jíi!

A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no

elaborado na Organização para o txeicicio 2024 e está formalizado no DFD n? 31.

plano de contratações anual

°nPr-Ojo
C.®

Equipe de Planejamento
Adalberto Freitas Paiva da Silva

■'A'A1"' MA.*-'’

Problema ResumiQo i ir r-
Contratação de empresa para 6 fuiurú e ríveiítua! íorneciinerito de combustíveis (gasolina e diesel)
para atender as necessidades'da Sc..i*'-:ta^Mã Municipal de Saúde, garantindo o abastecimento
continuo e regular da frota de veiculos, essencial para a realização de atendimentos médicos,
transportes de pacientes e entregas oc- medicamentos, com. fornecimento em conformidade com
as normas da ANP, entregas groi-rdiriadas e emèrgenciais, visando assegurar a eficiência e
qualidade dos serviços prest.acius pala Secretaria, evitando interrupções no abastecimento e
garantindo o cumprimente das dtm.iiijjS oceracionuís.

A t

rts

L©

Em atendimento ao inciso I do art. 13 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de contrataçao e busca atender o interesse público envolvido e buscar a

melhor solução para atendimento da necessiddcfaqui descrita.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

inzó! do iderte -cm contratar uma empresa para oA necessidade da Prefeitura Municipai de C

fornecimento futuro e eventual de coinbustivais (gasolina e die.sei) para atender as demandas da
ir o abastecimento contínuo e regularSecretaria Municipal de Saúde é extremamente vital para gar,

da frota de veículos utilizada nos serviços mciriiccs ciforeciclc-s à população.

Essa contratação se faz necessária paro' as^fri;üUir Que os atendimentos médicos, transportes de
fn -reúiizado: cc forma eficiente e ininterrupta,

tade.' pela Secretaria de Saúde. Além disso,
r.oiri es normas da ANP garante a segurança e qualidade

■jciss-vci: danos aos mesmos e garantindo a

pacientes e entregas de msdicanrienípj
contribuindo assim para a qualidade dos sertiços-p

Sil

cv

contar com um fornecedor em confcrmidac

dos combustíveis utilizados nos veicule-;.:

eficiência operacional.

■ji '-. ndc>

Prefeitura Municipal de Capinial do Norte - MA ] CNPJ: Cl.ôls.
AV. lindolfo Flório, n« s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Man

www.capinza1danQrtc.ms.gov.br

Uá/ca li/

Pá0in3 1 do 6
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É imprescindível que as entregas sejsiM piügiarriddas e cambém emergenciais, de forma a atender
todas as demandas operacionais da Secí ciaria oe Saúde, garantindo assim que não haja interrupções
no abastecimento que possam comprometer a iealização dos serviços essenciais à população. Dessa
forma, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de fornecimento se mostra como uma
medida fundamental para garantir a contimiidade e qualidade dos serviços de saúde oferecidos à
comunidade de Capinzal do Norte. ● ’ ● ●

* <■

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO ’ '

« ●

1. Fornecimento de combustíveis {gasolinâ '^^dlesel)'em'conformi dade com as normas da ANP.
2. Garantia de abastecimento contínuo e regular da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde.

3. Capacidade para realizar entregas programadas e emergenciais de forma ágil e eficiente.
4, Qualidade dos combustíveis fornecidos, ga'ra/itindo a durabilidade e eficiência dos veículos.
5. Disponibilidade de monitoramento do consumo de combustível e controle de estoque.
6. Cumprimento de todas as exigências legc;s"e'‘fi£Cáis.R-*tacio nadas ao fornecimento de combustíveis.
7. Suporte técnico e atendimenro* ^r-cpítlò’'pítfá-'sdluçãó - de problemas ou emergências,

forma ''de''pàgáméntò 'adequada à administração pública.

9. Certificação ambiental e sustentabilidadu na operação de fornecimento de combustíveis.
10. Garantia de continuidade do serviço per todo o período contratual estabelecido.

8. Preço competitivo e

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCApí

1. Contratação de postos de combustível tradicionais;

Vantagens:

- Fácil acessibilidade, com uma grande qjonCidade de postos de combustível disponíveis no
mercado.

- Possibilidade de negociação de desconjos eni compras eni grande .ouantidade.
- Entregas programadas e emergenciais atendidas com agilidade.
Desvantagens: . ● ● -
- Processo burocrático e demorado para abariura de contas corporativas.

- Preço variável de acordo com o mercado, Aujejto a oscilações diárias.
- Pouca garantia de qualidade do produto yéndido.

2. Contratação de distribuidoras ce combui,t;w

Vantagens: ... -

■ Garantia de fornecimento contínuo a regular. .rem.interrupções no abastecimento.

- Possibilidade de negociação de contratos deJongo prazo, garantindo preços fixos.
- Maior controle de qualidade dos produto.^,-Sttrpáendo às normas da ANP.

Desvantagens:

- Menor flexibilidade em termos de eníi cgas t.. norgenc:ais.

- Dependência de uma única empre.

;.i.v

para To;necimento, podendo haver problemas logísticos.

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA | CNPJ: 01.úl3,3ó&/000i-lú
AV. Lindolfo Flório, n! s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão,
www.caplnzaldonorte.ma.gov.br . < ' ”

Página 2 de 6
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- Menor variedade de opções de posios p^i t ..i,dstecimento, comparado com o mercado
tradicional.

3. Contratação de empresas especializadas erri gestào de frota e abastecimento:
Vantagens;

- Serviço de consultoria especializada na gestão eficiente de combustíveis.
- Monitoramento constante do consumo decornbustível e possibilidade de identificação de

oportunidades de economia.

- Maior controle sobre os gastos com abastecimento.

Desvantagens:

- Custo adicional pela contratação do seryiço^de çpnsultoria.
- Possível resistência dos funcionários da Secretaria Municipal de Saúde à mudança no processo de

abastecimento.

- Menor controle direto sobre as decisões reiadonadas ao fornecimento de combustíveis.

Essas são algumas das possíveis soluções disponíveis no mercado para a contratação de empresa
para o fornecimento de combustíveis p^rd àVruffeiciii-a A/tunicipa! de Capinzal do Norte. Cada uma
apresenta vantagens e desvantagens éspeC.Kças/séndó irõportante avaliar cuidadosamente cada
opção de acordo com as necessidades i pi-;úr!Òjués'3a Secretaria Municipal de Saúde.

^ W ' DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA CC5.MÇ),UM TODO

A escolha da solução de contrataçãa de .&iMpresa. para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis (gasolina e diesei) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde foi
pautada em diversos critérios técnicos, operacionais e econômicos que visam garantir a eficiência e
qualidade dos serviços prestados pela Ss,cre;tari3, evitando interrupções no abastecimento e

assegurando o cumprimento das demandas cperadonais.

Primeiramente, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço garante a expertise

e experiência necessárias para lidar c,om. a ^^^^f^ipl^^idade logística envolvida na entrega de
combustíveis. Além disso, a empresa terá 3 capacidade de atender às normas da Agência Nacional do
Petróleo, garantindo a qualidade 0 segurança ircs produtos entregues.

A entrega programada e emergencial, convorme previsto no edital do licitação, é essencial para garantir
o abastecimento contínuo e reguiar ira frotg de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, que é

fundamental para a realização de <itendirfifrn.ígs jmédicos, transportes de pacientes e entregas de

medicamentos. A pontualidade na, entregq ,dp$ co.mbustíveis 2 cruciai para evitar qualquer tipo de

interrupção nos serviços prestados pela Sgcret^a. ,

Além disso, a contratação de uma empresa para esse fim permite um melhor controle e fiscalização

dos gastos com combustíveis, contribuindo,p.«i3 a.eficiência e transparência na gestão dos recursos

públicos. A possibilidade de estabelecer meUs de consumo, monitorar o desempenho da empresa

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte — MA | CNPi: 0Z.C13.33^/üC61-10,
AV. Lindolfo Flório, s/n. Vista Alegre, Capinzal do Norte, Maranhão, bresü

www.capinzaldonorte.ma.gov.br

Página 3 de 6
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contratada e realizar ajustes quando riectisaiio são vantagens importantes dessa modalidade de
contratação.

Dessa forma, a escolha da contratação d.e empresa para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades,da Secretaria Municipal de Saúde se mostra como a opção
mais adequadapara assegurara continuidadee qualidadedos serviços prestados, dentro dos padrões
legais estabelecidos pela nova Lei de Licitações.

QUANTITATIVOS E VALORESi—
2 —

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

Preço

Estimado TotalUnidadeQuant
Descrição	
GASOLINA COMUM, combustível aytonjüüvore»aARr

item

conformidade com as caracterísUcáS'consícrntesi

nos reguiamentos técnicos vigentes liir^ Aijéiicia
Nacional do Petróleo - ANP 	

ÓLEO DIESEL S-10, combustível autorriotivo em

Litros50.000
RS 0,001 RS 0;CO

conformidade com as características constantes

nos regulamentos técnicos vigentes dà Agência
Nacional do Petróleo - ANP	
ÓLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo

caractefríslicas

Litros80.000
RS 0,002 R$ 0,Cu

em conformidade com as

^ constantes nos regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo - ANP	

Litros20.000
R$ 0,00R$ 0,00

R$ 0,00Valor Global:

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃOi5§&

A contratação não será parcelada.

^ RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação da empresa parafornaciaitírnode combustíveis para atendera Secretaria Municipal
de Saúde, espera-se alcançar uma redução no.s custos operacionais, pois será possível obter melhores

economia de recursos financeiros
condições de preço e qualidade dos prcdutos. isso cc atribuira para a
da Prefeitura de Capinzal do Norte. '

prefeitura Municipal de Capin2al do Norte -MA | CNPJ: 01.613.iüs/uóiVi-10
AV. Lindolfo Flõrio, n» s/n, Vista Alegre, Capinzal do Norte, Mar.ínhãn; Büsil
www.caplnzaldonorte.ma.gov.br
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Além disso, o abastecimento continuo - . da frota d-i veículos da Secretaria permitirá um melhor
aproveitamento dos recursos humanos, iriatsrriais e finauceircs disponíveis, uma vez que garantirá a
disponibilidade dos veículos para os atendimencos médicos, transporte de pacientes e entrega de
medicamentos. Isso possibilitará a realização Jessas atividades de forma eficiente e sem interrupções,
colaborando para a eficiência e qualidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Assim, a contratação da empresa para fornecimento de combustíveis trará benefícios em termos de
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis, otimizando os processos e

contribuindo para a melhoria dos serviços de saúde oferecidos à população de Capinzal do Norte.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

1. Realizar levantamento das necessidades de combustíveis da Secretaria Municipal de Saúde,

considerando a frota de veículos e as dem^arícfasropêraclonflfs.

2. Elaborar termo de referência éspí?cÍTiiíü‘-‘pará á contratação de empresa fornecedora de

combustíveis, em conformidade com a nòvaYénáe licitações 14.133/2021.
3. Realizar pesquisa de mercado para identificar pôtenciais fornecedores de combustíveis que atendam
aos requisitos estabelecidos.

4. Capacitar servidores responsáveis TjpJa .fiscalização , do contrato, visando garantir o correto
cumprimento das cláusulas estabelecidas-e a qualidade dos serviços prestados.
5. Estabelecer um plano de comunicação entrs ^.Administração e a empresa contratada, para garantir

0 acompanhamento e monitoramento eficiente Ja prestação dos serviços,
lizsr bulrí-s, .contratações complementares, como por exemplo.6. Considerar a necessidade de

serviços de manutenção preventiva da frota cu gestão de abastecimento, para garantir a eficiência e
continuidade no fornecimento de combu.níveis. ,. .

CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não se faz necessária □ realização de contratações ccrrelatas e/ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demando.

IMPACTOS AMBIENTAIS

'

Possíveis impactos ambientais induer.i o sumento da emif.sao de gases poluentes na atmosfera e

potencial vazamento de combustíveis pora ,p sub e águas. Para miiigar esses impactos, é importante
exigir que a empresa contratada siga norma.s ambienlois rigorosas, como a utilização de combustíveis

mais limpos e a implementação dc medidas..ç’e prevenção de acidentes.

Prefeitura Municipal de Capinial do Norte - MA ] CN?J: 01.613.3D9/'urÇ3--lC
AV. Lindolfo Flório, n> s/n, Vista Alegre, Capinial do Nartc, MaranfidO, Sicsi!

www.capinzaldonorte.ma.gov.br ■
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Além disso, é fundamental garantir que a etf.pi esa adoce práticas de economia de energia e recursos,
como a otimização das rotas de entrega e a inanuienção adequada dos veículos para reduzir o consumo
de combustível. Também é importante estabelecer um sistema de logística reversa para o descarte

adequado de embalagens e resíduos gerados durante o transporte e armazenamento dos
combustíveis.

A contratação de empresas especializadas em reciclagem de óleo usado e outros resíduos provenientes
do fornecimento de combustíveis também è uma medida importante para minimizar os impactos

ambientais e garantir a sustentabilidade da operação.

0 CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a'CyriCrt t<3ção'Alíi«solu ção aqui referida é viável e tecnicamente

indispensável. Portanto, com base no qüe fofláprfist-ntadõ.ÍJÒdemos DECLARAR que a contratação em questão
. I '

é PLENAMENTE VIÁVEL.

Capinzai do Norte - MA, 20 de junho de 2024

j

A ’íf} A3K

Secretário

015/2024 ●

* . > "●

rPrefeitura Municipal de Capinial do Norte - MA | CNPJ; 01.513.30t'/t!Jdl-10
AV. Lindolfo Flório, n» s/r», Vista Alegre, Capinzai do Norte, Mara.-.hàu, Brasil

www.capinzaldonorte.ma.gov.br
Pagina 6 de 6
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/202*?
Processo Administrativo n® 250601/202A

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA; 17/07/2024

HORÁRIO: 09:00 HORAS

- SiS TEMA DÊ REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

AVISO DE LICITAÇAO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, localizada a

Avenida Lindolfo Fiório, s/n" - Vista Alegre, Capinzal do Norte- MA. através de seu
Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos interessados que estará realizando licitação
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO POR ITEM, no

sistema de Registro de Preços, objetivsrido a contratação de empresa para o futuro e
eventual fornecimento de combustíveis para_ atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, o qual será proceisGt[oe julgado em conformidade com a Lei Federal
n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que s^íssbeleçe normas gerais de licitação e contratação
para a administração pública. Serão'arcadas, subsidiariamente, as disposições da Lei
Complementar n° 123, de 14 da dezemb.^ de 20C6, alterada pela Lei Complementar n" 147,
de 07 de agosto de 2014, e as disp.dr.tvf^í? DecrétO Municipal n° 001/2024. As condições
do EDITAL devem ser estritamerUe õbsrçvadas, corrí a sessão do realização marcada para
as 09:00 horas do dia 17 ds julho de

A sessão pública de juigaf/ièrilo' serâ tealizada eletronicamente no site
https;//www.comprascapin2a!dcnoitenjá.iTÓh':br/ ,ho ciia e horário marcados. O edital está
disponível para todos cs interessados no Pbrlal de Transparência do Município no endereço:
http://capinzaldonorte.ma.gov.b.btrsnsp&íviióia/iicilacoes/. no site da Prefeitura Municipal em
sua home no endereço: http:.0'capihza!dO:ioile.ma.gov.br/, no site de compras do Município
no endereço eletrônico: https://wvw/.con'i[irdscapinzaicIonortsrna.com.br/, e também poderá
ser consultado e obtido na sala üa COMiSSAÜ PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO,
localizada no Prédio da Prefeitura Mu/iicipai à Avenida Lindolfo Fiório, s/n, Vista Alegre,
CEP: 65735-000, Capinzal do Norte- iViA,''d8 2® .? 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo
ainda ser solicitado através. do-‘;'Ermaii: .prGfeiiuracapinzaid onorte@gmail.com..
Esclarecimento adiciona! no mesmo endereço e e-ir,eii citados e provisoriamente no número
+55 99 9155-1137. Capinzal dc Morte (M.;-.), .

. f

. I

CAPíNZaL do norte - MA. 02 de julho de 2024.

Luciaiíu Kn'cs-A!.srir_r

-r-recoeiro

■* r.
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Apoio, airavés do Ponal de Compras da Prefeitura de Alto Pamaíba.
disponível em www.licitacaoaltonarnaiba.com.br. nos termos da Lei
Federal n“ 14,133/2021, aplicando-se os procedimentos determinado
pela Lei Complementam." 123/2006 alterada pela Lei Complementar
n' 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos estão à dis
posição dos interessados no Porta! de Compras da Prefeitura de Alto
Pamaiba, em www.licitacaoaltoDamaiba.com.br e site da Prefeitura

Municipal de Alto Parnalba httns://www.altopamaiba.ma.L’ov.br.Al to

Pamaíba-MA, 24 de junho de 2024.Fábio Rodrigues Pereira. Agente
de Contratação -Alto Pamaíba.

correlata, conforme art. 187 da Lei n“ 14.133/21. Data de abertura:

18/07/2024 às 08h (Horário de Brasília). O Edital poderá ser exa

minado ou retirado no site www.licitaaiiaiaiuba.com.br. assim como

pelo portal da prefeitura, no endereço eletrônico: wwu’.anaiatuba.ma.
gov.hr. Maiores informações poderão ser obtidas de 2’ a 6’ feira-fei-
ra, no horário das OShOOrain às 12h00min na Prefeitura Municipal c
através do e-mail: cniro)anaiaruha.ma. uov.br. Anajatuba - MA, em 02
de julho de 2024. DÉBORADUTRA FERREIRA. Secretária Muni
cipal de Assistência c Desenvolvimento Social. Decreto n" 362/2024.

AVISO DE LlCITAÇAO PUBLICA PREGÃO ELETRÔNICO
N® 012/2024 O Município de Anajacuba/MA, através da Prefeitu
ra Municipal de Anajatuba - MA, localizada na Rua Benedito Lei
te, 868, Centro, Anajatuba - MA, por meio da Secretária Municipal
de Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
- SEMADS, toma público que promoverá Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, tendo por objetivo a seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o registro
de preços para ftitura c eventual contratação de pcssoa(s) jurídica(s)
especializada no fornecimento de material esponivo, para atender as
necessidades de diversas Secretarias Municipais de Anajatuba - MA,

conforme disposições previstas no Edital c seus Anexo.s, regido pela
Lei Federal n° 14.133/21, e demais legislação correlata, conforme art.
187 da Lei n° 14.133/21. Data de abertura; 18/07/2(124 às 08li (Ho-

rário dc Brasília). O Edital poderá ser examinado ou retirado no site
www.licitaanaiatuha.com.br. assim como pelo portal da prefeitura, no

endereço elebônico: www.anaiatuba.ma.gov.br. Maiore.s informações
poderão ser obtidas de 2‘ a 6* feira-feira, no horário da.s OShOOmin às
12h00min na Prefeitura Municipal c através do e-maii: cnlíSanaialu-
ha ma pnvbr. Anajatuba - MA, em 28 de junho dc 2024. DÉBORA
DUTRA FERREIRA. Secretária Municipal de Assistência e Desen
volvimento Social. Decreto n° 362/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO

NORTE-MA

^VISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 001/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad

ministrativo n" 250601/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal
do Norte - MA, através dc seu Pregoeiro, toma público para conhe

cimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM,
para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre
sa para a futura c eventual fornecimento de combustíveis para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade

com 0 Termo dc Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será
processado e julgado cm conformidade com a Lei n“ 14.133/2021, dc
01 de abril de 2021, Decreto Municipal c demais legislações aplicá
veis c as condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 17
de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será realizada ele
tronicamente no site httns://’vww.comnrascarsinzaldonortema.com.

!jr/ no dia e horário marcados. O edital está disponível para todos os

interessados no Portal de Transparência do Município no endereço:
htin:/-'caninzaldonorie.ma.gov.br/transDarcncia/licitacocs/. no £oi::

tal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço;

htms://www.eov.br/nncn/nt-br no site dc compras do Município no

endereço eletrônico: https://www.comDra5caninzaldonortema.com.
Ijr e também poderá ser obtido na sala da Comissão Permanente de
Liciiaçâo-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Ave

nida Lindolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP: 65735-OOÜ, Capinzal do i
Norte- MA, dc 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser

solicitado através do E-mail: cpl.prefcituracapinzaldonorte(ggma il.
com.. Esclarecimento adiciona! no mesmo endereço e c-mail citados

c provisoriamente no número +55 99 9155-1137. Capinzal do Norte
(MA), 02 dc julho de 2024. Luciano Alves Alencar -Pregoeiro.

AMSO Dí; LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 002/2024
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Ad

ministrativo n' 250602/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal do

Norte - MA, através dc seu Pregoeiro, toma público para conheci
mento dos interessados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM,

para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de empre
sa para a futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Açlo Social, em
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo 1 do
edital, o qual será processado ejulgado cm conformidade com a Lei
n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demaLs
legislações aplicáveis e as condições do Edital á eralizar-se às 14:00
horas do dia 17 de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será
realizada eletronicamente no site httDs://www.comprascapín7aldo-
nortema.com.br/ no dia e horário marcados. O edital está disponível
para todos os interessados no Portal dc Transparência do Município
no endereço; httD://caDÍnzaldonone.ma.gov.br/transparencia/liciia-
coes'. no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através

do endereço; https://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do
Município no endereço eletrônico; https://www.compniscaoinzal-
dnnortema cnm.br e também poderá scr obtido na sala da Comis
são Permanente de Licilação-CPL, localizada no Prédio da Prefei
tura Municipal à Avenida Lindolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP:

i

j

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARl - MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N® 00
5/2024 A Prefeitura Municipal dc Arari - MA, toma público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob n égide da Lei

n,° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar

n.“ 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto de.ste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor
Preço Global, objetivando Contratação de empresa para Construção
de Quadra Poliesportiva Coberta com vestiário para o Município
de Arari - MA. A sessão será realizada através do Portal Liciianct.

pelo endereço eletrônico www.licitanci.com.br, com data de abertura
agendada para 19 dc julho de 2024 às 09:30. O edital c seus anexos

encontram-se disponíveis no: site do LICITANET (www.licitanet.
com.brt. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA (hnn://baTTOSOptr.dclio-
rilíi.cnm.hr:2024/SrPIWEB PMARARIA PNCP: https://www.gov.

br/pnep/pt-br. Maiores informações poderão ser obtidas nos dias de
expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Muni
cípio de Arari ● MA, ou ainda através do e-mail; cclc@arari.ma.g ov.

hr. Arari ● MA, 01 de julho de 2024, Fabricio Sousa Santana - Secre
tário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARNAIBA- MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
I6«024 - PMAP-MA. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N®.

01/2024-F.MAP-MA. A Prefeitura municipal dc Alto Pamaíba-
-MA, toma público para conhecimento dos interessados que reali
zará licitação na modalidade Cnncnrréncia Eletrônica n° 01/2024

- PMAP-MA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contra
tação de empresa especializada para execução de obras, serviços dc
reformas e ampliação da Escola Conceição Neris para que a mes

ma possa atender ao programa Escola em tempo Integral, localizada
no Município de Alto Pamaíba - MA, em sessão pública eletrônica
a partir das 09:00min (horário de Brasília-DF) do dia 19/07/2024
que será conduzido pelo seu Agente dc Coniraiaçãu e sua Equipe dc
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Esti^hgeiros retiram
R$ bída Bolsa em junho

nPolíticaftlectnluoTfciwwüin rt>- Ir | T-i-r|irrtYnirrT *r^ ^
l'Ô%

4f»umenio ào íns^^òor
imenidclonâl da dpvt>

&e i qu(Stò($ inirrus, poh
co$TUTn?irãmeme iio faiures

«k temos i^üe expilcam es.se
quidro.
‘Temos uma síom^Ío oposia.
Enquamo há sinais de melhora
de indicadores des Esudos

Unidos. Q que se reflete nas
bolsas e nos juros americanos.
0 Btasil lesi se destacado na
contramão*', afirma Carller.
Outros investidores
Os investidores Institucionais

retiraram RS 1,304 büháu
da Bolsa no dia 2S. No mês.

houve reünda líquida de RS
1.S19 bilhão, refletindo RS
132.16 bilhões em compras e
RS 133.679 bilhões em vendas.
Lm 2024. a entrada de capital
totaliza R5 1.609 bilhão.
Os Investidores individuais

aponaram R$ 361.58 milhões
na B3 no dia 28. Em junho,
entraram com R$ 3.S' bilhões,

resultado de compras de RS
S9.904 bilhões e vendas de
RS 56.334 bilhões. No ano, o

Investimento por pessoa física
está positivo em RS 22,765
bilhões.

PREFSITUIU HUNICVALOE fORfUNA- UA

AVISO 0£ UCITAÇA0. PAEOáO ELETRÔNICO: N* 0l6/}0}4 . SISTEbU DE
REQISTRO D£ PREÇOS* $RP. APrciertua MurnOMl 0» ^ «tr»>és
U MU Prvgotvo. cama pObSco p^rs conn*am«Md M moresudoc qj% Mté
rB^t2mâolaiicaoAémo4aadaú«P'Bgao.n«lcmeEL£TRÔNiCA. doopoU^
ntf t3ooM per LaM. pm REGISTRO Oa PREÇOS, et|«o>anOo a Connucio a«
●mcrBa para 0 hiaêe I «wAjiMDmM*
Hqi^^^aMMr M rtfccMúades OI S«rMM lAawa da Saide. «n
ctfUwnMse* g>n 0 T«mo M Raitnna* UapaeiD no Amxo I deaOOL 0 »>«

Mra prccacuda ● jiigiPe am csrUcmeaOa con « LM rr* U.t3St3021.0eOI 0*
Mrt4« mi. DOOM3 Munc^al e 0emMi«9M*ç6m «(AeavM e as canU^
doEOUlàiMiw-MaaiaoOhartadoM 17daji.*io0f ?OÍ4.AMuaopu*ca

j. âQ>m>A.tAi P»Hp«4ti ●ààtfrrirUff^áMã IV' tá» hUn
^a.comtstl AO e Noripe ni«rcaOo». O EMal 0i»ponbiu4o, nd irvegr».
AoPcnM M TfmpãrSrKlaOo MuruclM no«nO«tiço' ARfuAw.femira.fTK.apy .

r«eEiulllaaaDjLâB.CâQUiiasâSAâüua
. P*ttP ^ m^ma> Wm/Ww.c<wbf Wa^w-ar ao Pfml da ««iw

PMÒ9 kánòpone «nOarafir ta^.a*B3U0ÜUlfEKUMSa.tt{BJz^
podara «« QblUo r» Mia S» Cmsaio PvniaAaMa O» UKacScrCPL kcalujoa

PiSao na niMtra a Pra^ da Lii«daâa, s*i. eawa, Fvu«%lA. o* ?■ a
a* das OaOO M 12 00 horas, poderdo anSa m aeielade aSMs do Evna4
oiaAAaOhoaTtM con EidsfwnenioaMaerulrionia«moandVBCQaa*mal
cnadM e proviscnaniania ao rúntoro *55 H 0107^744. Femna CUAj, 02 da
jidhe da 2024. .lonai Ahiaida Masomamo Sivs -Prafioare.

M maMr«s da do tpd dos investimentos no Pais.

*Nos prósimos dois ou irès
meses, os Esudos Umdos
não devem coiiar os juros, e
lâmbcm temos que resolver
nossos problemas de discussáo
fiscal. Então no cunisslmo

prazo 0 estrangeiro não
deve voltar para o Brasil”,
afumaGilbeno Nagal.
superíntpnderKe de renda
variável da SulAmêfica
Inmumentos.

Na mesma linha. Fernando

Siqueira, hnd de Research da
Gulde Investimentos, aflima

que o RrasJl "precisa fazer o
mínimo esforço para dimínuu
ruídos e ter um próximo
prosidence do Banco Central
com credibilidade, com coesão
lá dentro*.

Eduardo Cariler. codiretor
de gesUo da Azlmut Brasil
Wealih Management, destaca
ainda que chama a atenção o
fato de que grande parte do

de junho desde 2018. de
acordo com a série hisiórKa

compilada pelo Broadeast
desde 2007.

No acumulado do ano. o

capital externo está negativo
cm RS 40,122 bilhões. 0 pi nr
desempenho desde 2020 para
o período, quando o mercado
reagiu aus ^meiros impactos
da pandemia de Covid>19, que
I evaiam a uma saída de R$

7$,$(M bilhões nos pnmeiros
seis meses do ano,

Com 0 real acumulando

desvalorização ante o dúlar,
que atingiu o paiamai de RS
S.SA em junho, a expectativa
de arulisias ouvidos pelo
Rrpadeast é de que o fluxo
negai ivu prevaleça pelo menos
nus prúximus duis rrieses, dada
a falta de um cone de juros

Io Federal Reserve (Fed,
fico central amencaT>o)c

diante da deterioração fiscal no
Draul. que mma a atraiividade

Apesar dos investidores
esirvigeiros aponarem
recursos na bolsa em 9 dos

20 pregues de junhci. u clima
de pes^mismo predominou
e 0 mes encerrou com o píoi
desempenho mensal desde
2018. A saída dc capital
estrangeiro da D3nopnmeiro
semestre deste anu já é a maior
desde 2020. ano da pandemia
de Covid*19

Na sessão de sexta. 28. os

investidores estrangeiros
Ingressaram com RS 606.6$
milhões na H3, Nu dia, o

Ibovespa fechou em queda de
0,32%, aos 123 906.SS pomos,
acumularvla alta de 1.48%

em junho e queda de 7.66%
IV) pomeiro semestre. O giro
financeiro do dia lui de RS

21,8 bilhões.
No m«s de junho, os
investidores esirangeiius
reuraram R$ 4,23 bilhões

da Bolsa. sendo o pior més

A»

PREFEtrURA MUNICIPAL OE fORTUNA-MA

AVI&O 06 UOTAÇAO. COMCORKÊNCU ELETRÔMCA: N* MA'2024 - $»●
TEIU DC RECnTRO DE MEÇO$ ● SRR A PntaM» ÍÁwt(^ ft*
« UA. «trv4s M >M CtfmMte P« M CífWmçta. una pueke c«ra

inttfMWiiii

Pi«(p GLOM. MT*
●M mU r«MaaAâe iPtMo

CúNMRftÊNClA. Aalcnna ELCTRÒMCA. fto tpo
REGISTRO 06 PREÇOS. obRr'a'49 a Contrsiatie ft* para a h«ya
a avanbial nrastaçáo M MM(c« ftft rnamxartfao « conaarvaçte 4e prWM ●
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CCJ do Senado adia votação sobre a autonomia
financeira e orçamentária do Banco Central
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esse acirramento entre

Banco Central e o presidente
Lula, Para mim. era mui tu
c^nodo ad ia r. Estou sob
0 foco das luzes da mídia.
Vou flear dando enirevista o

tempo lodo. Mas nlo estou
no Senado para brincar. Este
projeto não é políiíco, não é
do BC. não é do presidente
Lula. Este projeto é de
Estado*, afirmou Valéilo,
Sem apdo para a aprovação
do tequecimento de
adiamento por 30 dias.
Rogério Carvalho apresentou
um pedido de vista. Davi
Alcoiurrbre anunciou a

votação da maiêna na reunião
delibemiva da próxima
quarta-feira.

mais quando se trata de uma
questão tão relevante quanto
esta que esrã em disaissáo.
que é mudara natureza
jurídica de uma instituição
como 0 BC", defendeu
Carvalho.

Para evitara votação do
requerimento e o eventual
adlatnenio por 60 dias, o
presidente da CCJ. senador
Davi Akolumbre (Unilcn

AP), sugeriu a suspensão
do início da discussão. Mas

parlamentares lavorãveis
ã PEC 65/2023 foram
contrários ao acordo e

defenderam a deliberação
imediata.

“Qualquer pedido de
adiamenio está alimentando

“com autonomia técnica,

uperacional. admintstrartva.
orçamentária e financeira*.
Durante a reunião dc

onrem, o senador Rogério
Carvalhu (PT-SL) apresentou
UI1I requerimento para o

adiamento da discussão por
30 òias. Segundo Regimento
Inierno du Senado, caso

aprovada, a suspensão dos
debates podería ser estendida
por mais 30 dias.
"Quando a geme fa? um
acordo de procedimenin. a
geme deve seguir, A gente
rsiá pedindo um prazo de 30
dias de adiamento. Faz parte
da construção legislativa esse
tipo de maleabilidade, esse
tipo de emendimenlo. Ainda

A Comissão de Consiiruição

e Justiça (CCJ) adiou para
a próxima quaria*feira (10)
a votação da Proposta de
Emenda i Constituição

(PEC) K/2023, que concede
autonomia linanceira e

orçamemãrta ao Ranco
Central (BC).
A deliberação esiava prevista
para ontem, mas In su^iensa
após um pedido de vista ao
relatório do senador Plínio

Valérío(PSI)B-AM).
A matéria foi propnsia

pelo senador Vandcrl a n
Cardoso (PSD*GO). O lexiu

transforma o RC — hoje uma
autarquia federal vinculada
ao Ministério da Fazenda

● - em uma empresa pública
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AVISO DE UCrrAÇAO, RRESAO ELETRÓNIOO. W «1/3024 ● SISTEMA 06
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Aa»« I fto iMal. a «Ml aarS MweaMtfo « MD4« am ceitfQnndaM cET* a Lm A*
14 1UOQ21. M 01« atrt ft* 2021. Owr*a> UtnoW « ftmc «A*
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fwâ M TraAMtf Axsa eo Uuxci(hO rw
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Capinz^ OoNon* (UAL 03 Ma*» Oe 2034. Lwocne ANm Akncar-Presoa^
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PREFOTURA UUHCaPAL D6 CAPtiZAL 00 NORTE

AVtSO D6 mrAÇAO. PREgAO ELFTRÒflCO: M* «X7U4 ● SISTEMA CC RE*
GBTRO K PRE^ ● SRP. Pwawo AMMWMo X* 2SHe2/3«4. A PreMMC
IAn«M M Cwtfri 0» 1MM - Uk MM* M MU PH9MU. lom Mtoo car*
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* Cwatacao ft* *>r(*«w pan a itArt ■ *v*nUllomcg>n«*> M ftlnaro»
^«Mnvoca EV» BiMMrM McaaMatfc* Oa Saoatarta Uur«cal da AfAo Sooal. «m
catfwmdatf* tvf 0 T»rno M Retererua «aecaU no Anaao IM atfW. 0 i«d wri
fnnraío n* 14133/3031, da 0i MaM M
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M M TrwaMc fto lAneta w> anM«;a gtfrtrtir^
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«rivcCD ■ SM0OO a pre««nniortM no «xipwo *56 « 0lSS-tl37. Capruil do
IM(UALQ240^tfl2C24. UaBnDAA«4NnMr^C9DMO.

AVISO DC CREOENCIAMENTO N* «1/2024 A Pr*l«An lAnOMl tfC Cao*^
2MMHtfM● UA an^tfaSciTciMlAraepal«c AOmcccM

acopcM uiriaecMMotfocã
FAieuCO era CREOENOaMEUTO, qiM Mm ocr cCfOM Cndanomano M
Méoaro ftMce ftOM pn ftc ic«a/nadurM demanda ft* ftMáâZh
menio fto movM « >Tóv«a morvfvoM s irrccuctfMvau ou aMKonòrrvce

M c*Wtc4atfo do nwn*dp« ft* Cop^ fto Nortá ● MA eon<»wM con»ctfca,
i^LwMadM ● oiigãnoa* MlaWocItfao no tWU. cslantfo seone » s*«20 paro
OTdonoamonreapaivaoAaOS at4odM 33tfO|iJriotfe2024, nohorSnOdcs
« 00 M i2 00 hom O ocKtf ooU dMcaotval para todo* oc noMoaadoa no Por*
«doTrvMprMnatfolAriCiMoneortfarccD hte^Aa&AzattferorMmaíOrtr/

no PerW Hpp«Mi ft* CoxMsçtfa* Pvtika* ● PNCR
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AVISO OE UCETAÇiO. PREGilO ELETRÔNICO N* 00SW4 ● $4TTPiU DE
REdSTRO oe PREÇOS * SRP. Proc**M AtfmlnlAtr«lrre n* 3SM4SOOZ4. A Pn-
recmMinapMMCa(êizMtfaNon«*MA.itnvM d* mu Pr«o«ro, ícan* pi.tla3
p*fa cortMCwra ftoa rufeaccífca Qü» aua reMando içq^ n» nyal^
a^ r« Ivm* E1£TRCi«CA. fta ipeUancrPr*?) por ITEM. tara R6GISTRQ
: PREÇOS oC**MidoaCtf>jli4lutf**rrtnMa «n oAWtfMnAailgr»
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S*o*MM«K^tfa AtfrraeM*».MncaMoiiMáae*ccnielu"iotf*iMlaÉn
<B MmM nora» I <M aiSM. 0 «al aaM pmaaaM « MOBlo V* ovacontfaik
eun a La n» u 1 Ui?021. d* Cn 4* ●»« 4a 2021. OaoiM hhaaeW ● dara Mo*>

clc«««a ● a* oM«es 40 Edtal 4 a* 1Q 00 rors» fto fta 19 fta
lJiode3(04.Ai***MciWMO*MranMM»*»a*b*4a<lMiy»c»r>arMnoiM
nQajVMW<«r(r«*aaraiá3naiMriM nm brf rutfa*h9tfiom*rca4ea.Oatf*
Ml «3l4 ftap^«*l PM loâea ca IrAaaiaatfs* no Penil tf* Trtnaeartftâa fto Uunasl*

SWp/AacraltforkSM.m* mv. v*ai«oaivoaÁataeoa&, no PortaltfMa«M PúetcM * PNCP «eavM 00 antf*r*(o. Nfea OP»
^.trcpTit-lvneaMeaeGmcraaCoUuaG^ ne andarMO «MaCrax NSauAnrw.
<anyc»raUjoiBWAearrLar *affM4m«tfcra «recadona ailitfa Can»

4* UdMcéaCn. atMMida no Pr«tfo da PnMtfn Unem 4
íMM LMdie Ftm. ah. Wa Ma^a, smeOO. Cara fto Nona UA
da 2* a e*. dtf* «ÓO M12t0 Nm. pedra arta a«r aetalad» an«M fto 6*maá
laliiaíaaniHtfiriiVn-naQctral rrr. EatfaraorrarMatfoenM no ntairre arv

* *-n^ edado* ■ prtMÕurnanM ne nú>n*ro <SS 99 91 SS>11T7. Caeral 00
Nort* (UAL Ce 0* )iJ« fta 2034. LuoaM AM Alancar-Preqoaro.
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noArwMldeatfttf oiMaadincaaeatfDaMQatfoani
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tfepcFiíytt par* tctfo* M mveasjtfo* no Portal a* Trantparraa tfo Uunopc no
«tftfaraçc Nip.//e*cinMatf9Kilama99rcr4*nip*r«(*9aAaiscoeA/. no Portal Ha*
ora ft* Corvataçd** PuCOcas ● PHCP aPfv*a fto ar-Mraço: h««
|j«3»fi-er 00 HM 4* carpra* do Umpa no «fámtço *MWr*co hM* '.Vm>
cvvvtfMcraUcranamACcmlr « lamUm «Ml m oeitfo na aaU da C»
raio Pvraira ea UelaraCPL arrua no Protfo da PnMMa Ur*e«al
iA»rauraF)Mxih.UaAAIaqM,C&> «TaMDl Cara de Hra
UAda3*aS* ftaaOlOOM líCDlvm, eedMoMa sartdotadeapra
doE-fr*d ctf prMA*acaera*dcec*ia^9"M4<cm g>ela»*crT«*iM atfeoMino
maynoar>dafá«**-ma<oMtfQ9aprtM*tfMrr>*nMnonjw*to«SS999l5iMl37.
Cac«i£N4oNaia(UA), 034* pulv> fta 3034 UioarkOANM Alencar-Pr*90**o

pREPerruRA huircpal oe camzAi. do norte

AVISO OE UCTTAÇia PR6GÍO ELfTRÔNICD. N* «3/3034 > SISTEMA DE
REGISTRO 06 PREÇOS ● SRP. PiocaiM Atfninialrvsvo n* 3SOMy303A A
PraMAir* Murropel O* Cacral fto Norta - UA avavM fta mu Pragoato. uma
áiix OM artaetnane do* nlaraaaatfea «ua aaU rarantfo bcuçM na ffl»

. na otnM EIETRCMCA. fto Spo Uaner Pr*« «* IT6U. para
PR6ÇOS. c<aa>rar»«i a CcrMVafio d« en«reea para a M*«

a fNMAM ittiacramo « UaMrM fta aavirMlea pan a SaexMrB iAr*e«al
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amtr * Mmfetfm podafi IM oMc n* aala di Ctf
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mairno araeço a amai oiatfo* a prwaortamarM ne nOnare *5S 99 915S-1137.
Capra 4o NoM (UA), 02 fta |uho de 2034. Luoano AA«i AMnear ^*re9OM0
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rPREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO Nt^í:
4 AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 1/2014.

Prefeitura Murucip»! de Cepintil do Norte * atrevei da Secretaria
Municipal de Admimatr^çlo, lona público Mca conhecjmenio do& inierei$ado& aue o$ia
realuende CHAMAMENTO PÚBUCO para CPEDSNClAMCNTO. que (em por objeto
Credeociamente de leiloeiro público oficial para realltaçSo de leilio mediante demanda de
deifatkmento de bens moveis e Imóveis Ir^servíveis e irrecuperáveis ou antieconômico de
propriedade do município de Capmtal do Norte * MA, conforme condições, QDántfdsdes e
eilgénoas estabelecidas no Edital, estando aberto o prato para credenciamento a partir do
dl a OS até o dia 21 de julho de 2024. no horário das 08:Ò0 as 12:00 hora^ O edital está
disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no
endereço' nnp://capir>r»ldonene,ma.gov.br/(ransparencia/li(itaeo es/, no Portal Nacional
de Contratações Públicas* PNCP através do ertdereço. https://www.govbr/pncp/pi>br . Os
iniermadoi poderio se credenciar na sala da Comissio Permanente de tiCitaçStí-CPL,
locaiitada no Prédio da Prefeitura Municipal ê Avenida Ursdolfp FlOrio s/n, Visia Alegre.
CCP: 6$T3$*OCO, Capmial do Norte- MA. de 2* a 6*, das 08.00 is 12:00 horas, podendo
amda ser soacitado através do E'mail: epi preferturacapin2aldono rte$>|maii.corn.
£s4lareomento adicionai no mesmo endereço e e*rTtarÍ citados e provisoriamente no
mimere *SS 99 915S1137.

PPEOAO ELETItÒNICO N* S/2024 ● SRP

Processo Administrativo rfi 2S040S/2024.

A Prefeitura Municipal de Capm2ai do Norte ● MA. através de seu Pregoeiro.
torna puUico para conhecimento dos interessados que está realirarido Hcrtaçâo na
modalidade Pregio, na forma ECETA^NICA, do tipo Menor Pre(o por iTEM. para REOISTPO

ÜE PREÇOS, objetivando a ContrataçJo de empresa para o futuro e eventual fornecimento
de materiais de expediente e consumo para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Adminlstraçlo, ens conformidade com o Termo de Referência disposto no
Ane«o I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade com a lel

14.133/2021, de 01 de abril de 2021. Decreto Municipal e demais legislações aplicáveis o
âs condi(ões do Edital a realiaar-se às 10:00 horas do dia 19 de julho de 2024. A sessão
pública

https //www.comprascapinaaldonortema.corri br/ no dia e horário marcados. O edital está

disponível para todos os Interessados no Portal de TransparéneJa do Mumopio no
endereço: http://capin2ald0norte.ma gcv.brAransparencIa/)icitacoes/. no Portai Nacional
de Contratações Púbicas - PNCP através do endereço: https://www gov.br/pnop/pt-br no

eietronico!

de (ulgamento será realitada elerronJcamente siteno

deute do Município endereçocompras

mips//WWW compraseapmaaklonortema.coni.br e também poderá ser obtjdo na sala da
Comissáo Permanente de Lrcitaçõo-CPL, localuada no Prédio da Prefeitura Mvmapal à
Avenida Undoffo nório. s/n. Viso Ategre, CEP: 6S735-000. Captroal do Norte- MA, de 2» a

6*. das 0é:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser sohatado através do E-mail;
cpl piefeituracapinraldonorte^imail corn.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e mail citados e provisoriamente no número *5S 99 913S*1137.

no

Capeiaal do Norte/MA. 2 de julho de 2034
HEUO DUARTE COUTINHO lUNIOR

Presidente da ConVsiáe Permanente de Contralaçlo

AVISOS Dt UCITAÇAO
PREGÃO ElETRÔNiCO N* 1/2024 ● $RP.

4E-

PRESAO ELETRâNICO N> 6/1024 - ERPProcesso Administrativo n& 2S0601/2024
A Prefeitura Muniopal de Capirual do Norte * MA afravesde seu Pr^ocirc, toma pOMco

para conheomento dos interessados que está realizando kKaçáo na modalidade Pregáo. na forma
ÍLETRâNICA. do Tipo Menor Preço por fTEM, pan REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a ConrrataçSo
de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustiWis (Ura atender as necessidades cU
Secretana Murucipdl de Saúde, em conformidade com 0 Termo de Referênoa dnpusto no Anevo I do
edJtal, o qual será processado e julgado em confcxmidade evn a lei n« 14123^021, de 01 de abnl de
2021, Oeoefo Mumapal e demais legislações apkciwis e as ccndiçdes do Edital à realuarse às IDOO
heras do dia 17 dejutio de 2024. A sessáo púbhca de juigamente sera realizada eletronicamente
srte HRpsi/AwAv.comorascdOinaldonatemacom.tr/ no dia e horáno marcados 0 ednai está
(topcrével para todos cs rneressados no Portai de Transparéncu do Murve^ no endereço*
h«tP'//capruaidcnortejwa govl3rATansoannc^.%ocw^nc Portai Naciona' de Centrataçõn
PúUcas ● PtáCP através do endereço: hnsk/Avwwgev br/prvp/pt'» no s4« de cempras do
MirriÒQio no endereço eietrõmeo; hrtosy/w^.comprasçacevaldor«rtemaccmbr e também

poderá ser obDdo na saia da Comssio Permarwnte de üõtaçáoCPl. no Prédo da
PrefeRun Mumeipaf à AMerãda UidoHo flórto. i/n. Vista (ZP Ôà73»XX). Cafmzal do Morte-
MA. de 2* a õ*. das 06XX) ás UGO horas, podendo amda ser scMorado auavés do E mal;
qsLprefeRuraoptnuidonorle^ynail.com.. Esdarecimemo adicionai no mesmo endereço e e-mal
otados e provooriamente no número «SS 99 91S&-1137

PREGÃO ELETRÔNICO N* 2/2024 ● $RP

Piccesso Administrativo n^ 250606/2024.

A Prefeitura Municipal de Copmzal do Norte ● MA. através de seu Pregoelro,
torna publico para conheomento dos Interessados que está realizando licitação na
modalidade Preglo. na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por ITEM, para REGiSTRO
Oê PREÇOS, objetivando a ContrataçSo de empresa para 0 fornecimento de malharia em
geral e correiaios para atender as necessidades de Secretaria Municipal de Soúde, em
conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será
processado e julgado em conformidade cem a lel n* 14.133/2021, de 01 de abnl de 2021,
Decreto Municipal e demais le^slações aplicáveis c as condições do Edital à reakzar-se às

14.00 horas do dia 19 de julho de 2024. A sessáo púbuca de julgamento será realizada
eletron<amente no srte https://www.comprascap<nZàl donorrema.com. br/ no dia e horário
marcados O edital está disponível para todos os interessados no Portal de Trartsparénoa
do MunKipK> no endereço; httptZ/eapirualdoriorle.ma gov.brAransparerKia^cn»coe&/, no
Portal Nacional de Contratações Públicas

htt0S;//www gov br/pfKp/pt*br no site de compras do Muntopto no endereço eletrõnicc.
hrips.//www comprascapmtaldonprtema.com.br e também poderá ser obtido na sala da
Comissáo Permanente de UotaçÍo*CPL. localizada no Prédio da Prefeitura Munkipai à
Avenida Urklolfú Flono, s/n. Visia Alegre, CEP: 65735 000. CapJnzal do None- MA. de 2* a
6*. das 08:00 ai 12:00 horas, podtndo ainda ser sollcJtado através do E-maii

cpl prefelturaeaptnzaldonorte^gmaii.com, Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mdil citados e provisoriamente no número 99 91S5-1197.

no

PNCP através do endereço:

Prxesso Administrativo n* 250602/2024.
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte ● MA airavés de seu Ptegoelro. torna

público para conhecimento dos interessados que está realizando liciiaçáo na modalidade
Pregào, na forma ELETRÔNICA do tipo Menor Preço por ITEM. para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Coniraiaçáo de empresa para a futura e eventual fomecenenio de gêneros
alimentícios para atender as necessidades da Secretario Municipal de Açlo Social, cm
conformidade com 0 Termo de Referência disposto no Anexo I do editai, o qual será processado
e julgado em conformidade com a Lei n* 14.133/2021. Oe 01 de ábrii de 2021, Decreto

Municipal e demais legislações aplicàvets e as cor>diçÕ«s do Edital à realizar-se às 14.00 horas do
diá 17 de julho de 2024. A sessáo púbbca de julgamento será realizada eletronicamente no srte
https//vnéw COmprasCdpmzaldonortema.com br/ no dia e horitm marcados 0 edital está
ddponlvel para todos os interessados nc Poiiai de Traitsparência do Mun<ipio no endereço
http //capnzaidonorte.ma40v.br/tTar\sparer«a^«Jtacoet/. no Portal Naoonal de Contratações
Púbiios - PNC? através do endereço* https //www^ov br/pnep/pt-br no site de compras do
Municfp«o no endereço eietrôrico: https://www.eomprascapirualdcv^ortema com.br e lambem
poderá ser obtido na sala da Comissào Permanente de ücrtaçào CPL, locàLzdda no Predio da
Prefehura Murwdpal à Avenida UndoHo Elóne. s/n. Vista Aiegre. CEP 657354>X. Capinzal do
Norte- MA de 2* a 6*. das 08£Cás 12:00 horaA podendo »nda ser soitcitado através do E-nsatl*
epi prefe<turaçapinzaldonorte9grna9.com., Esdareclmente adioonal no nsesme endereço e e-
maé citados e provisoriamente no número e$5 99 91SS*1137.

PREGÃO ELfTRÔNICO N« 3/2024 ● $RP

Capinzal dc Norte/MA. 2 de julho de 2024,
lUCIANO ALVES ALENCAR

Pregoeiro

PREFÊITURA MUNICfPAL DE CAXIAS

AVISO OE ANULAÇÃO

CRCOCNCIAMENTO ELETRÔNICO N* 003/2024
A Comissáo de Contratação do munioplo de Can4S*MA, torna público para

conhecimento dos interessados, ávssd de ANULAÇÃO do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nt
003/2024, nps termos da Lei n* 14,133/21 e Súmulas 34$ e 473 Oo STF, lendo por oE^elo a
formalização de termo de colaboração de finalidade de interesse pubhco e reciproco que
envolve a execução do gerenciamento, operacionaliução e execução das ações e serviços
de saude na Maternidade Carmo&ina CoutinHo no Município de Caxias, com organização da
Sociedade Ovil (OSC). de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA. A

anulação foi motivada pela Comissão de Contratação devido a falhas ir^sanáveisidentiíicdâas

no edit/ai e na alimentação do sistema portal vvww.portaIdecompr aspubiicâs.com br A
presente anulação será publicada na imprensa oficial. Uma nova publicação do
Credenciamento será lançada em momento oportuno. Informações adicionais no prédio da
Comissão de Contratação, situada na Praça Gonçalves Dias. S/N. Centro. Cadas-Ma, no
horário das CShOúmin joiTo horas) às 13h00min (treze horas).

Càxias (MA), 2 de julho de 2Q24.
>60R MÁRIO CUTSIM DOS ÕAfVTOS

Presidente da Comissão de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 26/2024

ORGÃO REAU2ADOR: Comtssão de Contratação. BASE LEGAL: Lei n« 14 133/21. Lei n*
123/06. le< 147/14, Decreto Federal n* 8 S3B/1S e alterações e demais legislações correlatas.
TIPO MENOR PREÇO. OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura centrataç^ de
enspresa espoealizada para locação de equipamentos médico hospitalares rc Municipo de
CaxiavMA. ORGÃO SOUCíTANTE: Secretarxa Mumapal de Saúde. LOCAL/SiTE:

vvwwportaldecornpra^blicascom.Lv. DATA 19/07/2024. NORÁRIO* 10h:ÚOmin {OEZ HORAS),
EDITAL: O Edital está disponlbiiizado.
www.portaldeconipraspublicas.com.br,
caiiat.ma gov bi/ e também poderão ser jidos e/ou obtidos no prédio da Comissão de
Cuniraiaçlo. uiuado Praça Gonçalves Dias. S/N. Centro. Caalas MafAntigo Fórum Desembargador
Artur Almada Uma), no horário das OShOOmin (oRo horas) às BhOOmIn (treze horas).

Caxias (MA). 2 de julho de 2024.
IGOR MÃRlO CUTRIM 005 SANTOS

Presidente da Comissão de Contratação.

Processo Administrativo n» 250603/2024.
A Prefeitura Municipal de Capintal do Norte ● MA, através de çeu Pregoeiro. torna

público para conhecimento dos interessados que esta realizando hcitaçSo na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por HEM. para REGISTRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa oara a futura e eventual fornecimer^to de Materiais de
Informática para a Secretaria Municipal de Educação, em confomiidade com 0 Termo de
Referência disposto no Anexo i do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lel n* 14.133/2021. de 01 de atml de 7021. Decreto Municipal e demais legislações
aplicáveis e as condKÕes do Edrtal à realizar-se às 10.00 horas do dia 18 de jutio de 2024 A
sessão

hnpa7/«Me«.corT>prascap<nzatdonortcmacom.br/ no dia e horánc rrtarcados O edital está

disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do Município no endereço*
http://apiiualdoncrte ma^or brAransoarervá^icitaceeV no Portal Nacional de Contratações
Públicas * PNCP através do endereço: https://vin«iiwgov.br/priep /ot'br no srte Oe compras do
Muntopro no endereço eletrõniCD: https;//wvnv.comprascapinza>don ortefria com br e também

poderá ser obbdo na sala da Comssão Permanente de UcnaçãoCPL. localizado no Prédio da
Preferoira Municipal à Avenida L>>doffo Flótio, s/n. Vista Alegre. CEP; 6S735-000, Capinzal do
Norte> MA. de 2* a 6*, das 08'00 ás 12:00 horas, podendo amda ser solicitado arravés do E-
mail: cpl prefeituracapinzaLdonorte9imail.com.. Esclarecimento adiciorsat 00 mesmo
endereço e e mail citados e provisoriamente nc número *S5 99 915S-1B7

PREGÃO EUTRÔNICO N* 4/2024 $RP

pública de julgamento será reakzada eletroriicamrnte no srte

na integra, nos endereços eietrõnicos;
https://www.gov.br/pr>cp/pt*br. https://

Processo Administrativo ns 250604/3024.
A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte ● MA áiravés de seu Pregoeiro, torna

público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade
Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tfpo Menor Preço por ITEM, para HEGiSIRO DE PREÇOS,
objetivando a Contratação de empresa para o fuiuio e eventual fornecimento de matenois
de àmpeza para atender as necessidades da õecictaria Muoiopal de Administração, em
conformidade com o Termo de Referência disposto r>o Aneio I do ediral. 0 qual será
processado e julgado em conformidade com a lei n« 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.
Decreto Mumcipaf e demais legislações apiicivers e as condições do Edital a reahrar-se as
lA/X horas do dia 18 de julho de 2024 A sessão pubLca de jut^menro será realizada
eletronicamente no s<te hltps://www.compraMaoinza(donorierra com br/ rto dia e horáno
marcados. O edrtal está disponível para todos 0$ interessados no Portal oe Transparência de
Municipio no endereço; http //capinzaUorwrle ma gov br/uartsparenc a/liciTaco^, no
Portal Naoonal de Contratações PúbUcas PNCP através
https://wvrw.gov,br/pncp/pt*br no site de compras do Muniopio no endereço eletrônico
hltDSL//www,comprascapin2aldorKirtema com br e também poderá ser obtido na sala da
Comissão Permanente de Uatação-CPL. Ipcahzada no Prédio da Prefetura Munippai á
Avenida Undolfo Flódo. s/r>. Vista Júegre. CEP; 6573S-000. Capmzal do Norte ma. Oe 2* a G<,
das 08;00 is 12:00 hpras, podendo ainda ser solicitado aliavrs do E-mai1:
cpl prcfeituracapinzaidonorie^gmail com.. Esclarecimento adicional no rnesmo endereço e
e^mall citados e provisoriamente no número *55 99 9155-1137.

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO 00 GUILHERME

AVISO 06 AOJUDICACAO E HOMDIOGACÃO

CONCÚRAfNOA ElfTRÔNICA N» 10/2024.

OBJETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRE5A ESPEOAUZADA PARA CONSTRUÇÃO £
MANOTENÇÃO DE VIAS Nú MUNICÍPIO DE CENTRO 00 GUILHERME/MA (CONTRATO OE

REPA55E N* 952172/2023/MIDR/CAIXA). No dia 21 de junho de 2024, após constatada a
reguiandade dos atos procedimentais, a autoridade competente, MARIA OE FATIMA DA SILVA
MESQUITA. HOMOLOGA a adjud>caçlo referente ao Processo n* 029/2024, Concorrência nS
010/2024 FORNECEDOR: V M CONSTRUCOES E SERVIÇOS ITDA, CNPJ 28.206.165/0002-14 leve
a proposta adjudicada e homologada, melhor lance: R5 2.337.603,14.

do endereço

MARIA DE FADMA DA SILVA MESQUITA

Secretária Muriícípsl de Administração, indústria e Comercio,

217fn« eoM wr venhcMo

hn»/AMi«r «19^ w/k

elffraM<â

; M«e rôe^o mujoz4n?n*erizi'i
Docai*r«nro «ulntoe ●eil***"»*^* 3 20M S* Z«/Oa/2031, |CP

«u« i7frtTü< » i(<tr»Mirunuri M c*)«v«i arMaeira Bt**"●oeM«
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RESENHA DE TERMO ADITIVt^AO CONTRATO^s^
12023 ■ SECAF

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N< 001/2024 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP.

Resenha do Primeiro Termo AiJüivo ao Contrato fi® 20/2023 - SECAF.
Processo Administrativo n® 0

Cajari - MA (Secretaria Municipal de Administração e Finanças) e a
empresa GAYA ARQUITETURA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA.

Prorrogar a vigência do contrato relativo à contratação de empresa
para prestação de serviços de assessoria e consultoria especialiaada na

assistência técnica ao gerenciamento (cadastramento e

acompanhamento de propostas), elaboração de projetos de engenharia
básicos e executivos e controle das obras no âmbito do transferegov.br
e na gestão de convênios firmados junto ao município de CaJari/MA, que

terá como data de início o dia 04/07/2024 e data de encerramento da

vigência em 03/07/2025, ficando assim prorrogado por 12 (doze)

meses. Dotação orçamentária; SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,,E-
URBANISMO, UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 02 PODER EXECUTfVÓ, 04

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO, 01 SECRETARIA

MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 04 122 0003 2009 0000 - Manutenção e
Funcionamento das Unidades Administrativas: NATUREZA DA DESPESA;

3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO £ FINANÇAS, UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA; 02 PODER EXECUTIVO, 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA: 04.122.003.2009.0000 ● Manutenção e Funcionamento
das Unidades Administrativas; NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 -

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. Data da Assinatura: 03

de julho de 2024. BASE LEGAL: art. 57, II. da Lei Federal n» 8.666/93 e

suas alterações posteriores. ASSINATURAS; P/ CONTRATANTE: Jimena

Coelho de Souza, Secretária Municipal de Administração e Finanças. P/

CONTRATADA; Yago Luis Cardoso Neto Barros, Representante Legal da

empresa GAYA ARQUITETURA ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA. Cajari

(MA), 03 de Julho de 2024.

123 - SECAF. ITES; Município de

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO: N» 001/2024 ●

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Administrativo n® 250601/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal

do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por

ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de

empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em

conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do edital.

‘●'ot|UaJ 'será processado e julgado em conformidade com a Lei n»

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital ã realizar-se às 10:00

horas do dia 17 de Julho de 2024. A sessão pública de Julgamento será
realizada eletronicamente site

https;//www.comprascapinzaldonortema.com.br/ no dia e horário

marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal

endereço:

■ http;//capinzaldonorte.mB.gov.br/transparencia/licitacoes/. no Portal

, Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço;

https://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do Município no

'endereço eletrônico; https://www.comprascapinzaldonortema.com.b r e

também poderá ser obtido na sala da Comissão Permanente de

Licítação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida
Lindolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP; 65735-000. Capinzal do Norte-

MA, de 2® a 6®. das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser solicitado

através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com..
Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados e

provisoriamente no número -f55 99 9155-1137, Capinzal do Norte (MA).

02 de julho de 2024, Luciano Alves Alencar-Pregoeiro.

no

de Transparência d 0 Município no
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 002/2024 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ● SRP.
AVISO DE CREDENCIAMENTO N® 001/2024,

AViSO DE CREDENCIAMENTO N® 001/2024. A Prefeitura Municipal

de Capinzal do Norte - MA. através da Secretaria Municipal de

Administração, torna público para conhecimento dos interessados que

está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO para CREDENCIAMENTO, que

tem por objeto Credenciamento de leiloeiro público oficial para

realização de leilão mediante demanda de desfazimento de bens

moveis e imóveis inservíveis e irrecuperáveis ou antieconômico de

propriedade do município de Capinzal do Norte - MA. conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, estando

aberto o prazo para credenciamento a partir do dia 05 até o dia 23 de

Julho de 2024, no horário das 06:00 as 12:00 horas. Q edital está

disponível para todos os interessados no Portal de Transparência do
Município
http;//capinzaldonorte. ma.gov.br/transparencia/iicitacoes/, no Portal

Nacional de Contratações Públicas ● PNCP através do endereço:

https;//www.gov,br/pncp/pt-br. Os interessados poderão se credenciar

na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada no Prédio
da Prefeitura Municipal è Avenida Lindolfo Flótio. s/n. Vista Alegre, CEP:

65735-000, Capinzal do Norte- MA, de 2® a 6®, das 08:00 ás 12:00

horas, podendo ainda ser solicitado através do E-maíl;

cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.. Esclarecimento adicional no

mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número +55 99

9155-1137. Capinzal do Norte (MA), 02 de Julho de 2024. Hélio Duarte
Coutinho Junior - Presidente da Comissão Permanente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 002/2024 -

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo

Administrativo n® 250602/2024. A Prefeitura Municipal de Capinzal

do Norte - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para

conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por

ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a Contratação de

empresa para a futura e eventual fornecimento de gêneros alimentícios
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Ação Social,

em conformidade com o Termo de Referência disposto no Anexo I do

edital, 0 qual será processado e julgado em conformidade com a Lei n®

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal e demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital à realízar-se às 14:00

horas do dia 17 de julho de 2024. A sessão pública de julgamento será
realizada

https://www.comprascaplnzaldonortema.com.br/ no dia e horário

marcados. O edital está disponível para todos os interessados no Portal

de Transparência do Município no endereço:
http://capinzaldonorte.ma.gov.br/tr3nsparencia/licitacoes/. no Portal

Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço;

https://www.gov.br/pncp/pt-br no site de compras do Município no

endereço eletrônico: https://www.comprascapinzaldonortema.com.br e

também poderá ser obtido na sala da Comissão Permanente de

Licítação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura Municipal à Avenida
Lindolfo Flório, s/n. Vista Alegre, CEP; 65735-000, Capinzal do Norte-

endereço:n 0

eletronicamente siten 0

.vAOO C»GITALf.'LNi-.
:ci.\ CARWSO DC TfV'.; www.famem.org.brâ

' ● ff
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PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SISTtMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo n® 250601/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 17/07/2024

HORÁRIO: 09:00 HORAS

Vt*

CERTIDÃO DE PUBLICACAO

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que o Aviso de Licitação do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS,

objetivando a Contratação de empr^^a^ara- o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as nçíieòsídadesv da Secretaria Municipal de Saúde,
situada à Avenida Lindolfo Fiório, s/;r^,^ista^legre - CEP: 65735-000, nesta cidade,
foi afixado no mural de aviso da P.reiejtufarMunicipal de Capinzal do Norte- MA no
local de costume destinado á-publiÇíiç&Q. do§.,atos^municipais, publicado no Diário
Oficial da União, no Diário OitciaT;'üd‘Éstãdot no' Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Maranhão - FAMEM, Diário Oficjal da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA
e no Jornal de Grande Circu!ação'E3tc.dual (O Estado).

CAPINZAL DO WÕRTE - MA, 04 de julho de 2024.

ELlNEIDÍi^ÊRTOLDO LIMA
Yétária daou

.. <
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PREFEITURA i>.lliM.:n-AL »E C^PINZAL DO NORTE

Avenida L iiidolib Fiório, »/'n‘ - Vista Alegre

C a|>ii./al do Norte - Maranhão
CNPJ: 0).613JG9/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00Í/2Ü24 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)
Processo Administrativo n° 250601/2024

TIPO: MENOR PRECO POR HEM

DATA: 17/07/2024
HORÁRIO: 09:00 HORAS

FASE EXTERNA

● Proposta de preços irfíciai
● Composição de Cusióh
● Propostas readequ&ú::is
● Documentação dé hábliliação dos interessados
● Ata de abertura do certame-

● Relatório Conclusivo

■ X'

●V- -

●í
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Portal de

Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

FLS

TRUBRICA
CAPMZAL DO MORTE

Propostas Iniciais

N° 001/2024

LOTES / ITENS

N“ 0001

GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as característicasDescrição:

Quantidade: 50000

Valor: 303.000,00

-«ROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

15/07/2024 16:42:06 CLASSIFICADAM. H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

6,00 300.000,00

LOTES / ITENS

N° 0002

ÓLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as característicasDescrição:

Quantidade: 80000

Valor; 506,400,00

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoEmpresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

15/07/2024 16:42:15 CLASSIFICADA.... H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

6,30 504.000,00

LOTES / ITENS

N“ 0003

ÓLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade com as característicasDescrição:

Quantidade: 20000

Valor: 123.200,00

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

Página 1 de 2
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FLS to? LjPropostas Iniciais

N" 001/2024
RUBRICA

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

15/07/2024 16:42:22 CLASSIFICADA122.400,006,12M. H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

Página 2 de 2
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinza! do Norte - Maranhão
CNP.I: 01.613.309/0001-10

PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL

PREGÃO ELETRÔNICO: N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na Modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto a Objetivando a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capinzal do Norte-
MA, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentada pela empresa listado abaixo:

> M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n" 29.958.835/0001-
30
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RUBRICA é:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO: N“001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA I NICl AL

O PREGOEIRO da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRONlCO N° 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor; M. H. CARDOSO GONÇALVES- ME
CNPJ; 29.958.835/0001-30 Inscrição Estadual; 125575840

Bairro; Bom Jardim Estado: MaranhãoEndereço: Avenida Cônego Alteredo, S/N
CEP: 65.735.000 Cidade: Capinzal do Norte E-mail: capinzal-poslocardoso@outlook.com
Telefone: (98) 98444-9002
Banco: Bradesco Agenda: 1983
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDICÕES DO EDITAL;

Conta CoiTente:3599-8

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital;

Preço
Total

Especificações Marca/Modelo Preço
Unitário

Loteíitem Qtde. Unid.

R$

R$ 300.000,00RS 6,00Litros Gasolina Comum Bandeira Branca01 50.000

Valor Total e final por extenso dO I tem; R$300.000,00 (Trezentos Mil Reais)

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos

da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos

enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000

CNPJ: 29.956.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzal do Norte/MA, 17 de julho de 2024

M. H. CARDOSO PONÇALVES - ME
Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Sócio-Adminislrador

RG; 0133255720009 SESEP MA

CPF; 036.599.713-75

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEPr 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
CNPJ; 01.613,309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO; N°001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL

O PREGOEIROda PrefeituraMUNICIPALDE CAPINZALDONORTE/MA

PREGÃO ELETRONlCO N® 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor: M. H. CARDOSO GONÇALVES-ME
CNPJ: 29.958.835/0001-30

Endereço: Avenida Cônego Alteredo, S/N
Cidade: Capinzai do Norte E-mail: capinzal-postocardoso@oullook.com

Inscrição Estadual: 125575840
Bairro: Bom Jardim Estado: Maranhão

CEP: 65.735.000

Telefone: (98) 98444-9002
Banco: Bradesco

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDlCÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Corrente: 3599-8Agenda: 1983 Conta

Preço
Total

Preço
Unitário

Marca/

Modelo
EspecificaçõesUnid.QtdaLote/item

R$

R$ 504.000,00R$ 6,30Bandeira BrancaDiesel SIOLitros80.00002

R$ 504.000,00 (Quinhentos e Quatro mil reais).Valor Total e final por extenso do I tem:

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzal do Norte/MA, 17 de julho de 2024

fycék
M. H. CARDOSO bONÇALVES- ME

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
SâcíO'Adrninislrador

RG; 0133255720009 SESEP MA

CPF: 036.599.713-75

AVENIDA C0NE60 ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DECAPINZAL DO NORTE
CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO; N° 001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICI AL

O PREGOEIRO da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor; M. H. CARDOSO GONÇALVES - M E
CNPJ: 29.958.835/CX)01-30

Endereço: Avenida Cônego Alteredo, S/N
CEP: 65.735.000 Cidade: Capinzal do Norte E-mail: capinzal-posto cardoso@potlook.com
Telefone©98) 98444-9002
Banco: Bradesco

Inscrição Estadual: 125575840
Bairro: Bom Jardim Estado: Maranhão

Conta Corrente: 3599-8Agenda; 1983
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDlCÕES DO EDITAL:
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Preço
Total

Preço UnitárioMarca/ModeloEspedficaçõesUnid.Qtde.Lote'item

R$

R$ 122.400,00R$ 6,12Bandeira BrancaDiesel comumLitros20.00003

do Item; R$ 122.400,00(Cento e Vinte e Dois Mil e Quatrocentos Reais)Valor Total e final por extenso

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n® 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 6S.73S-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM



RUBRICA

3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzal do Norte/MA, 17 de julho de 2024

mm GilJcW efiafe
M.H. CARDOSO boNÇAL^S-ME

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Sôcio-Adminislrador

RG: 0133255720009 SESEP MA

CPF: 036.599.713-75

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL.POSTOCAROOSO@OUTLOOK.COM
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CAPINZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindoifo Flório, s/n® - Vista Alegre
Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO: N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na Modalidade;

PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto a Objetivando a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capinzal do Norte-
MA, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentada pela empresa listado abaixo;

^ M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME. inscrita no CNPJ sob o n" 29.958.835/0001-
30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
CNPJ: 01,613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO; N°001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA

O PREGOEIRO da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

^ PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor: M. H. CARDOSO GONÇALVES- ME
CNPJ: 29.958.835/0001-30

Endereço; Avenida Cônego Alteredo, S/N
CEP: 65.735.000 Cidade: Capinzal do Norte E-mail: capinzal-postocardoso@outlook.com
Telefone: (98) 98444-9002
Banco: Bradesco

Inscrição Estadual: 125575840
Bairro: Bom Jardim Estado: Maranhão

Conta Coirente;3599-8Agenda: 1983
VALIDADE DA PROPOSTA; no mínimo 60 (sessenta) dias.

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDlCÕES DO EDITAL;
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Preço
Total

Mar ca/Modelo Preço
Unitário

EspecificaçõesUnid.Qtde.Lot^item

R$

R$ 297.500,00R$ 5,95Bandeira BrancaGasolina ComumLitros50.00001

do Item: R$297.500,00 (Duzentos e noventa e sete mil e Quinhentos Reais)Valor Total e final por extenso

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Editai.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEPs 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzai do Norte/MA, 17 de julho de 2024

(ikctto GitcW efoGilw
M. H, CARDOSO|30NçV\^S.ME ‘

Marcelo Herirlqae Cardoso Gonçalves
Sócio-Administrador

RG: 0133255730009 SESEP MA
CPF: 038,599.713.75

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735.000

CNPJ: 29.dS8.835/0001.30 INSC. ESTADUAL: 12SS75840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSOSOUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

CNPJ; 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO: N°001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA

O PREGOEIRO da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor: M. H. CARDOSO GONÇALVES - M E
CNPJ: 29,958.835/0001-30

Endereço: Avenida Cônego Alteredo, S/N
CEP: 65.735.000 Cidade: Capinzal do Norte E-mail: capinzal-posto cardoso@outlook.com
Telefone: (98) 98444-9002
Banco: Bradesco

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDlCÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Inscrição Estadual: 125575840
Bairro: Bom Jardim Estado: Maranhão

Corrente: 3599-8Agenda: 1983 Conta

Preço
Unitário

Preço
Total

Especificações Marca/

Modelo

Unid.Lote^item Qtde

R$

R$ 6,25 R$ 500.000,00Bandeira BrancaLitros Diesel SIO02 80.000

Valor Total e final por extenso do Item: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).

(X) Declaramos para os devidos fins, que somos Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos

da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTACAO, confonne previsto no Editai.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licilatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCAROOSO@OUTLOOK.COM
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3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzal do Norte/M A, 17 de julho de 2024

& iÍMi% OiiicfeQ. efoalic.
M. H. CARDOSO bONÇALVES ' ’ ‘

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Sâclo-Adminlslrador

RG: 0133255720009 SESEP MA
CPF; 036.599,713.75

-ME

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735.000

CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DECAPINZAL DO NORTE

CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO: N°001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXOVI

CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA AJUSTADA

O PREGOEIRO da Prefeitura MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024, aberto do Processo Administrativo n° 250601/2024

Fornecedor: M. H. CARDOSO GONÇALVES- M E
CNPJ; 29.958.835/0001-30

Endereço: Avenida Cônego Alteredo, S/N
CEP: 65.735.000 Cidade: Capinzal do Norte E-mail: capinzal-postocardoso@potlook.com
Telcfone@98) 98444-9002
Banco: Bradesco

Inscrição Estadual: 125575840
Bairro: Bom Jardim Estado: Maranhão

Conta Corrente: 3599-8

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme condições do edital.
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDiCÕES DO EDITAL:

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital:

Agenda: 1983

Preço
Total

Preço UnitárioMarca/ ModeloEspecificaçõesUnid.Lote/item Qtda

R$

R$ 121.400,00R$ 6,07Bandeira BrancaDiesel comum03 20.000 Litros

Valor Total e final por extenso do Item: R$ 121.400,00(Cento e Vinte e Um Mil e Quatrocentos Reais)

(X) Declaramospara os devidos fins, que somos Microempresaou Empresa de Pequeno Porte, nos termos
da Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, c que fazemos prova de tal condição com os documentos
enviados - DOCUMENTACAO, conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE:

1 - Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier,
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.
2 - A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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3 - Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.

Capinzal do Norte/MA, 17 de julho de 2024

mm mite efodlua,
M. H, CARDOSO boNÇALVES - ME ‘

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Sócio-Administrador

RG: 0133255720009 SESEP MA
CPF; 036.599.713-76

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n“ - Vista Alegre

Capinzal do None - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 001/2024, na Modalidade:
PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto a Objetivando a Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Capinzal do Norte-
MA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentado pela empresa listada abaixo:

ME. inscrita no CNPJ sob o n°> M. H. CARDOSO GONÇALVES
29.958.835/0001-30
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Secrctiria da Mlaro e Pequena Empresa

SecreiaHa da RaclonaUiacla e SlmpIincaçSo

Deparfamenio de Reslitre Empresarial e lalegrapio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
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XXX !í

NOMZ DO £MPt£&ÁUO ttrmaeimi

MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES
NAO0NA:.in*UK

BRASILEIRA

I3TADO CIVIL

■)1.
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n
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XXX

SEXO

Masculino
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SANDOVAL CARNEIRO GONÇALVES
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I
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19/10/1992
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Gonçalves Dies
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L
MA

lí, declarOí sob as peoos da teJ, nfio eilar Impedido de exercer allvidade empresária^ que nio possui outro registro de empresário e requerí
À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A AOJTA COMERCIAL DO XXX

1

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO

002-ALTE RAÇÃO
CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO

021 ● ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
XXX

KOMEESthtÜMUAL

M. H. CARDOSO GONÇALVES
t^AMAMÊNTO

ME (Mícroanpresi)
I
M

LO«ADOQltOttw.c».W

AVENIDA CONECO ALTEREDO

/*
Nl/UCAO

I SN
ii

BAUuiâtMniuTü

fiOM JARDIM

fTTF
1XXX SS73S-000 ç:;oij!ivwr^
t>.í 4UU
íi-i uiMxnpio ■CF TÃIs cojuuio CLmcxco (t-siAai

i'1 Capinzal do None MA BRASIL mrconiibilidade^holmai Lcom.br I
vAina DOCAPlUL-ki VAioa docapitaL- (i« cuãür

cinqueou mil reais
ií$0.000.00

coolon M ATivisAoe konohica
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I
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hibriricanies: Comércio verejisu de gás liquefeito de petrOleo |glp)i Comércio verejisiade bebidas.
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERDAL

CERTI Fl CO O REQ STFÍO EM 07/ 12/ 2018 12: 49 SCB N= 20180789S48.

PFOTCCaO 180789848 Ce 07/ 12/ 2018. Cín 03 DE VER Fl C4ÇÃQ
11805159300. M RE; 21102203145.

M H C4R30S0 QCPÇ4LVES

JUCEMA
Lí 11 an Theresa Rodrigues MOndonça

SECRETAR A- CERÃL
SÃOLliS, 07/ 12/2018

VMw errpresaf aci I. na. gov. br
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Infornando seus respectivos códigos de verificação
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InforTOndo seus respectivos códigos de verificação
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF

N°doCPF: 036.599.713-75

Nome; MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES

Data de Nascimento: 19/10/1991

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição: 30/06/2006

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido ás: 10:21:35 do dia 09/07/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 5E51.7841.3FE6.57B4

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA OE ABERTURA

16/03/2018
NUMERO DE INSCRIÇÃO
29.958.835/0001-30

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

SOVE EMPRESARIAL

M. H. CARDOSO GONÇALVES

PORTETITULO 00 ESTABELECI.MENTO (NOME OE FANTASIA)

POSTO CARDOSO ME

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAATMOADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CÚDK30 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-05 ● Serviços de lavagem, lubrifleação e polimento dc veículos automotores
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.29-6-02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)

CODIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

AV CONEGO ALTEREDO SN

município

CAPINZAL DO NORTE

UPBAlRROíOlSTRlTO

BOM JARDIM

CEP

MA65.735-000

ENDEREÇO ELETRONICO

MRCONTABILIDADE@HOTMA1L.COM.BR

TELEFONE

(99) 8444-9002/ (99) 9999-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
16/03/2018

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL
■*****«●

SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/07/2024 às 10:23:41 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1/1aboutiblank
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Resultado da Consulta 5INTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 29.958.835/0001-30 Inscrição Estadual: 12.557584-0

Razão Social: M H CARDOSO GONÇALVES

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE CONEGO ALTEREDO

Número; SN Complemento:

Bairro: BOM lARDIM

Município: CAPIN2AL DO NORTE UF: MA

CEP: 65735000 DDD: Telefone: 84449002

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4731800 ● COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Descrição CNAECódigo

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS ALTrOMOTORES

472370D COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA

i

4732600 COMERCIO VAREJISTA 06 LUBRIFICANTES

4784900 COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO OE PETROLEO (GLR)

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 12/03/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 12/02/2019 - (Devido emissão voluntária),

EOF a partir de: 01/01/2020,

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponiveis à Fazenda e nem excluem a responsablltdade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 09/07/2024

Número da Consulta:

/

1/1https://sistemasl.sefa2.ma.gov.br/sinle9ra/jsp/corsullaS1ntegra/COnsultaS1ntegraResultadoConsulta.jsf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIN2AL
Diretoria do Departamento de Finanças
CNPJ: 01613309000110

AV. LINDOLFO FLÓRIO. N® &N - VISTA ALEGRE

TOBRICR-
DO NORTE

alvará de AtlTORIZACÃO np i^r.NrTnNAMF^xo
— N* do Cadastro —

000070
— N* da Inscrição —

000107
— N* do Alvará

Validade

4/2024
31/12/2024Conlrlbulnle 	

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantas.:

^—Endereço ___
Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

M. H. CARDOSO GONÇALVES
29958S3S000130

Posto Cardoso

CÔNEGO ALTEREDO
Número: S/N

CEP: 65735000BOM JARDIM

CAPIN2AL DO NORTE
Estado; MA

-Atividade Prlncipel 			 	

47-31-MO Comercio varegista de combustíveis para veículos automotores

Horário de Funcionamento

Melo de Semana

Oae; 0 Até: 0
Sábado

Das; 0 Até: 0
Domingo

Das: 0 Alé: 0

Feriado

Das: 0 Alá: 0

^Obeervtçées

Detalhamento da Atividade

'Vaiidador

-Codlgo9AD3926F0890BBE1

~ Data de Abertura

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade

supra por período, a critério da Administração
Pública

—Código do ISS —,

14.00

16/03/2018

Dfvisáo de TributaçãoLi>ORGÃO EXPEDIDOR da Silva
'^●oh” 003/2021

Fmonros
Frojefos

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

Se,

P‘l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. H. CARDOSO GONÇALVES

CNPJ: 29.958.835/0001-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:41 do dia 08/04/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 05/10/2024.

Código de controle da certidão: E845.F3B4.C437.5686
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 055456/24 Data da 09/07/2024 10:38:19

CPF/CNPJ: 29958835000130Inscrição Estadual: 125575840

Razão Social: M H CARDOSO GONÇALVES

AVE CONEGO ALTEREDO, SN CEP: 65735000 - BOM JARDIM

Município: CAPINZAL DO NORTE

Endereço:

Telefone: UF: MA(99)84449002

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n’’ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/07/2024 10:38:19
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RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 255116/24 Data da 09/07/2024 10:36:35

Inscrição Estadual: 125575840

Razão Social: M H CARDOSO GONÇALVES

CPF/CNPJ: 29958835000130

Endereço:

‘ Telefone:

AVE CONEGO ALTEREDO, SN CEP: 65735000 - BOM JARDIM

Município: CAPINZAL DO NORTE(99)84449002 UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5-172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/07/2024 10:36:35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS
AV. LINDOLFO FLÓRIO, N* S/N ● VISTA ALEGRE
CNPJ:01.613.309,'0001 -10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CARnnçn RnwrTÍt/PC^ rcSTlcfiS® ® requerimento da pessoa interessada M. H.
CARDOSO GONÇALVES. CERTIFICA, para os fms que se fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/Física

rPDT^nlí ^Bg<s\ra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data. tendo a
® ° 09/10/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigida
U0SS6 prâzo*

Cadastro: 000070

M. H. CARDOSO GONÇALVES

POSTO CARDOSO

AV. CÔNEGO ALTEREDO, S/N
BOM JARDIM

CAPINZAL DO NORTE - MA

Inscrição Municipal; 000107

CPF/GNPJ: 29958835000130
Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço:

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.;

Atividade:

Complem:

CEP; 65735000

Data de Abertura: 16/03/2018

47.31-8-OO-COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Data de Encerramento: 0

OUTRAS INFORMAÇÕES

Emissão il/OT.íOZíàs 10:16:00

Validade: 09/10/2024

Número/Controle da
Certidão:

C31S125F25S5253F

5-

ií/r(íí;6 PcfCiM do Sitt/a

Porta) ‘i. ?/202l
i I

4U
SÊCRÉnWÍÃTDE RNANÇAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

SECRETARIA DE FINANÇAS

AV. LINDOLFO FLÓRIO, N® S/N - VISTA ALEGRE
CNPJ:OV613.309fQ001 -10

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA.

A Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, a requerimento da pessoa interessada M. H.
CARDOSO GONÇALVES. CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa Jurídica/Física
a seguir referenciada não registra débitos referente a Dívida Ativa, com os cofres públicos municipais até a
presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 09/10/2024, ressalvado o direito da Fazenda
Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data
mesmo durante a vigência desse prazo.

Inscrição Municipal: 000107

CPF/CNPJ: 299S8B35000130

000070

M. H. CARDOSO GONÇALVES

Nome Fantasia: POSTO CARDOSO

AV. CÔNEGO ALTEREDO, S/N

BOM JARDIM

CAPINZAL DO NORTE - MA

Cadastro:

Contribuinte;

Complem;Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

CEP: 8573S000

Data de Encerramento; 0Data de Abertura: 16;03r2018

47.31-8-OO-COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

OUTRAS INFORMAÇÕES

Emissão 1 l'^7y2024 às 10:20:28

Validade: 09/10/2024

Número/Controle da Certidão: 9D2W0F102EDECBD

' l7> t., :
Pc»rt‘;r/V f

SECRETÁRIA DE RNANÇAS
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Consjlla Regularidade do Empregador09/07/2024,11:03

FLS

Voltar mprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

29.958.835/0001-30

M H CARDOSO GONÇALVES

AV CONEGO ALTEREDO / BOM JARDIM / CAPINZAL DO NORTE / MA /
65735-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de ll de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/06/2024 a 20/07/2024

Certificação Número: 2024062109335320091696

Informação obtida em 09/07/2024 11:02:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https //con$ulta-crt.caixa.gov.ür/consuliacrf/pages/consultaEmpr egaaor.]sf
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PODEP. JUDICIAp.IO

CA DC rPABALHO

CERTI CÃO NEGMI VA DE DÉBI TC6 TRABALHI STAS

Nome: M. H. CARDOSO GONÇALVES (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.958.835/0001-30

Certidão n°: 47870257/2024

Expedição:

Validade:

de sua expedição.

09/07/2024, às 18:26:50

05/01/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

H. CARDOSO GONÇALVES (MATRIZ E FILIAIS),

29.958.835/ 0001- 30, NÃO CONSTA como
Trabalhistas.

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos.

Certifica-se que M

inscrito(a) no CNPJ sob o n°

inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Certidão emitida com base nos ares.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

I NFCRI\A\ÇAO I rvPCHTAWrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

necessários

o Ministério Público do



RUBRICA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
Licenciado pars: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. ÜMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/0001-30

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N - Bairro: BOM JAROIM, Odade: CAPINZAL 00 NORTE, Estado: MA, CEP: 65735-000, Telefone

NIRE; 21102203145- Data: 16/03/2018

Pag.: 1 de 1

VAGTON

Fortes Contábil 6,186.1,2

31/12/2022Conta Descrição

605.375,65 D

605.375,65 D

557.013,65 D

56.875,73 D

56.875,73 D

48.362,00 D

48.362,00 D

48.362,00 D

145.915,92 D

145.915,92 O

145.915,92 D

354.222,00 D

354.222,00 D

45.338,00 D

23.584,00 D

285.300,00 D

605.375,65 D

605.375,65 C

37.526,99 C

37.526,99 C

30.145,00 C

7.381,99 C

7.381,99 C

567.848,66 C

60.000,00 C

50.000,00 C

517.848,66 C

517.848,66 C

605.375,65 C

1 ●●●Aüvo'"

Ativo Circulante

Disponibilidade

Caixa

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoques em Estabelecimento Próprios

Estoque de Mercadoria
Ativo náo Circulante1.07

1.07.04

1.07,04,01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veículos

■●●Passivo"'

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Recolher

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

2.07 Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: R$ 605.375,65 (seiscentos e circo mil, trezentos e setenta e circo reais e sessenta e cinco centavos)

Capinzal do Norte/Ma. 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima
Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercido
Licenciado para: FRMICISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.950.835/0001-30

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREOO, S/N - Bairro: BOM JARDIM, Cidade: CAPIN2AL DO NORTE, Estado: MA, CEP: 65735-000, Telefone
NIRE: 21102203145-Data: 16/03/2018

Pág,: 1 de 1

VAGTON

Forles Contábil 6.166.1.2

01/01/2022

Descrição aConta

31/12«022

2.014.763,52

2.014.763,52

2.014.763,52

1.924.099,15

1.544.509,52

1.544.509,52

379.589,63

125.316,30

32.840,65

90.664,37

1.813,29

1.813,29

254.271,33

254.271,33

254.271,33

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. E Serviços

Venda de Mercadorias

Receita Uquida

Custo Uercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Sodal

Resultado Liquido do Exercido

(♦) 010

010.01

010.01.02

(-) 030

H CMO

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Capinzal do Norte/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço
LIoerciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DÊ S. LIMA
Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ; 29.968,835/0001-30

Endereço: AVENIDA CONEGO /U.TEREDO, S/N - Baiiro: BOM JARDIM, Cidade: CAPINZAL DO NORTE, Eslado: MA, CEP: 65735-000, Telefone
NIRE: 21102203145-Data: 16/03/2018

Pág.: 1 de 1

VAGTON

Fortes Conlábil 6,166.1.2

Nome/Valores/Resultado

1.01) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) Z

ATIVO CIRCULANTE * REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE * PASSIVO NAO CIRCULANTE

605.375,65

17.261,63

35,07

1.02) índice de ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÁO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

17,261.63

605.375,65

0,02

1.03) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE Z

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

605.375.65 16,13

37.526,99

1,04) índice de solvência geral Z

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE*PASSIVO NAO CIRCULANTE

605 375.65 1,06

567.648,66

Capinzal do None/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima
Tecem Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita!

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

PROC.fláai
FLS

RUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES consta assinado digitalmente por;

(DENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03659971375 Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA77212916315

CSRTl Fl CO O REQ STRO EM 21/08/2023 13: 52 SCB 20231057016.

PROTOXLO 231057016 C6 21/08/2023.

Cín QD CE VERl F! CAÇÃO 12312341010. C7PJ 04
MRE 21102203145. CXM EFB TC6 00 RB3 STRO EM 15/08/2023.

M K C4HDCSO GCNÇ4LVES

29958835000130.

JUCEMA

CAFICS ANIFÉ C£ MTWES PEFEI RA

SECSFTAFI O GERAL

WAW. enpresalsol I. ire. gov. Dr

A d«»t* docum«nto, se Impresso, fica sujeito i comprc-vacAo <3e sua eutentloidaAe noe respectivos postaiS/

informando seus respectivos cOdiqos rie veriflcscAo,
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àRUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em uma via, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n® 004, referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com

encerramento do exercido social em 31/12/2022, da firma M. H. CARDOSO GONÇALVES,

estabelecida na Avenida Conego Alteredo, s/n, bairro Bom Jardim, CEP 65.735-000, cidade

Capinzat do Norte, estado MA, inscrita no CNPJ 29.958.835/0001-3 0 e registrada na JUCEMA sob o

n® 21102203145, arquivada em 16/03/2018.

Capinzal do Norte-MA 01 de Janeiro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Empresário
CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues De Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Livro Diário N°. 4

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES ■ CNPJ: 29.958.835/0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

RUBRICA

Fortes Contábil 7.199.1

Débito CréditoData Conta Histórico Estab Centro Chave

03/01/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, GratifeOutrasRemuner a Empregados

0001 001Pg.funcionários ref. Dezembro/2021 2883 2.424,00

03/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Dezembro/2021

04/01/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Oezembro/2021

04/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Dezembro/2021

05/01/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Dezembro/2021

05/01/2022 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

Pg.FGTS ref. Dezembro/2021

10/01/2022 3.01.01.07.01.0043-Férias

Pg.férias ref. Funcionário

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.férias ref. Funcionário

10/01/2022 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamenlo ní 10121

10/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamenlo nf 10121

12/01/2022 1,01.03.01.01.0001 -ClientesOiversos

Vr.vendas ref.

0001 001 2883 2.424,00

0001 001 2884 181,80

0001 001 2884 181,80

0001 001 2885 193,92

0001 001 2885 193,92

0001 001 2886 2.896,00

0001 001 2886 2.896,00

0001 001 2887 220,00

0001 001 2887 220,00

0001 001

12/01/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Senriços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

17/01/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Dez/2021

3096 140.369,20

140.369,200001 001 3096

0001 001 2389 220,00

17/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Dez/2021

17/01/2022 3.01.01.07.01.0048 ● Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref. Dez/2021

0001 001 2889 220,00

0001 001 2890 658,30

17/01/2022 1,01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. Dez/2021

19/01/2022 3.01.01.07.01.0066-Materiaisde Expediente

Pg.material de expediente

19/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

20/01/2022 3.01.01.01,03.0007 ■ Simples

Pg.simples ref.

20/01/2022 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.simples ref.

24/01/2022 3.01.01.07.01,0068-Assessoria Contábil

Pg.assesscria contábil ref. Dez/2021

2890 658,300001 001

0001 001 2891 56,00

0001 001 2891 56,00

0001 001 3097 9.458,00

9.458,000001 001 3097

0001 001 2892 500,00

24/01/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

500,00Pg.assesscria contábil ref. Dez/2021
26/01/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Dez/2021

26/01/2022 1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labcre ref. Dez/2021

28/01/2022 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

28/01/2022 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Interno de Prod de Fabric Própria

0001 001

0001 001 2892

2893 1.212,000001 001

1.212,000001 001 2893

0001 001 3121 18.220,00

Rec.venda á vista nf

31/01/2022 3.01,01.07.03.0009 ■ IPVA

Pg.lPVA ref. Veie

3121 18.220,00

0001 001 2895 2.360,00

quarta-feira, 10 de maio de 2023 15:34:15 ConBnua...
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ücendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.956.835/0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

ro

rubrica

Débito CréditoHistórico Estab Centro ChaveData Conta

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.Velc

3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCWS ref. Dez/2021

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2021

3.01.01.07.01.0072-lrlernet

Pg.internet ref. Dez/2021

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. Dez/2021

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.aquisiçáo de mercadorias

31/01/2022

0001 001 2895 2.360,00

31/01/2022

1.123,000001 001 2897

31/01/2022

2897 1.123,000001 001

31/01/2022

100,000001 001 2898

31/01/2022

100,000001 001 2898

31/01/2022

45.369,580001 001 2901

31/01/2022

45,369,580001 001 2901

Totais do mês de Janeiro; 225.561,60 225.561,80

01/02/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários. Gratil e Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. Jan/2022

1.01,01.01.01.0001-Caixa

Pg.funcionários ref. Jan/2022

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jan/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jan/2022

3.01.01.07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jan/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jan/2022

3.01.01.07.01.0012- INSS-Previdência Social

Pg.lNSS ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref.

2.01.01.01.01.0001 ● Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 120

1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no. 120

3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamenlo nf

1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.fardamenlo nf

3.01.01,07,01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

3.01,01.07,01.0068 ● Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.intemet ref.
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

480,000001 001 2903

01/02/2022

480,000001 001 2903

04/02/2022

2.424,000001 001 2905

04/02/2022

2.424,000001 001 2905

04/02/2022

0001 001 2906 1.212,00

04/02/2022

1.212,000001 001 2906

07/02/2022

2907 193,920001 001

07/02/2022

193,920001 001 2907

07/02/2022

181,800001 001 3123

07/02«022

181,800001 001 3123

10/02/2022

76.369,500001 001 2910

10/02/2022

2910 76.369,500001 001

14/02/2022

700,000001 001 2911

14/02/2022

700,000001 001 2911

14/02/2022

602,000001 001 2912

14/02/2022

602,00001 29120001

18/02/2022

500,000001 001 2913

18/02/2022

500,000001 001 2913

21/02/2022

100,000001 001 2915

21/02/2022

Continua...quarta-feira, 10 de rnaio de 2023 15:34:15
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ; 29.958.835/0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

rubrica

Data HistóricoConta Estab Centro Chave Débito Crédito

Pg.internet ref.

21/02/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

21/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

25/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias
25/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

0001 001 2915 100,00

0001 001 3099 8.440,00

0001 001 3099 8.440,00

0001 001 2917 44.369,00

0001 001 2917

Totais do mês de Fevereiro:

44.369,00

135.572,22 135.572,22

03/03/2022 3.01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022 0001 001 2921 485,00

03/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

04/03/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif

Pg.funcionários ref. Fev/2022

04/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Fev/2022

04/03/2022 3,01.01.07,01.0055 ● Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Fev/2022

04/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2022

07/03/2022 3.01,01.07,01.0013 - FGTS

Pg-FGTS ref. Fev/2022

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref, Fev/2022

07/03/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg-iNSS ref. Fev/2022

07/03/2022 1,01,01,01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Fev/2022

09/03/2022 1.01.03.01.01.0001 ■ Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

0001 001

e Outras Remuner a Empregados

0001 001

2921 485,00

2922 7.050,00

0001 001 2922 7.050,00

0001 001 2923 1.212,00

0001 001 2923 1.212,00

0001 001 2924 484,80

0001 001 2924 484,80

0001 001 2925 454,50

0001 001 2925 454,50

0001 001

09/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

11/03/2022 3,01.01.07.01.0050 ■ Telefones

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

3100 78.946,00

0001 001 3100 78.946,00

0001 001 2927 120,00

11/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

14/03/2022 1,01,15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias

14/03/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.aquisiçáo de mercadorias

21/03/2022 3.01,01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessotia contábil ref. Fev/2022

0001 001 2927 120,00

0001 001 2928 42.789,00

0001 001 2928 42.789,00

0001 001 2930 500,00

21/03/2022 1,01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Fev/2022 0001 001 2930 500,00

21/03/2022 3.01,01,01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

21/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

25/03/2022 3.01.01.07,01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.matenal de expediente

0001 001 3101 5.360,00

0001 001 3101 5.360,00

0001 001 2932 25,00

0001 001 2932 25,00

quarta-feira, iode maio de 2023 15:34:15 Cortirua...



mproc.aI
Livro Diário N®. 4

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M. H, CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.908,835/0001-30
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

PLS

rubrica
Fortes Comapil /.lya.i

Débito CréditoEstab Centro ChaveData Conta Histórico

3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Aliquola

Pg.lCMSref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref,

3,01,01,07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

3.01.01.07.01.0043-Férias

Pg.férias ref.

1,01,01,01.01.0001 -Caixa

Pg.férias ref.

25/03/2022

1.236,000001 001 2933

25/03/2022

1.236,000001 001 2933

28/03/2022

0001 001 2934 569,00

28/03/2022

569,000001 001 2934

30/03/2022

2935 2.021,000001 001

30/03/2022

2.021,002935

Totais do mês de Março:

0001 001

141,252,30 141.252,30

3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001

05/04/2022

2940 6.060,00Pg.furcionários ref. Ref Mar/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ref Mar/2022

3.01.01,07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Mar/2022

1.01.01,01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mar/2022

3.01.01.07.01.0012 ● INSS - Previdência Social

Pg.lNSS ref, Mar/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref. Mar/2022

3.01,01.07.01,0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

3.01.01.07.01.0055 - Pfó-Iabores

Pg.pró-labore ref. Mar/2022

1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref, Mar/2022

3.01.01.07.03.0004 ● ICMS - Diferencial de Aliquota

Pg.lCMS ref. Mar/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2022

3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.irtemet ref. Mar/2022

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Mar/2022

2.01.01.01.01.0001 ● Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

05/04/2022

6.060.000001 001 2940

07/04/2022

0001 001 2941 484,80

07/04/2022

484,600001 001 2941

07/04/2022

815,000001 001 2942

07/04/2022

815,000001 001 2942

07/04/2022

365,000001 001 2943

07/04/2022

365,000001 001 2943

12/04/2022

3102 72.631,000001 001

12/04/2022

72.631,000001 001 3102

15/04/2022

2.224,000001 001 2945

15/04/2022

2.224,000001 001 2945

18/04/2022

369,26001 29460001

18/04/2022

369,280001 001 2946

20/04/2022

100,000001 001 2947

20/04/2022

100,000001 001 2947

20/04/2022

15.369,000001 001 2950

20/04/2022

15.369,000001 001 2950

20/04/2022

30.258,000001 001 3103

20/04/2022

30.258,0031030001 001

28/04/2022

Conbnua...15:34:15quarta-leira. 10 de maio de 2023
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Licenciado para: FR/WCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LiMA

Empresa; M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/0001-3U
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022			

M
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üMjTON^

Fortes Contábil 7.199.1

Débito CréditoEstab Centro ChaveHistóricoData Conta

18.330,000001 001 2951Pg.duplicata no.

28/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 18.330.000001 001 2951

Totais do mês de Abril; 147.006,08 147.006,08

03/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 3632

03/05/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 3632

03/05/2022 3.01.01.07.01.0060 -Assessoria Contábil

Pg.assessorta contábil ref. Abr/2022

10.330,0029540001 001

10.330,000001 001 2954

2955 1.000,000001 001

03/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1,000,0029550001 001Pg.assessoria contábil ref. Abr/2022

05/05/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratile Outras Remuner a Empregados

6,060,000001 001 2956Pg.funcionários ref. Abr/2022

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Abr/2022

06/05/2022 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Abr/2022

06/05/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2022

06/05/2022 3.01.01.07,01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Abr/2022

06/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Abr/2022

09/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 0321

09/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 0321

12/05/2022 1,01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

6.060,0029560001 001

565,0029570001 001

565,000001 001 2957

2958 615,000001 001

815,000001 001 2958

15.330,0029590001 001

15.330,0029590001 001

78.693,0031040001 001

12/05/2022 3.01.01.01.01.0006 ● Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 78.693,003104Vr.vendas ref.

16/05/2022 3.01.01.07,01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022 458.300001 001 2961

16/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

458,3029610001 001Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

18/05/2022 3.01.01.07.01.0066-Materiaisde Expediente

Pg.material de expediente

18/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

20/05/2022 3.01,01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de áJiquota

Pg.lCMS ref. Abr/2022

20/05/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.tCMS ref. Abr/2022

20/05/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref,

20/05/2022 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Pg.simples ref.

23/05/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.prò-labore ref. Abr/2022

23/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.prò-labore ref. Abr/2022

27/05/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. Abr/2022

102,0029620001 001

102,000001 001 2962

756,3829640001 001

756,3829640001 001

5.483,0031050001 001

5.483,0031050001 001

2.224,0029650001 001

2.224,000001 001 2965

1.000,000001 001 2970

Continua...15:34:15quarta-feira, 10 de maio de 2023
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Licenciado para; FRANCISCO VAGTCN RODRIGUES 06 S. UivIA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 23.a5a635rOiXi'-S()
Periodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

rubrica roy.. i uc 40

VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

Data Conta Histórico
Estab Centro Chave Débito Crédito

27/05/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. Abr/2022 0001 001 2970

Totais do mês de Maio:
1.000,00

122.816,68 122.816,6801/06/2022 3.01.01.07.02.0006 ● Manutenção de Veículos
Pg.desp.com veículos ref.

1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

3.01.01.07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

0001 001 2971 802,00
01/06/2022

0C01 001 2971 802,0003/06/2022

0001 001 2972 58,00
03/06/2022

0001 001

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gralií e Outras Remuner a Empregados
Pg.funcionários ref. Maio/2022

2972 58,0006/06/2022

0001 001 2973 2.424,00
06/06/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Maio/2022

07/06/2022 3.01.01.07,01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Mai/2022

07/06/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mai/2022

3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Mar/2022

07/06/2022 1.01.01.01,01.0001-Caixa

Pg.INSS ref. Mar/2022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupiicata no. 4123

14106/2022 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

0001 001 2973 2.424,00

0001 001 2974 193,92

0001 001 2974 193,9207/06/2022

0001 001 2975 181,80

0001 001 2975 181,8014/06/2022

-● 0001 001 2977 7.330,00

Pg.duplicala no. 4123

20/06/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota
Pg.lCMS ref. Mai/2022

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Mai/2022

20/06/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples
Pg.simples ref.

20/06/2022 1.01,01.01,01.0001-Caixa

Pg.simples ref.

20/06/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos
Vr.vendas ref.

20/06/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.vendas ref.

22/06/2022 3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

0001 001 2977 7.330,00

0001 001 2980 1.029,30

0001 001 2980 1.029,30

0001 001 3106 5.369,00

0001 001 3106 5.369,00

0001 001 3107 80,220,00

0001 001 3107 80.220,00

Pg.assessoria contábil ref. Mai/2022 0001 001 2982 500,00
22/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Mai/2022

27/06/2022 3.01.01.07.01.0050 -Telefones

0091 001 2982 500,00

Pg.consumo telefone ref. Mai/2022 0001 001 2983 440,00
27/06/2022 1.01,01.01.01,0001 - Caixa

Pg.consumo telefone ref. Mai/2022 U001 001 2983 440,00
27/06/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.imernetref. Mal/2022

27/06/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.internet ref. Mai/2022

0001 001 2984 100,00

0001 001 2984

Totais de mês de Junho:
100,00

98.648,02 98.648,0201/07/2022 3.01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg.lPVAref. 0001 001 2987 1.200,00

quarta-feira, 10 de maio de 2023 15:34:15
Continua...
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LiMA

Empresa: M. H, CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/OÜ01-30
Periodo: 01/01/2022a 31/12/2022
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RUBRICA
VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

CréditoDébitoHistórico Estab Centro ChaveData Conta

01/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.

04/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 726931

04/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 726931

05/07/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados. Salários. Gralit eOutras Remunera Empregados

0001 001

1.200,000001 001 2987

12,369,000001 001 2988

12.369,0029880001 001

2.424,002989Pg.funcionàrios ref. Jun/2022

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionàrios ref. Jun/2022

07/07/2022 3.01.01.07.01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref. Jun/2022

07/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2022

07/07/2022 3,01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2022

07/07/2022 1,01,01,01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref, Jun/2022

11/07/2022 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

11/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

13/07/2022 3.01.01.07.01,0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref.

13/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

15/07/2022 3.01.01.07,01.0052-Fardamento

Pg.fardamento nf 562

15/07/2022 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562

15/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

2.424,000001 001 2989

2990 193,920001 001

193,920001 001 2990

2991 181,800001 001

2991 181,800001 001

0001 001 2992 65,00

65,000001 001 2992

0001 001 2993 569,00

569,000001 001 2993

150,000001 001 2995

150,000001 001 2995

247,369,250001 001

15/07/2022 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

18/07/2022 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref.

18/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

20/07/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2022

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2022

20/07/2022 3.01,01,01.03,0007 - Simples

Pg.simples ref.

20/07/2022 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

25/07/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

25/07/2022 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.material de expediente

25/07/2022 3.01.01.07.01.0048 ● Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

25/07/2022 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

3109

247,369,250001 001 3109

321,000001 001 2996

321,0029980001 001

698.000001 001 3000

3000 698.000001 001

0001 001 3108 6.330,00

6.330,000001 001 3108

3001 127,000001 001

127,000001 001 3001

568,000CÜ1 001 3002

0001 001 3002 568,00
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835.'0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
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VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

Histórico Estab Centro Chave Débito CréditoData Conta

27/07/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pfó-Iabores

Pg.pró-tabore ref. Jun/2022

27/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Jun/2022

0001 001 1.212,003003

1.212,000001 001 3003

Totais do mês de Julho: 273.777,97 273.777,97

01/08/2022 3.01.01.07.02.0006-Manutençaode Veículos

Pg.desp.com veículos ref.
01/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com veiculos ref.

02/08/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessona contábil ref. Jul/2022

489,000001 001 3006

0001 001 3006 469,00

0001 001 3007 500,00

02/08/2022 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

Pg.assessoria contabli ref. Jul/2022

03/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no.

03/08/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

3007 500,000001 001

9.871,000001 001 3009

0001 001 9.871,003009

0001 001 3010 100,00

0001 001 3010 100,00

05/08/2022 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001Pg.funclonários ref. Ref Jul/2022 6.060,003012

05/08/2022 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

6.060,00Pg.funcionários ref. Ref Jul/2022

05/08/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jul/2022

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Jul/2022

05/08/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2022

05/08/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2022

11/08/2022 3.01.01.07.01.0050-TeIefones

Pg.ccnsumo telefone ref.

11/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.ccnsumo telefone ref.

15/08/2022 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jul/2022

15/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore rei. Jul/2022

17/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 12456

17/08/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.duplicata rto. 12456

17/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

17/08/2022 3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Vr.vendas ref.

19/08/2022 3.01.01.07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.laxa ref. DIVERSOS

19/08/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS

22/08/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Aliquota

0001 001 3012

0001 001 3013 454,50

0001 001 3013 454,50

484,800001 001 3014

3014 434,800001 001

0001 001 3016 447,00

447,000001 001 3016

2.224,000001 001 3017

0001 001 3017 2.224,00

0001 001 3018 18,021,00

3018 18.021,000001 001

0001 001 3019 6.987,00

0001 001 3019 6.987,00

12,600001 001 3020

0001 001 3020 12,60

Continua...Quaita-felra, 10 de maio de 2023 15:34:16
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Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ; 29-958-835/0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
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CréditoDébitoEstab Centro CnavcHistóricoData Conta

3021 869.30Pg.lCMSref. Jul/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Jul/2022

3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg .simples ref.

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

0001 001

22/08/2022

3021 869,300001 001

22/08/2022

0001 001 3114 4.880,00

22/08/2022

4,880,000001 001 3114

22/08/2022

77.398,900001 001 3115

22/08/2022

77.398,900001 001 3115

24/08/2022

154,000001 001 3023

24/08/2022

154,0030230001 001

Totais do mês de Agosto: 128.953,10 126.953,10

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 1283

1.01.01.01.01.0001 - Caixa

01/09/2022

10.223,000001 001 3026

01/09/2022

10.223,003026Pg.aquisição de mercadorias 1283

3-01.01.07,01.0003-Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001

0001 001

05/09/2022

6,060,00Pg.funcionários ref. Ago/2022

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Ago/2022

3.01,01.07.01.0043-Férias

Pg.férias ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

001 3027

05/09/2022

6.060,000001 001 3027

06/09/2022

0001 001 3028 2.330,00

06/09/2022

2.330,000001 001 3028Pg.férias ref.

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FQTS ret. Ago/2022

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Ago/2022

3.01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.INSS ref-

1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.

1.01-01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.

3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. Ago/2022
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2022

3.01.01.07.01.0072-Internet

Pg .internet ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

3.01-01.07,03.0004- ICMS- Diferencial de Aliquota

Pg.lCMS ref. 87898

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87898

3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

07/09/2022

484,800001 001 3029

07/09/2022

001 3029 484,800001

07/09/2022

3031 454,500001 001

07/09/2022

454,50001 30310001

09/09/2022

3032 856,000001 001

09/09/2022

856,000001 001 3032

12/09/2022

3035 89,300001 001

12/09/2022

001 3035 89,300001

14/09/2022

0001 001 3036 100,00

14/09/2022

100,000001 001 3036

19/09/2022

3039 863,000001 001

19/09/2022

0001 001 3039 863,00

20/09/2022

0001 001 3119 6,330,00

Continua...15:34:15quarta-feira, 10 de maio de 2023
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Licendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ; 29.953.835/0001-3G
Período; 01/01/2022 a 31/12/2022		
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Fortes Contábil 7.199.1

CréditoDébitoEstab Centro ChaveHistóricoData Conta

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.prò-labore ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

3.01.01.07.01.0072-lnlemet

Pg.intemet ref. Ago/2022

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.intemet ref. Ago/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf 8765

3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

20/09/2022

6.330,0031190001 001

23/09/2022

2.224,000001 001 3041

23/09/2022

2.224,000001 001 3041

26/09/2022

3042 100,000001 001

26/09/2022

100,0030420001 001

29/09/2022

16.912,000001 001 3043

29/09/2022

3043 16.912,00Rec.venda à vista nf 8765

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

29/09/2022

71.387,000001 001 3118

3.01.01.01.01.0006- Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001

29/09/2022

71.387,003118Vr.vendas ref.

Totais do mês de Setembro:

3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Salários, Gralif e Outras Remuner a Empregados

0001

118.413,60 118.413,60

05/10/2022

6.060,00001 3047Pg.funcionários ref. Sel/2022
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Set/2022

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. SeV2022

3.01.01.07.01.0012 - iNSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Set/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Set,'2022

3.01.01.07.01.0072-lntemet

Pg.intemet ref. Set/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. Set/2022

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 5478

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg .duplicata no. 5478

3.01.01.07,01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.

3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Set/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Set/2022

3.01.01.01.03.0007-Simples

Pg.simples ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

05/10/2022

6.060,000001 001 3047

07/10/2022

484,800001 001 3048

07/10/2022

484,8030480001 001

07/10/2022

3049 454,500001 001

07/10/2022

3049 454,500001 001

10/10/2022

100,000001 001 3050

10/10/2022

100,00001 30500001

12/10/2022

15.632,000001 001 3051

12/10/2022

15.632,0030510001 001

17/10/2022

569,0030530001 001

17/10/2022

569,0030530001 001

19/10/2022

1.212,0030590001 001

19/10/2022

1.212,0030590001 001

20/10/2022

3054 701,000001 001

20/10/2022

701,000001 001 3054

20/10/2022

16.220,000001 001 3116

20/10/2022

Continua...15:34:15quarta-feira, lOde maio de 2023
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Licenciado para: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DF. S, LIWA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/0001-30
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Fortes Contábil 7.199.1

Débito CréditoChaveEstab CentroHistóricoData Conta

16.220,000001 001 3116Pg.simples ref.

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçâo de mercadorias

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisiçâo de mercadorias

3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

20/10/2022

75.362,000001 001 3117

20/10/2022

75,362,0031170001 001

24/10/2022

3055 9.872,000001 001

24/10/2022

9.872,000001 001 3055

26/10/2022

361,000001 001 3056

26/10/2022

3056 361,000001 001

Totais do mês de Outubro: 127.028,30127.028,30

2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 123612

1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.duplicata no. 123612

3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. Out/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Out/2022

3,01.01,07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Out/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Out/2022

3.01,01.07,01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Set/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Set/2022

3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Out/2022

1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Out/2022

3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVAref.

1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.

3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Aliquota

Pg.lCMS ref. Out/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2022

3.01.01.01.03,0007-Simples

Pg.simples ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.simples ref.

1,01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno

Vr.vendas ref.

3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

03/11/2022

6.025,000001 001 3063

03/11/2022

6.025,000001 001 3063

04/11/2022

0001 001 3064 2.424,00

04/11/2022

2,424.000001 001 3064

07/11/2022

193,920001 001 3065

07/11/2022

193,920001 001 3065

07/11/2022

3066 181,800001 001

07/11/2022

181,800001 001 3066

10/11/2022

569,000001 001 3067

10/11/2022

569,00001 30670001

17/11/2022

745,000001 001 3069

17/11/2022

745,0030690001 001

21/11/2022

669,000001 001 3070

21/11/2022

669,00001 30700001

21/11/2022

5.244,0031120001 001

21/11/2022

5.244,000001 001 3112

21/11/2022

143.552,390001 001 3113

21/11/2022

143.552,390001 001 3113

25/11/2022

65,000001 001 3072

25/11/2022

65,000001 001 3072

Coriinua...15:34:15quarta-feira, 10 de maio de 2023
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Ucerciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. ÜMA
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CréditoData Conta Histórico cstab Centro Chave Débito

25/11/2022 3.01.01.07.01.0067 ● Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

25/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref.

28/11/2022 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoría contábil ref.

28/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoría contábil ref.

28/11/2022 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

28/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

365,000001 001 3073

365,000001 001 3073

500,000001 001 3074

500,000001 001 3074

0001 001 3075 302,00

302,000001 001 3075

Totais do mês de Novembro: 160.836,11160.836,11

01/12/2022 3.01.01.07,01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2022 0001 001 3078 602,00

01/12/2022 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2022 0001 001 3078 602,00

02/12/2022 3.01.01.07.01.0072 - Internet

MOI 001Pg.internet ref. Nov/2022

02/12/2022 1.01,01.01,01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Nov/2022

05/12/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Ouüas Remunera Em.pregados

3079 100,00

0001 001 3079 100,00

Pg.funcionários ref. Nov/2022

05/12/2022 1.01,01,01.01.0001 -Caixa

0-001 001 3080 2.424,00

Pg.funcionários ref. Nov/2022 -0001 001 2.424,003080

07/12/2022 3.01.01.07.01.0013 ■ FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2022

07/12/2022 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2022

07/12/2022 3.01.01.07.01.0012 ■ INSS ■ Previdência Social

Pg.INSS ref. Nov/2022

07/12/2022 1,01,01.01,01.0001 ■ Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2022

15/12/2022 3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Nov/2022

15/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Nov/2022

19/12/2022 1.01.15.01.01.0001 ■ Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

19/12/2022 1,01.03.01,01.0001 -ClientesDiversos

Vr. vendas ref.

0001 001 3081 193,92

0001 001 3081 193,92

0001 001 3082 181,80

0001 001 3082 181,80

2,224,000001 001 3093

0001 001 3093 2.224,00

0001 001 3087 18.258,00

0001 001 3087 18-258,00

3110 90.369,000001 001

19/12/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001Vr. vendas ref.

20/12/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Aliqiiola

Pg.lCMSref. Nov/2022

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Nov/2022

20/12/2022 3.01.01.01.03.0007 - Simples

Pg.simples ref.

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.simples ref.

23/12/2022 3.01.01.07.01.0068 - Assessoria Contábil

3110 90.369,00

0001 001 3083 860,00

0001 001 3088 880,00

0001 001 3111 6.023,00

0001 001 3111 6.023,00

quarta-feira. 10 de meio de 2023 15:34:15 Continua...
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DF. S. LIMA

Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.958.835(0001-30
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022		

roy.. ue

VAGTON

Fortes Contábil 7.199.1

CréditoChave DébitoEstab CentroHistóricoData Conta

3089 600.000001 001Pg.assessoria contábil ref.

23/12/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.assessoria contábil ref. 500,000001 001 3089

Totais do mès de Dezembro: 121.755,72 121.755,72

Fimquarta-feira, 10 de maio de 2023 15:34:15
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022
Lioerdatío para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES-CNPJ. 29.958.835/0001-30

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N - Bairro; BOM JAROiM, C'datíâ. CAPINZAL DO NCRTE, Estado. MA, CEP; 6S735-000, Telefone
NIRE: 21102203145-Data; 16/03/2018

Pâg.: 1 de i

VAGTON

Fortes Contábil 5.166.1.2

31/12/2022DescriçãoConta

605.376,65 D

605.375,65 D

557.013,65 D

56.875,73 D

56.875,73 0

48.362,00 D

48.362,00 D

48.362,00 O

145.915.92 D

145.915,92 D

145.915,92 D

354.222,00 D

354.222,00 D

45.338,00 D

23.584.00 D

285.300.00 D

605.375,65 D

605.375,65 C

37.526,99 C

37.526,99 C

30.145,00 C

7.381,99 C

7.381,99 C

567.848,66 C

50.000,00 C

50.000,00 C

517.848,66 C

517.648,66 C

605.375,65 C

●●■Alivo*"

Ativo Circulante

1

1.01

Disponibilidade

Caixa

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1,01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1,01.15.01.01

Caixa Geral

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoques em Estabelecimenio Próprios

Estoque de Mercadoria

Ativo não Circulante

Imobilizado

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Alivo

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veiculos

■■●passivo'"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tributos Federais a Recolher

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

Palrimônio L/quido

Capital Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da Assembléia

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2022

Valor de Alivo e Passivo; RS 605-375,65 (seiscentos e cinco mil, trezentos e setenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

Capinzal do Norte/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercicio
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES ÜE S. LIMA
Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES ● CNPJi 29.958.fl3ü/0a01-:<i;

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREOO, S/N - Bairro. BOM JARDIM Ciaaoe: CAPINZAL DC NORTE, Estado: MA, CEP: 65735-000, Telefone
NIRE: 21102203145-Data: 16/03/2018

Pag.' 1 de 1

VAGTON

Fones Contábil 6.186.1.2

01/01/2022

Descrição aConta

31/12/2022

2.014.763,52

2.014.763,52

2.014.763,52

1.924.099,15

1.544.509,52

1.544.509,52

379.589,63

125.318,30

32.840,65

90.664,37

1.813,29

1.813,29

254.271,33

254.271,33

254.271,33

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. E Serviços

Venda de Mercadoriss

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produlus Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Tributárias

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Conthb.

Res. Antes Imp.Renda e Conltib. Social

Resultado Liquido do Exercicio

(■t) 010

010.01

010.01.02

(=) 030

(-) 040

040.02

(°) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

070.04

(=) 110

(=) 150

(=) 200

Capinzal do Node/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: M. H. CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.95B.835/0D01-30

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N - Bairro BOM JARDiM, Cioade: CARINZAL CO NORTE, Eslatío: MA. CEP: 65735-000. Telelone
NIRE: 21102203145-Dala 16/03/2018

Pág.: 1 dei

VAGTON

Fones Contábil 6.186.1.2

Nomc/Valoies/Resultado

1.01) índice DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 2

ATIVO CIRCULANTE ^ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO circulante”* PASSIVO NAO CIRCUl.AN fE

35,07605.375.65

17.261,63

1,02) índice DE ENDIVIDAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ● PASSIVO NÃO CIRCULANTE
ATIVO TOTAL

0,0217.261.63

605.375,65

1.03) índice de liquidez corrente >

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

605.375.65 16.13

37.526,99

1.04) ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL >

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE-rPASSIVO NAO CIRCULANTE

605.375.65

567.848,66

1,06

Capinzal do Norte/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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HOTAS EXPLICATIVA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M. H. CARDOSO GONÇALVES é uma sociedade empresarial limitada que lem como atividade econômica na área de

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. Foi fundada por Ismael Leandro de Sousa e

Francisca Leandro de Sousa em 08 de junho de 2005 com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços

especializada em sua área para setores públicos s privados.

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

M. H. CARDOSO GONÇALVES mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contêm identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no "Diário" da M. H. CARDOSO GONÇALVES A documentação contábil da M. H. CARDOSO GONÇALVES é

composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração

contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caracleristica» intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábíl ou aceitas pelos "usos e costumes". M. H. CARDOSO GONÇALVES mantem em boa ordem

a documentação contábil.

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponíbilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados,

c) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado,

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido,

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do irsco envolvido,

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes,

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte

j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar,
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k) Fornecedores a pagar: Sao registradas nessa conta contáhil os valoies a pagar a fornecedores de bens ou serviços,

l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas ooed>rceiido ao tegiiT.e de competência.

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor líquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregatídas, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 ● PATRIMÔNIO LIQUIDO

0 patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial considerados, enquanto não computados no resultado do exercício

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, 0 resultado foi apurado segunao o Regime de Competência. As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores rerebidos ou e receber) e reconhecidas quando for provável que

benefícios econômicos futuros fluam para a M. H. CARDOSO GONÇALVES e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis’de'acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da M. H. CARDOSO GONÇALVES use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis.

Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para

Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos

relacionados a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em

valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. M. H. CARDOSO

GONÇALVES revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Marcelo Hennque Cardoso Gonçalves

Empresa ho

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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TERMO OE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 20 em uma via, todas elas

já escrituradas e serviu como Diário n® 004, referente ao periodo 01/01/2022 a 31/12/2022, com

encerramento do exercido social em 31/12/2021, da firma M. H. CARDOSO GONÇALVES,

estabelecida na Avenida Conego Alteredo, s/n, bairro Bom Jardim, CEP 65.735-000, cidade

Capinzal do Norte, estado MA, inscrita no CNPJ 29.958.835/0001-3 0 e registrada na JUCEMA sob o

n“ 21102203145, arquivada em 16/03/2018.

Capinzal do Norte - Ma 31 de Dezembro de 2022

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Empresário
CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues De Sousa Lima
Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES consta assinado digitalmenle por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves03659971375

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA77212916315

CERTI FICO A AijrCNTl CAÇÃO EV 21í06í 2023 14 31 SCB W 20231057059.
PROrCCCLO 231057059 CH 15/08.'2023. N RE 21102203145.

M K C4FCCSO (XNÇALVES

JUCEMA SA.RA CR STI KM S CXE F» S

RESPCreÁVEL PELA AUTENTI CAÇÃO
SÃO LLÍ S, 21/ 08/ 2023

eirpr esdl aci I . hb. gov. br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registre Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por SARA CRISTINA MORAIS DOS REIS. sob a autenticidade n“ 12312346284
em 21/08/2023, protocolo 231057059. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser
acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(htlp://w\iVw.empresafacil.ma.qov.br) e informar o código de verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

M. H. CARDOSO GONÇALVES

21102203145

CNPJ: 29958835000130

Munícipio; Capinzaí do Norte

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem;

DIARIO

4

Período de Escrituração; 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAssina nte(s) Nome

MARCELO HENRIQUE CARDOSO

GONÇALVES
03659971375

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES

DE SOUSA UMA
MA794477212916315

CERTI Fl CO A AUraNn CAÇM EM 21/ 08/ 2023 14: 32 SCE W 20231057059.
FRorccao 231057059 ce 15/08/2023.

12312346264. N RE: 21102203145.

M H CfiPIXEO GOCALVÍS

OD ce VERI Fl CAÇÃO

JUCEMA
SARA Cfi STI m MRAI S CC6 FEi S

RESPCJeÁVEL PS.A AUTcNri CAÇÃO
SAOLliS, 21/08/2023

erTpre$afaci I . rni. gov. br

A vâlidAde <3dSl6 doCurriflnio, sd imprBSdd, fica sojdrlo à comprovijçâodd sua aulanbc.dade nos raspsctivos poftais

ínfQrmândd seus rdspectivcicdd^os de venficeçâo
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023
Lieencisdo para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES Oc S. UMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958 835/OOOl-iO

Endereço; AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, Bairro: EOM JARDI.V, Ci&ade: CAPINZAL DO NORTE, EslaiJc.: MA, CEP; 65735-000, Teleloi
NIRE: 21102203U5-Data 16/03/2018

Pég.: 1 de 3

VAGTON

Fones Contábil 6.186.1.2

31/12/2023DescrigãoConta

455.798,69 D

271.721,75 D

370.429,69 D

36.051,94 D

36.051.94 D

22.330,00 D

22.330,00 D

85.369,00 O

127.970,81 D

127.970,81 O

127.970,81 D

184.076,94 D

184.076,94 D

32.014.31 D

10.062,63 D

142.000,00 D

455.798,69 D

455.798,69 C

55.264,20 C

16.934,00 C

38.330.20 C

8.268,67 C

8.268.67 C

392.265,82 C

50.000,00 C

50.000.00 C

342.265,82 C

342.265,82 C

455.798.69 C

●●●Ativo"*

Ativo Circulante

Disponibilidade

Caixa

Caixa Geral

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1,01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoque em Estabelecimento Próprios

Estoque de Mercadonas

Ativo náo Circulante

Imobilizado

1.07

1.07,04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

Equipamentos, Máquinas e Instalações Indusinals

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

Veículos

■●■passivo'"

Passivo Circulante

Empréstimos e Rnanoamentos

Fornecedores

Obrigações Fiscais

Tnbutos Federais a Recoiner

2

2.01

2.01.04

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

Patrimônio LIquído

Capital Realizado

Capital Social

Lucros Acumulados

Licros Acumulados e/ou Saldo.à Disposição da Assembléia

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor do Ativo e Passivo; RS 455 798,69 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos)

Capinzal do NorlerMa, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodngues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7



RUBRICA

Demonstração do Resultado do Exercício
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ. 29.95fl.635/00ai-3U

Errdereço: AVENIDA CONEGOALTEREDO, S/N, Bairro: BOM JARDIM CnJaJe: CAFINZAU DC NORTE, Esiaflo: MA, CEP: 65735-000, Teleloi
NIRE: 21102203145-Data 16/03/2018

Pág.;2de3

VAGTON

Fortes Corlãbil 6.186.1,2

01/01/2023

DescriçãoConta a

31/12/2023

2.256.764.62

2.256.764.62

2.256.764,62

2.155.210,19

1.742.641,19

1.742.641,19

412.369,00

70.103,18

25.330.56

34.528,50

10.244,12

342.265.82

342.265,82

342.265.82

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Liquida

Custo Merced./Seiv./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Adminislratvas

Despesas Com Terceiros

Oepesas Financeiras

Res. Antes das Participaçães e Ccntriu.

Res. Antes trnp. Renda e Conirib. Social

Resultado Liquido do Exercício

(-) 010

010.01

010.01.02

(“) 030

(■) 040

040.02

(=) 060

(-) 070

070.01

070.03

070.04

<=) 110

(=) 150

(=) 200

Data de Encerramento: 31/12/2023

Reconhecemos com exatidão da presente Demonstração de Luccs E Perdas Apresentado um Lucro Liquido de:

RS 342.265,62 (trezentos e quarenta e dois mil. duzentos e sesseiita e ciiicu reais e oitenta e deas centavos)

Capinzat do Norte/Ma, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.71375

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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Análise pelos índices do Balanço
Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRiGUES DE S. LiUA

Empresa: MH CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.8S5/0001-3Ô

Endereço: AVENIDA CONEGO ALTEREDO. S/N, Bairro: BOM JARDIM. C'ildJe: CAPINA;,u DO NORTE, Estado MA, CEP: 65735-000, Telefc

NIRE: 21102203145 -Oala 16/03/2018

Í33ê3

'otr

Fones Contábil 6.186.1.2

1) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) a 1,00

ATIVO CIRCUL-ANTE + REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE » PASSIVO NAO ClRCULANTE(OBRIGAÇôES A LP)

271.721.75 4,27

63.532.87

2) índice de ENDIVIDAMENTO GERAL S 1,00

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULANTE(0SHIGAÇÔES A LP)

ATIVO TOTAL

63.532,87 0,13

455.798.69

1,03) SOLVÊNCIA GERAL i

ATIVO -

PASSIVO CIRCULANTE*PASSIVO NAO CIRCULANTE(03R1GAÇÔES A LP)

455.798,69 7,17

63.532,87

4) índice de liquidez corrente a 1.0

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

58.381,94 1,05

55.264,20

Capinzai do Norte/Ma, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresárxi

CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CPF 772.129.163-15
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Secretaria Especial de Desburocrati-^üáçãc, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registio Empresarial e integração

FLS

IRUBRICA

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES03659971375

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA77212916315

CERTI Fi CO O R£Q STHO EM 09/07( 2024 10 04 SCB N* 20240914180.

pRorccao 2409i4ièo ce 09/07/2024.

CCD CSO CE VER FI OÇf>0 12409650881. C7PJ D\ SECE: 29958835000130.
RFE 21102203145. CCM EFEI TC6 DO ÍÍG STRO EM 08/07/2024.

JUCEMA M K C4FDC60 (3>C«-VES

C4R.CS AFCfiÉ CE M3WES PEf® FW

SECRET.&H O GEfVy.

vwnv snprssaf aci I . na. gov. br

A V4li(}ad« deste docucMiito, se ispreiso, Cice stijeita a tcoprnvacèe de sua tucentrcldade nos respectivos portais,

infcieiando reur trfpeccivos csdroos da varificacin.



gina 1 de 22
Qbi

PI

Í4
ra^.. UI ue ^ I

t
FLS

RUBRICA

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Diário n® 005, referente ao
período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em
31/12/2023, da firma; M H CARDOSO GONÇALVES, estabelecida na Avenida

Conego Alteredo, s/n, bairro Bom Jardim, CEP 65.735-000, cidade Capinzal do
Norte, estado MA, inscrita no CNPJ 29.958.835/0001-30 e registrada na

JUCEMAsob 0 n® 21102203145, arquivada em 16/03/2018.

Capinzal do Norte/MA 01 de janeiro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Empresário
CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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Livro Diário N°. 5

Licenciado para: FRANCiSCO VAGTON RODRiGUES DE S. L.ft.iA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.95&.8aS.'OC01-30
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

FLS ra^.. uc £ I

RUBRICA VAGTON

Fortes Conlábii 7.209.0

Data Conta Histórico Es-iab Centro Chave Débito Crédito

02/01/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Saiários, Gratif e Oolrab Remuner a Empregados

Pg.funcionários ref. Dezembro/2022 ÜÜ01 001 1 1.500,00

02/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.funcionários ref. De2embro/2022

02/01/2023 3.01.01.07.01.0050 - Teiefones

Pg.consumo leiefone ref. Dez/2022

0001 001 1 1.500,00

0001 001 2 1.040,00

02/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo leiefone ref. Dez/2022

03/01/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Saiários, Gratif e Outras Remunera Empregados

0001 001

0001 001 2 1.040,00

Pg.funcionários ref. Dez/2022

03/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonários ref. Dez/2022

04/01/2023 3.01.01.07.01.0012 - iNSS - Previdência Sociai

Pg.iNSS ref. Dezembro/2022

04/01/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.iNSS ref. Dezembrc/2022

04/01/2023 1.01.03.01.01,0001 -Ciientes Diversos

Vr.vendas ref.

1 1.500,00

0001 001 1.500,001

120,000001 001 1

120,000001 001 1

0001 001

04/01/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno

0001 001

3 80.223,40

80.223,40Vr.vendas ref.

05/01/2023 3.01.01.07,01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Dezembro/2022

05/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref, Dezembro/2022

09/01/2023 3,01.01.07.01.0043 ■ Férias

Pg.férias ref. Funcionário

09/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.férias ref. Funcionário

09/01/2023 3.01.01.07.01.0052-Fardamento

Pg.fardamento nf 10121

09/01/2023 1,01.01,01.01.0001 ■ Caixa

Pg.fardamento nf 10121

13/01/2023 3.01.01.07.01.0050-Teiefones

3

0001 001 1 120,00

0001 001 1 120,00

0001 0O1 1 2.000,00

0001 opi 2.000,001

0001 001 2 1.850,00

1.850,000001 001 2

Pg.consumo leiefone ref. Dez/2022 0001 001 1 220,00

13/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo leiefone ref. Dez/2022 220,000001 001 1

16/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf 0001 001

16/01/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda à vista nf

16/01/2023 3.01.01.07,01.0048 - Energia Eiétrica

Pg.consumo de energia ref. Dez/2022

1 110.565,60

0001 001 1 110.565,60

0001 001 658,302

16/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref. Dez/2022

19/01/2023 3.01,01.07,01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.materiai de expediente

19/01/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.materiai de expediente

20/01/2023 3.01.01.07.03.0001 - iRPJ - Lucro Presumido

Pg.iRPJ ref.

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.iRPJ ref.

20/01/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Luao Presumido

Pg.CSL ref.

0001 001 2 658,30

0001 001 1 124,00

0001 001 1 124,00

0001 001 2 857,89

0001 001 2 857,89

0001 001 3 2,060,00

quarta-feira, 28 de fevererro de 2024 07:54:37 Coninua...
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Livro Diário N”. 5

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. liKIa

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/J001-50

Período: 01/01/2023 a 31/12/2023			

3
roy.. vo ue ^ 1

RUBRICA
VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

CréditoDébitoChaveEstab CentroConta HistóricoData

20/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

24/01/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria conlabil ref. Oez/2022

2.060,0030001 001

1 300,000001 001

24/01/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

300,000001 001 1Pg.assessoria contábil ref. DezJ2022

26/01/2023 3.01.01.07,01.0055-Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Dez/2022

26/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Dez/2022

27/01/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf

27/01/2023 3.01.01.07,03.0009 ● 1PVA

Pg.lPVA ref. Veie

27/01/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.lPVA ref. Veie

30/01/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Dez/2022

30/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2022

31/01/2023 3.01.01.07,01.0072 ● Internet

Pg.intemetref. Dez/2022

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Dez/2022

31/01/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisiçáo de mercadorias

31/01/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

1.212,000001 001 1

1.212,0010001 001

300,0010001 001

300,0010001 001

2,369,0020001 001

2.369,0020001 001

1.123,000001 001 1

1,123,0010001 001

100,0010001 oot

100,0000Q1 001 1

3.234,0020001 001

3.234,0020001 001

Totais do mès de Janeiro: 211.477,19211.477,19

01/02/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg .material de expediente

01/02/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

03/02/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, GratifeOutras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Jan/2023

03/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Jan/2023

03/02/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jan/2023

03/02/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Jan/2023

07/02/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jan/2023

07/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Jan/2023

07/02/2023 3.01.01.07.01.0012 ● INSS - Previdência Social

Pg.lNSS ref.

07/02/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.lNSS ref.

10/02/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 563

10/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

144,0031310001 001

144,0031310001 001

1.500,000001 001 1

1.500,0010001 001

1,212,0020001 001

1.212,0020001 001

120,000001 001 1

120,0010010001

120,000001 001

120,000001 001 2

63.021,000001 001 1

Continua...
quarta-leirâ. 26 de fevereiro de 2024 07:54:37
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Livro Diário N**. 5

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ; 29-956.835/0ü0-i-3J
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

.. vn U6 £ 1

FLS VAGTON

CüllLábil 7.209.0RUBRICA C

Débito CréditoEbtah Centro ChaveHistóricoData Conta

63.021.000001 001 1Pg.duplicata no. 563

14/02/2023 3-01.01-07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamenlo ní

14/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf

14/02/2023 3.01.01.07.01.0048- Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

14/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

20/02/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

20/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

21/02/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref.

21/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref.

21/02/2023 3.01.01.07.01.0062-Softwares

Pg.desp.com sottwares nf

21/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com sofhvares nf

23/02/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref-

23/02/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref.

23/02/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref.

23/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

24/02/2023 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

1 700,000001 001

700,000001 001 1

2 1.369,000001 001

1.369,000001 001 2

500,000001 001 1

500,0010001 001

100,000001 001 1

100,0010001 001

2 300,000001 001

300,0020001 001

2 562,000001 001

562.00● 0001 001 2

3 2.081,000001 001

2.081,0030001 001

1 192.696,890001 001

24/02/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
0001 001 192.696,891Vr.vendas ref.

27/02/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

27/02/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

36.963,000001 001 1

36.963,000001 001

Totais do mês de Fevereiro:

1

301.388,89301.388,89

06/03/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró4abore ref. Fev/2023

06/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Fev/2023

06/03/2023 1.01.03.01.01.0001-Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

1.212,000001 001
4

1.212,0010001 001

198.477,800001 001 2

06/03/2023 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Ò001 001 198-477,802Vr.vendas ref.

07/03/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Fev/2023

07/03/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2023

07/03/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref- Fev/2023

07/03/2023 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

Pg.INSS ref. Fev/2023

0001 001 120.001

120,000001 001 1

2 120,000001 001

120,000001 001 2

Continua...quarta-feira. 28 de fevereiro do 2024 07:54:37
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES OE S. LiMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.9ô8.835/0OC i -3O
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

RUBRICA
VAGTON

Fortes Conlábil 7.209.0

Data Conta Histórico EsiaU Ceiilro Chave Débito Crédito

09/03/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Fev/2023 0001 001 1 569,00

09/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2023

14/03/2023 1.01.15.01.01.0001 ■ Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadonas

14/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

17/03/2023 3.01.01.07.01,0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Fev/2023

0001 001 1 669,00

0001 001 1 78.669,00

0001 001 78.669,001

500,000001 001 1

17/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

500,00Pg.assessoria contábil ref. Fev/2023

21/03/2023 3-01.01-07.03.0001 - IRPJ -Luwo Presumido

Pg.IRPJ ref.
21/03/2023 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

Pg.IRPJ ref.

21/03/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSLref.

21/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

24/03/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

24/03/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferenciai de Aliquüta ●

Pg.lCMS ref.

24/03/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref.

28/03/2023 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

28/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.
31/03/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softv^ares

Pg.desp.com softwares nf

31/03/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf

0001 001 1

0001 001 2 578,00

0001 001 2 578,00

2.143,000001 001 3

2.143,000001 001 3

0001 001 125,001

125,000001- 001 1

1.335,000001 001 2

1.335,000001 001 2

789,000001 001 1

789,000001 opi 1

300,000001 cm 1

0001 001 300,001

Totais do mês de Março: 284.937,60 284.937,80

04/04/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gralif e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Ref Mar/2023 1.500,000001 001 3099

04/04/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

001 1-500,00Pg.funcionários ref. Ref Mar/2023 0001 3099

05/04/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Mar/2023

05/04/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Mar/2023

05/04/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Mar/2023

05/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref, Mar/2023

07/04/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref.

07/04/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

12/04/2023 1-01.03-01.01-0001 - Clientes Diversos

120,000001 001 I

120,000001 001 1

120,000001 001 2

120,000001 001 2

1 365,000001 001

365,000001 001 1

Continua...quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024 07:54:37



igina 6 de 22
FLSLivro Diário N°. 5

Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES ■ CNPJ: 29.S58.835/0CO1-3C
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

coy.. uvi uc c

RUBRICA ^ VAGTON
Fones Contábil 7.209.0

CréditoDébitoEstab Centro ChaveConta HistóricoData

1 192.523,460001 ,roi

12/04/2023 3.01.01.01.01.0006-Receita da Prestação de Services - Mercado interno

Vr. vendas ref.

14/04/2023 3-01.01-07.01.0055-Pró-labores

Pg.pró-labore ref, Mar/2023

14/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Mar/2023

17/04/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Mar/2023

17/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Mar/2023

20/04/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. Mar/2023

20/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Mar/2023

24/04/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplícata no.

24/04/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplícata no.

27/04/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJref.

27/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa ,

Pg.IRPJ ref.

27/04/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSLref.

27/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.CSL ref.

28/04/2023 3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

28/04/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

Vr.vendas ref.

192.523,460001 001 1

1.212,000001 001 1

1.212,000001 001 1

1-456,390001 001 1

1.456.39001 10001

100,00001 10001

100,00001 10001

105.369,00001 10001

105.369,000001 1001

602,000001 001 2

602,0020001 001

3 2.178,000001 001

2.178,000001 001 j

2.330,000001 001 1

2.330,000001 001 I

Totais do mès de Abril: 307.875,85307.875,85

03/05/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplícata no. 412

03/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 412

03/05/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Abr/2023

58.014,000001 001 1

58.014,001COOl 001

300,000001 001 í

03/05/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

300,000001 001 2Pg.assessoria contábil ref. Abr/2023

05/05/2023 3.01.01.07,01.0003-Ordenados, Salários, GratifeOutrasRemuner a Empregados

0001 001 1 1.500,00Pg.funcionános ref. Abr/2023

05/05/2023 1.01-01.01-01.0001 -Caixa

Pg.funcicnários ref. Abr/2023

05/05/2023 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Abi/2023

05/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2023

05/05/2023 3,01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.iNSS ref. Abr/2023

05/05/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS ref, Abr/2023

15/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

1.500,0010001 001

120,000001 001 2

120,0020001 001

120,000001 001 3

120,0030001 001

194.448,7010001 OOi

Continua...07:54:37quarta-feira. 28 do fevereiro de 2024
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa; M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835^0001-30
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023			

u/ ue .í

FLS
VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

RUBRICA

CréditoDébitoEsiaü Centro ChaveHistóricoData Conta

15/05/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc Inteiro de Prod de Fabric Própria

0001 001 194.448,701Rec.venda à vista n(

18/05/2023 3.01.01.07.01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

18/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

22/05/2023 3.01.01.07.03.0004 ● ICMS - Diferencial de Aliquota

Pg.lCMS ref.Abr/2023

22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Abr/2023

22/05/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ ● Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref.

22/05/2023 3.01.01.07,03.0002 ● CSL - Lucro Presumido

Pg.CSLref.

22/05/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.CSLref.

25/05/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Abr/2023

25/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref.Abri2023

31/05/2023 3.01.01.07,01.0072 - Internet

Pg.intemet ref. Abr/2023

31/05/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.intemet ref. Abr/2023

302,6010001 001

302,600001 001 1

1.225,390001 001 1

1.225,3910001 001

608,6320001 001

608,6320001 001

2.236,000001 001 3

2.236,00001 30001

1.212,0010001 001

1.212,000001 001 1

100,000001 001 1

100,0010001 001

Totais do mês de Maio: 260.187,32260.187,32

01/06/2023 3.01.01.07.02.0006 - Manutenção de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

01/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/06/2023 3.01.01.07.01.0067-Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

02/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

4.852,000001 001 \

4.852,000010001 1

58,0010001 C01

58,0010001 001Pg.taxa ref.

05/06/2023 3.01.01.07.01.0003 ● Ordenados, Salános, Gratif e Outras Remunar a Empregados

0001 001 1.500,00Pg.funcionários ref. Maio/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionáhos ref. Maio/2023

05/06/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Maio/2023

05/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Maio/2023

09/06/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Maio/2023

09/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Maio/2023

12/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista rf

■

1.500,0010001 001

120,0020001 001

120,0020001 001

120,0010001 001

120,000001 001 1

188.615,240001 001 1

12/06/2023 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001 188-615,241Rec.venda à vista nf

14/06/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicaía no. 4123

14/06/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

153.669,000001 001 1

Continua...07:54:37quarta-feira. 28 de fevereiro de 2024
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S- UMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.958.835/0001-30
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

FLS ray., vo uc £ 1

rubrica VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

Data Conta Histórico Estab Centro Chave Débito Crédito

Pg.duplicata no. 4123

14/06/2023 3.01.01.07.03,0004-ICMS-Diferencial de Aliguoia

Pg.ICMS ref. Maio/2023

14/06/2023 1.01.01,01.01.0001 ● Caixa

Pg.ICMS ref. Maio/2023

19/06/2023 3.01.01,07.01.0068 -Assessoria Contábil

0001 001 1 153.669,00

0001 0Ü1 2 1.029,30

0001 001 2 1.029,30

Pg.assessoria contábil ref. Maio/2023 0001 001 1 500,00
19/06/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref. Maio/2023

22/06/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

0001 001 1 500,00

Pg.consumo telefone ref. Maio/2023 0001 001 1 440,00
22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Maio/2023

22/06/2023 3,01.01.07.03,0001 - IRPJ ● Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref,

22/06/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref.

22/06/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

27/06/2023 3.01.01.07.01.0072 ■ Internet

Pg.internet ref. Maior'2023

27/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.internet ref. Maio/2023

30/06/2023 3.01,01,07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.
30/06/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

0001 001 1 440,00

0001 001 2 689,37

0001 001 2 689,37

0001 001 3 2.031,00

0001 001 3 2.031,00

0001 001 1 100,00

0001 001 1 100,00

0001 001 1.024,00

0001 001 1 1.024,00

Totais do mês de Junho: 354.747,91 354.747,91
03/07/2023 3.01.01.07,03.0009 - IPVA

Pg.lPVAref.

03/07/2023 1.01.01.01,01.0001 - Caixa

Pg.lPVAref.

04/07/2023 2.01.01.01.01.0001 -FomecedoresDiversos

Pg.duplicata no. 23761

04/07/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 23761

0001 001 1 6.220,00

0001 001 1 6.220,00

0001 001 1 123,856,30

0001 001

05/07/2023 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
Pg.fundonários ref. Jun/2023

05/07/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

1 123.856,30

0001 001 1 1.600,00

Pg.funcionários ref. Jun/2023

07/07/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Jun/2023

07/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jun/2023

07/07/2023 3.01,01.07.01.0012- INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jun/2023

07/07/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Jun/2023

10/07/2023 1.01.03.02,01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref,

10/07/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.vendas ref.

0001 001 1 1.500,00

OC01 001 1 120,00

0001 001 4

120,00

0001 001 2 120,00

OOOl 001 2 120,00

0001 001 1 194.273,69

0001 001 1 194.273,69

guarta-leira, 28 de fevereiro de 2024 07:54:37
Continua...
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Licenciado para: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE S. LiKflA

Empresa; M H CARDOSO GONÇALVES ■ CNPJ: 29.958.835/C001-30
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

r«sy.. uc ^

RUBRICA VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

●ir

Débito CréditoHistórico Esiab Centru ChaveData Conta

10/07/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Carlório

Pg.desp.canório ref.

10/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.canório ref.

12/07/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref.

12/07/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref.

17/07/2023 3.01.01.07.01.0052 - Fardamento

Pg.fardamento nf 562

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fardamento nf 562

17/07/2023 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jun/2023

17/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jun/2023

20/07/2023 3.01.01.07,03.0001 -IRPJ-LucroPresumido

Pg.IRPJ ref.

20/07/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref.

20/07/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSLref.

20/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

24/07/2023 3.01.01.07,01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

24/07/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.material de expediente

27/07/2023 3.01,01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

27/07/2023 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

31/07/2023 3,01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jun/2023

31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

Pg.pró4abore ref. Jun/2023

31/07/2023 3.01.01.07.01.0062- SofbMres

Pg.desp.com settwares nf
31/07/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

0001 001 2 1.478,00

1.478,000001 001 2

0001 001 1 603,00

603,000001 001 1

0001 001 1 150,00

150,000001 001 1

0001 001 2 702,00

0001 001 702,002

702,000001 001 2

0001 001 702,002

0001 001 3 2.489,63

2.489,630001 001 3

0001 001 1 127,00

127,000001 001 1

568,000001 001 1

568,000001 001 1

1,212,000001 001 1

1.212,000001 001 1

340,000001 001 2

340.000001 001 2

Totais do mês de Julho: 334.461,62 334.461,62

01/08/2023 3.01.01.07.02.0006 - Manutençáo de Veículos

Pg.desp.com veículos ref.

01/08/2023 1,01.01,01,01.0001 ■ Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

02/08/2023 3.01.01.07,01.0068 - Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref. Jul/2023

0001 001 1 4.200,00

1 4.200,000001 001

1 500,000001 001

02/08/2023 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

500,00Pg.assessoria contábil ref. Jul/2023

04/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

04/08/2023 3.01.01.07.01.0072 ● Internet

0001 001 1

0001 001 44.345,781

44,345,780001 001 1

Continua...07:54:37quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES Dê S. LtivíA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.958.835/000 i-oO
Período; 01/01/2023 a 31/12/2023

roy.. lu ue í

RUBRICA
VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

CréditoDébitocslab Centro CliaveHistóricoData Conta

100,000001 001 2Pg.intemet ref.

04/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.intemet ref.

07/08/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados. Salários, Gratife Outras Remuner a Empregados

100,0020001 001

0001 001 1 1.500,00Pg.funcionânos ref. Ref Jul/2023

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

1.500,000001 Q01 1Pg.funcionários ref. Ref Jul/2023

07/08/2023 3.01.01.07,01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSS ref. Jul/2023

07/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.INSS ref. Jul/2023

08/08/2023 3.01.01.07.01.0013 ● FGTS

Pg.FGTS ref. Jul/2023

08/08/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jul/2023

11/08/2023 3.01.01.07.01,0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/08/2023 1.01.01.01.01,0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.
11/08/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref.

11/08/2023 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref.

1S/08/2023 3.01,01.07.01.0055 ● Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Jul,'2023

15/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore ref. Jul/2023

17/08/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no. 3637

17/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no. 3637

21/08/2023 3.01,01.07,01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. DIVERSOS

21/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS

23/08/2023 3.01,01,07.03.0004 - ICMS ● Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. Jul/2023

23/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lCMS ref. Jul/2023

28/08/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartó.no ref.

28/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.cartório ref.

30/08/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.ccm softwares nf

30/08/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.desp.com softwares nf

31/08/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Rec.venda à vista nf

31/08/2023 3.01.01.01.01.0004 - Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Própria

Rec.venda â vista nf

2 120,00OOÚ1 031

120,000001 001 2

120,000001 001 1

120,000001 001 1

1.657,0010001 C01

1.657,000001 001 1

2 447,000001 001

447,0020001 001

1.212,00- ● 0001 001 ● 1

1.212,000001 001 1

105.563,370001 001 1

105.563,370001 001 1

256,0000Q1 C01 1

256,0010001 001

1 1.177,000001 001

1,177,000001 001 1

164,000001 001 1

1 164,000001 001

0001 001 300,00\

300,000001 001 1

0001 001 1 176.789,06

176,789,060001 001

Totais do mès de Agosto:

1

338.451,21 338.451,21

01/09/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias 415 0001 001 1 124.032,00

Contínua...cuarta-feira. 28 de fevereiro dc 2024 07:54:37
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ücenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. Lito»

Ernpresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.95fi.835.'ú001-iC
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

FLS ro^.. II ue ^ <

RUBRICA _ VAGTON
Fortes Contábil 7.209.0

CréditoDébitoEstab Centro ChaveConta HistóricoData

01/09/2023 1.01.01.01.01.0001 ■ Caixa

124.032,00OüOl COi 1Pg.aquisíção de mercadorias 415

05/09/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados, Saiários, Graüf e Outras Réiiiuner a cmpiegadcs

1.500,000001 001 IPg.funcionános ref. Ago/2023
05/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionános ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01.07.01.0013 - FGTS

Pg.FGTS ref. Ago/2023

06/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS ref. Ago/2023

06/09/2023 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Social

Pg.INSSref.

06/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref.

11/09/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref. Ago/2023

11/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.taxa ref. Ago/2023

14/09/2023 3,01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref.

14/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet ref.

18/09/2023 3.01.01.07.03.0004 - iCMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. 87898

18/09/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. 87898

20/09/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJref.

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref.

20/09/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL ● Lucro Presumido

Pg.CSL ref.

20/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.CSL ref.

25/09/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-labores

Pg.pró-labore ref.

25/09/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pro-labore ref.

26/09/2023 1.01.03.01.01.0001 -ClientesDivcrsos

Vr.vertdas ref.

1.500,0010001 001

1 120,000001 001

120,000001 001 1

120,000001 001 2

120,0020001 001

89,300001 001 1

89,300001 001 1

100,000001 001 1

100,000001 001 1

1-865,000001 001 1

1.865,000001 001 1

1 502,000001 001

502,000001 00’ 1

2.063,000001 001 2

2.063,000001 001 2

1 1.212,000001 001

1.212,000001 001 1

8.745,000001 001 1

26/09/2023 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços ● Mercado Interno

0001 OOi 8.745.001Vr.vendas ref.

29/09/2023 3.01.01.07.01.0072 - Internet

Pg.internet ref. Ago/2023

29/09/2023 1.01.01.01.01.0001 ● Caixa

Pg .internet ref. Ago/2023

29/09/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda à vista nf 4153

100,000001 001 1

100,0010001 001

173.347,730001 001

29/09/2023 3.01.01.01.01.0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

2

173.347,732Rec.venda à vista nf 4153

Totais do mês de Setembro:

03/10/2023 3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratif eOiiíiasRemuner a Empregados

0001 001

313.796,03 313.796,03

1.500,00Pg.funciünános ref. Set/2023
03/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

1

Continua...07:54:37quarta-feira. 28 de fevereiro de 2024
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Licenciado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S L!Mí-.

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNFJ: 29,956-835'0f<0'-'?L
Periodo: 01/01/2023 a 31/12/2023

ro^.. u. uc í
PLS

3 VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0
RUBRICA

CréditoDébitoChaveEstáb CütitrcConta HistóricoData

1,500,00100)t OfJiPg.fundonários rei. Gel/2023

06/10/2023 3.01.01.07,01.0013- FGTS

Pg.FGTS ref. Set/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.FGTS rei. SeU2023

06/10/2023 3.01.01.07.01.0012- INSS-Previdência Souiai

Pg.lNSS rei. Set/2023

06/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lNSS rei. Set/2023

09/10/2023 3.01.01.07.01.0072 - internet

Pg.internet rei. Set/2023

09/10/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.internet rei. Set/2023

09/10/2023 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.diiplicata no. 5536

09/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.duplicata no. 5536

10/10/2023 3.01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Abr/2022

120,0010001 001

120,00I0001 001

120,000001 001

120,0020001 001

100,00OOOl 001 1

100,000001 001 I

17,834,020001 001 2

17.834,020001 001 2

458,300001 001 1

10/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

458,30Pg.consumo telefona ref. Abr/2022

11/10/2023 3.01.01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.de^.catlório ref.

11/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartórioref. ●

11/10/2023 3.01.01,07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

11/10/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

13/10/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone raf. Set/2023

0001 001 1

569,000001 001 1

569,001-131^01 001

563,0020001 001

563,0020001 001

701,0010001 001

13/10/2023 1.01.01.01.01-0001 -Caixa

701,0010001 001Pg.consumo telefone ref. Set/2023

16/10/2023 3.01.01.07.01.0055 - Pró-tabores

Pg.pró-labore rei. . .

16/10/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pró-labore rei.

18/10/2023 1.01.03.01.01.0001 - Cl,-er^tes Diversos

Vr.vendas rei.

18/10/2023 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

1.212,000001 001 1

1.212,000001 COi 1

183.913,660001 001 1

183.913,660001 001 1Vr.vendas ref.

20/10/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

20/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref.

20/10/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL ● Lucro Presumido

Pg.CSL ref.

20/10/2023 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

24/10/2023 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aauisição de mercadorias

24/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aguisição de mercadorias

31/10/2023 3.01.01.07.01,0062 - Sofíwares

602,00000! 001 2

602,0020001 001

2.903,00001 30001

2.903,00COI 30001

48-369,0010001 001

48,369,0010001 001

Continua...07:54:37quarla-feita, 26 do fevereiro de 2024
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Livro Diário N°. 5

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.835/O0Oi-3O
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

r<ay.. 1 j ue £ I

FLS
VAGTON

"Fortes Contábil 7.209.0
RUBRICA

Débito Créditofitób Centro ChaveConta HistóricoData

1 300,00Pg.desp.com softwares nf

31/10/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

0001 001

300,0010001 001

Totais do mês de Outubro:

03/11/2023 3.01.01.07.01.0003- Ordenados. Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Out/2023

03/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Out/2023

06/11/2023 3.01,01.07.01.0013 ● FGTS

Pg.FGTS ref. Out/2023

06/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. OuV2023

07/11/2023 3,01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.INSS ref. Out/2023

07/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. Out/2023

259.264,98259.264,96

1.500,000001 001 1

1.500,0010001 001

120,00001 10001

120,0010001 001

120,0010001 001

120,0010001 001

569,0010001 001

10/11/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa
569,0010010001Pg.consumo telefone ref. Out/2023

10/11/2023 3.01.01.07.01.0048-Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

10/11/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.consumo de energia ref.

14/11/2023 2.01.01.01.01,0001 - Fornecedores Diversos

Pg.duplicata no.

14/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.duplicata no.

17/11/2023 3.01.01.07.03.0009 - IPVA

Pg.lPVAref.

17/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lPVAref.

21/11/2023 3.01.01.07.03.0004 - iCMS - Diferencial de Alíquota

Pg.lCMS ref. OuV2023

21/11/2023 1.01.01,01,01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Out/2023

21/11/2023 1.01,01.01.01.0001 - Caixa

Rec.venda á vista nf

21/11/2023 3.01.01.01.01.0005-Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

1.369,0020010001

1.369,0020001 001

59.369,0010001 001

59.369,0010001, 001

987,0010001 001

987,0010001 001

1.302,0010001 001

1.302,0010001 001

178.396,2520001 001

178.396,2520001 001Rec.venda à vista nf

24/11/2023 3.01,01.07.01.0071 - Despesas C/Cartório

Pg.desp.cartório ref.

24/11/2023 1.01.01,01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.cartório ref.

24/11/2023 3.01.01.07.03.0001 ● IRPj - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

24/11/2023 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.IRPJ ref.

24/11/2023 3.01.01.07.03.0002 - CSL - Lucro Presumido

Pg.CSL ref,

24/11/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.CSL ref.

27/11/2023 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emolumentos

Pg.taxa ref.

65,0010001 001

65,0010001 001

705.0020001 001

705,0020001 001

2.523,6330001 001

2.523,6330001 001

365,0010001 001

Continua...07:54:37quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024



PLSLivro Diário N°. 5

Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. I.ILU

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958 835/OOu 1-30
Período: OV01/2023 a 31/12/2023

RUBRICA VAGTON

Fortes Contábil 7,209.0

Chave Débito CréditoData Conta Histórico Estab Centro

27/11/2023 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.taxa ref.

3.01.01.07.01.0068 -Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

3.01.01.07,01.0066 - Materiais de Expediente

Pg.material de expediente

1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.material de expediente

365,000001 001 1

29/11/2023

0001 00I 1 500,00

29/11/2023

500,000001 001 1

30/11/2023

369,000001 001 1

30/11/2023

369,000001 001 1

Totais do mês de Novembro: 248.259,88248.259,88

3,01.01.07.01.0050 - Telefones

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023

1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref. Nov/2023
3.01.01.07.01,0072-lntemet

Pg .internet ref. Nov/2023

1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.internet ref. Nov/2023

3.01.01.07.01.0003-Ordenados, Salários, Gratife Outras Remunera Empregados

Pg.funcionários ref. Nov/2023
1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.funcionários ref. Nov/2U23

3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Nov/2023

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Nov/2023

3.01.01.07.01.0012-INSS-Previdência Social

Pg.INSS ref. Nov/2023

1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pg.INSS ref. Nov/2023

3.01.01.07.01.0055- Pró-labores

Pg.pró-labore ref. Nov/2023

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore ref. Nov/2023

1,01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aquisição de mercadorias

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.aquisição de mercadorias

3.01.01.07.01.0048 - Energia Elétrica

Pg.consumo de energia ref.

1,01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo de energia ref.

3.01.01.07.03.0004 ● ICMS - Diferencial de Aliquota

Pg.ICMS ref. Nov/2023

1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.ICMS ref, Nov/2023

1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

3.01.01.01.01.0005- Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

0001 001

01/12/2023

756,3010001 001

01/12/2023

756,3010001 001

04/12/2023

100,0010001 001

04/12/2023

100,000001 001 1

05/12/2023

1,500,000001 001 1

05/12/2023

1,500,000001 001 1

07/12/2023

120,00001 1● 0001

07/12/2023

120,000010001

07/12/2023

120,0020001 001

07/12/2023

120,00■50001 001

11/12/2023

1,212,00001 10001

11/12/2023

1,212,00C01 10001

11/12/2023

53.125,00001 20001

11/12/2023

53.125,000001 001 £

14/12/2023

2.330,0020001 001

14/12/2023

2.330,0020001 001

15/12/2023

1.369,0010001 001

15/12/2023

1.369,0010001 001

21/12/2023

183.748,14001 10001

21/12/2023

183.748,141Vr.vendas ref.

3,01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

1.01.01.01.01.0001-Caixa

22/12/2023

504,120001 001 2

22/12/2023

Continua...07:54:37quarta-feira, 28 de fevereiro dc 2024
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Licenciado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LiMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.958.83!v’00ü1-CC
Período: 01/01/2023 a 31/12/2023

r uc £ I

RUBRICA VAGTON

Fortes Contábil 7.209.0

CréditoChave Débitocstab CciitioConta HistóricoData

504,1220001 001Pg.IRPJ ref.

22/12/2023 3.01.01.07.03.0001 - IRPJ - Lucro Presumido

Pg.IRPJ ref.

22/12/2023 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.IRPJ ref.

27/12/2023 3.01.01.07.01.0062 - Softwares

Pg.desp.com softwares nf

27/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com softwares nf

28/12/2023 3.01.01.07.01.0068-Assessoria Contábil

Pg.assessoria contábil ref.

28/12/2023 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.assessoria contábil ref.

2.330,003UOül 001

2.330,0030001 001

369,000001 001 1

369,0010001 001

500,000001 001 1

500,000001 001

Totais do mês de Dezembro:

1

248.083,56248.083,56

Fim07:54:37quarta-feira, 28 de fevereiro de 2024
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RUBRICA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2Ú23
Licendado para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. LIKV.

Etrpresa: M H CARDOSO GONÇALVES ● CNPJ: 29.958.B35/0001-5i.

Endereço; AVENIDA CONEGOALTEREDO, S/N, Bairro. BOM JARDIM. Qdóüf'-aPINíIAL JO NORTE, Estado: MA, CEP: 65735-000, Telefoi
NIRE: 21102203145-Data 16/03/2018

Pág.: 1 de 3

VAGTON

Fortes Contábil 6.186.1.2

31/12/2023DescriçãoConta

455.798,69 D

271.721,75 D

370.429,69 O

36.051,94 O

36.051,94 O

22.330,00 O

22.330,00 D

85.369.00 D

127.970,81 D

127.970,81 D

127.970,81 O

184.076,94 D

184.076,94 D

32.014,31 D

10.062,63 D

142.000,00 D

455.798,69 D

455.798.69 C

55.264,20 C

16.934,00 C

38.330,20 C

8.268,67 C

8.268,67 C

392.265.82 C

50.000.00 C

50.000,00 C

342.265,82 C

342.265,62 C

455.798,69 C

■"Ativo'

Auvo Circulante

OIsponibilidade

Caixa

Caixa Geral

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

Clientes

Clientes Nadonais

Duplicatas a Receber

Estoque

Estoque em Estabeledmento Próprios

Estoque de Mercadorias

Ativo não Circulante

Imobilizado

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.000S

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

Equipamentos, Máquinas e Instalações Industnais

Móveis, Utensílios e instalações Comerciais

Veiculos

"■‘Passivo"'

Passivo Circulante

Empréstimos e Finandamenios

Fornecedores

Obngações Fiscais

Tributos Federais a Recolber

2

2.01

2.01.04

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0005

Patrimônio Liquido

Capital Realizado , .. .

Capital Sodal

Lucros Acumulados

Licros Acumulados e/cu Sçildp ã Disposição da Assembléia

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2023

ValOfdoAivoe Passivo. R$455.798,69 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setocentoc e noventa e oito reais e sessenta e nove centavos)

Capinzal do None/Ma, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Frandsco Vaglon Rodrgues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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RUBRICA

Demonstração do Resultado do Exerc/uic
ücerdado para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29.958.á35/U&0' sH

Endereço; AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N. Bairro; BOM J.\30l*;. C’Ci.oe: ÇA-riNIttL 00 NORTE, citódo: MA, CEP; 65735-000. Telefoi

NIRE: 21102203145-Oala 16/03/2016

Pág.:2de3

VAGTON

Fortes Contábil 6.166.1.2

01/01/2023

Conta Descrição a

31/12/2023

(*) 010

010.01

Receita Bruta Operaoonal

Faturamento Prod. Uerc. e Serviços

Vendas de Mercadorias

Receita Líquida

Custo Mercad./Serv ./Produtos Vendidos

Custo das Mercadorias Revendidas

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesss Com Terceiros

Depesas Financeiras

Res. Antes das Partapaçbes e Coiilrib

Res. Antes Imp. Renda e Contrib. SciJal

Resultado L/quido do Exercício

2.256.764,62

2.256.764,62

2.256.764,62

2.155.210,19

1.742.841,19

1.742.841,19

412.369,00

70.103,18

25.330,56

34.528,50

10,244,12

342.265.82

342.265.82

342.265,82

010.01.02

(e) 030

(●) 040

040.02

(=) 060

070

070.01

070.03

070.04

110

(●) 1S0

(=) 200

Data de Encerramento: 31/t 2/2023

Reconhecemos com exatidão da presente Demonstração de LuuTos i|i Paides Apiesentadc um Lucro Liquido de:
RS 342.265.82 (trezentos e quarenta e dois mil, duzentos c sessenta e cinco reais e oitenta e dois centavos)

í ● 1 ■
Cspinzal do Norle/Ma, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Hennque Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vaglon Rodrigues de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CRC MA 7944/0-7
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UcendatJo para; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M H CARDOSO GONÇALVES - CNPJ: 29,958.035/OTO1-iC

Endereço; AVENIDA CONEGO ALTEREDC, S/N, Baimo. 80M JAHDIKf, Cidade. iIAPiMZAL ÜO NORTE, EMado; MA, CEP; $5730-000, Telefc

NIRE: 21102203145-Data 16/03/2018

rcay.. lO uc ^

RUBRICA VAGTojr
Fortes Contábil 6.18$.

1,00I) índice de liquidez GERAL (ILG) 2

ATIVO CIRCULANTE ●» REALlZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CiRCULANT£(G2RIGAÇÔES A LP)

271.721,75 4,27

63.532,87

1,002) índice de endividamento geral s

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NÃO CIRCULANTé;CBRIGAÇÓES A LP)

ATIVO TOTAL

0,1363.532,87

455.798,69

1.03) SOLVÊNCIA GERAL i

ATIVO

PASSIVO CIRCULANTE-rPASSIVO NÃO CIRCUL ANTE(OBRIGAÇOES A LP)

7,17455.798,69

63.532,87

1,04) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 2

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

1,0558.381,94

55.264.20

Capiitzal do Norle/Ma, 31 de dezembro de 2023

Marcelo Flennque Cardoso Gonçalves

Empresário

CPF 036.599.713-75

Francisco Vaglon Rodrigjos de Sousa Lima

Tec em Contabilidade

CPF 772.129.163-15
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NOTAS EXPLíCaTIVA

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

M H CARDOSO GONÇALVES é uma empresa ínfliviciua» que tem cotnu atividdde econômica na área de comércio e atividade

de comercio varejista de combustíveis para veículos automutores entre outros do segmento. Foi fundada por MARCELO

HENRIQUES CARDOSO GONÇALVES em 16 de março de 20ld com o objetivo principal de oferecer prestação de serviços

especializada em sua área para setores públicos e privados.

NOTA 2 ■ FORAWLIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

M H CARDOSO GONÇALVES mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos.

Os registros contábeis contém identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, serão

transcritas no “Diário” da M H CARDOSO GONÇALVES, e posteriormente registrado na JUCEMA - Junta Comercial do

Estado do Maranhão.

A documentação contábil da M H CARDOSO GONÇALVES é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e

outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na

legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. M H CARDOSO GONÇALVES mante em boa ordem a

documentação contábil.

NOTA 3 ● PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADÁS’

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo

representam moeda em caixa e depósitos à vista ém conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata,

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações finánceiràs estão demonstradas pelos valores originais aplicados,

c) Ativos circulantes e náo circulantes. - Contas a Receber de Clientes: - As contas a receber de clientes são registradas

pelo valor faturado,

d) Créditos Tributários e Previdenciários: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação

de encargos a serem futuramente compensados,

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais,

f) Imobilizado: Os ativos imobilizados são registrados'pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação

calculada pelo método linear. Ciualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando incorrido,

g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores

conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dus correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados com base em taxas de juros que

refletem o prazo, a moeda e o irsco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um

evento passado que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a

obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido,

h) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são classificados como

circulantes. ■

i) Obrigações Fiscais e Tributárias: São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos

próprios ou retidos na fonte
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j) Obrigações Previdenciárias e Trabalhistas; Sáo .'çgistradô- nessa rubrica us encargos sobre folha de pagamento a pagar,

bem como, os encargos retidos a pagar,

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa cuutá cuntábii os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços,

l) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas opedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 - ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangíveis são contabilizados pelo custo de aquisição ou construção, deduzidos da depreciação

do período, originando o valor líquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto pelo seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,

obrigações fiscais-empregatkias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do

exercício período, os ajustes de avaliação patrimonial c onsiderados, enquanto não computados no resultado do exercício

em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Por fim, O resultado foi apurado segundo o Regimé de Com'pstència. Às receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que

beneficies econômicos futuros fluam para a M H CÀfCDÔSÒ GONÇALVES e assim possam ser confiavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo cbrn as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a

Administração da M H CARDOSO GONÇALVES use de julgamento na determinação e no registro de estimativas contábeis.

Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo imobilizado. Provisão para

Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Contingências e Ativos e Passivos

relacionados a benefícios a empregados. A liquidsçâó das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em

valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. M H CARDOSO

GONÇALVES revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente.

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Empresário
CPF 036.599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 21 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 21 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Diário n“ 005, referente ao

período 01/01/2023 a 31/12/2023, com encerramento do exercício social em
31/12/2023, da firma: M H CARDOSO GONÇALVES, estabelecida na Avenida

Conego Alteredo, s/n, bairro Bom Jardim, CEP 65.735-000, cidade Capinzal do
Norte, estado MA, inscrita no CNPJ 29.958.835/0001-30 e registrada na

JUCEMA sob o n° 21102203145, arquivada em 16/03/2018.

Capinzal do Noríe/MA 31 de dezembro de 2023

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Empresário
CPF 036,599.713-75

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Lima
Tec em contabilidade

CRC 7944/0-7
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assinatura eletrônica

Certificamos que o ato da empresa M. H, CARDOSO GONÇALVES consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES03659971375

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA UMA77212916315

CERTI Fl CO A AUTL-^IOXÇÂO £M 10re7r2í'24 09,34 SC8 W 20240914236.
[=Rorccao 240&ij236 ce 08/07/2024. mre. 21102203145.

M H G4FD2SO 0>C4LV5S

JUCEMA P AS iViFr® RO LCPeS Fl LhO

RESPOSiva f=fiA ALfreNTI CAÇAO
s40 LU a 10/07/2024

errpr esaf dtí! . frs gov br
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Ministério da Indústria e Comemio cxtcrio.' e Serviyos

Secretaria Especial da Micro e Peqnor^a Empresa
Departamento de Registro Emp?»jSii'iai e Integtaçao

RUBRICA
iUCEMA

LIVRO DIGITALTERMO DE AUlENTlCAg

Declaro exatos os Termos de Abertura = de Encerfainerito ao ..ivro Digital com características abaixo, conferido e

autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12409721983 em 10/07/2024,
protocolo 240914236. Para validação de .Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (tittp://www.etTipresafacil.ma.gov-br) e informar o código de
verificação.

● \

identificação de Empresa

M. H. CARDOSO GONÇALVESNome Empresarial:

Número de Registro: 21102203145

29958835000130CNPJ:

Capinzal do NorteMunícipio:

. Identificação de Liyro Digital
,

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

■ DIÁRIO

5

01/01/2023-31/12/2023Período de Escrituração:

NòViè' ' CRC/OABAssinante(s)

M.ARCELO HENRIQUE CARDOSO ● ●

GONÇALVES
03659971375

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE

SOUSA LIMA
MA00794477212916315

<£Rri F! CO A GAÇÃO EM lO/ 07/ 2024 06. 34 SCB hí 20240914236.
PROraXLO 24C914236 Ce 08/ 07/ 2024 CCD Q? CE '/ER Fl G4C&0
12409721983. N F5Í 21102203145.

M H CAFDCeO 01'I:aí.'/1:S
JUCENA

WvEêlKü 3 «iS GWB HVJ LCP-S KI LM2

PÇl-A AUTEÍsVi CAÇAC'
!C/07/2024

t;npros3t aci I . rm. gov. ó.'

SãO-'l Ü £

A vaiiidade oesce documento» »e Ltsipresso, íica sl. i co«<p.dv.i ;ão oe s.a luceiiticidode nes sespecCivos posc*L«»

inlornjduüo *ev« rcApfír. .codjgs/.. du vetiflcâcâo.
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CONSELHO REGIONAL OE COnVaBILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMANOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

: MA-007944/0-7

: TÉCNICO EM CONTABILIDADE
.129.163-

«««

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se ern crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respécLivsf^iação penal.

< .

Emissão: MARANHÃO, 10/05/2024as 16:45:13.
Válido até: 08/08/2024. ● ●

Código de Controle: 708224. '.t'

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
■ t

1/1
about:blank
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Vwa Única «» C-tn^te* à» lanl» AM^k» do* Lo^*

CERTJUDONÊ-VNSADL ● 352024

Código do validação; 3A1F395E19

Núnnero da guia; 24056601001846738.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO a faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento de pessoa
dos feitos referentes Falência ©interessada, que. dando busca rK.»s arquivos

Cortcordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, nos últimos 10 (dez) anos.
verifiquel que NADA CONSTA na distribuição contra M. H. CARDOSO GONÇALVES,

fantasia POSTO CARDOSO, péssóe Jurídica de direito privado. Inscrita r>o CNPJnome

® 29.958.835/0001-30, com sede na Av. CÓnego Alteredo, sn®. Bom Jardim, em

Capinzal do Norte/MA, CEP: 65735r000. CERTIFICO, finalmenle, que esta Secretaria
de Distribuição é a única existente na Comarca de Sanío ^tônio dos Lopes, Estado do
Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na

Fórum "José Delfino Sipaúba", nesta

n

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no

cidade de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão. Sorahya Meneses da Silva
Santos, Secretária Judicial Substituta, consultei, subscrevo e assino.

Santo Antônio dos Lopes/MA. 11 de julho de 2024.

SORAHYA MENESES DA SILVA

Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo
Vara Única da Comarc? de Santo Antônio dos Lopes

Matricula 1504206

Documento tuinaóo SANTO ANTÔNIO OOSL0?£S. \2J07f202* 10 08 (SORAHYA MENESES DA SILVA)

CERTJúC>ON£-V»í^ÇL- 553054 / Cík3^. SAt F395E1S
■T\3 !C8VaiKk O docutwjio em ww»

AMes <M p*MÍ ííf. .ua «.ponwtHKJade com o m.lo atne^t*.

Scanned with CamScanner
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FACn. u«»»»HAo	Governo do Estado do Maranhái
Secretaria de Estado de Indústria c ciiiif,.>/ú ● SFJNG
Junta Comercial do Estado do i/ara.'i :í>.'

f.' >J ôomoeocol
FAC3L

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Regiíitrc) de Empresas Mercantis - SINREM

Csititicí-not qus as Intomaçòâs acsiio co.-itlam dos co%.ir«r.ios aiquivaocs
resta Junta Comercial e sAo vlq:mat ra flaU oa stia otFeditâD.

Protocolo: MAC24O3S23S40
Certificamos que M. H. CARDOSO GONÇALVES
encontra-se registrada rtesta Junta Comercial, como segue; .

Situação
ATIVA

Stslus

NIRE 21102203145

CNPJ 29.950.835/0001-30

Endereço Completo Avenida CONEGO ALTEREOO. N* SN, trtxx. ÜOM JARDIM - Capinzal do Norle/MA - CEP 65735-000

Aiquivamshtos Poslt.riores

DescriçãoDeuNúmeroAlo

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ABERTURA □£ FILIAL NA UF DA SEDE

ALTERACAO DG DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
INSCRIÇÃO

09.Ü7/2C24

21'03/2023

22/06/2022

2a0l/2021

27/12.20:9

30'01'2')13

07/122016

20240914180

20231057016

20220747750

20210133636

20191317527

21900318080

20100789843

223

223

223

223

223

002

002

16,03/iM8/ . -

Esla certidão foi eniitida automaltaaiiK-iiiK em 10/07/2024, as 10:41:07 (horário de Brasília).
Se Improssa, verllioar sua aiitemlckJade no Sttps;//www.empresar acll.ma.Bov.br, com o código QSDHNHGW.

21102203145080

IMAC2403523640

CARLOS AnORE Dfe MORAES PERE.RA
' ' Seirett-tofa) Qs'ul

1 de 1
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e cnnieroi.') ● ot:

Junta Comercial do Eslado do Maranhão

GOVFRMOnf)

FACn. marahhAoi‘i's ftc^vtn«rtpo
FACIL MAWKlilo :C

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacíonai de Regislto de Empresas Mercantis ● SINREM

Carlititímos ave es informações aOr.l.o cnnslan: üos oooorrentos arquivaSos
riosta JjnTfl Cornercia] e sao vigeoíus na irais qa sua e>rpeqição.	

Protocolo: MACÍ403523500
Namo Empiesarlal: M. H. CAPDOSO GONÇALVES

NIRE : 2IIQ2203145

Natureza Jurídica: Empresário (Indtvidijal)

tnicio de Atividade

16'03/2018

Arqulvátnonto do Ato de Inscrição
l£/03-?0i9

NIRE (Sede)
21102203145

CNPJ

29.958.S35/0001-30

Endereço Completo
Avenida CONEGO ALTEHEDO. N’ SN, BOM JARDIM-Capin22! do Noile/MA- CEP35735-000

Objeto
Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores; Serviços oe lavagem, lubrificação e poiimenlo de veículos automotores; Comércio
varejista de mercadorias em lojas de conveniência; Comércio varejista üp luiyilicanles, Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (glp); Comércio
varejista de bebidas.

Porte

ME (Microempresa)
Capital
RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Situação
ATIVA

Stalus

xxxxx

último Arquivamento
Data

09/07/2024

Alo.'cventcs

223/223-BALANÇO

Número

20240914180

Fillal(als) nesta Unidade da Federação ou tora dela
1-NIRE: 21900318080

Endereço Completo
(TRAVESSAI DE MAIO, N' 107 , CENTRO, Governador Aichci, MA,CEP;65770úOO)

CNPJ: 29.958.835/0002-11

Nome do Empresário: MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES
Identidade:

0133255720009

Estado civil:

SOLTEIRO(A)

CPF:

036.599.713-76

Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta ceriidio loi emitida automaíicamenle em lü/07/2024, às 10;3B;04 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no httpá;//WWW.6inpresa taclljna.ocv.br, com o código OKG2JZAE.

CARLUS ANDRÉ DE MORAES PEREIR/'.

Cecrclãrlo(a) Geral

1 dei
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ATESTADO DE CAPAClüADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os irris de direito, que a empresa M. H. CARDOSO

r GONÇALVES ME, inscrita no CNPJ. n-‘^29.958.835/OÜOr-30, estabelecida na

Avenida Conego Alteredo, S/N, Bairro Bom jardim, Capinzal do Norte/MA, é nossa

fornecedora de combustível tipo DIESEL SIO, do período dc 31/05/2019 ate os

dias atuais. A referida empresa cumpriu sempre e pontualniente com as obrigações

assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a

cumprir com o objeto contratado, nada rendo que a desabone.

Capinzal do Norte/MA, 27 de janeiro de 2020.

t l f r*.7

17.926.827/0001-23"’
Ei ES PEREIRA EIREL!

I4

Av EWifii (Jc-C.uvallio, n”3S9
Ci;iitro-CCP;ti5.735-0G0

ii-j lit,it« - MAl.. J

E ES PEREIRA &CIALTDA

CNP!: 17.926.827/00Ul-23

i' Í-- i i

r ■ : ft
I

Digitalizado com CamScanner
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PRÉFLtlUftA friuNlCIPAL DE CAWNÍAL DO NORTE

Avenida Lindolfofiorio, i/n Vista Alegre-CEP: 65735-000
CAPINZAt DO NORTÊ-MA

CNPJ. N9 Ot.6J3.30í.y0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de fornecimento, que a empresa M. H.
CARDOSO GONÇALVES, inscrita no CNPJ sob o N5 29.958.835/0001-30,
estabelecida na Avenida Cônego Aiteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte -
MA. Estado do Maranhão, FORNFXEU combustíveis à Secretaria Municipal de
Administração de Capinzal do Norte,ONPJ. N^ 01.613.309/0001-10 no exercício de
2022, através do contratoV. Administrativo de Fornecimento Ns
001.070122.13.0232021, celebradd entre.as^partes.

fornecimento acima referidoRegistramos, ainda, que o

apresentou bom desempenho, 'teiVdò a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que.a.desabone técnica e comerclalmente durante o
período de contrato.

Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, 18 de julho de 2022.

\J

Andersor^^up^ereira da Silva
SecretáfioWtínidpal de Administração

Portaria ns 004/2021
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..tkl ií-.cADO Dt POSTO REVENDEDOR

M. H. CARDOSO GONCAlVLSRazão Social:

29958835000130CNPJ:

Nro- de Autori

zação :
PR/MA0191466

' 1

ANP N° 235Nro. Despacho :

Data da Publi

cação :
21/03/2019

AVENIDA CONEGO ALTEREDO - SN - - BOM JARDIM - CAPINZAL DO NORTE - MAEndereço :

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Sioccmbustiveis, no uso cia atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei
” 9478 de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta-üacs,„3 empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta

Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n* 41, de 06 de
novembro de 2013.

n

Emitido às 12:15:01 horas do dia 11/07/2024 (data e horário de brasiiia).
Código de controle do certificado: C55F541D1D1B1BD5

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente. ^ ,

veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas peia internet, no
site da ANP; www.anp.gov.br

Tanto a

1/1
https://cdp.anp.gov.br/ords/f/cdp_apex/corísulta-dados-nublicos- c(ip,'cunsull3-ae-poslO8-lista'’session=354008076892
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PREFEITURA MUNlCjlPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA
CNpj: Oi.013.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO IV

DECLARAÇAO CONJUNTA

Licitação; PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2024.
Processo Administrativo n° 250601/2024

DATA DA REALIZAÇÃO DO CERTAME: às 10:00 horas do dia 17 de julho de 2024.

^ Prezado Pregoeiro.

A empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME. inscrita no CNPJ n° 29.958,835/0001-30, por
intermédio de seu representante legal o Sr. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES,
portador da Cl n° 0133255720009 e do CPF n° 036.599.713-75, DECLARA, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 290 do Código Penal Brasileiro, que.

- Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar: nos termos do artigo 156, inciso IV, da Lei Federal
...° 14.133/21, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em
epígrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer

íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos,

a) Declara ainda, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21. que não possui em seu quadro funcional servidor
público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação,

b) Declara também, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, que não incide em suas hipóteses vedadas,

c) Declara ainda, para fins do disposto na Lei Federal 14.133/21, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro
de 1999. que não emprega menor de dezoito,anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz

1

na

2 - Quanto à elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta
anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou índirctamenle, informado a, discutido com ou recebido de

de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou porqualquer outro participante potencial ou
qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa nao loi, informada u, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

AVENIDA CONEGO ALTEREDÜ, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 6S.735-000
CNPJ: 29.958.835m001-30 INSC. E.^TADUAL: 125575B40 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPIN2ÂL POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM



rubrica

c) Que não tentou, por qualquer rneio o.i po. qualquet pcb^oa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (ideniÍ!ic.r;ãfr da iicitaqào) quaiuo a participar ou não da referida
licitação;

d) Que 0 conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado a
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi,' no todo ou cm parte, direta ou indireiamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer iiuegí ânte de (órgão licitante) antes da abenura oficia! das propostas;

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

Capinzal do Norte-TvlA, 17 de julho de 2024.

\
foicft

M. H. CARDOSO pONÇAL^/ES ● ME
Marcelo t feii/Jiiiiif Cárdóso Gon^a/vcf

Sícif Adf-iinistfadór
RG: SESEP MA

CPF: 03B.599-713-76

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRKO SOM JARDIM, CAPINZAL 00 NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-HOSTOCARDOSOiã’OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM ENTO NO REGIM E DE MICROEM PRESA OU EM PRESA
DE PEQUENO PORTE

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP
Processo Administrativo n° 250601/2024

^ (X)MICROEMPRESA
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES- ME, inscrita no CNPJ. N“ 29.958.835/0001-30,
com sede na Avenida Cônego Alteredo, S/N, Bairro Bom Jardim, Capinzal do Norte/MA, por intermédio de

representante legal o Sr. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES, portador da Carteira
de Identidade n°. 0133255720009 SESEP MA e do CPF n°. 036.599.713-75.
seu

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa; M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME. inscrita no CNPJ
29.958.835/0001-30, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n® 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art.
3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda,

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4® do artigo 3® da Lei Complementar n®

n

que a

123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições
existentes na documentaçãoexigida para efeito de regularidadefiscal, caso seja declarada vencedora do
certame.

Sou optante do Sistema Simples Nacional?
( ) SIM (X) NAO

Capinzal do Norte/MA. 17 de julho de 2024.

feiafe
M. H. CARDOSO GONÇALVES-ME

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Sôcio-Adminíslrador

RG; 0133255720009 SESEP MA

CPF; 036.599.713-75

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP; 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DECAPINZAL DO NORTE/MA

CNPJ: 01.613.309/0001-10

PREGÃO ELETRÔNICO: N‘’001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CONHECÍ M ENTO E ATENDÍ M ENTO ÀSCONDIÇÕESDO EDITAL

A empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES-ME, inscrita no CNPJ. N° 29.958.835/0001-30, com

sede na Avenida Cônego Alteredo, S/N, Bairro Bom Jardim, Capinzal do Norte/MA, por intermédio de seu

^ representante legal o Sr. MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES, portador da Carteira de
Identidade n°. 0133255720009 SESEP MA e do CPF n°. 036.599.713-75, Declara para todos os fins de

direito, que conhecemos o objeto do Pregão e os termos constantes no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N°

001/2024 e seu (s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumpriras exigências

ali contidas no que concerne a apresentação de documentação para fim de habilitação.

Capinzai do Norte/MA, 17 de juiho de 2024.

^
M.H.CARÒOSOIGONÇALVES.ME

Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
Siclo-Admínislradof

RG: 0133255720009 SESEP MA

CPF; 036.599.713-75

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BAIRRO BOM JARDIM, CAPINZAL DO NORTE - MA, CEP: 65.735-000
CNPJ: 29.958.835/0001-30 INSC. ESTADUAL: 125575840 FONE: (98) 98444-9002

E-MAIL. CAPINZAL-POSTOCARDOSO@OUTLOOK.COM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CAPMZALDOMOOTC

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N* 001/2024

PREFEITURA MUNICIPALUnidade Gestora:

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance;

Data Disputa:

Data Impug./EscL:

intervalo Lances;

Objeto:

jntrataçâo de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde

ÀS 10:00 horas do dia 17/07/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n9 001-13/2021 .de 04 de Janeiro de 2021. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°
250601/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n® 001/2024. O encarregado abriu a
Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances

Número do Processo 250601/2024Aberto

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa:

Data Fim Propostas: 17/07/2024 09:55:00

Prazo int. Recurso: 180 minutos

Valor Unitário

Por Item17/07/2024 10:00:00

12/07/2024 23:59:00

0,0100

ofertados. . . _ , , ^ .j ^ *
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que; 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital
e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo corno firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

I reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

-®om deficiência e para

^ue não emprega 1... . ^ -,<> wvin
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7 , XXXlll
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECI-ARAFIAM ME/EPP
CNPJNome FantasiaRazão Social

29.958.835/0001-30POSTO CARDOSOM. H. CARDOSO GONÇALVES

Página 1 de 6



úAta de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024

RUBRICA

LOTES / ITENS

NEGOCIACAOSituação;

GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as características

0001N°

Descrição:

Quantidade: 50000

303.000,00Valor;

Vencedor M. H. CARDOSO GONÇALVES 5,95Valor:29.958.835/0001-30

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora Registro

15/07/2024 16:42:06 CLASSIFICADA

Valor TotalValor UnitárioEmpresa

300000.00006.0000M, H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

classificação
Empresa

1 M. H. CARDOSO GONÇALVES

Valor
Situação

ARREMATANTE 5.9500

DISPUTA

Empresa

M. H. CARDOSO GONÇALVES

M. H. CARDOSO GONÇALVES

ValorData/Hora Lance

17/07/2024 10:02:39

17/07/2024 10:02:16

5.9500

6.0000

Página 2 de 6
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N° 001/2024

LOTES / ITENS

NEGOCIACAOSituação:

ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as características

N" 0002

Descrição;

Quantidade: 80000

506.400,00

Vencedor M. H. CARDOSO GONÇALVES

Valor;

6,25Valor:29.958.835/0001-30

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoData/Hora RegistroValor TotalValor UnitárioEmpresa

CLASSIFICADA15/07/2024 16:42:15504000.00006.3000M. H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

^SSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. H. CARDOSO GONÇALVES

Valor
Situação

6.2500ARREMATANTE

DISPUTA

Empresa

M. H. CARDOSO GONÇALVES

M. H. CARDOSO GONÇALVES

ValorData/Hora Lance

17/07/2024 10:02:45

17/07/2024 10:02:18

6.2500

6.3000

Página 3 de 6
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024
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LOTES / ITENS

NEGOCIACAOSituação:

ÓLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade com as características

N" 0003

Descrição:

Quantidade: 20000

123.200.00

Vencedor M. H. CARDOSO GONÇALVES

Valor:

6,07Valor:29.958.835/0001-30

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

15/07/2024 16:42:22 CLASSIFICADA122400.00006.1200M. H. CARDOSO GONÇALVES

Fabricante/Marca: BANDEIRA BRANCA

-ASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. H. CARDOSO GONÇALVES

ValorSituação

ARREMATANTE 6.0700

DISPUTA

Empresa

M. H. CARDOSO GONÇALVES

M. H. CARDOSO GONÇALVES

ValorData/Hora Lance

6.0700

6.1200

17/07/2024 10:02:50

17/07/2024 10:02:20

Página 4 de 6
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 001/2024
%rubrica

MENSAGENS

Mensagem

Processo puDiicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-

apl/v1/orgaos/016l3309000110/compras/2024/5

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-

api/vl/orgaos/01613309000110/compra s/2024/6

Sessão pública aberta!

Som dia Senhores licitantes. Estamos iniciando a sessão pública do pregão eletrônico n”.
001/2024, promovido pela Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA

Antes de iniciar a fase competitiva, peço a atenção de todos para alguns breves avisos a respeito
da presente licitação.

Na presente licitação será adotado 0 modo de disputa aberto

É Importante deixar claro que são de responsabilidade do licitante todas as transações efetuadas
em seu nome, especlalmente 0 cadastramento de proposta e 0 oferecimento de lances, ainda que
0 acesso ao sistema seja realizado por terceiros.

A excJusão de lance pelo pregoeiro durante a fase competitiva é medida excepcional e somente
será promovida quando houver fortes indícios de inexequibilldade do preço
As eventuais suspenções da sessão pública serão comunicadas pelo pregoeiro no sistema (Chat),
com indicação da data e horário para a sua retomada, assegurando a todos, condições de
acompanhar os atos praticados durante a licitação.

Vamos da inicio ao lances. Boa sorte a todos

Disputa do Lote/ltem 0001 - GASOLINA COMUM, combustível automotivo em confonnidade com
as caracteristícas co... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e 0 motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0002 - ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as
caracteristicas ... abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e 0 motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 0003 - ÔLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade
com as caracteristicas... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e 0 motivo

da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias* de cada Lote/ltem.
O lote/rtem n’ 0001 ● GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

caracteristicas CO. .. entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedor ser declarado arrematante. 0

seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0002 - ÔLEO DIESEL S-10. combustível automotivo em conformidade com as

caracteristicas ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, 0
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 0003 - ÔLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

características... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, 0
seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/item n° 0001 - GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com
as caracteristicas co... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 0001 - GASOLINA COMUM, combustível automotivo em
conformidade com as caracferisticas co... foi 0 fornecedor com valor RS 5,9500 !

Disputa do lote/item n° 0002 - ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com
as caracteristicas... encerrada!

O arrematante do item/lole n' 0002 - ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em

conformidade com as características ... foi 0 fornecedor com valor RS 6,2500 !

Disputa do lote/item n° 0003 - ÔLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade
com as características... encerrada!

O anematante do item/lote n’ 0003 - ÔLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em

conformidade com as caracteristicas... foi 0 fornecedor com valor RS 6,0700 !

Fase de disputa encerrada

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que 0 preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

O Fornecedor M. H. CARDOSO GONÇALVES pode enviar mensagens.

Data/Hora Origem Item

Sistema04/07 21:47

Sistema04/07 21:50

17/0710:00 Sistema

LUCfANO ALVES

ALENCAR

LUCIANO ALVES

ALENCAR

LUCIANO ALVES

ALENCAR

LUCIANO ALVES

ALENCAR

17/07 10:00

17/0710:01

17/07 10:01

17/07 10:01

LUCIANO ALVES

ALENCAR

LUCIANO ALVES

ALENCAR

17/0710:01

17/0710:01

LUCIANO ALVES

ALENCAR
-0710:02

17/07 10:02 Sistema 0001

Sistema 000217/0710:02

17/0710:02 Sistema 0003

17/07 10:12 Sistema 0001

17/07 10:12 Sistema 0002

000317/0710:12 Sistema

000117/07 10:14 Sistema

000117/07 10:14 Sistema

0002^/07 10:14

.-/07 10:14

Sistema

Sistema 0002

000317/07 10:14 Sistema

Sistema 000317/0710:14

Sistema17/0710:14

17/07 10:15 Sistema

Sistema17/0710:15

LUCIANO ALVES

ALENCAR

M. H- CARDOSO

GONÇALVES

LUCIANO ALVES

ALENCAR

Bom dia senhor licitante. Podería melhorar seus preços?17/0710:16

Bom dia. infelizmente esse é 0 nosso menor valor.17/07 10:16

Agradeço pelo retorno.

A autoridade responsável pelo processo solicitou 0 envio de documentos do fornecedor M. H.
CARDOSO GONÇALVES. Documento: Enviar proposta readequada ao lance final. Agora 0
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo 0 mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZIP. Data Limite para 0 envio: 17/07/2024 12:18:00

Documento enviado pelo fornecedor M. H. CARDOSO GONÇALVES!

17/0710:18

Sistema17/0710:18

Sistema17/07 10:19

Página 5 de 6
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Mensagem

Continuando a sessão, informamos que toi recebida a proposta f nai da licitante vencedora, o qual
foi aceita.

Verificamos os documentos de habilitação já anexados, e após a averiguação dos documentos,
ficou constatado que a empresa atendeu as exigências, sendo declarada habilitada, desta forma,
considerando o resultado do Julgamento, iremos abrir o prazo para manifestações de recurso
quanto ao julgamento dos documentos de habilitação

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 17/07/2024 13:37:34

A situação deste processo foi alterada para; Adjudicado, por Lidiane Pereira da Silva,

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por Lidiane Pereira da Silva.

Origem

LUCIANO ALVES

ALENCAR

LUCIANO ALVES

ALENCAR

Data/Hora Item

17/07 10:32

17/07 10:37

Sistema17/0710:37

Sistema19/07 11:28

Sistema19/07 11:28

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

29.958.835/0001-30POSTO CARDOSOM. H. CARDOSO GONÇALVES

eng,acj@gmail.com{86)999465088ANDRESSONJipntato:

LUCIANO ÁLVES ALENCAR/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

Página 6 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RUBRICA

CAPMZALDOMOQTi:

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Processo N° 001/2024

29.958.835/0001-30M. H. CARDOSO GONÇALVESFORNECEDOR:

DESCONTO

1,82%

1,26%

1,46%

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL

297.500,00

500.000,00

121.400,00

LOTE/ITEM

0001 GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

0002 ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as

0003 ÔLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade com

5,9500

6,2500

6,0700

60.000,00

80.000,00

20.000,00

918.900,00VALOR TOTAL:
OTD:3

Página 1 de 1
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CAPINZAL DO NORTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNP.I: 01.613.309/0001-10

Processo Administrativo n° 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/07/2024

ABERTURA: 09:00 HORAS

RESULTADO DE LICITAÇAO

RESULTADO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 001/2024 - SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA E
HABILITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 250601/2024. A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE(MA), através de seu Pregoeiro e Equipe de
Apoio, torna público o resultado do julgamento da proposta e habilitação do PREGÃO
ELETRÔNICO acima referenciado objetivando a Contratação de empresa para o
futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, realizada via sistema através de comando no sistema
do site https:// www.comprascapinzaldonortema.com.brconforme disposto no Edital,
realizada a partir das 09:00 HORAS do dia 17 de julho de 2024 na sala da . o qual
teve como vencedor a empresa AUTO POSTO CAPINZAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 n° 10.560.123/0001-30, localizada na Avenida EIvira de Carvalho, n® 02, BR

135, Centro, Capinzal do Norte - MA, e após o julgamento dos documentos de
habilitação a mesma por atender as exigências do edital sagrou-se vencedora do
certame. Informações adicionais poderão ser obtidas na sede do prédio da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE Maranhão localizada à

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre Capinzal do Norte.

CAPINZAL DO NORTE- MA, 17 de julho 2024.

//>JÒ
Luciano Alves Aléncar

Pregoeiro.
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório. s/n° - Vista Alegre
Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇAO
RELATÓRIO CONCLUSIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 01030001/2024

Apresenta-se a Vossa Excelência o Relatório Conclusivo do PREGÃO

ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a
Contratação de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, segue para a devida
Adjudicação e homologação pela autoridade competente.

Atendendo ao que dispõe o art. 53 de Lei 14.133/2021 e alterações, o aviso de

licitação foi publicado nos seguintes meios de divulgação abaixo e juntadosaos autos
do processo.

1 - Diário Oficial da União - Endereço eletrônico; vmw.in. gov.br
Diário Oficial do Estado do Maranhão

www.diariooficial.ma.gov.br
3 - Jornal de circulação diária no Estado. JORNAL PEQUENO. Endereço Eletrônico:
www.jornalpequeno.com.br

4 - Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão (FAMEM). Endereço
eletrônico; http;//famem.org.br/
5 - Diário Oficial do Município de Capinzal do Norte. Endereço eletrônico:
http://capinzaldonorte.ma.gov.br
6 - Site https://www.comprascapinzaldonortema.com.br
7 - Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de CAPINZA DO NORTE (MA).
LOCAL: Hall da entrada da Prefeitura Municipal de CAPINZAL DO NORTE - MA,
localizada à Avenida Lindolfo Flóreo, s/n, nesta.

8 - Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
9 - Mural de Licitações(SINC-Contrata)
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento

Participou do certame as empresas:

2 Endereço eletrônico:

● M H CARDOSO GONÇALVES
29.958.835/0001-30.

ME, inscrita no CNPJ sob o N°

Com base na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021, a qual estabelece
diretrizes gerais a serem obedecidas pelo administrador, como no art. 60, XLI, o qual
define o pregão como a modalidade adequada para aquisição de serviços comuns, foi
realizada a partir das 08:30 HORAS do dia 17 de Julho de 2024, a sessão pública de
licitação através de comando sistema do siteno
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CAPINZAL DO MORTC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n’ - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.3C9/0001-10

httDs://www.cQmDrascaDinzaldonortema.com.br/, para seleção da Proposta mais

vantajosapara a Administração.

Na sua primeira fase, o Pregoeiro acessou o sistema, abriu as propostas,
conferiu item a item sob a aceitação dos valores ofertados, visto que os preços
cotados se encontravam dentro dos praticados no mercado, foi dado início a fase de
lances. Concluída a fase de lances, o Pregoeiro deu início a negociação direta item^a
item com o licitante vencedor, conforme disposto no Edital, o qual o mesmo não
reduziu seus preços alegando que seus preços estavam no limite da sua oferta,
concluída a fase de lances conforme o critério de Menor Lance por item, constatou-se

que a empresa M H CARDOSO GONÇALVES - ME sagrou-se vencedora.

O Pregoeiro recebeu a proposta ajustada ao lance final das empresas, o qual foi
feita análise das propostas apresentadas assim como a verificação de eventuais
punições por parte das licitantes, o qual não havendo nada que abonasse a sua
participação, a empresa M H CARDOSO GONÇALVES - ME teve sua proposta
aceita.

Na segunda fase. foi realizado o download dos documentos de habilitação do
licitante sendo os mesmos devidamente impressos, conferidos e juntado aos autos e
depois de apreciados os documentos pelo Pregoeiro, foi declarada habilitada a
empresa interessada e consequentemente vencedora do certame conforme a ata da
sessão acostado nos autos.

Declarado a vencedora do certame no sistema, foi aberto o prazo de 180
minutos para apresentação de manifestação de interesse de recurso, oportunidade na
qual nenhuma licitante manifestou intenção, precluindo assim o direito de recorrer.

Dessa forma, encaminhamos os autos a Excelentíss[ma Senhora Presidente da
Câmara Municipal de Dom Pedro-MA para ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do
certame, nos termos do art. 71, IV. da Lei Federal n° 14.133/2021, desde que entenda
válidos os atos aqui praticados.

É o relatório desta Comissão.

Capinzal do Norte(MA), em 17 de julho de 2024.

LLièíítóSA{vES°AtENcí^
Pregoeiro
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindoifo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ; 01.613.309/0001-10

Processo Administrativo n® 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA:17/07/2024
ABERTURA: 09:00 HORAS

TERMO DE ADJUDICAÇAO

Eu, Lidiane Pereira da Silva, Secretária de Finanças e Planejamento, na qualidade de
Ordenadora de Despesas da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte - MA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Art. 71 inciso IV da Lei
Federal no 14,133, de 01 de abril de 2021), e considerando o inteiro teor dos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 250601/2024, que deu origem à licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), que
tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o resultado do
julgamento do processo iicitatório em epigrafe, adjudico o objeto à empresa AUTO POSTO
CAPINZAL LTDA. inscrita no CNPJ sob o n® 10.560.123/0001-30, localizada na Avenida
EIvira de Carvalho, n° 02, BR 135, Centro, Capinzal do Norte - MA, no valor total de R$
939.600,00 {Novecentos e trinta e nove mil e seiscentos reais), conforme especificações na
ata de julgamento e nas especificações que seguem abaixo:

TotalUnidadeQuantPreçoMarcaDescrição		
GASOLINA COMUM. combustível
automotivo em conformidade com as

constantes

Item

Bandeira

Branca
RS 297.500,0050.000 LitrosRS 5,95características

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP
ÔLEO DIESEL S-1Õ^ combustível
automotivo em conformidade com as

caracteristicas

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP
ÔLEO DIESEL COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as
características

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP

nos1

Bandeira

Branca
RS 500.000.00Litros80.000R$6,25constantes nos2

Bandeira

Branca
RS 121.400,00LitrosR$6,07 20.000constantes nos3

R$ 918.900,00Valor Global:

Capinzal do Norte - MA, em 17 de julho 2024.

\\

Lidiane Pèreira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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PREFEiTUR;\, MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Em face ao proferido pela Comissão Permanente de Contratação, que em
análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatóu o
atendimento de todas as condições previstas na lei e ao disposto no Art. 17, Inciso VII
e Art. 71 inciso IV, da Lei Federal n" 14.133/2021 e suas alterações, RESOLVO;

HOMOLOGAR o objeto do Pregão Eletrônico N° 001/2024 -

Registro de Preços para que a Adjudicação produza seus efeitos jurídicos, para a
Contratação de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, a Empresa M H
CARDOSO GONÇALVES - ME. CNPJ n.° 29.958.835/0001-30, com sede na Avenida
Cônego Aiteredo, s/n, Bom Jardim, Capinzal do Norte-MA. no valor total de _R$
918.900,00 (Novecentos e dezoito mil e novecentos reais) conforme especificações

ata de julgamento e nas especificações que seguem abaixa	

Sistema de

na

TotalUnidadeQuantPreçoMarca
Descrição	
GASOLINA COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as

constantes

Item

Bandeira

Branca
R$ 297.500,00Litros50.000R$ 5,95noscaracterísticas

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP
ÔLEO DIESEL S-lã combustível
automotivo em conformidade com as

constantes

1

Bandeira

Branca
R$ 500,000,00Litros80,000R$ 6,25noscaracterísticas

regulamentos técnicos vigentes da
Aaência Nacional do Petróleo - ANP	
ÔLEO DIESEL COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as

constantes

2

Bandeira

Branca
RS 121.400,00Litros20.000R$ 6,07noscaracterísticas

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP

3

RS 918.900,00Valor Global:

Capinzal do Norte (MA) em 19 de julho de 2024.

Atenciosamente,

üdiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA OE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Capinzal do Norte - MA, 22 de julho de 2024

REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n» 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.« 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 17/07/2024 ABERTURA: 09:00 HORAS

CONVOC ADAIS):

Empresa;

M H CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ N.» 29.958.B35/0001-30
AVENIDA CÔNEGO ALTEREOO, S/N, BOM JARDIM
CAPINZAL DO NORTE-MA

Tem O presente o fim especifico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para proceder
com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2024, que Objetiva o futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias oteis apos o
recebimento deste, consoante o processo acima identificado.

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, no prédio da Prefeitura Municipal de
Capinzal do Norte/MA, a Avenida Lindoifo Flório. s/n# ● Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via
eletronicamente através do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmai1.com.

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mail: cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com

Atenciosamente.

LIdiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento

Portaria n# 003/2021

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAP

Código identificador: 927e37b57ddfaclb2ba5dbec7e82ble3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N# 001/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

^ Em face ao proferido pela Comissão Permanente de Contratação, que em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora,
atendimento de todas as condições previstas na lei e ao disposto no Art. 17, Inciso VII e Art. 71 Inciso IV, da Lei Federal n* 14.133/2021constatou o

e suas alterações, RESOLVO:

HOMOLOGAR O objeto do Pregão Eletrônico N' 001/2024 - Sistema de Registro de Preços para que a Adjudicação produza seus efeitos jurídicos,
para a Contratação de empresa para a futura e eventual fomecimei:to de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, a Empresa M H CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPj n.« 29.958.835/0001-30, com sede na Avenida Cônego Alteredo. s/n, Bom Jardim,
Capinzal do Norte-MA, no valor total de R$ 918.900,00 (Novecentos e dezoito mil e novecentos reais) conforme especificações na ata de julgamento
e nas especificações que seguem abaixo:

Item Pescfíção
GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência

VarlnraMQ^Petráleo-^NP_
ÔLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as_
características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
Nacional do Petróleo - ANP

OLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade corn as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
Nacional do Petróleo - ANP

Jnidade TotalPreço QuantMarca

1$ 297.500,00R$5,95 50.000 -itroslandeira Branca1

R$ 500.000,00R$ 6,25 80.000 LitrosBandeira Branca2

R$ 121.400,00R$ 6,07 20.000 JtrosBandeira Branca3

R$

Valor Global: 918.900,00

Capinzal do Norte (MA) em 19 de julho de 2024.
Atenciosamente.

www.famem.org.br 11/84CERUFICADO DíGITAlMENTE
E COM CARIMBO DC TEMPOô
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Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador: B89e53c330976el8d48de9f3b24de368

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO

1. Esta Licença de Operação, não desobriga o empreendedor de
obter as demais licenças e/ou autorisações legalmente exígiveis
na esfera municipal, estadual ou federal, assim como outros
documentos exigidos legalmente;

A empresa W. D. COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ:
22.243.169/0001-05, responsável e administradora do POSTO
COLINAS, localizado na AV. COLINAS A PARAIBANO, 23, RODOV.
BR 135, GUANABARA na cidade de Colinas, Maranhão, durante
as atividades, está ciente que deverá:

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA DE
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N» 006/2024. PROC. ADM. N® 039/2024.

2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 039/2024. DISPENSA DE

LICITAÇÃO ELETRÔNICA N« 005/2024. ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÀO/MA, com sede na
Avenida Juscelino Kubitschek. s/n', Centro - Centro Novo do Maranhão.
CEP 65.299-000. neste ato representada pelo Prefeito Municipal, no uso
de suas atribuições legais e com base nas informações constantes no
Processo Administrativo n'. 039/2024, que originou a Dispensa de

icitaçào Eletrônica n® 005/2024, cujo objeto é a "CONTRATAÇÃO DE
cMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DA ALDEIA DO XIEP NO
MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA", de acordo com O

que dispõe o art. 71 da Lei Federal n® 14,133/2021, resolve
ADJUDICAR e HOMOLGOAR 0 objeto acima identificado à empresa H
R ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES - EIRELE, pessoa jurídica de

direito privado, iscrita no CNPJ n® 07.158.769/0001-81, localizada na
Rua Tom Jobim n' 02. Bairro Três Poderes, Governador Nunes Freire -
MA, CEP: 65284-000, representada pelo Sr. HELTON DOS SANTOS
RODRIGUES, Engenheiro Civil, inscrito no CPF: n« 004.951,533-03, com

0 valor de RS 105.500,30 (CENTO E CINCO MIL, QUINHENTOS
REAIS E TRINTA CENTAVOS). Centro Novo do Maranhão/MA. 22 de

julho de 2024. JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito Municipal.

Publicado por ANDRé LUIS BARROSO BEZERRA
Código ident/fícador 5f33c4al28763bll002e8bb7abfc3163

instalações e procedimentos do

empreendimento/atividade considerando as Normas Brasileiras
de Referência - NBR's;

Considerar as legislações aplicáveis ao

empreendimento/atividade;
c) Cumprir com o apresentado no Plano de Controle Ambiental
apresentado;

dl Encaminhar a esta SEMMATUR, anualmente. Relatório de
Monitoramento, Controle Ambiental e Atendimento as
Condicionantes desta Licença;

e) Comunicar a SEMMATUR, com antecedência, quaisquer
modificações nas atividades, processos e equipamentos em

operação, para análise e pronunciamento formal;
f) Colocar no empreendimento, em local visível e acessível,
cópia autenticada desta Licença;

a) Manter as

b)

3. Esta Licença de Operação não autoriza o transporte de
combustível ou de GLP.

4. A destinação final de resíduos sólidos, o lançamento de
efluentes, a geração de emissões atmosféricas, ruídos e

radiações não-ionizantes deverão atender aos padrões
estabelecidos na legislação ambiental vigente;
5. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo de
Colinas ● SEMMATUR, mediante decisão motivada, poderá

suspender ou cancelar esta Licença Única Ambiental Rural, caso
ocorra:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO NS 009/2024

ai<AM 0*«AAeAO>LO
Se*.7,M

a) Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou

normas legais;

b) Omissão ou falsa descrição de Informações relevantes, que

subsidiaram a expedição da Licença Única Ambiental Rural;
c] Graves riscos ambientais.

6. Caso venham a ocorrer graves problemas de poluição
ambiental causados pela operação da atividade, o

empreendedor deverá tomar medidas em caráter de urgência
para solucioná-las;

7. A Licença Única Ambientai Rural, se usada para fins ilícitos
ou náo autorizados, estará sujeita a ser cassada a qualquer
momento peta Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Turismo de Colinas - SEMMATUR, ou pela via judicial e o infrator

responsabilizado civil e criminalmente, conforme determina a
legislação ambiental vigente.

8. A renovação da Licença Única Ambiental Rural deverá ser

requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias
da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva
licença, conforme a Resolução CONAMA n' 237/97.

sr
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COLINAS - MARANHÃO, 27 DE MARÇO DE 2024

VALIDADE: 27 DE MARÇO DE 2028

Diogo Pereira Varão

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria n> 12/2021

CONDICIONANTES

wvifw.famem.org.brCERTiFtADO DiGITALMENTE
E COM CARU.IBO D€ TEMPO

12/84
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n'’ - Vista Alegre

Capinzal do None - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Capinzal do Norte - MA, 22 de julho de 2024

REFERÊNCIA:

Processo Administrativo n° 250601/2024 DcniQTpn nF PRFCOS
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇUb
TIPa MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 17/07/2024 ABERTURA; 09:00 HORAS

CONVOCADA(S):

M^H CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ NT 29.958.835/0001-30
AVENIDA CÔNEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM
CAPINZAL DO NORTE-MA

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável
sócio/titular da empresa acima identificada, P^ra pro^der
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2024,
que objetiva o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
necessidades da Secretaria Municipal de Saude, no prazo de 05 (cinco) dias uteis
após o recebimento deste, consoante o processo acima identificado

sala da COMISSÃO
Devendo, para tanto que o interessado compareça -in-ai
PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinpl

c- Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo sol^rtar
mesma seja assinada via eletronicamente através do e-mail da CPL.

na

do Norte/MA, a

para que a i

cpl.prefeituracapinzaldonorte@gmail.com.

empresa as sanções previstas em lei.Sua desatenção injustificada acarretará a

Colocamo-nos a disposição para
através do E-mail: npl.prefeituracaDinzaldonorte@amail.corn

essa

esclarecimentos necessários que poderá ser feio

Atenciosamente,

iX . 11'-.

Lidiane Péfeira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
RUBRICA

Capinzsl do Norte - MA, 22 de Julho de 2024

referEncia:

Processo Administrativo 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.s 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM DATA: 17/07/2024 ABERTURA: 09:00 HORAS

CONVOCADA(S):

Empresa:
M H CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ N.» 29,958,835/0001-30
AVENIDA CÔNEGO AlTEREDO, S/N, BOM JARDIM
CAPINZAL 00 NORTE-MA

Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (vels), na qualidade de sódo/titular da empresa acima Identificada, para proceder
com a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2024. que Objetiva O futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento deste, consoante o processo acima identificado.

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, no prédio da Prefeitura Municipal de
Capínzal do Norte/MA, a Avenida Lindolfo Flório, s/n< - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via
eletronicamente através do e-mail da CPL: cpl.prefeituracapin2aldonorte@gmail.com.

<ua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que poderá ser feio através do E-mall: cpl.prefelturacaplnzaldon orte@gmall.com

Atendosamente,

Udiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento

Portaria n» 003/2021

Publicado pon LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador 927e37bS7ddfaclb2ba5dbec7e82ble3

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NS 001/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Em face ao proferido pela Comissão Permanente de Contratação, que em análise aos documentos apresentados pela empresa vencedora,
':onstatou 0 atendimento de todas as condições previstas na lei e ao disposto no Art. 17, Inciso VII e Art. 71 Inciso IV, da Lei Federal n’ 14.133/2021
e suas alterações. RESOLVO:

HOMOLOGAR 0 objeto do Pregão Eletrônico N° 001/2024 - Sistema de Registro de Preços para que a Adjudicação produza seus efeitos juridicos.
para a Contratação de empresa para a futura e eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde, a Empresa M H CARDOSO GONÇALVES - ME. CNPJ n.« 29.958.835/0001-30, com sede na Avenida Cônego Alteredo, s/n. Bom Jardim,
Capínzal do Norte-MA. no valor total de RS 918.900,00 (Novecentos e dezoito mil e novecentos reais) conforme especificações na ata de Julgamento

e nas especificações que seguem abaixo:	
Prej^ Juan^ Jnlda^ [et8[Item Descrição Marca

3ASOUNA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

taracterísticas constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
Nacional do Petróleo - ANP

landeira Branca R$ 5,95 50.000 .Itros 1$ 297.500,001

OLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
lacional do Petróleo - ANP

Oleo DIESEL comum, combustível automotivo em conformidade com as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
'laclonal do Petróleo - ANP

Jtros3andeira Branca R$6,25 80.000 1$ 500.000,002

3andeira Branca R$ 6,07 20.000 jtros R$ 121.400,003

R$
Valor Global:

918.900,00

Capínzal do Norte (MA) em 19 de julho de 2024.
Atendosamente.

www.famem.org.brCERTIFCAJX) D-GITALMENTE
e COf.t CAPL-.380 OE TCMPO

n/84
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinza! do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N® 032/2024.

REFERÊNCIA:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE

ATENDER AS

SECRETARIA

PROCESSO

250601/2024.

COMBUSTÍVEIS PARA
NECESSIDADES

MUNICIPAL DE SAÜDE.
ADMINISTRATIVO

VALIDADE; 12 (DOZE) MESES,

DA

N°

PREFEITURA MUNICIPAL DEAos 24 (Vinte e quatro) dias do mês de julho de 2024 na
CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Florio, s/n, Vista Alegre, CEP. 65.73b-UUU,
CAPINZAL DO NORTE - MA. portadora do CNPJ; 01.613,309/0001-10, compareceu na sala
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal,
nas Dependências da Secretaria Municipal de Saúde Planejamento e Finanças, a Se^nhora
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da
presente ata, com base na Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação
feita pelo Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicaveis, em face da
proposta vencedora apresentada no Pregão ELETRÔNICO n° 001/2024 - SRP, cuja ata e
demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE.

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condiçoes previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1« de abril de 2021, e em conformidade
com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIFRA; O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da
empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e eventual fornecimento de
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condiçoes
e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® ^'^^^2024 -Sistema de
Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTEb
CONTRATADAS,

EMPRESA

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 29.958.835/0001-30,
com sede na Avenida Cônego Alteredo, s/n, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do None - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento_vinculativo
e obrigacional às partes, com caracteristica de compromisso para futura contratação.	

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais
onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do
Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de
fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais
obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade d^a
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP.
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vinculo empregatício,
responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento.		

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de
1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

Preço Quant Unidade TotalMarcaItem Descrição
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, S/'n°- Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

GASOLINA COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes nos

regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo
-ANP

Bandeira

Branca
R$ 297.500,00R$5,95 50.000 Litros1

ÓLEO DIESEL S-10, combustível
automotivo em conformidade

com as características

constantes nos regulamentos
técnicos vigentes da Agência
Nacional do Petróleo - ANP

Bandeira

Branca
R$ 500.000,00R$6,25 80.000 Litros2

ÒLEO DIESEL COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes nos

regulamentos técnicos vigentes
da Agência Nacional do Petróleo
-ANP

Bandeira

Branca
3 R$ 6,07 20.000 Litros R$ 121.400,00

R$ 918.900,00Valor Global:

CLAUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame,
mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das
quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único; As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder,
por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados
na Ata de Registro de Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras;

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a
indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação
definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua
compatibilidade com as obrigações assumidas;
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzai do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do
setor de compras/Secretahas Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;.

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes,

formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada
Secretaria, podendo também conforme o caso a Autoridade competente formalizar uma único
contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as
contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o
objeto, sendo asseguradaao detentordo registro a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos
órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a
assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará á CONTRATADA, pelos
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade
efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário,
mediante apresentação do documento fiscal competente,juntamente com os documentos
pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações,
obedecido o disposto da Lei rf 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n°
001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais
registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, órgão
gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se
superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA deverá:
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CAPINZAL DO MOflTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório. &/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequaçãol. Convocar o

ao praticado no mercado;

II, Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociaçao;
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso,
o órgão gerenciador da Ata poderá:

I Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades
previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de
fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais
fornecedores visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente.	

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS		

nao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor: , ..
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado; ^ - i *
PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
PARÁGRAFO TERCEIRO Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos
III ou IVdo caputdoart. 156da Lei n° 14.133, de2021. _ . ●

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o ójgão ou a entidade
gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de

, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do
contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

preços
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFE!TL'R/\ MUMCIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinza! do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou
deTecetosVegais, poderão ser aplicadas
suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

disposições finais		

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Eddal do PREGÃO
ELETRÔNICO N° 001/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRA AUAb,
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições quanhdades e
especificações constam no Termo de Referencia Anexo do ^EGAO ^LETRONICO N
001/2024 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO
NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de CAPINZAL DO
NORTE/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com
renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de
igual teor e forma.

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 24 de julho de 2024.

LIDIANE PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR
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PREFEITLRA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

ÍOT?6ARD0S0 G^ÇALVES - ME
çkpj: 29.958.835raÍ01-30
«f^sentante Legal; Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF- 036 599.713-75 e RG; 0133255720009 SESP MA
FQRNECEDQR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS
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CPF N°
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POSTO I C COSTA LTDA. CNPj n» 38.424.116/0001-JU, UBjETOr
Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Brejo/MA. VALOR
CONTRATADO; R$ 466.400.00 (quatrocentos e sessenta e seis mi! e
quatrocentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 23/04/2024 à
31A2/2024. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO; 23 de abril de 2024.
ORIGEM DOS RECURSOS; SEC. MUN. DE FINANÇAS, PLAN., TRANSP.
PUBL. E COM - 3.3.90.30.00 Material De Consumo. BASE LEGAL; Lei n®
14.133, de 1= de abril de 2021, Decreto Municipal n®63/2024 e suas

alterações posteriores. Brejo - MA, 30 de julho de 2024. PABLO
JEFFERSON MARTINS CASTRO - Secretário Municipal de Finanças.

Publicado por: BRUNA CRISTINA NASCIMBNTO CALDAS
Código identificador: 0adc85798723cb6091c3633cf2ca9ce5

de poços, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Brejo/MA, que se realizara no dia 12 de agosto de 2024, ás 08;00 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da
informação, site www.licitabrejoma.com.br, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos encontram-

disponlveis na pagina web da Licita Brejo - Endereço:
www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço

eletrônico. Brejo - MA, 29 de julho de 2024. Anselmo Barbosa Mourão -
Pregoeiro Municipal.

se

Publicado por: BRUNA CRISTINA WASCíME/tlTO CALDAS
Código ídentí/jcador.' 21bS804da399a7b5e081a2864f913d35

EXTRATO DE CONTRATO PE SRP N® 064/2024 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAPIO

EXTRATO DE CONTRATO PE SRP N* 064/2024 PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N® 004/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL OE BREJO/MA, CNPj; 06.116,743/0001-08. CONTRATADA:
LIMA j N EMPREENDIMENTOS - ROBERT LTDA, CNPJ n®
06.116.743/0001-08. OBJETO; Contratação de empresa para aquisçâo
de agua mineral, gás glp e suprimentos, para atender as necessidades

.-■ida Prefeitura Municipal de Brejo/MA. VALOR CONTRATADO; R$
185.756,00 (cento e oitenta e cinco mil e setecentos e cinquenta e seis
reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; 23/07/2024 à 31/12/2024. DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de julho de 2024. ORIGEM DOS
RECURSOS: SEC. MUN. DE FINANÇAS, PLAN., TRANSP. PUBL. E COM -
3.3.90.30.00 Material De Consumo. BASE LEGAL; Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021, Decreto Municipal n°63/2024 e suas alterações

posteriores. Brejo - MA, 30 de julho de 2024. PABLO JEFFERSON
MARTINS CASTRO ● Secretário Municipal de Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N® 09/2024

AVISO DE LICITAÇÃO.PREGÃO PRESENCIAL N® 09/2024.0 MUNICÍPIO DE
CAJAPIO, através da Prefeitura Municipal de Cajapio-MA, por meio da
sua Comissão de Contratação/PMC. torna público, para conhecimento

dos interessados que fará realizar às 08;00hs (oito horas] do dia 13 de
agosto de 2024, Pregão Presencia! do tipo menor preço por Item, tendo
por objeto a aquisição de materiais de expediente e limpeza, de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Cajapió. o qual
obedecerá integralmente a legislação que se aplica á Modalidade
Pregão, sob a égide do artigo 176 da Lei n® 14.133 de 1® de abril de
2021 e soas alterações posteriores, observadas neste Ato Convocatório
e seus Anexos. O Edital e seus anexos estão à

disposição dos interessados no endereço da CPL, de 2® a 6® feira, no
horário das 08:00 às 13:00 horas, ou através do e-mail:

cpl.cajapio.ma2017@gmail.com, onde poderão ser consultados e

obtidos gratuitamente, bem como consultados através do SiNC
CONTRATA e portal da transparência deste
órgãolwww.cajapia.ma.gov.br). Esclarecimentos adicionais, no mesmo

endereço e pelo telefone (98) 98840 1138. Cajapió-MA, 29 de julho de
2024.Stephany Brenda Soares Furtado.Pregoelra

Publicado por: BRUNA CRISTiNA NASCIMENTO CALDAS

Código identificador: 33be299f32bl40402002242e20804ba2

EXTRATO DE CONTRATO PE SRP N® 065/2024

EXTRATO DE CONTRATO PE SRP N® 065/2024 PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N« 001/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA

MUNICIPAL DE BREJO/MA, CNPJ; 06.116.743/0001-08. CONTRATADA;

Publicado po.r MARINALDA PEDROSA CAVALCANTE MENDES FERREIRA
Código identificado.r 63e3f46902db2d996257a9680ad3ba78

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 032/2024. REFERÊNCIA; PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 032/2024.

REFERENCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024- SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 250601/2024. VAUDADE; 12 (DOZE) MESES.

Aos 24 (Vinte e quatro) dias do mès de julho de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, Avenida Lindolfo Flório, s/n. Vista
Alegre, CEP; 65.735-000, CAPINZAL DO NORTE - MA, portadora do CNPJ: 01.613.309/0001-10, compareceu na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, nas Dependências da Secretaria Municipal de Educação Planejamento e Finanças, a Senhora
Lidiane Pereira da Silva, Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, gerenciador da presente ata. com base na Lei n® 14,133/2021, de 01 de
abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n« 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face da proposta vencedora
apresentada no Pregão ELETRÔNICO n® 001/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

www.famem.org.brriRTITlCADO DiGiTALMENTE
f rOM CARl/480 DE TEMPO
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CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresas vencedoras, conforme dados abaixo, para o futuro e
eventual fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N= 001/2024 -
Sistema de Registro de Preços ● SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA

H. CARDOSO GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ sob o n“ 29.958.835/0001-30, com sede na Avenida Cônego Alteredo, s/n,
3om jardim, Capinzal do Norte - MA

Parágrafo único; A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da

solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior
a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou Irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos

e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N> 001/2024 ● SRP.

Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.
:. Ressarcir os eventuais prejuízos causadas ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por Ineficiência ou

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,

previdenciários e de ordem de classe. Indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatlcio, responsabilidade solidária ou subsidiária.
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir da sua assinatura, podendo
ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA OUARTA; O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo;

Quant Jnidade Totaltem 9escriçéo Marca Preço

GASOLINA COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

1 características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
'lacional do Petróleo - ANP

Bandeira Branca R$ 5.95 50,000 Litros 1$ 297.500,00

DLEO DIESEL S-10, combustível automotivo em conformidade com as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
vacional do Petróleo - ANP

R$ 6,25 30,000 .itros 1$ 500.000.002 Bandeira Branca

OLEO DIESEL COMUM, combustível automotivo em conformidade com as

características constantes nos regulamentos técnicos vigentes da Agência
Vaclonai do Petróleo - ANP

R$ 6,07 20.000 LitrosBandeira Branca 3$ 121.400,003

R$
Valor Global:

918.900,00

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade Interessada, a 50% (cinquenta por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

OAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços,

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento ãs necessidades da Administração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata:

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas:

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secreta rias Municipais.
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata;.

wwvif.famem.org.braSllflCAOO Ci&ITAlMÍNli.
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DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA- Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/2024 - SRP, o MUNICiPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantós.
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado nâo obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições,
CLÁUSULA NONA; A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO Â CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou OS órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente.
Juntamente com os documentos pertinentes.
DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei n» 14.133/2021, de 01 de abril de
2021, Decreto Municipal n» 001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos;
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPiNZAL DO NORTE/MA. órgão gerenciador desta ATA. promover as
negociações Junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA
'^lUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA deverá;

I, Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado;
II Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;
III, Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação: . .
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação
formal, nâo puder cumprir 0 compromisso, 0 órgão gerenciador da Ata poderá: nncr-sn
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:
II Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;
ill. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociaçao; _
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislaçao
vigente.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
PARÁGRAFO SEGUNDO. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem Justificativa

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2», do Decreto n® 11.462, de 2023: ou 24.1.4.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14,133, de 2021.
PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021. caso a

—s penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os
efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à
Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)
DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobre as das propostas. ^ u. .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SRP, conforme decisão
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços
nos termos da legislação vigente. . j
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito O foro da Comarca do Município de CAPINZAL DO NORTE/MA, para dirimir quaisquer duvidas decorrentes da

www.famem.org.br 29/184CLRTI^lCADOaGITALWCNTÊ
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execução desta ATA. com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
eSÍ estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) v.as de igual teor e forma,
CAPINZAL 00 NORTE (MA) em 24 de julho de 2024.

ÜDIANE PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Finarjças e Planejamento
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M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME

CNPJ; 29.958.83S/0001-30
Representante Legal; Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF: 036.599.713-75 e RG; 013325S720009 SESP MA
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incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7«. § 3». lisa e 117» da Lei n» 14.133/2024. e
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N» 047/SEMED. DE 26 DE JULHO DE 2024

PORTARIA NS 047/SEMED, DE 26 de JULHO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,

l' - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n» 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO ADMINISTRATIVO N»
057/2024 - SEMED, Dispensa Eletrônico n« 013/2024 - DP, através do
Processo Administração n», 2024.0517.001/2024 - SEMED, que tem
como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Kit
de inoK para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher.

Art. 1«

30/184www.famem.org.brCERTieCAOO OIGITALMÊNTC
E COM CARIM80 06 TEMPOâ
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE CAPIN/.AL DO NORTE
Avenida Lindollb Flório, s/n® ● Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: Ô1.613.3Ü9/O0Ü1-1O

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Capinzal do Norte - MA, 24 de julho de 2024.

A Exma. Sra.

Secretária de Finanças e Planejamento

Excelentíssima Senhora,

Venho através deste solicitar que seja firmando contrato para

fornecimento de combustíveis, com base da ata de registro de preços do processo
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024, Processo Administrativo n"
250601/2024 que objetiva a contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atender as atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saude, solicitar o chamamento da empresa M. H.
CARDOSO GONÇALVES ■ ME, CNPJ n.° 29.958.83Õ/0001-30, com sede na
Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA para a
celebração de contrato nas quantidades e especificações abaixo:

0

TotalUnidadeQuantidadeValor

Unitário

MarcaDescriçãolicm

GASOLINA COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as
características constantes nos

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo — ANP
ÓLEO DIESEL S*10. combustível
automotivo em conformidade com as
características constantes nos

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo — ANP
ÓLEO DIESEL COMUM, combustível
automotivo em conformidade com as
características constantes nos

regulamentos técnicos vigentes da
Agência Nacional do Petróleo - ANP

Bandeira

Branca
RS 148.750,00Litros25.000RS 5,951

Bandeira

Branca
R$ 250.000,00Litros40.000RS 6,252

Bandeira

Branca
RS 60.700,00Litros10.000RS 6,073

Valor Global: R$459.450,00

Por fim destaco que esta secretaria realizou planejamento para 2024 e
desde já, elcncamos as quantidades, descrições e valores que serão envolvidos nas
contratações conforme destacado na planilha acima.

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e

consideração.
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CAPIMZAL. DO MORTC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Liiidolfo Flório, s/n' - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNP.I: 01.613.309/0001-10

Atenciosamente

’Lf.rA
Adalberto Freitas Paiva da Silva

Secretário Municipal de Saúde
Portaria n° 015/2024
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CAPINZAL DO MORTC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do None - Maranhão
CNIM: 01.613.309/0001-10

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Capinzal do Norte - MA, 24 de julho de de 2024.

Ao Senhor

Carlos Renan Pires Pinheiro

Responsável pelo Setor de Contabilidade

Prezado Contador,

Venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a disponibilidade
orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio
da despesa, cujo o objeto visa a contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de combustíveis para atender as atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

O valor total estimado para execução do objeto conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde é de R$ 459.450,00 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil e
quatrocentos e cinquenta reais).

Aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e consideração

Atenciosamente

;.í\ L_-

Lidiane P*efifrã da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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CAPINZAL DO MORTE

PREFEITLÍR.^ MUNICIPAL ÜE CAlMNZAL DO NORTE
Avenida Liiiüoítb Flóric, s-'n'' - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CN1'.U 01.6i3.309/0001-10

DESPACHO DE INDICAÇÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

A Sra.

Lidiane Pereira da Silva

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Senhora Secretária,

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores,
venho através deste informar que o objeto do Processo Licitatório pretendido, que trata da
Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para atender

necessidades da Secretaria Municipai de Saúde, está devidamente asseguradoas atender as

através da seguinte dotação orçamentária:

UnidadeOrçamentária;020501 — SECRETARIAMUNICIPALDE SAÜDE, rM-/--nc-r/,ain
Projeto/AtivSde: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE SAÚDE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Unidade Orçamentária; 020502 — rUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ...r.,/-,

Projeto/Atividade; 10.302.0014.2023.0000 ■- MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

para reiterar votos de elevada estima e consideração.Aproveito a oportunidade

CAPINZAL DO NORTE - MA, 24 de juiho de 2024.

Carlos Renan Pires Pinheiro
Setor de Contabilidade
Portaria n” 047/2021
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PRKFEITURA MUNICIPAL Dt CAlMNZAL DO NORTE
Avenida Lindülfu Flcrio, s/ii° - Visia Alegre

Capin^al do Norte - Maranhão
CNTJ: 01.613.309/0001-10

■n

SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

AUTORIZAÇAO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

Senhora Presidente,

Autorizo Vossa Senhoria para que tome as devidas providências, no sentido de
formalizar termo contratual para o fornecimento de combustíveis para atender as atender as
necessidades da Secretaria Municipal -de Saude, junto a empresa M. H. CARDOSO
GONÇALVES - ME, CNPJ n.^ 29.958 835/0001-30, com sede na Avenida Conego Aheredo
S/N, Bom Jardim. Capinzal do Norte - MA, nos autos do PREGÃO ^'-ETRÔNICO N^
001/2024 - Sistema de Registro de Preços,- Processo Administrativo n 250601/2024,
conforme solicitação da Secretaria de Administração.

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual do
Município, para o exercício fiscal de 2024, 'átrávés da seguinte dotação orçamentaria;

Unidade Orçamentária; 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;		
Projeto/AtivWade: 10.122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA
DE SAÚDE;
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo.

Unidade Orçamentária; 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; ciiwnn

Projeto/Atividade; 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S.
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Capinzal do Norte - MA, em 24 de julho de 2024.

Aíenciosamente

1v(j/ \\
Lidiane'Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindollb Flório. s/n“ - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ:C1.613.309/U001-I0

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Eu, Lidiane Pereira da Silva, atualmente no cargo em Comissão de Secretária
Municipal de Finanças e Planejamento, na qualidade de ordenadora de despesas, declaro,
nos termos do QDD e informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa
abaixo identificada tem adequação com a Lei 14.133/2021, está incluída no Plano Plurianual
2021/2024. na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual,

Declaro ainda, que a desoesa preenche os requisitos exigidos pela Lei
Complementar n° 101/2000 e 04 de maj.o de 2000, especialmente quanto às normas dos
artigos 16 e 17. sendo que a mesma não causará'impacto orçamentário e financeiro nos dois
exercícios subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício
financeiro de 2024.

Capinzal do Norté - MA, 24 de julho de 2024.

V

Lidiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021
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CAPMZALOOaOfíTt

PREFEITURA MUNICIPAL ÜE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindoifo Flóiio, s/n^ - Visia Alegre
Capinzal do None - Maranhão
CNPJ: Cl.613.309/0001-10

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO

REFERENCIA:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 17/07/2024 HORÁRIO: 09:00 HORAS

CONVOCADA:

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME
CNPJ: 29.958.835/0001-30

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM'
CAPINZAL DO NORTE - MA

Tem 0 presente o fim específico de convocar o(s) responsável (veis), na qualidade de

sócio/titular da empresa acima identificada,‘pará assinar Contrato Administrativo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis após o recebimento deste,'consoante o processo acima identificado.

Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão Permanente de

Contratação, no prédio da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA, a Avenida Lindolfo

Flório, s/n° - Vista Alegre, nesta, ou podendo solicitar para que a mesma seja assinada via
eletronicamente através do e-maií da CPL: col.DrefeituracaDinzal donorteíg)amail.cQm

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções previstas em lei.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários.

Capinzal do Norte(MA) em 25 de julho de 2024.

í

Lidiane Peréíra da Süva

Secretária de Finanças e Pianejamento
Portaria n° 003/2021
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

Processo Administrativo 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ HEM

DATA:17/07/2024
ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO
PEOl.01/2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA M. H. CARDOSO

GONÇALVES - ME, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURAMUNICIPALDE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE- MA, adiante
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
n.o 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Rnanças, neste ato representada
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Finanças e
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.° 29.958.835/0001-30, com
sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA,
representada pelo senhor Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do RG n°.
0133255720009 SESEP MA e CPF n°. 036.599.713-75, doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 250601/2024, e
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2024, que passam^a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTI^TIVO DE
FORNECIMENTO PEOl.01/2024, regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,
Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de combustíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 e Ata de

anexos integram este instrumento,Registro de Preços n° 032/2024, que,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

com seus

12 0 presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
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CAPIMZAL E>0 MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre
Capinzal do Norte - Maranhão
CNP.I: 01.613.309/0001-10

2.1 O valor do presente contrato é de R$ 275.670,00 (Duzentos e setenta e cinco mil e
seiscentos e setenta reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela
CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da
CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços
vencedora do certame:

Unidade TotalValor Unitário QuantidadeMarcaDescriçãoItem

GASOLINA COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes RS 89.250,00R$ 5.95 15.000 LitrosBandeira Branca1

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional
do Petróleo-ANP

OLEO DIESEL S-10,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos

vigentes da Agência Nacional
do Petróleo-ANP

R$
LitrosR$ 6,25 24.000Bandeira Branca2

150.000,00

ÔLEO DIESEL COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional
do Petróleo - ANP

Litros R$ 36.420,00R$6,07 6.000Bandeira Branca3

R$

Valor Global: 275.670,00

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

3,1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obsen/ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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CAPlíIXAE. DO »10RTE

PREFElTÜR^v MUMCiP. kL »E CAPiNZAL DO NORTE
Avenida Linuoifo i-lório. &ivf - Vista Alegre

Norte-MaranhãoCapinzai
CNPJ:‘JI.{il3.30^/«001-10

3 4 Atender às determinações reyulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
Ltoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;

3 5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

3 6 Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno
por tTdo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nao redundo essa
Responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento ae todas as .

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em ®
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nao poderá onerar o objeto
do contrato;

3 8 Comunicar ao Fiscal dc contrato, ríÒ’prazo de 24 (vinte e_ quatro) qualquer■ ■ local da execução do objeto contratual.ocorrência anormal ou acidente que se vernique no

3 9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçao;

3 11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos P^vista
ení lei para%essoa com deficiência, para reabilitado da Social ou Pa- aprend z,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçao (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021),

3 12 Comprovar a reserva de cargos a oue se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados qua preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas
contrato;

decorrência do cumprimento doom

dimensionamento dos314 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no . j #
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos yariaveis ^®
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento, tto objeto da contrataçao exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
normas de segurança do contratante;as
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as òbrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

4.3. Receber o objeto no prazo e condições-estabelecidas no Termo de Referência,

4.4, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicip,s, defeitos ou incorre^ções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele ●^ijsfetuído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçãp.d& còntfato e o cumprimento das obrigações peio
Contratado; ■> ‘.í

< -

4 6 Efetuar o pagamento ao Contratado dn vaior correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabsrécídps ho-prés'eftte Contrato e no Termo de Referencia

4.7. Aplicar ao Contratado as sançõés pfèyistàs ha lei e neste Contrato;

4 8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

4 9. Explicitamente emitir decisão sobre tbdas as solicitações e reclarnações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requenmemos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

das

contar da data do protocolo do4 10 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (urn) mês.

4 12 A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados."

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE V/GÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total

0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024.do material cotado limitando- OL.
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CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6,1 O pagamento mensal será feito.em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária apos a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

6,2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato cofrerão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentáfia;

Unidade Orçamentária; 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE ^
Projeto/Atividade; 10,302.0014.2023,0000-MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - F.M.S'.
Natureza da Despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
funcionamento dos serviços públicos óu ao interesse coletivo;

ao

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;g) comportar-se

h) praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n“ 12.846, de 1® de agosto de 2013.

infrações acima descritas as seguintes8.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer
sanções;

nas
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I, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n® 14.133,de
2021);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c" e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas ‘e”, "f’, “g" e "h’’ do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5®, da
Lei n® 14.133, de 2021).

IV. MulU: ■ i* ●

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento)' por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4. A aplicação das sanções previstas rieste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ão Contratante (art. 156, §9®, da Lei n®
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a

8.4,2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada dà garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8®, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia!, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de' 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Ccnt''atado, observando-seo procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 ,da Lei n® ,14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar s de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8,6. Na aplicação das sanções serão' considerados (art. 156, §1®. da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

multa (art. 156, §7®. da Lei n® 14.133, de 2021).
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c) as circunstâncias agravantes ou atenu^iites;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações adrninistrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração,Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013,' serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimeD.tal e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contrátad»? poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
abuso do direito para facilitar, enccbi^r-ou olissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar conúi,S;|p ;^^fimoníal, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas a pessoa jurídica sérãoestejidid,os aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fatc òu de-diréito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a âmpla dèfesâ é ajobrigatbriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).

com

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter^atuaiizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade nó'" Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de,Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art, 161, da Lei n" 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com, a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados,
total ou parciatmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022,

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia OObiraiuàl da execução

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCli^QS ÚU SUPRESSÕES

10. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
ou supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEjÇULOS

O fornecimento de combustível se realizará, de forma parcelada, mediante apresentaçao da
“Requisição de Abastecimento” e/ou 'soücitação de abastecimento" conforme solicitaçao _da
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalizaçao
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada a Nota Fiscal /Fatura
mensal e a outra da Secretaria so!icitante,:para aferição, emitida pelo servidor designado pelo
CONTRATANTE contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão,
assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e
será devidamente assinada pelo condutor do veiculo, após o abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamenle nas bombas de combustível da CONTRATADA,
no endereço indicado na proposta.

até'o estabelecimento da CONTRATADA, dentroA CONTRATANTE encaminhará os vcícuiòs . - . , ^ u
do horário de funcionamento do mesmo, que não pòdera ser inferior ao intervalo de horário
das 06 (seis) às 22 (vinte e duas) horas, e éVentuaIrriente aos sábados, domingos.

O combustível será recusado no caso de oensidade fora dos padrões, erro quanto ao produto
solicitado, contaminação por quaisquer elementos nao

de outras substâncias, em percentuais além
solicitado, volume menor que o

permitidos em sua composição ou a presença
dos autorizados em sua composição.

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição,
Inclusive os de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casós fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos
serviços emitida pelo CONTR/nTANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
contrato.

Se após 0 recebimento provisório, copsíatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito,‘fora da especificação ou incompletos, apos a
notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento, até que sanada a situaçso.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedor,'através da aposição, data e assinatura do carimbo
de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura,
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O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil P®'® ®
segurança do se^iço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

A Pmnresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o . ^
CAPINZAL DO NORTE/MA independente de ser ou não o fabricante do produto,
substiíuição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referencia
ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento.

MUNICÍPIO DE

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

Termo de Contrato poderá ser'rescindido nas hipóteses previstas ails^
' ■■■ indicadas no art. oU aa12.1. O presente

137, 138 e 139 da Lei n° 14.133. de,2ü2l, com as consequências
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.mesma

da contratada com/em outra pessoa19 2 F admissível a fusão, cisão ou incorporação ■ ..1=

iurídica desde que sejam observados pêlá nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação originaL sejam mantidas as demais clausulas e condiçoes do
“ não hS prejuízo à exoolçâo do objeto pactuado e haja a anuenca expressa da
Administração à continuidade do contrato.

formalmente motivados, assegurando-se à12.3. Os casos de rescisão contratual serão
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12 4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
adríin^trat°a p^áas nos arts, 137, 138 e 139 da Lei n- 14.133, de 2021M1.5. O termo de
rescisão será precedido de Relatório indicátivo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.5.1. Balanço dos eventos contraíuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

12.5.3. Indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA CONTRA.TUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13 9 Se as obrigações não forem cumpridas no'prazo estipuiado. a vigência ficará prorrogada
Ifé a ccnclusS' dbleto, caso arrr que da-íerá a Administração providenciar a readequaçao
do cronograma fixado para o contrato.
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item anterior decorrer de culpa do13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no
contratado;

sendü-lhe aplicáveis as respectivas sançõesa) ficará ele constituído em
administrativas;

mora

b) poderá a Administração optar pela extir^ç^o^P. «contrato e nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n®

13.3. O contrato poderá ser extinto ante
antes do prazo nele fixado, por algun*:
14.133/21, bem como amigavelmente, asseguraç^ps o contraditono e a ampla defesa

●●é

13,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambéiMips^A^^+^os 138 e 139 da mesma Lei.

13 3 2 A alteração social ou a rnodificaSo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringjf.^Ua-çgp^qiEiíiderJe concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação impto mudança da; pessoa jurídica contratada, devera ser
formalizado termo aditivo para alteráçãô subjetiva. '

13.4. O termo de extinção, sempre pue possível, será precedido.

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.

13.4.3. Indenizações e multas.

reconhecimento do desequilíbrio13 5 A extinção do contrato não configura óbice para o _
econômico-finlnceiro. hipótese em que,será.concedida indenizaçao por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.* 14.133, de 2021).

contratado mantém vinculo de13 6 O contrato poderá ser extinto caèp sõ constate que 0
natureza técnica, comercial, econômica,'financeira, trabalhista ou civil com ding_ente do orgao
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado na l^c. açao
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrate, ou que dr^les seja conjuge.

r áfi^iiüâtíô, até o terceiro grau (art. 1^, inciso IV. da Leiparente em linha reta, colateral cu por
n.® 14.133, de 2021). i'.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada per Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

.r\ ÁLISIJLA DÉCIMA QUINTA - OA ALTERAÇÃO CONTRATÜ/^
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15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n° 14.133. de 2021.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de jusúficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçao
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n 14.133, de
2021),

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICAÇÃO

19 1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bemContratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caput, da Lei n. 14.133, de
2021

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n® 14.133, de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: O1.613.309/000M0

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO

21 1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 ^
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n
250601/2024 e à proposta vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22 1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23 1 Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa
de’qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer duvidas ou litígios
oriundos.

CAPINZAL DO NORTE(MA), 25 de julho de 2024.

PREFEITURADE CAPINZALDO NORTE - MA
ÜDIANE PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

M>’Wt<JARDOSOGOPlÇALVES - ME

ÇNP^9^58:«3B7o001-30
Rè5re^ntante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESEPMA
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

Processo Administrativo n° 250601/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO; MENOR PREÇO/ ITEM
DATA:17/07/2024
ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO
FLÔRIO S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000. CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N.®
01 613 309/0001-10 ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO.
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA
OBJETO: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
DATA: 25 DE JULHO.

CAPINZAL DO NORTE- MA

CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ N.® 29.958.835/0001-30. AVENIDA
ELVIRA DE CARVALHO, N® 02, BR 135, CENTRO, CAPINZAL DO NORTE - MA
REPRESENTANTE: MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES PORTADOR do RG n°.
0133255720009 SESEP MA e CPF n°. 036,599.713-75
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 275.670,00 (Duzentos e setenta e cinco mil e seiscentos e
setenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE01.01/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO: N® 001/2024, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte,
CNPJ n.® 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre - CAPINZAL
DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO:
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA
DA ASSINATURA: 25/07/2024 CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.
29,958.835/0001-30, com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA
REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do RG n“. 0133255720009
SESEP MA e CPF n®. 036.599.713-75 VALOR DO CONTRATO: R$ 275.670,00 (Duzentos e setenta e
cinco mil e seiscentos e setenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Unidade Orçamentária: 020502 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 - MANUTENÇÃO E
FUNQONAMENTO DO FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE - F.M.S. Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações,
Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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FLSexecução desta ATA. com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E. por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e forma. RUBRICA

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 24 de julho de 2024.

LIDIANE PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME
CNPJ: 29.95B.835/0001-30

Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF; 036.599.713-75 e RG; 0133255720009 SESP MA

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS

CPF N9

CPF NS

Publicado por LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identifícadon 4e7110d7623039aec35cflbed367bc6d

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.01/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 001/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.01/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 001/2024.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.9 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Undolfo FlórIo, s/n^ - Vista Alegre -
CAPINZAL 00 NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024 CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.»

29.958.835/0001-30, com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Marcelo Henrique
Cardoso Gonçalves portador do RG n“, 0133255720009 SESEP MA e CPF n“. 036.599.713-75 VALOR DO CONTRATO: R$ 275.670,00 (Duzentos e
setenta e cinco mil e seiscentos e setenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Projeto/Atividade: 10.302.0014.2023.0000 ● MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n» 14.133/2021 e alterações. Lídíane Pereira da Silva -

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identifícadon 82e7e6fb2409a7a7cl44cSed919861b2

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 001/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 001/2024.

f ONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, CNPJ n.* 01.613.309/0001-10, localizada na Avenida Undolfo Flório, s/n® ■ Vista Alegre -
VPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO: fornecimento de combustíveis para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024 CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.»

29.958.835/0001-30. com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom jardim, Capinzal do Norte ● MA REPRESENTANTE: Marcelo Henrique
Cardoso Gonçalves portador do RG n”. 0133255720009 SESEP MA e CPF n*. 036.599.713-75 VALOR DO CONTRATO: RS 183.780,00 (Cento e
oitenta e trés mil e setecentos e oitenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
Projeto/Atividade: 10,122.0002.2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE: Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 -

Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações. LIdIane Pereira da Silva - Secretária Municipal

de Finanças e Planejamento

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identifícadon 69ce5afeõ81d7f86b6S8fc6f04e87653

incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7“, § 3“, 115® e 117“ da Lei n® 14.133/2024, e
RESOLVE;

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N9 047/5EMEO, DE 26 DE JULHO DE 2024

Art. 1« ● Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matrícula 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO ADMINISTRATIVO Ns
057/2024 - SEMEO, Dispensa Eletrônico n« 013/2024 - DP. através do
Processo Administração n». 2024.0517.001/2024 - SEMED, que tem

como objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Kit
de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher.

PORTARIA N9 047/SEMEO, DE 26 de JULHO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°,

I www.famem.org.brCERTIFICADO CMGITALMENTE
6 COM CARLM80 DE TEMPOâ 30/184
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CAPINZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

QF.rRPTARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Processo Administrativo n° 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/07/2024

ABERTURA: 09:00 HORAS

ORDEM DE FORNECIMENTO

Capinzal do Norte (MA) em 25 de julho de 2024.

À EMPRESA:

M H CARDOSO GONÇALVES - ME
CNPJ: 29.958.835/0001-30
AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM
CAPINZAL DO NORTE - MA

Conforme procedimento licitatório do processo em epigrafe. e consequente °

obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade

ser

TotalUnidadeQuantidadeValor UnitárioMarcaDescriçãoItem

GASOLINA COMUM,
combustível automotivo
em conformidade com
as características R$

Bandeira

Branca

Litros15.000R$ 5,95 89.250,00constantes nos

regulamentos técnicos
vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -
ANP -

OLEO DIESEL S-10,
combustível automotivo
em conformidade com
as características

constantes nos

regulamentos técnicos
vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -

ANP	

1

R$
Bandeira

Branca

Litros24.000R$6,25 150.000,002
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CAPIMZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

ÓLEO DIESEL

COMUM, combustível
automotivo em

conformidade com as

características

constantes nos

regulamentos técnicos
vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -

ANP 	

R$Bandeira

Branca
Litros6,000R$ 6,07 36.420,003

R$

275.670,00
Valor Global:

Atencipsamente,

> /

^ t

Lidiane Peheira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n® 003/2021
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CAPMZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida LindolfoFlório, s/n°- Vista Alegre
Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ; 01.613.309/0001-10

Processo Administrativo n** 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N« 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA:17/07/2024
ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

PEOl.02/2024

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPINZAL DO NORTE A EMPRESA M. H. CARDOSO

GONÇALVES - ME, PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE - MA, com sede à localizada na Avenida
Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE- MA, adiante
denominada CONTRATANTE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o
n.o 01.613.309/0001-10, através da Secretaria Municipal de Rnanças, neste ato representada
pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, Secretário Municipal de Finanças e
Planejamento, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a
empresa M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.c 29.958.835/0001-30, com
sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA,
representada pelo senhor Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do RG n°.
0133255720009 SESEP MA e CPF n°. 036.599.713-75, doravante denominada simplesmente

de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 250601/2024, e
proposta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2024, que passam a
integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO PEOOl.02/2024, regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021,
Decreto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato o fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora em
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 e Ata de Registro de

Preços n“ 032/2024, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma
da Lei n“ 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
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CAPIMZAL DO NORTE f?UBR(CA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre
Capinzai do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

2.1 O valor do presente contrato é de R$ 183.780,00 (Cento e oitenta e três mil e setecentos
e oitenta reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE,
conforme planilha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame;

Unidade TotalValor Unitário QuantidadeMarcaDescriçãoItem

GASOLINA COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional
do Petróleo - ANP	

R$ 59.500,0010.000 LitrosRS 5,95Bandeira Branca1

ÔLEO DIESEL S-10,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional
do Petróleo - ANP	

RS
LitrosRS 6,25 16.000Bandeira Branca2 100.000.00

ÔLEO DIESEL COMUM,
combustível automotivo em

conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência Nacional
do Petróleo-ANP	

RS 24.280,00Litros4.000RS 6,07Bandeira Branca3

RS

183.780,00Valor Global:

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e Inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CE-ÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3, Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados:
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PREFEITURA MoNlvIPAL OE CAPINXAL DO NORTE

Avenida Lindtiid Fió.no, s/n'’ - Vista Alegre
Capinzal oo Norte - Maranhão
CNPJ: ÚI.613.309/0Ü01-10

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou .dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.7. Responsabilizar-se peio cumprimento., de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as ●'demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabÜidad^-.ap contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrát,o,',-.no,'prazG de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que severitiqüè no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do'cohtl^afantè, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica qu .qúe' ponha erri risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, pára reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previsíac na legislação (art, 116, da Lei n.®14.133, de 2021);

3.12, Comprovar a reserva de cargos a'cué se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos eropregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021)';

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

3.14. Arcar com o ônus deccrrenté' de e'v?níual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-lps, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimehíci. cio objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,' I!, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3,15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
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4.1. Sâo obrigações do Contratante: ...

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
0 contrato e seus anexos;

4.3. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele.substituido, .reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçãp-.tio contrato.e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado doValo;- correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições.ésíabeiécíd-o^no presente.Contrato e no Termo de Referencia.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções pre\/istas na iei e_neste Contrato;

4.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do des'curhpnrnento‘dê obrigações pelo Contratado;

4 9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

4.10. A Administração terá o prazo de''òl (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo.de 01 (um) mês.

-V'

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados s execução do contrato, bem como por

decorrência de ato do Contratado, de seusqualquer dano causado a terceiros em
empregados, prepostos ou subordinados.'

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total
do material cotado limitando-se o fornecimentp até o dia 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO
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6 1 O pagamento mensal sera feito em' favor da empresa em ate 30 (trinta) dias apos o
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancaria apos a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números
das respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados peia Secretaria Municipal de Saúde através de dotações
de recursos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais,

ri ÁIIRUI A SÉTIMA-DA CLASSIFICACÃO ORÇAMENTÁRIAE EMPENHO

à conta de recursos próprios do7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão
município da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 020501 — SECRE iA^l^fAUNlCIPAL DE SAÚDE,
Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016.0000 ,- MÀf^lÜTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
SECRETARIA DE SAÚDE;
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 “íi^íenai.jle.CrOrsumo

%

CLÁUSULA OITAVA . DAS INFRAÇÕES E 9ANCÕES ADMfNISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nas termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; ,

b) der causa à inexecução parcial dó çonirko que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato, ,

d) ensejar o retardamento da execução'ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; ..

e) apresentar documentação faisa ou pres^tar
contrato: f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n'' 12.846, de 1° de agosto de 2013.

infrações acima descritas as seguintes

declaração falsa durante a execução do

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer
sanções: .

nas

I Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n 14.133,denao se

2021);
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II Imoedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
'‘b” '‘d’ e “d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposição de
penaiidade mais grave (art. 156, § 4®. da Lèi n° 14.133, de 2021),

111 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f, “g" e ‘'h" do subitem acirna deste
alíneas “b”. “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156. ô5 , da
Lei n® 14.133. de 2021).

iV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parceia inadimplida, até o limite de 30 (^nta) dias,

8 4. A aplicação das sanções provistas.-pesifcontrato não ^ 1|Tei'n°
obrigação de reparação integral do dand: causado ao Contratante (art. 156, §9 , da Lei
14.133, de 2021) ●' '.V ' ' ■ '

aplicadas cumulativamente8 4 1 Todas as sanções previstas nests Contrato poderão ser
a multa (art. 156, §7®, da Lei n°''i;4:i33;de 202l‘).com

8.4,2. Antes da aplicação da biditá'sWá,fàçultãda;a,,defesa do interessado no 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao (art. 157. da Lei n 14.133, de 2021)
R 4 3 Se a multa aplicada e as indénír-ações cabíveis forem superiores ao valor do
Daaamento eventualmente devido pelo .'Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valora dferençaseS descontada da garantia prestada ou será cobrada ,ud,cialmente (art.
156, §8°, da Lei n° 14,133, de 2021),		

encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
£ contar da data do recebimento

8 4.4. Previamente ao

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias
da comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-a em processe administrativo que assegure
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observandc-se o procedimento previsto
c^DUt e parágrafos do art. 158 da Lei n® 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento dl licitar e contratar e de detfaração de inidoneiriade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicação das sanções
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração -pometida;.

8.5. no

153; §1®, da Lei n° 14.133, dessrâq'doi,‘sidersdcs (arc.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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aperfeiçoatnenic de programa de integridade, conforme normas ee) a implantação ou o
orientações dos órgãos de controie.

° 14.133, de 2021, ou em outras8 7 Os atos previstos como infrações ad.rrtinistrativas na Lei n
leis de licitações e contratos da Admi Waçãp-Púóüca que também sejam tipificados corno
atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

8 8 A oersonalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do SSto para facilitar, encobrir ou.digsimular a prática dos atos ilícitos previstos
neSe Contrato ou ^ provocar contusão-patrimo>iial. e, nesse caso, todos os e eitos das
sanções apto pessoa jurídica £eYãa.,est«pdidos aos seus administradores e socios com
ooderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de taíd òu-de. direito, com o Contatado

contraditório, a ampfa^efesa e a obrigatoriedade de analise jundica previatodos os casos, o

(art. 160, da Lei n“ 14.133, de 2021). ,

8 9 O Contratante deverá, no prazo’màxlnib'dé 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
Llicacão drsançãH^^^^ e manfefatüálízadbs os dàdos relativos às sanções por ela
Sas parrfms de publicidade'no^ 'Cadastro ' Nacional de Empresas In,doneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional oe Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ambito

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021),do

8,10. As sanções de impedimento de iicifaf e contratar e declaração de WdoneWade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçao na forma do art. 163 da Lei n 14.133/21.

8 11 Os débitos do contratado para córnea. Administração contratante resultantes de multa
admínSLtfva e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados^
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgao decorrentes de^e mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o ^iesmo orgao
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n 26. de 13 de abril de 2022.

.r\ ÁlISULA NONA-GARANTIA DE EXECUgAO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CA ÁUSULA DÉCIMA - DOS Ar.RPR.Cm6s OU SUPRESSÕES

10 A CONTRATADA se obriga a aceitar nás mesmas condições contratuais o^s acréscimos
iu s^VessõeVque se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inical
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDlCÕEg DE ENTREGA E RECEBIMENTO

COMBUSTÍVEIS: DO ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS
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O fornecimento de combustível se realizará de forma parcelada, mediante apresentação da
“Requisição de Abastecimento” e/ou “solicitação de abastecimento" conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Saúde, devidamente acordado entre as partes esta formalização,
todas em 02 (duas) vias, 01 (uma) via da Empresa, para ser anexada à Nota Fiscal /Fatura
mensal e a outra da Secretaria solicitantej para aferição, emitida pelo servidor designado pelo
CONTRATANTE, contendo a identificação e assinatura dos responsáveis pela emissão,
assim como data, numeração, quantidade de litros, tipo do combustível, veículo e placa, e
será devidamente assinada pelo condutor do veiculo, após o abastecimento.

O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA,

no endereço indicado na proposta.

A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o.estabelecimento da CONTRATADA, dentro

do horário de funcionamento do mesmo, que não poderá ser inferior ao intervalo de horário
das 06 (seis) ás 22 (vinte e duas) horas, e evenlualmeníe aos sábados, domingos.

O combustível será recusado no caso dè densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto

solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não
permitidos em sua composição oú a presença de outras substâncias, em percentuais além
dos autorizados em sua composição

O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da notificação da recusa expedida pelo
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos decorrentes da substituição,
inclusive os de reparação.

Não será admitida recusa de abastecimentb em decorrência de sobrecarga na capacidade
instalada da CONTRATADA.

Em caso de panes, falta de combustíveis, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no
prazo máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da notificação de descontinuidade dos
sen/iços emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções previstas neste
contrato.

Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta, com defeito, fera da especincação ou incompletos, após a
notificação por escrito à contratada serãojhíerrompidós os prazos de recebimento e suspenso
0 pagamento, até que sanada a situação.

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será
realizado exclusivamente pelo recebedòr, através da aposição, data e assinatura do carimbo
de “Atesto" na Nota Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.
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A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
CAPINZAL DO NORTE/MA. indepetidente de ser ou não o fabricante do produto, a
substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer
irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de Referencia,
ainda que constatados depois do recebunento.e/ou pagamento.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12 1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.
137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. É admissível a fusão, cisão oú i.-tcorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação origiriai;;sejam rnantidaS'as demais cláusulas e condições do
contrato; não haja prejuízo ã execução 'do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato 'j	

12.3, Os casos de rescisão contratual ●serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa previstas nos arts. 137, 133 e 139_.da Lei n® 14.133, de 2021. 11.5. O termo de
rescisão será precedido de Relatório indiçativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.5.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3, indenizações e multas.

r.l ÁIJSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTIMCÂO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.ISSO

13 2. Se as obrigações não forem curnpricjáá no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso ern qüa deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o ccnírato'. .

do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa do13.2.1. Quando a não conclus
contratado:

veis as respectivas sanções■,enda-rnea) ficará ele constituído
administrativas;

TíVjJ ft»,
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b) poderá a Administração optar pela éxt*nvâo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3. O contrato poderá ser extinto antes'de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13,3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidaíje de concluir o contrato.

13.3,2.1. Se a operação implicar níud^ça. da' pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração s|\bjetivà.

13.4. O termo de extinção, semprê qúê''^'^siyeL.serã»precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais ja cLimpridòs ou parcialmente cumpridos;

13,4,2. Relação dos pagamentos já efetuados é ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não çonf^ura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
económico-financeiro, hipótese èm que ’.$erá concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13,6. O contrato poderá ser extinto Casç s.e .constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica,,.financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso IV, da Lei
n."» 14.133, de 2021).

; ● *

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objetb será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida np Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n“ 14.133, de 2021.

15,2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
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de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mès (art. 132 da Lei n 14.133, de
2021).

15 3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, -na forma do art. 136 da Lei n 14.133. de
2021.

CLÁUSULA DFrtlMA SEXTA ■ DA SUBCONTRACÀO, CESSÃO OU TRANSFERENCIA
DOS DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

16 1 A CONTRATADA não poderá subconlratar totáj ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, ndjto^ .ou ep parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas óaoiVsis. Ç

r\ ÁMRIII A DÉCIMA SÉTIMA-DA.HÁBsLtTAÇÃG.-

17.1 A CONTRATADA terá que manter'durante á etxecuçãç do Contrato, em compatibilidade
obrigações por ela assumidas, a» doridiÇÕès de habilitação e qualificação exigidas nacom as '

licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUl^JICAÇÕES

18 1 Qualquer comunicação entré as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, rriediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBL ICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente f ®
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei

respectivo sítio oficial na Internet, em .atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133, decomo no

2021

CLÁUSULA VIGÉSIMA ■ DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos.pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n** 14.133. de 2021, Decreto''ívÁúnicipal n® 001/2024 e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente. segundo ,?s disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e rtorhias e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VtNCULAÇÃO DO CONTRATO

21 1 O presente contraio vincula-se ao Processo dc FREGAO ELETRÔNICO N° ^
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.r,.SRP. aborto através do Processo Administrativo n
250601/2024 e à proposta vencedora.
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CAPINZAL DO MORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindolfo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ■ DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ■ DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos.

CAPINZAL DO NORTE(MA), 25 de julho de 2024.

r'

L—J
PREFEITURA DE tAPINZAL DO NORTE - MA
LIDIANE PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

M. }sí-<:ardòsõg5nçãlvês
pKPJj 2a.958r855?0001-30
Re^esentante Legal; Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF: 036.599.713-75 e RG; 0133255720009 SESEPMA
CONTRATADA

-ME

TESTEMUNHAS

O 0
CPF NO

CPF NO
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
Avenida Lindoifo Flório, s/n® - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

Processo Administrativo n** 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
nPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA:17/07/2024
ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE- MA, AVENIDA LINDOLFO
FLÓRIO S/N VISTA ALEGRE - CEP: 65735-000, CAPINZAL DO NORTE/MA, CNPJ SOB O N®
01 613.309/0001-10, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO,
REPRESENTANTE: LIDIANE PEREIRA DA SILVA

OBJETO: FORNECIfWlENTO DE COMBUSTÍVEL PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE
DATA; 25 DE JULHO.

CAPINZAL DO NORTE- MA

CONTRATADO- M H CARDOSO GONÇALVES - ME. CNPJ N.® 29.958.835/0001 -30, AVENIDA
ELVIRA DE CARVALHO, N° 02, BR 135, CENTRO, CAPINZAL DO NORTE - MA
REPRESENTANTE: MARCELO HENRIQUE CARDOSO GONÇALVES PORTADOR do RG n .
0133255720009 SESEP MA e CPF n“. 036.599.713-75
VALOR TOTAL DO CONTRATO: RS 183,780,00 (Cento e oitenta e três mil e setecentos e oitenta
reais)

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PE01.02/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO: N® 001/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte,
CNPJ n,® 01.613,309/0001-10, localizada na Avenida Lindoifo Flório, s/n® - Vista Alegre - CAPINZAL
DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. OBJETO:
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, DATA
DA ASSINATURA: 25/07/2024 CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n.
29.958.835/0001-30, com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA
REPRESENTANTE: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves portador do RG n°. 0133255720009
SESEP MA e CPF n®. 036.599.713-75 VALOR DO CONTRATO: R$ 183.780,00 (Cento _e oitenta e três
mil e setecentos e oitenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária. 020501 —
SECRETARIA MUNIQPAL DE SAÚDE; Projeto/Atividade: 10.122.0002.2016,0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de
Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e alterações. Lidiane
Pereira da Silva - Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma.

CAPINZAL DO NORTE (MA) em 24 de julho de 2024.

FLS

tRUBRICA

LIDIANE PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME

CNPJ; 29.958.835/0001-30

Representante Legal: Marcelo Henrique Cardoso Gonçalves
CPF: 036.599.713-75 e RG: 0133255720009 SESP MA
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS

CPF N»

CPF N«

Püb/icado por; LUCIANO ALVBS ALENCAR

Código identificador: 4e7110d7623039aec35cflted367bc6d

ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.01/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N* 001/2024EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO PEOl.01/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N« 001/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte, CNP] n,= 01.613,309/0001-10, localizada na Avenida Lindolfo Flório, sln^ ■ Vista Alegre -
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Plarjejamento. OBJETO: fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA DA ASSINATURA; 25/07/2024 CONTRATADO: M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME, CNPJ n,»
29 958 835/0001-30, com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Marcelo Henrique
Cardoso Gonçalves portador do RG n*. 013325S720009 SESEP MA e CPF n«. 036,599.713-75 VALOR DO ‘^°NTRATO: R$ 275 670,0^^^
setenta e cinco mil e seiscentos e setenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentária; 020502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Proieto/Atividade- 10 302.0014.2023,0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S. Natureza da Despesa:
3.3.90.30.00 - Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n« 14.133/2021 e alterações. Lidiane Pereira da Silva -
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Publicado po.r LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador: 82e7e6fb2409a7a7cl44cSed919861b2

DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N» 001/2024

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO PEOl.02/2024. PREGÃO ELETRÔNICO: N® 001/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte. CNPj n.» 01.613.309/0001-10. localizada na Avenida Undolfo Flório, s/n® - Vista Alegre -
CAPINZAL DO NORTE - MA, através da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, OBJETO; fornecimento de combustíveis para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024 CONTRATADO: M, H, CARDOSO GONÇALVES ■ ME, CNPJ n,«
29 958 835/0001-30. com sede na Avenida Conego Alteredo, S/N, Bom Jardim, Capinzal do Norte - MA REPRESENTANTE: Marcelo Henrique
Cardoso Gonçalves portador do RG n». 0133255720009 SESEP MA e CPF n». 036.599.713-75 VALOR
Oitenta e trés mil e setecentos e oitenta reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade Orçamentaria: 020501 - SECRETARIA MUNICIPAL DÊ SAUDE.
Proieto/Atividade' 10 122.0002,2016.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE SAUDE; Natureza da Despesa; 3 3.90.30.00 -
Material de Consumo VIGÊNCIA: 31/12/2024. BASE LEGAL: Lei Federal n® 14.133/2021 e alterações. Lidiane Pereira da Silva - Secretária Municipal
de Finanças e Planejamento

EXTRATO

Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR

Código identificador: 69ce5afe081d7f86b668fc6f04e87653

incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3», 115® e 117# da Lei n# 14.133/2024, e
RESOLVE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N® 047/SEMED, DE 26 DE JULHO DE 2024

Alt. 1® - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
OE SOUSA, Matrícula n« 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO ADMINISTRATIVO N®
057/2024 - SEMED, Dispensa Eletrônico n® 013/2024 - DP. através do
Processo Administração n®. 2024,0517.001/2024 - SEMED, que tem
como

PORTARIA N« 047/SEMED, DE 26 de JULHO DE 2024.
"OfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79»,
objeto a Contratação de empresa para fornecimento de Kit

de inox para refeição escolar: bandeja refeitório, copo e colher,

www.famem.org.br 30/184CERTlflCAOO OiGITALMEMTE
E COA' CARIMBO DE TEMPOâ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Processo Administrativo n® 250601/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 17/07/2024

ABERTURA: 09:00 HORAS

ORDEM DE FORNECIMENTO

Capinzal do Norte (MA) em 25 de julho de 2024.

A EMPRESA:

M. H. CARDOSO GONÇALVES - ME
CNPJ: 29.958.835/0001-30

AVENIDA CONEGO ALTEREDO, S/N, BOM JARDIM
CAPINZAL DO NORTE - MA

Conforme procedimento licitatório do processo em epígrafe, e consequente o termo de
homologação, consoante dispõe a Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações, autoriza-se o
fornecimento de combustíveis, conforme descriminados abaixo, devendo o seu fornecimento
ser de forma gradativa, sob demanda da Secretaria Municipal de Saúde que fará os pedidos,
obedecendo para os pedidos os itens, valor unitário e quantidade citada abaixo, não sendo
obrigada a Contratante a adquirir toda sua totalidade.

TotalUnidadeQuantidadeValor UnitárioMarcaDescriçãoItem

GASOLINA COMUM

combustível automotivo

em conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -

ANP

ÔLEO DIESEL S-Íã
combustível automotivo

em conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos
vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -

R$Bandeira

Branca
Litros10.000R$ 5,951 59.500,00

R$Bandeira

Branca
Litros16.000R$ 6,25 100.000,002

ANP

ÔLEO DIESEL COMUM,

combustível automotivo

em conformidade com as

características constantes

nos regulamentos técnicos

R$Bandeira

Branca
Litros4.000R$6,073 24,280,00
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CAPIMZAL DO NORTE

PREFEITUR,\ MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE

Avenida Lindolfo Flório, s/n° - Vista Alegre

Capinzal do Norte - Maranhão
CNPJ: 01.613.309/0001-10

vigentes da Agência
Nacional do Petróleo -

ANP		
R$

183.780,00Valor Global:

Atenciosamente,

V

r: f

Lidiane Peíeira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento
Portaria n° 003/2021


